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SUMÁRIO 
1 - ATA DA 16• SESSÃO, EM 20 DE JANEIRO 

DE 1994 
1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagens do Presidente da República 
- N' 38, de 1994 (n" 38/94, na origem), de 17 do 

corrente, refererite às matérias constantes das Mensagens 
SM nl's 3 a 5, de 1994, de comunicação de recebimento. 

- N° 39, de 1994 (n" 39/94, na origem), de 19 do 
corrente, referente à matéria constante da Mensagem SM 
n~ 1, de 1994, de agradecimento de com~nicação._ 

1.2.2 - Ofício d~ I• Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das 
seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 1, de 1994 (n' 2.342/91, 
na Casa de origem), que autoriza a criação de áreas de 
livre comércio nos Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do 
Sul, no Estado do Acre, e dá outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 1, de 1994 (n' 
390/94, na Câmara dos Deputados), que submete à condi· 
ção suspensiva a renúncia de parlamentar contra o qual 
pende procedimento fundado nos incísos I e li do art. 
55 da Constituição e determina outras providências. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 2, de 1994· (n' 
271/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o text& 
da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças 
do Clima, adotada em Nova Iorque, em 9 de maio de 
1992. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 3, de 1994 (n' 
272/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
da Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada du· 

' 

rante a Conferência das NaçõeS Unidas sobre Meio Ani­
biente e Desenvolvimento, realizada na Cidade do Rio 
de Janeiro, no período de 5 a 14 de junho de 1992. 

1.2.3- Pareceres 
Referentes às seguimes matérias: -· 
-Ofício "S" n' 88, de 1993 (Of. n' 342, de 29-06-93, 

na origem), do Prefeito Municipal de Sinop-MT, solici­
tando autorização do Senado Federal, para contratar ope­
ração de crédito no valor eqUivalente a I. 722.00 UFIR 
para investimentos em equipamentos, veículos, má9umas 
e implementas necessários ao serviço púb!ico. (Projeto de 
Resolução n' 14194). 
. - Ofício "S" n' 3, de 1994 (Ofício PRESJ-93/3682, 
de 29-12-93, na origem), do Presidente do Banco Centr~l 
do Brasil, encaminhando ao Presidente do Senado Federal. 
solicitação da Prefeitura Municipal de Saporema-PR, para 
contratar operação de crédito juiito ao Banco do Estado 
do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de Cr$ 
23.800.000,00 a preços de outubro/93, utilizando recursos 
do Programa Est~dual de Desenvolvimento Urbano- PE­
DU. (Projeto de Resolução n' 15194.) 

- Ofício "S:•· n' 06, de 1994 (Of. PRESJ-9313685, 
de 29~12-93, na,ofigem)j com solicitação da Prefeitura Mu­
nicipal de Ubiratã~PR, relativa à operação de crédito pre~ 
tendida juílto ao Banco do Estado do Paraná S.A.- BA­
NESTADO, no valor de CR$ 75.300.000,00, a preços de 
setembrQt93, qtilizando recursos do Programa Estadual de 
Desenvolvimento Urbano - PEDU. (Projeto de Resolu­
ção n• ~6194.) 

-Ofício "S" n' 011, de 1994 (Ofício PRESI-9313690, 
de 29~12-93, na origem), do Presidente em exercício do 
Banco Central do Brasil, encaminhando ao Sen~do Federa) 
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solicitação da Prefeitura Municipal de Rio Negro - PR, 
para contratar operação de crédito junto ao Banco do Esta­
do do Paraná S.A.- BANESTADO. no valor de CR$ 
61.400.000,00, a preços de junho de 1993, utilizando recur­
sos do PEDU. (Projeto de Resolução n'' 17/94.) 

-Ofício "S" n" 13, de 1994 (Ofício PRESI-93/3692, 
de 29-12-93, na origem). do Presidente em exercício do 
Banco Central do Brasil, encaminhando ao Senado Federal 
solicitação da Prefeitura Municipal de Cafelândia-PR, para 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de CR$ 
22.000.000,00, a preços de agosto/93. (Projeto de Resolu­
ção n" 18/94.) 

- Oficio "S" n" 15. de 1994 (Of. PRESI-93/3694, 
de 29-12-93, na origem), com solicitação da Prefeitura Mu­
nicipal de Enéas Marques - PR, relativa à operação de 
crédito pretendida junto ao Banco do Estado do Paraná 
S.A. - BANESTADO, no valor de CR$ 5.300.000,00, 
a preços de outubro/93, utilizando recursos do Programa 
Estadual de Desenvolvimento Urbano- PEDU. (Projeto 
de Resolução n" 19/94.) 

-Oficio "S" n" 17, de 1994 (Of. PRESI-93/3696, 
29-12-93, na origem), do Presidente do Banco Central do 
Brasil, encaminhando ao Presidente do Senado Federal 
solicitação da Prefeitura Municipal de Tamboara-PR, para 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de CR$ 
3.850.000,00, utilizando recursos do Programa Estadual 
de Desenvolvimento Urbano- PEDU. (Projeto de Resolu­
ção n" 20/94.) 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo para apresentação de emendas 

aos Projetos de Decreto Legislativo n\'s 2 e 3, de 1994, 
lidos no Expedíente da presente sessão. 

1.2.5 - Comunicação 
- Do Senador Júlio Campos, de ausência do País, 

no período de 20 a 27 do corrente. 
1.2.6 - Requerimentos 
- N" 18, de 1994, de autoria do Senador Esperidião 

Amin, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fede­
ral, de matéria publicada no Jornal da Tarde, datado de 
17 do corrente mês, página 4, Editorial, intitulada Foi Deus 
quem ajudou o PT? 

- N' 19 e 20, de 1994, de autoria do Senador Esperi­
dião Amin, solicitando que sejam considerados, como li~ 

~I.JIID-pluoo 

! 
cença autorizada, os dias 13. 14 e 17 do corrente mês. 
Votação adiada por falta de quorum. 

- N" 21, de 1994, de autoria do Senador Moisés 
Abrão, solicitando que sejam consideradOs, como lic'ença 
autorizada, os dias 3. 6, 10, 13. 14, n: 20, 21; 23, 27 
29 e 30 de dezembro de 1993. Votação adiada por falta 
de quorum. 

1.2. 7 - Comunicações da Presidência 
- Abertura de prazo para apresentação de em.end~s 

aos Projetos de Resolução n\" 14 a 20, de 1994, lidos. no 
Expediente da presente sessão. 

-Recebimento do Ofício n'' 8, de 1994, do Governo 
do Estado de Mato Grosso, referente ito Ofício n" S/20.' 
*19~. . . ' 

- Recebimento do Oficio n" S/28. de 1994 (n" 8/94, 
na origem). do Governo do Estado do .Rio Grande do, 
Norte, solicitando autorização para Contratar· operação de 
crédito, para os fins que especifica. · · 

1.2.8- Discurso do Expedi~te. . 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Danos do 

tabagismo à saúde e. eni especial, ao desempenho sexual. 
1.2.9 - Requerimentos · ' 
- N~ 22, de 1994: de autoria do Senador Beni V eras,· 

solicitando do. Ministro de Esta~o 9~ ~.ducáção e Oo Des­
porto informações que menciona. 

- N" 23. de 1994, de autoria do Senador Marco Ma· 
ciel, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fede­
ral, do artigo intitulado CloOagem e bioética, de autoria 
de Dom Lucas Moreira Neves. Cardeal-arcebispo de Salva­
dor e primaz do Brasil. publicado no Jorl)al do B,rasil, 
de 19 de janeiro de 1994. · .. · · · 

1.2.10- Leitura de projeto 
-Projeto de Resolução n" 21, de 1994, de autoria 

da Comissão de Assuntos Econômicos, que dispõe sobre 
as operações de crédito interno e externo dos Esta~os, 
do Distríto Federal, dos Municípios e de suas autarqmas, 
inclusive concessão de garantias, seus limites e condições 
de autorização, e dá outras providências. 

1.2.11 - Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo de três dias úteis para recebi­

mento de emendas ao Projeto de Resolução n9 21, de 1994. 
1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n' 220, de 1993 (n• 3. 711193, 

na Casa de origem). que cria, com natureza civil, a Agência 
Espacial Brasileira - AEB, e dá outras providências. Reti-
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rado da pauta, nos termos do art. 175, alínea "e", do 
Regimento Interno. 

Projeto de Lei d~ Câmara n• 167, de 1993 (n' 3.529/93, 
na Casa de origem), que cria cargos do Grupo de Processa­
mento de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, 
e dá outras providências. Retirado da pauta, nos termos 
do art. 375, inciso Vlll, do Regimento l!lterno. 

Projeto de Lei do Senado n• 125, de 1993, que dispõe 
sobre núqt~(O <Je candidatos pelo sistema proporcional nas 
eleições de 1994. Retirado da pauta, nos termos do art. 
175, alínea "e", do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n' 77, de 1990 (n' 3.056/89, 
na Casa de origem), que dá nova redação ao art. 19 da 
4í n' 7. 729, de 16. de janeiro de 1989, para especificar 
como sendo Segunda a Junta de Conciliação e Julgamento 
de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. Votação 
sobrestada, nos termos do art. 375, inciso VIII, do Regi· 
mento Interno . 

. Projeto de Decreto Legislativo n' 6, de 1993 (n' 162/86, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Conven· 
ção n9 126, da Organização Internacional do Trabalho, 
sobre Alojamento a Bordo dos Navios de Pesca, adotada 
por ocasião da ser Sessão de Conferência Internacional 
do Trabalho, realizada em Genebra, em 1966. Votação 
sobresJ&da, nos t~rmos do art. 375, inciso VIII, do Regi· 
menta Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 10, de 1993 (n' 
147/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do' Acordo Sobre Transportes Aéreos, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino da Tailândia, em Brasília, em 21 de março de 
1991. Votação sobrestada, nos termos do art. 375, inciso 
VIII, do Régimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 12, de 1993 (n' 
177/9~~ na Câmara do;-; Deputados), que aprova o texto 
do. Acordo Relativo a Serviços Aéreos, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
de Hong Kong, em Hong Kong, em 6 de setembro de 
1991. Votação sobrestada, nos termos do art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno. · 

· Projeto de Decreto Legislativo n• 13, de 1993 (n' 
194192, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares, celebrado 

· entre o Governo da .República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Portuguesa, em Brasília, em 7 de 

. maio de 1991. Votação sobrestada, nos termos do art. 375, 
inciso VIII, do Regimento Interno. 

Projeto de .Decreto Legislativo n' 14, de 1993 (n' 
219/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
da Convenção Internacional sobre Conflitos de Lei em 
Matéria de Cheques, concluída em Montevidéu, em 8 de 
maio de 1979, durante a H Conferência Especializada Inte· 
ramericana de Direito Internacional Privado. Votação so· 
brestada, nos termos do art. 375, inciso VIII, do Regimento 
Interno. ' 

Projeto de Resolução n' 159, de !993, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Realeza (PR) a contratar opera· 
ção de crédito junto ao Baaco do Estado do Paraná S. A. 
- BANESTADO, no valor de quatorze milhões e sete· 

1 centos mil cruzeiros reais, a preços de setembro de 1993, 

< 

para execução de projetos de infra·estrutura urbana. Vota~ 
ção sobrestada, nos termos do art. 375, inciso VIII. do 
Regimento Interno. 

Projeto de Resolução n' 160, de 1993, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Jesuítas (PR) a contratar opera· 
ção de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná S.A. 
- BANESTADO, no valor de vinte e um milhões e quatro­
centos mil cruzeiros reais, a preços de agosto de 1993, 
utilizando recursos do Programa Estadual de Desenvol· 
vimento Urbano·PEDU. Votação sobrestada, nos termos 
do art. 375, ínciso VII, do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução n' 161, de 1993, que au\orilll 
a Prefeitura Municípal de Santa Mônica (PR) a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S.A. ~ BANESTADO, no valor de dez milhões de cruzei· 
ros reais, para execução de projetos de infra·estrutura urba· 
na, naquele município. Votação sobrestada, nos termos 
do art. 375, inciso VIII. do Regimento Interno. 

Requerimento n" 1.446, de 1993, da Senadora Eva 
Blay, solicitando, nos termos da alínea "a" do art. 256 
do Regimento Interno, a retirada do Projeto de Lei do 
Senado n~ 181, de 1992, de sua autoria, que !}crescenta 
dispositivos à Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
estabelecendo normas para o exercício do planejamento 
familiar. Votação sobrestada, nos têrmos dõ art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n" 159, de 1993 (n" 2.863/92, 
na Casa de origem), que veda o pagamento de dividendos 
e de participações nos lucros, com base em saldo credor 
da conta de correção monetária, apurado por empresas 
controladas pelo Poder Público, e dá outras providências. 
Discussão encerrada, ficando a votação sobrestada, nos 
termos do art. 375, inciso VIII, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 19, de 1993 (n' 
228/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
da Convenção Interamericana sobre a Restituição Interna· 
cional de Menores, celebrada em Montevidéu, em 15 de 
julho de 1989, na Quarta Conferência Especializada lntera· 
mericana Sobre Direito Internacional Privado. Discussão 
encerrada, ficando a votação sobrestada, nos termos do. 
art. 375, inciso VIII, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 21, de 1993 (n' 
227/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
da Convenção Interamericana sobre Regime Legal das Pro· 
curações para Serem Utilizadas no Exterior, concluída em 
30 de janeiro de 1975, na cidade do Panamá. Discussão 
encerrada, ficando a votação sobrestada, nos termos do 
art. 375, inciso VIII, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 23, de 1993 (n' 
225/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Coréia para Serviços 
Aéreos entre seus Respectivos Territórios e Além, assinado 
em Brasília, em 11 de agosto de 1992. Discussão encerrada, 
ficando a votação sobrestada, nos termos do art. 375, inciso 
Vlll, do Regimento Interno. 

1.3.1 - Dis<ursos após a Ordem do Dia 

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA- Processo 
inflacionário brasileiro. 

SENADORA JUNIA MARISE - 42• aniversário 
da Rádio Itatiaia, de Belo Horizonte·MG. 
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SENADORA EVA BLA Y- Esclarecimentos sobre 
o Requerimento n" 1.446/93. de autoria de S. Ex\ solici­
tando a retirada do Projeto de Lei do Senado n' 181, de 
1992, que acrescenta dispositivos à Lei no 8.080, de 19 
de setembro de 1990, estabelecendo normas para o exer-
cício do planejamento familiar. _ 

SENADOR JUTAHY MAGALHAES- Validade 
do "Plano Decenal de Educação para Todos", formulado 
peloMEC 

SENADOR BENI VERAS- Parecer, de sua auto­
ria, aprovado pela Comissão Especial Mista para o Estudo 
do Desequilíbrio Econômico Inter-regional Brasileiro. 

SENADOR NELSON WEDEKIN - Moção apro­
vada pelo Conselho da Universidade Federal de Santa Ca­
tarina sobre o sistema de coordenação e financiamento 
da ciência e tecnologia nacional. Necessária reformulação 
da estrutura federal de desenvolvimento científico e tecno­
lógico. 

1.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se, 

hoje, ás 18h 30min, com Ordem do Dia que designa. 
1.4 -ENCERRAMENTO 

2 - ATA DA 17• SESSÃO, EM 20 DE JANEIRO 
DE 1994 

2.1 -ABERTURA 
2.2-....:. EXPEDIENTE 
2.2,1- Mensagem do Senhor Presidente da República 
De agradecimento de comunicação. 
- N' 40194 (n' 42194, na origem), referente ao término 

do prazo, sem deliberação por parte do Congresso Nacio­
nal, para apreciação das Medidas Provisórias n~s 381 a 
383, e 386, de 1993. 

2.2.2 - Leitura de Projeto 
Projeto de Lei do Senado, de autoria do Senador Cid 

Sabóia de Carvalho. que autoriza Q .P,oder Exf!Cutivo a 
emitir selo postal em homenagem a Alberto Nepomuceno. 

2.2.3 - Apreciação de matérias 
Proposta de autoria do Senador Pedro Simon, lida 

em sessão anterior, de correção de manifesto erro material 
na alínea a, do art. 2' da Resolução n' 140, de 1993. Apro­
vada. 

Requerimentos n's 16, 19, 20 e 21194, de autoria dos 
Senadores Nelson Carneiro. Esperidião Amin e Moisés 
Abrão, lidos em sessões anteriores. Aprovados. 

2.2.4 - Comunicação da Presidência 
Recebimento dos Ofícios S/29 e S/30, de 1994 ( n"s 

38 e 40194,na origem), da Prefeitura Municipal de São 
Paulo, solicitando autorização para emit,ir Letras Finan­
ceiras do Município de São Paulo - LFTM/SP, para os 
fins que especificam. 

. 2~2_,5 ..,.. Discursos do Expediente 
SENADORA EVA BLA Y - Esclarecimentos para 

que não haja confusão com a solicitação de retirada do 
Projeto de Lei do Senado n' 181, de 1992, que acrescenta 
dispositivos à Lei n' 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
com o Projeto de Lei n' 28, de 1993, que regulamenta 
o inciso sétimo do artigo 226 da Constituição Federal e 
dá outras providências, ambos sobre planejamento fami­
liar. sendo este último já aprovado pelo Senado Federal 
e em exame na Câmara dos Deputados. 

SENADOR MAGNO BACELAR-Posição contrá­
ria de S. Exa. à proposta revisional no sentido de, alterando 
o § s~ do art. 14, permitir a reeleição para os cargos de 
Presidente da República, Governadores e Prefeitos. 

SENADOR IRAPUAN COSTA JÚNIOR :._Mani: 
festação de estranheza de S. Exa. em relação à medida 
adotada pelo Sr. César Maia. Prefeito da cidade do Rio 
de Janeiro, proibindo a fabricação e a venda.de armamento. 

SENADOR PEDRO SIMON -Histórico dos últimos 
acontecimentos sobre denúncias de coriupçclo Oos PÜdêres 
Executivo e Legislatívo, desde o impeachment dO ex-Presi­
dente Fernando Collor. Importância dos procedimentos 
a sere_m adotados após o resultado da CPMI do Orçamento. 

2.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n' 1.446, de 1993, da Senadorá Eva 

Blay, que acrescenta dispositivos à Lei n~ s.b8àr90; Cs.tabe­
lecendo normas para o exercício do planejamento familiar ... 
Aprovado . · 

Projeto de Resolução n~2/94, que autoriza 3 Prefeituia 
Municipal de Silveira Martins- RS, a contratar opeFação 
de crédito junto ao Banco do Estado do Rio· ·Grande do · 
Sul - BANRISUL, no valor total de cinco milhõe~ vinte 
e nove mil, quatrocentos e quarenta cruzeiroS reâis'~ ~iÔ-· · 
qüenta e cinco centavos, a preços de junho de 1993, utili­
zando recursos do FUNDOPIMES. Aprovado. À Comis-
são Diretora para a redação final. · · · 

R_edação final do Projeto de Resolução n' 2194. Apro­
. vado. A promulgação. 

Pfojeto de ResoluÇão nq 3!94, qUe autoriza o Governo 
do Estado do Espírito Santo a contratar operação de crédito 
junto à Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, por 
intermédio da Reserva para o Desenvolvimento da Zona 
do Rio Doce, no valor de quinhentos milhões, setecentos 
e oitenta e quatro mil, quinhentos e vinte e oito cruzeiros. 
reais, a preços de outubro de 1993, a serem atualizados . 
pelo IGPM e com garantia oferecída através da vinculação 
de cotas do, Fundo de Participação dos Estados. - FPE. 
Aprovado. A Comissão Diretora para a redação final. . 

~edação final do Projeto de Resolução n1 3194. Apro-
vado. A promulgação. · · · · · · · 

Projeto de Resolução n~ 4/94, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Encruzilhada do Sul- RS, a contratar opera­
ção de crédito no valor de trinta milhões, seiscentos e 
trinta mil, novecentos e trinta e quatro cruzeiros reais, 
a preços de agosto de 1993, junto ao Banco do Estado · 
do RJo Grande do Sul - BANRISUL, utilizando· recursos 
do FUNDOPIMES. Aprovado. À Comissão Diretora para 
a redação final. 

Re~ação final do Projeto de Resolução n~ 4/94. Apro­
vado. A promulgação. 

Projeto de Resolução n~ 5/94, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Iracema do Oeste- PR, a contratar operação 
de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná-BANES­
TADO, no valor de dez milhões e seiscentos mil cruzeiros 
reais, a preços de setembro de 1993, dentro do Programa 
Estadu~l de Desenvolvimento Urbano - PEDU. Apro-' 
vado . A Comissão Diretora para a redação final. 

R~dação final do Projeto de Resolução n' 5194. Apro­
vado. A promulgação. 

Projeto de Resolução n~ 14/94, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Sinop - MT, a contratar operação de 
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crédito interno junto ao Banco do Estado do Mato Grosso 
S.A. - BEMAT, no valor de setenta e quatro milhões, 
setecentos e cinqüenta e um mil, novecentos e dezenove 
cruzeiros reais e oito centavos, a preços de 30 de març? 
de 1993, equivalentes a 1.000.963,04 UFIR. Aprovado. A 
Comi~são Diretora p~ra a red~ção final. 

Redação final do Projeto de Resolução n•14/94. Apro­
vado. A promulgação. 

Ofício n' S/21, de 1994, através do qual o Governo 
do Estado do Piauí solicita autorização do Senado Federal 
para reescalonamento de dívida contraída pelo Banco do 
Estado do Piauí S.A. junto à Reserva Monetária, no valor 
de novecentos e noventa e oito milhões, duzentos e noventa 
e sete mil, quatrocentos e quarenta e três cruzeiros reais 
e trinta e dois centavos. Aprovado, nos termos do Projeto 
de Resoluçã~ n9 22/94, consta~te do parecer. da Co~issão 
competente hdo nesta oportumdade. A Comtssão Dtretora 
para a redaçãC? final. 

R~dação final do Projeto de Resolução n• 22/94. Apro­
vado. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo no 1/94 (n' 390/94, 
na Câmara dos Deputados). que submete à condição sus­
pensiva a renúncia de parlamentar contra o qual pende 
procedimento fundado nos incisos I e 11 do art. 55 da 
Constituição e dá outras providências. Discussão encer­
rada, ficando a votação adiada por falta de quorum, após 
pareceres de plenário sobre o projeto e emendas apresen­
tadas, tendo os Srs. Josaphat Marinho, Cid Sabóia de Car­
valho e Alfredo Campos usado da palavra em sua discussão. 

1.3. 1 - Discurso após a Ordem do Dia 
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Conside­

rações acerca de proposta de sua autoria no sentido de 
alterar o § I o do art. 222, que trata da propriedade das 
empresas jornalísticas. 

TES 

2.4- ENCERRAMENTO 
3 - A TO DO DIRETOR-GERAL 
N' 9, DE 1994 
4- MESA DIRETORA 
5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-

Ata da 16a Sessão, em 20 de janeiro de 1994 

10" Sessão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Chagas Rodrigues e Nabor Júnior 

ÀS 9- HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Affonso Camargo _ Beni Veras _ Chagas Rodrigues _ 
Dario Pereira _ Esperidião Amín _ José Richa _ Jutahy 
Magalhães_ Lourivai Baptista_ Nabor Júnior_ Wílson Martins. 

O SR. PRESDIDENTE (Chagas Rodrigues) - A lista 
de presença acusa o Comparecimento de 10 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19 Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRFSIDENTE DA REPÚBLICA 

De Comunicação de recebimento: 
N• 38, de 1994 (n• 38/94, na origem), de 17 do corrente, 

referente às matérias constantes das Mensagens SM n"'s 3 a 
5, de 1994. 

De Agradecbnento de Comunicação: 
N•39, de 1994 (n' 39/94, na origem), de 19 do corrente, 

referente â matéria constante da Mensagem SM n"'l, de 1994. 

OFÍCIO 

DO 1' SECRET ÁRIO·DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das seguin-
tes matérias: · 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•I, DE 1994 
(N•l.34l/91, na casa de origem) 

Autoriza a criação de áreas de livre comércio nos 
Municipios de Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no Estado 
do Acre, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Fica o Poder Executivo autorizado a criar nos 

Municípios de Brasiléia, Estado do Acre, com extensão para 
o Município de Epitaciolândia, Estado do Acre, e no Muni­
cípio de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, Áreas de Livre 
Comércio de exportação e importação, sob regime fiscal espe­
cial, estabelecidas com a finalidade de promover o desenvol­
vimento das respectivas regiões. 

Art. 29 O Poder Executivo dará demarcar as áreas con­
tínuas com a superfície de 20 Km, envolvendo, inclusive, os 
perímetros urbanos ·dos Municípios de Brasiléia e Epitacio­
lândia e do Município de Cruzeiro do Sul, onde serão insta­
ladas as áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB 
e de Cruzeiro do Sul- ALCCS, respectivamente, incluindo 

locaís próprios para entrepostamento de mercadorias a serem 
nacionalizadas ou exportadas. 
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Parágrafo único. Consideram~se integrantes das Áreas 
de Livre Comércio de Brasiléía. com exportação para o muni­
cípio de Epitaciolândía - ALCB - e de Cruzeiro do Sul 
- ALCCS- todas as suas superfícies territoriais. observadas 
as disposições dos tratados e convenções internacionais. 

Art; 3~' As mercadorias estrangeiras ou nacionais envia­
das às Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e 
de Cruzeiro do Sul- ALCCS serão, obrigatoriamente, desti­
nadas às empresas autorizadas a operar nessas áreas. . 

Art. 4" A entrada de mercadorias estrangeiras nas 
Áreas de Livre Comércio de Brasiléia- ALCB e de Cruzeiro 
do Sul - ALCCS far-se-á com a suspensão do Imposto de 
Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
que será convertida em isenção quando as mercadorias forem 
destinadas a: 

I-consumo e vendas internas nas Áreas de Livre Comér­
cio de Brasiléia- ALCB e de cruzeiro do Sul- ALCCS; 

li - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, 
pecuária, recursos minerais e matérias-primas de origem agrí­
cola ou florestal; 

IH - agropecuária e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turismo e serviços de 

qualquer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mercado ex­

terno; 
VI- industrialização de produtos em seus territórios; 
VII -bagagem acompanhada de viajantes, observados 

os limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio da 
Secretaria da Receita Federal. 

§ 1 o As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as 
utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos indus­
trializados nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia-ALCB 
e de Cruzeiro do Sul - ALCCS, gozarão de suspensão dos 

tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas à tribu­
tação no momento de sua internação. · 

§ 2° Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo: 

a) durante o prazo estabelecido no inciso VIII do art. 
4' da Lei n' 7.232, de 29 de outubro de 1984, aos bens finais 
de informática; 

b) a armas e munições de qualquer natureza; 
c) a automóveis de passageiros; 
d) a bebidas alcoólicas; 
e) a perfumes; 
f) ao fumo e seus derivados. 

Art. S~' As importações de mercadorias destinadas às 
Áreas de Livre Comércio de Brasiléia ~ ALCB e de Cruzeiro 
do Sul - ALCCS estarão sujeitas a "Guia de Importação" 
ou documento de efeito equivalente, previamente ao desem­
baraço aduaneiro. 

Parágrafo único. As importações de que trata este artigo 
deverão contar com a prévia anuência da Superintendêricia 
da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA. 

Art. 69 A compra de mercadorias estrangeiras armaze­
nadas nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB 
e de Cruzeiro do Sul - ALCCS por empresas estabelecidas 

em qualquer outro ponto do território nacionaJ é considerada. 
para efeitos administrativos e fiscais, como importação nor­
maL 

Art. 7"' A venda de mercadorias nacionais ou na~iona­
lizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora das Areas 
de Livre Comérico de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro 

do Sul - ALCCS, para empresas ali st;:diadas, é equiparada­
a exportação. 

Art. go O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
de regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estran­
geiras destinadas às Áreas de Livre Comércio de Brasiléia 
- ALCB e de Cruzeiro do Sul- ALCCS, assim como para 
as mercadorias delas procedentes. 

Art. 99 O Banco Central do Brasil normatizará os pro­
cedimentos cambiais aplicavéis às operações das Áreas de 
Livre Comércio de BrasiJêia - ALCB e de Cruzeiro do Sul 
- ALCCS, criando mecanismos que favoreçam seu comércio 
exterior. 

Art. 10. O limite global para as importações através 
das Áreas de Livre Comércio de Brasilêia - ALCB e de 
Cruzeiro do Sul - ALCCS será estabelecido. anualmente, 
pelo Poder Executivo, no ato em que o fizer para as demais 
áreas de livre comércio. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, pode­
rão ser ... excluídas do limite global as importações de produtos 
pelas Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de 
Cruzeiro do Sul- ALCCS destinados exclusivamente à reex­
portação, vedada a remessa de divisas correspondentes, e ob­
servados, quando reexportados, todos os procedimentos legais 
aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 11. Ficam as Áreas de Livre Comércio de Brasiléia 
- ALCB e de Cruzeiro do Sul- ALCCS sob a administração 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa, 
que deverá promover e coordenar suas implantações, aplican­
do-se-lhes, no que couber. a legislação pertinente á Zona 
Franca de Manaus, com suas alterações e respectivas dispo­
sições regulamentares. 

Parágrafo único. Á Suframa haverá preço público pela 
utilização de suas instalações e pelos serviços de autorização, 
controle de importações e internamentos de mercadorias nas 
Áreas de Livre Corriércio de Brasiléia- ALCB e de cruzeiro 
do Sul - ALCCS ou destas para outras regiões do País. 

Art. 12. As receitas decorrentes das cobranças dos pre­
ços públicos dos serviços de que trata () artigo anterior, nas 
Áreas de Livre Comércio de Brasiléia- ALCB e de Cruzeiro 
do Sul- ALCCS, serão parcialmente aplicadas em educação, 
saúde e saneamento, em proveito das comunidades mais ca­
rentes da zona fronteiriça do Estado do Acre, consoante proje­
tos específicos aprovados pelo Conselho de Administração 
da Suframa. 

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal exercerá a 
vigilância nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia- ALCB 
e de Cruzeiro do Sul- ALCCS e a repressão ao contrabando 
e ao descaminho, sem prejuízo da competência do Departa­
mento de Polícia Federal. 

Paráirafo .único. O Poder Executivo deverá assegurar 
os recursoS" materiais e humanos necessários aos serviços de 
fiscaliz~ção e controle aduaneiro das Áreas de Livre Comércio· 
de Brasiléia ~·ALCB e de Cruzeiro do Sul- ALCCS. 

Art. 14. As isenções e benefícios das Áreas de Livre 
Comércio de Brasilêia - ALCB e de Cruzeiro do Sul -
ALCCS serão mantidos durante 25 anos. 

Art. 15. Esta lei entra· em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇA-0 CITADA 

LEI N" 7.232. DE 29 DE OUTUBRO DE 1994 

Dispõe sobre a Politica Nacional de Informática, 
e dá outras providências. 

..... D~~- i~~t~~~~t~- d~- P~úti~~ -N~-ci~~~i· d~· i~f~~~áii·~~- .... 
Art. 4'' São instrumentos da Política Nacional de Infor­

mática: 
......................................... 

\r"jjj·~--~--~~-~i~ole das importações de bens e serviços 
de informática por R (oito) anos a contar da publicação desta 
lei: 

........................................ 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N·t, DE 1994 

(N• 390/94, na Câmara dos Deputados) 

Submete à condição suspensiva a renúncia de parla­
mentar contra o qual pende procedimento fundado nos 
incisos I e li do artigo 55 da Constituição e determina 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A renúncia de parlamentar sujeito à investi­
gação por qualquer órgão do Poder Legislativo. ou que tenha 
contra si procedimento já instaurado ou protocolado junto 
à Mesa da respectiva Casa, para apuração das faltas a que 
se referem os incisos I e li do artigo 55 da Constituição Federal, 
fica s1-1jeita à condição suspensiva, só produzindo efeitos se 
a decisão final não concluir pela perda do mandato. 

Parágrafo único. Sendo a decisão final pela perda do 
mand:ito parlamentar, a declaração da renúncia será arqui­
vada. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL -1988 

TÍTULO 11 

Dos' Direitos' e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

· · · · · · · · · ·cA.PíTúLo · iv · · · · · · · · · · · · · · · · · · · -- ·- · ·- · · · 
Dos Direitos PoUticos 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrá­
gio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual 
para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

§ 9'? Lei complementar estabelecerá outros casos de ine­
legibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger 
a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência 
do poder económíco ou o abuso do exercício de função, cargo 
ou emprego na administração direta ou indireta. 

LEI COMPLEMENTAR N" 64, 
DE 18 DE MAIO DE 1990. 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 91', da Consti~ 
tuição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de cessa~ 
ção e determina outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu saneio, 

no a seguinte Lei: 
Art. 1 o São inelegíveis: 
I- p~ra qualquer cargo: 

a) os malistáveis e os ãnalfabetos; 
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias 

Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais 
que hajam perdido os respectivos mandatos por infringência 
do disposto no art. 55, I e II. da Constituição Federal, dos 
dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Consti­
tuições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Dis­
trito Federal, para as eleições que se realizarem durante o 
período remanescente do mandato para o qual foram eleitos 
e nos 3 (três) anos subseqüentes ao término da legislatura; 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal. o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderam 
seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Consti~ 
tuição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da 
Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem 
durante o período remanescente e nos 3 (três) anos subse~ 
qúentes ao término do mandato para o qual tenham sido 
eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julga~ 
da procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em julgado, 
em processo de apuração de abuso do poder econômico OIJ 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido 
diplomados, bem como para as que se realizarem nos 3 (três) 
anos subseqüentes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com senten~ 
ça transitada em julgado, pela prática de crime contra a econo-­
mia popular, a fé pública, a administração pública. o patri~ 
mônio público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpe~ 
centes e por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, 
após o cumprimento da pena; 

O os que forem declarados indignos do oficialato ou com 
ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de 
cargos ou funções públicas rejeitadas por irregolaridade insa~ 
náve1 e por decisão irrecorrível do órgão competente. salvo 
se· a questão houver sido ou estiver sendo submetida à aprecia­
ção do Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem 
nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da 
decisão~ 

h) os detentores de cargo na administração pública dire­
ta~ indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a tercei­
ros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado em 
processo, com sentença transitada em julgado, para as eleições 
que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao término do 
seu mandato ou do período de sua permanência no cargo; 

i) f'S que, em estabelecimento de crédito, financiamento 
ou seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto de pro­
cesso de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, 
nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo 
ou função de direção, administração ou representação, en­
quanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 
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li- para Presidente e Vice-Presidente da República: 
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente 

de seus cargos e funções: 
1 -os Ministros de Estado~ 
2- os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil 

e militar, da Presidência da República; 
3-o Chefe do órgão de assessoramento de informações 

da Presidência da República; 
4- o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 
5-o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral 

da República; 
6 -os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica; 
7-os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáu-

tica; 
~ 8 -os Magistrados; 
9-os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Au­

tarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista 
e Fundações Públicas e as mantidas pelo poder público; 

10- os Governadores de Estado do Distrito Federal e 
de Territórios; 

11 -os Interventores Federais; 
12-os Secretários de Estado; 
13- os Prefeitos Municipais; 
14- os membros do Tribunal de Contas da União, dos 

Estados e do Distrito Federal; 
15- o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Fe­

deral; 

16- os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os 
Secretários Nacionais, os Secretários Federais dos Ministérios 
e as pessoas que ocupem cargos equivalentes; 

. b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores 
à eleição, nos Estados. no Distrito Federal, Territórios e em 
qualquer dos Poderes da União, cargo ou função, de nome~­
ção pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prév1a 
do Senado Federal; 

c) (VETADO) 
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tiverem 

competência ou interesse, direta, indireta ou eventual, no 
lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas 
e contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, 
ou para aplicar multas relacionadas com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham 
exercido cargo ou função de direção, administração ou repre­
sentação nas empresas de' que tratam os arts. 39 e s~ da Lei 
n• 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito 
e natureza de suas atividades, possam tais empresas influir 
na economia nacional; 

1 f) os que, detendo o controle de empresas ou grup~ de 
empresas que atuem no Brasil, nas condições monopolíshcas 
previstas no parágrafo único do art. 59 da Lei citada na alínea 
anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) 
meses antes do pleito, a prova de que fizerem cessar o abuso 
apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por 
força regular, o controle de referidas empresas ou grupo de 
empresas; 

g) os que tenham, dentrctdos 4 (quatro) meses anteriores 
ao pleito, ocupado cargo ou função de direção, administração 
ou representação em entidades representativas de classe, man­
tidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo 
poder público ou com recursos arrecadados e repassados pela 
Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das 
funções, tenham exercido cargo de Presidente, Diretor ou 
Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 
operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança 
e ao crédito, inclusive através de cooperativas e da empresa 
ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de van­
tagens asseguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes 
de contratos que obedeçam a cláusulas uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, 
hajam exercido cargo ou função de direção, administração 
ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que man­
tenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços 
ou de fornecimento de bens com órgão do Poder Público 
ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça 
cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham 
afastado das suas funções até 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito; 

I) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos 
órgãos ou entidades da administração direta ou indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
dos Territórios. inclusive das fundações mantidas pelo Poder 
Público, não se afastarem até 3 (três) meses anteriores ao 
pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 
integrais; 

III -para Governador e vice-Governador de Estado e 
do Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Pre­
sidente da República especificados na alínea a do inciso 11 
deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar 
de repartição pública, associação ou empresas que operem 
no território do Estado ou do Distrito Federal, observados 
os mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente 
de seus cargos ou funções: 

1) os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador 
do Estado ou do Distrito Federal; 

2) os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar 
e Zona Aérea; 

3) os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assis­
tência aos Municípios; 

4) os Secretários da administração municipal ou mem­
bros de órgãos congêneres; 

IV -para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, 

os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, GovernadOr e Vice-Governador de Estado e 
do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses 
para a desincompatibilização; . 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Púbh­
ca em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores 
ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exer­
cício no Município, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pJeito; 

V- para o Senado Federal: 
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Pre­

sidente da República especificados na alínea a do inciso II 
deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar 
de repartição pública, associação ou empresa que opere no 
território do Estado, observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis 
par3 os cargos de Governador e Vice-Governador, nas mes­
mas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 
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. VI---::- para a C~~ ara dos Deputados, Assembléia Legis­
lativa e C~rnara Legtsttva, no que lhes for aplicável, por identi­
dade de s1tuações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas 
mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos pra­
zos; 

VII- para a Câmara Municipal: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, 

os inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos 
Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desin­
compatibllização; 

~) em c_ada mun_icípio, os inelegíveis para os cargos de 
Prefeito e VIce-Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) meses 
para a desincompatibilização. 

§ 1~ Para concorrência a outros cargos, o Presidente 
da República, os Governadores de Estado e do Distrito Fede~ 
ral e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos 
até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2° O Vice~ Presidente, o Vice-Governador e o Vice­
Prefeito deverão candidatar-se a cfutros cargos, preservando 
os seus man~atos respec~ivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 
meses antenores ao ple1to, não tenham sucedido ou substi­
tuído o titular. 

§ Jo São inelegíveis, no território de jurisdição do titu~ 
lar, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o 
segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, 
de Gove.rnador de Estado ou Território, do Distrito Federal, 
de Prefe1to ou de quem os haja substituído dentro dos 6 (seis) 
mes~s anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição. 

Art. 2o Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir 
as argüições de inelegibilidade. 

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita 
perante: 

I -o 'Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de 
candidato a Presidente ou Vice-Presidente da República; 

11 -os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar 
de candidato a Senador, Governador e Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital; 

UI -os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato 
a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

Art. 3~ Caberá a qualquer candidato, a Partido político, 
c~ligação ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) 
dtas, contados da publicação do pedido de registro do candi· 
dato, impugná~lo em petição fundamentada. 

§ I' A impugnação, por parte do candidato Partido 
político ou coligação, não impede a ação do Ministéri~ Público 
no mesmo sentido. 

§ 29 Não poderá impugnar o registro de candidato o 
repre~entante do fv!"inistério Público que, nos 4 (quatro) anos 
anteno!es, tenha dtsputado cargo eletivo, integrado diretório 
de Partido ou exercido atividade político~partidária. 

§ 39 O impugnante especificará, desde logo, os meios 
de prova com que pretende demonstrar a veracidade do alega­
do; arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de 6 
(seiS). 
. Art. ~.,. A partir da data em que terminar o prazo para 
tmpugnaçao.J?assará a correr, após devida notificação, o prazo 
de _7 (sete) dtas para que o candidato, Partido político ou 
cohgação possa contestá·la, juntar documentos, indicar rol 
d.e testemunhas e requerer a produção de outras provas, inclu­
stve documentais, que se encontrarem em poder de terceiros 
de repartições públicas ou em procedimentos judiciais, o~ 

administrativos, salvo os processos em tramitação em segredo 
de justiça. 

Art. s~ Decorrido o prazo para contestação, se não se 
tratar apenas de matéria de direito e a prova.protestada for 
relevante, serão designados os 4 (quatro) dias seguintes para 
inquirição das testemunhas do impugnante e do impugnado, 
as quais comparecerão por iniciativa das partes que as tiverem 
arrolado, com notificação judicial. 

§ 19 As testemunhas do impugnante e do impugnado 
serão ouvidas em uma só assentada. 

§ 2"' Nos 5 (cinco) dias subseqüentes, o Juiz, ou o Rela­
tor, procederá a todas as diligências que determínar, de ofício 
ou a requerimento das partes. 

§ 3" No prazo do parágrafo anterior, o Juiz, ou o Rela­
tor, poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, ou testemu­
nhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que pos­
sam influir na decisão da causa. 

§ 4" Quando qualquer documento necessário à forma· 
ção da prova se achar em poder de terceiro, o Juiz, ou o 
Relator, poderá ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo 
depósito. 

§ 59 Se o terceiro, sem justa causa, não exibir o docu­
mento, ou não comparecer a Juízo, poderá o Juiz contra ele 
expedir mandado de prisão e instaurar processo por crime 
de desobediência. 

Art. 69 Encerrado o prazo da dilação probatória, nos 
termos do artigo anterior, as partes, inclusive o Ministério 
Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 
S (cinco) dias. 

Art. 7<> Encerrado o prazo para alegações, os autos se­
rão conclusos ao Juiz, ou ao Relator, no dia imediato, para 
sentença ou julgamento pelo Tribunal. 
. Parágrafo único. O Juiz, ou Tribunal, formará sua con­

vicção pela livre apreciação da prova, atendendo aos fatos 
e às circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alega­
dos pelas partes, mencionando, na decisão, os que motivaram 
seu convencimento. 

Art. 89 Nos pedidos de registro de candidatos a eleições 
municipais, o Juiz Eleitoral apresentará a sentença em Cartó­
rio 3 (três) dias após a conclusão dos autos, passando a correr 
deste momento o prazo de 3 (três) dias para a interposição 
de recurso para o Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 1 ~ A partir da data em que for protocolizada a petição 
de recurso, passará a correr o prazo de 3 (três) dias para 
a apresentação de contra-razões. 

§ 29 Apresentadas as contra·razões, serão os autos ime· 
d.iatarnente remetidos ao Tribunal Regional Eleitoral, inclu­
stve por portador, se houver necessidade, decorrente da exi­
güidade de prazo, correndo as despesas do transporte por 
conta do recorrente, se tiver condições de pagá·las. 

Art. 9':' Se o Juiz Eleitoral não apresentar a sentença 
no prazo do artigo anterior, o prazo para recurso s6 começará 
a correr após a publicação da mesma por edital, em Cartório. 

. Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista neste 
arttgo, o Corregedor Regional, de ofício, apurará o motivo 
do retardamento e proporá ao Tribunal Regional Eleitoral 
se for o caso, a aplicação da penalidade cabível. ' 

Art. 10. Recebidos os autos na Secretaria do Tribunal 
Regional. Eleitoral,. estes seráo autuados e apresentados no 
mesmo dta ao Prestdente, que, também na mesma data os 
distribuirá a um Relator e mandará abrir vistas ao Procurador 
Regional pelo prazo de 2 (dois) dias. 

Parágrafo único. Findo o prazo, com ou sem parecer 
os autos serão enviados ao Relator, que os apresentará e~ 
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mesa para julgamento em 3 (três) dias, independentemente 
de publicação em pauta. 

Art. 11. Na sessão do julgamento, que poderá se reali­
zar em até 2 (duas) reuniões seguidas, feito o relatório, facul­
tada a palavra às partes e ouvido o Procurador Regional, 
proferirá o Relator o seu voto e serão tomados os dos demais 
Juízes. 

§ 1~ Proclamado o resultado, o Tribunal se reunirá para 
lavratura do acórdão, no qual serão indicados o direito, os 
fatos e as circunstâncias com base nos fundamentos do Relator 
ou do voto vencedor. 

§ 29 Terminada a sessão, far-se-á a leitura e a publicação 
do acórdão, passando a correr dessa data o prazo de 3 (três) 
dias, para a interposição de recurso para o Tribunal Superior 
Eleitoral, em petição fundamentada. 

Art. 12. Havendo recurso para o Tribunal Superior 
Eleitoral, a partir da data em que for protocolizada a petição 
passará a correr o prazo de 3 (três) dias para a apresentação 
de contra-razões, notificado por telegrama o recorrído. 

Parágrafo único. Apresentadas as contra~razões, serão 
os autos imediatamente remetidos ao Tribunal Superior Elei­
toral. 

Art. 13. Tratando~se de registro a ser julgado origina­
riamente por Tribunal Regional Eleitoral, observado o dispos­
to no art. 6° desta Lei Complementar, o pedido de registro, 
com ou sem impugnação, será julgado em 3 (três) dias, jm:le;, 
pendentemente de publicação em pauta. 

Parágrafo único. Proceder-se-á ao julgamento na forma 
estabelecida no art. 11 desta Lei Complementar e, havendo 
recurso pata o Tribunal Superior Eleitoral, observar-se-á o 
disposto no artigo anterior. 

Art. 14. No Tribunal Superior Eleitoral, os recursos 
sobre registro de candidatos serão processados e julgados na 
forma prevista nos arts. 10 e 11 desta Lei Complementar. 

Art. 15. Transitada em julgado a decisão que dedarar 
a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado registro, ou 
cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, 
se já expedido. 

Art. 16. Os prazos a que se referem os arts. 3o e seguin­
tes desta Lei Complementar são peremptórios e contínuos 
e correm em Secretaria ou Cartório e, a partir da data do 
encerramento do prazo para registro de candidatos, não se 
suspendem aos sábados, domingos e feriados. 

Art. 17. É facultado ao Partido político ou coligação 
que requerer o registro de candidato considerando inelegível 
dar-lhe substituto, mesmo que a decisão passada em julgado 
tenha sido proferida após o termo final do prazo de registro, 
caso em que a respectiva Comissão Executiva do Partido fará 
a escolha do candidato. 

Art. 18. A declaração de inelegibilidade do candidato 
à Presidência da República, Governador de Estado e do Dis­
trito Federal e Prefeito Municipal não atingirá o candidato 
a Vice-Presidente, Vice-Governador ou Vice-Prefeito, assim 
como a destes não atíngirá aqueles. 

Art. 19. As transgressões pertinentes a origem de valo­
res pecuniários, abuso do poder econômico ou político, em 
detrimento da liberdade de voto, serão apuradas mediante 
investigações jurisdicionais realizadas pelo Corregedor-Geral 
e Corregedores Regionais Eleitorais. 

Parágrafo único. A apuração e a punição das transgres­
sões mencionadas nocaput deste artigo terão objetivo de pro­
teger a normalidade e legitimidade das. eleições contra a in­
fluência do poder econômico ou do abuso do exercício de 

função, cargo ou emprego na administração direta, indireta 
e fundamental da União, dos Estados, do Distrito Federa) 
e dos Municípios. 

Art. 20. O candidato. Partido político ou coligação são 
parte legítima para denunciar os culpados e promover-lhes. 
a responsabilidade, a nenhum servidor público, inclusive de 
autarquias, de entidade paraestatal e de sociedade de econo­
mia mista será lícito negar ou retardar ato de ofício tendente 
a esse fim, sob pena de crime funcional. 

Art. 21. As transgressões a que se refere o art. 19 desta 
Lei Complementar serão apuradas mediante procedimento 
sumaríssimo de investigação judicial, reaJizada peJo Correge~ 
dor-Geral e Corregedores Regionais Eleitorais, nos termos. 
das leis n"' !.579, de 18 de março de 1952, 4.410, de 24 
de setembro de 1964. com as modificações desta Lei Comple~ 
mentar. 

Art. 22. Qualquer Partido político. coligação, candi­
dato ou Ministério Público Eleitoral poderá representar à Jus­
tiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 
relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias 
e pedir abertura de investigação judicial para apurar uso inde­
vido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 
autoridade. ou utilização indevida de veículos ou meios de 
comunicação social, em benefício de candidato ou de Partido 
político, obedecido o seguinte rito: 

[-o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do 
Rélàtor·em: pioCeSsós jUdiciais, ao desPaChar a iniCial, adotai-á 
as seguintes providências: 

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo 
da petição, entregando-se-lhe a segunda via apresentada pelo 
representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 
no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada 
de documentos e roJ de testemunhas, se cabível; 

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo 
à representação, quando for relevante o fundamento e do 
ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso 
seja julgada procedente~ 

c} indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso 
de representação ou lhe faltar algum requisito desta Lei Com­
plementar~ 

li -no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou 
representação, ou retardar-lhe a solução, poderá o interessado 
renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentrode24 (vinte 
e quatro) horas; 

lll- o interessado, quando for atendido m:. ocorrer de­
mOra, poderá levar o fato ao ConheCimento do Tribunal Súpe­
rior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 
necessárias; 

lV-feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará 
aos autos cópia autêntica do ofício endereçado ao represen­
tado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em 
aceitá-la ou dar recibo; 

V- findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, 
abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias para inquirição, em uma 
só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante 
e pelo representado, até o máximo de 6 (seis) para um, as 
quais comparecerão independentemente de intimação; 

VI -nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor proce­
derá a todas as diligências que determinar, ex officio ou a 
requerimento das partes; 

VII -no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá 
ouvir terceiros, referidos pelas partes, ou testemunhas., como 
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conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 
na decisão do efeito; 

VII1 -quando qualquer documento necessário à forma­
ção da prova se achar em poder de terceiro. inclusive estabele­
cimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá. 
ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou 
requisitar cópias; 

IX- se o terceiro. sem justa causa, não exibir o docu­
mento, ou não comparecer a Juízo, o Juiz poderá expedir 
contra ele mandado de prisão e instaurar processo por crime 
de desobediência; 

X- encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, 
inclusive o Ministério Público, poderão apresentar alegações 
no prazo comum de 2 (dois) dias~ 

XI -terminado o prazo para alegações, os autos serão 
conclusos ao Corregedor, no dia imediato, para apresentação 
de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

XII- O relatório do Corregedor, que será assentado 
em 3 (três) dias, e os autos da representação serão encami­
nhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido 
de inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento 
na primeira sessão subseqüente; 

XIII- no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional 
Eleitoral terá vista dos autos por 48 (quarenta e oito) horas, 
para se pronunciar sobre as imputações e cO!_lclusões do Rela­
tório; 

XIV- julgada procedente a representação, o Tribunal 
declarará a inelegibilidade do representado e de quantos ha­
jam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sançáo 
de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 (três) 
anos subseqüentes à eleição em que se veríftcou, além da 
cassação do registro do candidato diretamente beneficiado 
pela interferência do poder econômico e pelo desvio ou abuso 
do poder de autoridade, determinando a remessa dos autos 
ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo 
disciplinar. se for o caso, e processo-crime, ordenando quaís­
quer outras providências que a espécie comportar~ 

XV- se a representação for julgada procedente após 
a eleição do candidato, serão remetidas cópias de todo o pro­
cesso ao Ministério Público Eleitoral, pará os fins previstos 

no art. !( §§ iO e !I da Constituição Federal, e art. 262,\ 
inciso IV. do Código Eleitoral. 

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, inter­
posto pelo representante, não impede a atuação do Ministério 
Público no mesmo sentido. 

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre 
apreciação dos fatos públicos e notórios, dos indícios e presun­
ções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fa­
tos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas 
que preservem o interesse público de lisura eleitoral. 

Art. 24. Nas eleições municipais, o Juiz Eleitoral será 
competente para conhecer e processar a representação pre­
vista nesta Lei Complementar, exercendo todas as funções 
atribuídas ao Corregedor-Geral ou Regional, constante dos 
incisos 1 a XV do art. 22 desta Lei Complementar, cabendo 
ao representante do Ministério Público Eleitoral em função 
da Zona Eleitoral as atribuições deferidas ao Procurador-Ge­
ral e Regional Eleitoral. observadas as normas do procedi­
mento previstas nesta Lei Complementar. 

Art. 25. Constitui crime eleitoral a argüição de inelegi­
bilidade, ou a impugnação de registro de candidato feito por 
interferência do poder econômico, desvio ou abuso do poder 
de autoridade, deduzida de forma temerária ou de manifesta 
má-fé: 

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa 
de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) vezes o valor do Bônus do 
Tesouro Nacional - BTN e, no caso de sua extinção, de 
título público que o substitua. 

Art. 26. Os prazos de desincornpatibilização previstos 
nesta Lei Complementar que já estiverem ultrapassados na 
data de sua vigência consíderar-se-ão atendidos desde que 
a desincompatibilização ocorra até 2 (dois) dias após a publi­
cação desta Lei Complementar. 

Art. 27. Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 28. Revogam-se a Lei Complementar n~ 5, de 29 
de abril de 1970, e as demais di~posições em contrário. 

Brasllia, 18 de maio de 1990; 169° da Independência e 
!02" da República. -Fernando Collor, · 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 2, DE 1994 
(N' 271193, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção-Quadro 
das Nações Un1.das sobre Mudança do 
Clima, adotada em Nova York, em 9 de 
ma1.o de 1992. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica aprovado o texto da Convenção-Quadro 

das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, ád.otada em Nova 

York, em 9 de maio de 1992. 
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Paráqrafo único Ficam SUJ&~tos à aprovação do 

Congresso Nacional qua~squer atos que possam resultar em 

revisão da r&ferida Convenção, bem como qua~squer a)U8tes 

complementares que, nos termos do l.ncl.SO I do art. 49 da 

Consti tu1.çào Federal, acarretem encargos ou compronu.ssos 

gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° - Este decreto leg1slatl.VO entra em v1gor na 

da ta de sua publicação. 

Mensagem n" 131 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

De conformidade com o disposto no anigQ 49, inciso l, da Con.stituiçlo FedetaJ, 
submeto à elevada consideraçlo de Vossas E.xcelencias. acompanhado de Ex.posiçio cte Motivos 

do Senhor Ministro de Estado das RelaçOes Ext<riores. o lexto da CoiiVençi<rQuadro das NIÇGos 

Unidas sobre Mudança de Clima. adotada em Nova York. em 9 de maio de 1992. 

Brufiia. 19 de ma.rço de 1993. 

EM n• :)68 'ú.t:HA' Q.<.. I, C!IU-!ffiE 

UJ:<iSJ.lia, de março de 1993. 

Excelentissimo Senhor Presidence da RepUblica, 

Submeto a consideração de Vossa Excelência o anexo 

projeto de mensagem ao Conqresso Nacional que encaminha o texto 

da convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, 

concluída em Nova 'lor-k em 9 de maio de 1992. 

2. A aprovaç<lo consensual pela XLV Sessão da Assembléia 

Geral das Naçóes Unidàs, a 2i de dezembro de 1990, da resolução 

45/212 deu inicio ao proces_so negociador da convenção-Quadro 
so~re Mudança do Clima, que trata essencial~ente da 

estabilizaçào das emissões .:ie gases causadores do "efeito 

estufa" e da ;-;cnservação '=' 3mpliaçào dos reservatórios e 

SUIQidouros de carbono ( flores·c.as, ãreas verdes, depósitoS de 

combustíveis fósseis, áreas cOsteiras, et~). 

3. Tal processo ocorreu 

Interqovernamental de -Negociação 

no âmbito de um Comitê 

(CIN), criado pela referida 

resolução, e~ Clnco ~essôes, no decorrer de aproximadamente 15 

meses e com a participação de 14.4 Estados. o Brasil participou 

Janeiro de 1994 
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intensamente de todo o processo, em coeréncia com nossa 
polUica de iden1:-ificar, nas diversas negoc:iaçóes sobre temas 

ambientais, o caminho que permita conciliar a busca de desenvol 

vimento econômico, com a conservação da natureza. 

•• A negoaiaçào de uma Convenção-QUadro sobre Mudanças 

do Clima representou, ademais, por tratar da regulamenocaçào àe 

Ulll dos mais importantes dos;. chamados "temll& globais" o 
' aquecimento da atmosfera a partir das emissões antropogànicas 

de qases de "efeito estufa" -- e da cooperação internacional 

nessa .irea, contribuição essenCial para o êxito da Conferência 

das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 

celebrada no Rio de Janeiro, em junho de 199~. Todos os 

esforçO$ de negociação foram feitos no sentido de que o texto 

da Convenção-Quadro sobre Mudança do Clima estivesse conc::luido 

a tempo de que a mesma fosse aberta à assinatura por ocasião da 

Conferência do Rio, o que de fato ocorreu. Como pais-sede da 

conferência, o Brasil, sem abdicar de suas posições, esforçou­

se no sentido de procurar conciliar posições dos principais 

paises negociadores. Por todos esses.,fat:ores, o Brasil teve seu 

pàpel reconhecido como fundamental para o êxito das 
negociações. 

5. O ponto central da Convenção está no se.gundo 

parágrafo do Artigo 4, à luz do qual os pa~ses desenvol.vid.o!l 

assumem obrigaçó~s especificas de adotar politicas nacionais 

para limitar suas emV;sóes de gases de "efeito estufa" 1 

reconhecendo que o retorno, por volta do fim da presente 

década, a niveis anteriores, ccntrinuirá para ~oditicar as 
tendências de longo prazo nessa. maté.t"ia. Tanto patsea 

desenvolvidos com em desenvQlvimento assUID.iram obrigaçõli!ls de 
elaborar inven"tários nacionais de emissões. Tais obrigações 

abrangerQ igualmente as remoções de qa.ses de "efeito estuta••, 

entendictas essaS como função da conservação ou mesmo expansão 

dos reservatórios de carbono. os paises-membros campromotem-se, 

ainda, a elaborar proqramas nacionais com ~edidas para mitiqar 

a mudança do clima. o cumprimento das obrigações assumidas 
pelos paises ~m 

obrigações em 

transparência de 
A prioridade do 

desenvolvimento dependerá do cuaprimento das 

matéria de recursos financeiros e- de 

tecnologia por parte dos paises desenvolvidos. 
desenvolvimento econ6mico e social e da 

erradicação da pobreza foi reconheeiàa. 

6. A convenção conta 'com um mecanismo financeiro que 
terá representação eqüitativa equilibrada de todas as partes 

com administração transparentes e que prestará contas a 

Conferência das Partes. A 11 Global Envirotuo.ent Facility", do 

Banco Mundial, foi àesiqnada como operador provisório tlesae . 
mecanismo. 

7. A Convenção sobre a Mudança do Clima, como a 

Convenção sobre Diversiciade Biológica, a Declaração do Rio, a 
Aqltnda 21 e a Declaração sobre flores-tas constituem o 
significativo final da conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento. Vale reiterar que, por sua 
abranqéncia, a Convenção-Quadro sobre Mudança do Clima 
represen~ou a chave de boa parte desse conjunto de negociações. 
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o Brasil encabeçou a lista de 154 paises que a assin~ram 

durante a Conteréncia do Rio. 

a. o Brasil se tem colocado na primeira linha de combate 
11os problemas globais. Além disso, dadas sua extensão 

territorial, popuU.ção e complexidadS'· econômica, é vitillla 

potàncial do ••efeito estufa". Embora seja modesto contrilo>uinte 

para o problema, certo é que, mantidas. as condiç6e• atuais, a 
contribuiç4o dos paises em desenvolvimento tende a crescer, 

podendo cheqar, em alguns casos, a ultrapassar a contribuiçt.o 
àos paises ricos. conseqti.entemente, interessa ao Brasil 

participar de todos os esforços, a luz da um regime juricJ.ico 

universalmente aceito, que visem a soluç6es eficazes para o 
prottlema, resguardando sempre as responsabilidade e situações 

diferenciadas dos paises envolvidos. 

9. Oes~e modo, Senhor Presidente, ao prosseguir nos 
passos necessários ã ratificaçào da Convençào-Quaàro das Nações 

Unidas sobre Mudança do Clima, eatariamos honrando, ad•mais, oa 
principias consagrados na Conferência do Rio sobre a 

preservação d.o ma~.o ambiente e l melhoria d.aa condiçóea de vida 

no Planeta. 

Respeitosamente, 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro de Estad.o das·Relações Exteriores 

CONVENÇÂO-QUADRO DAS NAÇ0ES UNIDAS 
SOBRE MUDANÇA DO CLIMA 

As Partes desta Convenção, 

Reconhecendo que a mudança do clima da Terra e seus efeitos 

negativos são uma preocupação comum da humanidade, 

Preocupadas com que atividades humanas 

substancialmente as 'concentrações atmosféricas de 

estufa, com que esse aumento de concentrações está 

estão aumentando 
gases de efeito 

intensificando o 

efeito estufa natural e com que disse resulte, em média, aquecimento 

adicional da superftcie e da atmosfera da Terra e com que isso possa 

afetar negativamente os ecossistemAs naturais e a humanidade, 

Observando que a maior parcela da• emissões globais, 

históricas e atuais, de gases de efeito estufa é originária dos pa!ses 

desenvolvidos, que as emissões E!E capita doa países em desenvolvimento 
ainda são relativamente baixas e que a parcela de emissões qlobais 
originárias dos paises em desenvolvimento crescerá para que eles possam 

satisfazer suas necessidades sociais e de desenvolvimento, 
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cientes do papel e da importância do• sumidouros e 

reservatórios de gases de efeito estufa nos ecossistemas terrestres e 
marinhos, 

observando que as previsões relativas ã mudança do clima 

caracterizam-se por muitas incertezas, particularmente no que se refere 
a sua evolução no tempo, magnitude e padrões reqionais, 

Reconhecendo que a natureza global da mudança do clima requer 
a maior cooperação possivel de todos os patses e sua participação em 

uma resposta internacional efetiva 
responsabilidades comuns mas diferenciadAs 
condições sociais e econômicas, 

apropriada, conforme suas 
e respectivas capacidades e 

Lembrando as disposições pertinentes da Declaração da 

Conferência das Nações Unidas sobre 
~stocolmo em 16 de junho de 1972, 

o Meio Ambiente Rumano, adotada em 

~r~ndo também que o• Estados, em conformidade com a cài~~ 
das Nações Unidaa e com os pxinc!pios do Direito Internacional, têm 0 

direito soberano de explorar seus próprios recursos sequndo suas 
pol!t!cae 6mbieDtais e de desenvolvimento e a responsabilidade de 
aaseqorar que atividades sob sua ;urisdiçÃo 
ao meio ···a:illbiente· de outros E$tados ou de 
jurisdição nacional, 

ou controle nio causem dana 
áreas álém. doS limites da 

Seafirmando o principio da soberania dos Estados 
cooperação internacional para enfrentar a mudança do clima, 

na 

Reconhecendo que os Est:ados devem elaborar legislação 
ambiental eficaz, que as normaa ambientais, objetivos administrativos e 

prioridades devem retletir o contexto ambiental e de desenvolvimento 
aoa quais se aplicam e que as normas aplicadas por alguns países podem 
ser inadequadas e implicar custos econômicos e sociais injustificados 
para outros países, particularmente para os paises em desenvolvimento, 

Lembrando os dispositivos da resolução 44/228 da Assembléia 
Geral, de 22 de 6ezemPro de 1989, sobre a Conferência das NaçÕes Unidas 
Sobre ~eio Ambiente e Desenvolvimento, e as resoluções 43/53 de 6 de 
dezemb~o de 1980, 44/207 de 22 de dezembro de 1999, 45/212 de 21 de 
dezembro de 1990 e 46/169 de 19 de dezembro de 1991 sobre a proteção do 
clima ~undial pa~a as gerações presentes e futuras da humanidade, 

Lembra~do também as disposições da resolução 44/206 da 
Assembléia Geral, de 22 de dezembro de 1989, sobre os possíveis efeitos 
negativos da ·elevação da nivel do mar sobre ilhas e zonas costeiras, 
especialmence zo~as costeiras de baixa altitude, e as disposições 
pertinentes da ~esol~ção 44/172 da Assembléia Geral, de 19 de dezembro 

de 1989, sobre a execução do Plano de Ação de Combate à Desertificação, 

Lembra~do ainda a Convenção de Viena sobre a Proteção da 
Camada de Ozônio, de 1985, e o Protocolo de Montreal sobre Substâncias 
que Destroe~ a Camada de Ozônio, de 1987, conforme ajustado e emendado 
~ 29 de junho d6 1990, 
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Tomando nota da Declaração Ministerial da Segunda Conferência 

Mundial sobre o Clima, adotada em 7 de novembro de 1990, 

Conscientes do valioso trabalho analítico sobre mudança do 
clima desenvolvido por muitos Estados, das impactantes contribuições da 
organização Meteorológica Mundial, do Programa das Nações Unidas para o 

~ ~ . ~ ~ 
Meio Ambiente e de outros orgaos, organ~zaçoes e organismos do sistema 
das Nações Unidas, bem como de outros organismos internacionais e 

intergovernamentais • para o intercâmbio de resultados :ie pesquisas 
cientificas e para a coordenação dessas pesquisas, 

Reconhecendo que as medidas necessárias à compreensão e à 

solução da questão da mudança do clima serão ambiental, social e 
economicamente mais eficazes se fundamentadas em relevantes 
considerações cientificas, técnicas e econômicas e continuamente 
reavaliadas à luz de novas descobertas nessas áreas, 

Reconhecendo que diversas medidas para enfrentar a mudança do 
clima são, por natureza, economicamente justificãveis, e também podem 
ajudar a solucionar outros problemas ambientais, 

Reconhecendo também 
adotarem medidas imediatas, 

a necessidade 
de maneira 

de os países desenvolvidos 
flexivel, com base em 

prioridades hem definidas, como primeiro passa visando a estratégias de 

resposta abrangentes em n!veis global, nacional e, caso assim 
concordado, regional que levem em conta todos os gases de efeito 
estufa, com devida consideração a suas contribuições relativas para o 
aumento da efeito estufa, 

Reconhecendo ainda que palses de baixa 
pequenos países insulares, os países com zonas 

altitude 
_, T-;: 

costel.t'as 
• 
de 

outros 
baixa 

altitude, regiões áridas e semi-áridas 
seca e desertificação, bem como os 
ecossistemas montanhosos frágeis são 
efeitos negativos da ~udança do clima, 

e regiões sujeitas a inundações, 
patses em deaenvolvime~to com 
particularmente vulneráveis aos 

Reconhecendo as dificuldades especiais 

especialmente os paises em desenvolvimento, cujas 
particularmente dependentes da produção, utilização e 
combust!veis fósseis, decorrentes de medidas para 
emissões de gases de efeito estufa, 

desses paises, 
economias são 
exportação de 

a limitação de 

Afirmando que as medidas para enfrentar a mudança do clima 
devem ser coordenadas, de forma integrada, com o deáenvolvimento social 
e econômico, de maneira a evitar efeitos negativos neste último, 
levando plenamente em conta as legitimas necessidade's prioritárias dos 
países em desenvolvimento para alcançar um crescimento econômico 
sustentável e erradicar a pobrez,a, 

Reconhecendo que todos os pa!ses,' espAcialmente os pa!ses ~ 
desenvolvimento, precisam ter acesso aos recursos· necessários para 
alcançar um desenvolvimento social e econámico sustentável e que, para 
que oa pa!ses em desenvolvimento progridam em direção a esaa meta, seus 
consumos de energia necessitarão aumentar, levando em conta as 
possibilidades de alcançar maior eficiência energética e de controlar 
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aa emiaaS.a. de qaaea de efeito eatufa em ~e~al, incluaive mediante a 
aplicação de novaa tecnoloqiaJ em condiçõe• que tornem eaaa aplica~ão 
eeonõmica e aocialmente benffica, 

Dete~nadaa a proteqer o· aiat~ climático para qeraçõea 
preaentea e futuras, 

Convieram no aequintea 

AltTIGO 1 

Definiçõea• 

1. •Efeitos negativos 
no meio ambiente ttaico ou 
tenh.. efeitos daletérioa 

da mudança do cltma• aiqnifica aa mudança• 
biota resultantes da mudança do cl~ que 

aignificativoa .abre • compoaic;io, 
reailiincia qu pro4utivi4ade de ecoaaiatemaa naturaia e adminiatra4oa, 
~abre o funcionamento de aiatemaa aócio-econõmicoa ou sobre a saúde e o 
bea-eatar hu.anoa. 

2. ~ •Mudança do clima• significa uma mudança de clima que poaaa 
.. r direta ou indi~etamente atribu!da i atividade humana que altere a 
ca.po•içio d& atmo•fera ~undial e que ae aome àquela provocada pela 
vari&bilid&de climitica natural obaervada ao longo de per!odoa 
cc:apu,veiâ. 

hidroefera, bioafera e geo•fera e •uaa interaçõea. 

4. •EmJ.a•õea• siqnitica a liberação de qa••• de efeito e•tufa 
e/ou ••u• ;recuraorea na atmoafera numa área e8peclfica·e num perlodo 
4etendna4o. 

S. "Ga$es de ~feito estnf<l" siyni f iça os constituintes gaSosos 

da at111osfera, nat.ut:ais e antrôpicos, que absorvem e reemitem radiação 
infravermelha. 

Os t ftuh•s dos .ltli•!n;.; foi Jlli j1wJ uÍdu~ <"•Jm il 

orir11tac o leitor. 

J inuJ idd(h~ nxclusiva d(! 

-····~ 
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'· "Organização regional d•:> jutegr.:.ção econômica" significa~~ 
organi:lacão const ltuí,J.:~. rl ... • !·:r.tad•J!.:I :H•berauos dt! uma d\!tcrminada re9ião 

que tem competência E'm rcl.:.~ção a assuntos regidos por esta Conven-ção ou 

seus protocolos, e que foi devidamente autorizada, em conformidade com 
sOus Procedimentos internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar oa 

mesmos oo a eles aderir. 

7. "Reservat:Õrio" ni_qnifica um ,•ompnll•'nt'' ou componentes do 

sistt.HII<t cUm.5ti(~o n1..1 quaJ. fica .:llmazenad(1 lun gás de efeito estufa ou um 

precursor de um gás de efeito estufa, 

•• <i tia ltltlt't: \'1"0G\1SI..lQ 1 é.ltividudo ou 
nmcaniarno que remova um •J.Í:l dtl efeito estufa~ um aeroaol ou um 

precursor de um gás de efeito estufa da atmosfera. 

9. "Fonte" significa qucalquer prq,cesso ou atividade que libere 

wn qáa de efeito estufa. um ae,osol ou um precursor de gás de efeito 
estufa ha atmosfera. 
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~R'l'lGO ]. 

Obietivo 

O obJetivo final desta Convencão e de quaisquer instrumentos 

jurídicos com ela relacionados que adote a conferência das Partes é 0 

de alcançar, em conformidade com as disposições pertin~ntes desta 

Convenção, a estabilização das concentrações de gases de efeito estufa 

na atmosfera num nível que impeça um<;l interferência antrópica _"perigosa 

no sistema climático. Esse nível deverá ser alcançado num prazo 

suficiente gne permita aos ecossistemas adaptarem-se naturalmente à 

mudança do clima, que assegure que a produção de alimentos não seja 

ameaçada e que permita ao desenvolvimento econômico prosseguir de 

maneira sustentável. 

~~ 
rrincípios 

Em suas .1çÕcs pc~r:ot alcan.;.:n o nbjt•t ivo desta Convenção e 

implementa:r: suas disposicÕ'-"s, as FaJ-tes devem orientar-se, ~ !_lli, 

pelo seguinte; 

I. As Partes devem proteger o sist-.e111a climático em beneficio das 

geraçÕes presentes e fut.ur<ls da humanidade com base na eq6idade e em 

conform~dade com _s.uas.L.esponsab.l.lidalia.s comuns mas_ diferenciadas-. e 

respectivas capacidades. Em decorrência, õS Partes países desenvolvidos 

devem tomar a iniciativa no combate à mudança do clima e a seus efeitos 

negativos. 

2. Devem ser levadas em· plena consideração as necessidades.{ 

especificas e circunstâncias eRpeciais das Partes países em 

desenvolvimento, em especial aqueles particularmente mais vulneráveis 

aos efeitos negativos da mudança do clima, e 

Partea países em desenvolvimento, que tenham 
desproporcionais ft anormais sob esta convenção. 

das Partes, em especial 

que as sumir encargos 

3. As Partes devem adotar medidas de precaução 

evitar ou minimizar as causas da mudança do clima e 

para prever, 

rni tiqar seus 

efeitos negativos~ Quando surgirem ameaças de danos sérios ou 

irreversíveis, a falta de plena certe~a científica não deve ser usada 

como razão para posterqar essas medidas, levando em conta que as 

políticas e medidas adotadas para enfrentar a mudança do clima devem 

ser eficazes em função dos custos, de modo a aasegurar benefícios 

mundiais ao menor custo poSaivel. Para esse ftm, essas pol!ticas e 

medidas devem levar em conta os diferentes contextos s~ioeconõmicos, 

ser abrangentes, cobrir todas as fontes, 

significativos de gases de efeito estufa e 

sumidouros e reservatórios 

adaptações, e abranger to4os 

os seto~es econômicos. As Partes interesaadas podem realizar esforços, 

em cooperação, para enfrentar a mudança do clima • 

4. As Partes têm o direito 

devem. promovê-lo. As polí.tic1la e 
induzidas 

ao desenvolvimento sustentável e 

medidas para proteger o sistema 

pelo homem devem ser adequadas ãa climático 

condiçõea 

contra mudanças 

eapec!ficas de cada Parte e devem ser integradaa ao a 

programas nacionaie de desenvolvimento, levando em. conta que ·O 

deaenvolvimento econômico é essenCial i. adoção de medidas para 

enfrentar a mudança do clima. 
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s. As Partes devem cooperar para promover um sistema econômico 
internacional favorável e aberto conducente ao crescimento e ao 

desenvolvimento econômico sustentáveis de todas as Partes, em especial 
das Partes países em desenvolvimento, poaaiDilitando-lhes, assim, 

melhor enfrentar os problemas da mudança do clima. As medidas adotadas 
para combater a mudança do clima, inclusive aa unilaterais, não devem 

constituir meio de discriminação arbitrária ~ injuatificâvel ou 

restrição velada ao comércio internacional. 

1. 

comuns 

ARTIGO 4 

Obrigações 

Todas as Partes, levando 
mas diferenciadas e suas 

em conta. suas 
prioridades de 

responsabilidades 

desenvolvimento, 

oDjetivoa e circunstâncias eapeclficos, nacionais e regionais, devem: 

publicar e por ~ a) Elaborar, 

diapoaição 

atualizar periodicamente, 

da Conferênci$ das Partes, em conformidade com 
o Artigo 12, inventários nacionais de emissões antrópicaa 
por fonte• e das remoções por sumidouros de todos oa 
gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de 

Montreal, empregando metodologia• compariveia a serem 

adotadas pela Conterincia das Partear 

b) Formular, implementar, publicar e 

programas nacionais e, conforme 
incluam medidas para mitigar 

atualizar regularmente 
o ca•o, regionais, que 

a mudança do clima, 
enfrentando as emissões antrópicas por fontes e remoções 

por sumidouros de todos oa gases de efeito estufa não 
controlados pelo Protocolo de MOntreal, bem como medidas 
para permitit adaptação adequada à mudança do clima, 

c) Promover e cooperar para o desenvolvimento, aplicação e 
difusão, inclusive transferência, de tecnologias, práticas 
e processos que controlem, reduzam ou previnam as emissões 
antrópicas de gases de efeito estufa não controlados pelo 
Protocolo de Montreal em todos os setores pertinentes, 
inclusive nos setores de energia, transportes, indústria, 
agricultura, silvicultura e administração de resíduos; 

d) Promover a gestão sustentável, bem como promover e 
cooperar na conservação e fortalecimento, conforme o caso, 
de sumidouros e reservatórios de todos os gases de efeito 
estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal, 
~cluindo a biomassa, as florestas e os oceanos como 
também outros 
marinhos; 

ecossistemas terrestres, costeiros e 

e) Cooperar nos preparativos para a adaptação aos impactos da 
mudança do clima; desenvolver e elaborar planos adequados 
e integrados para a gestão de zonas costeiras, recursos 
h{dricos e aqricultura, e para a proteção e recuperação de 
regiões, par~icularmente na Africa, ~fetadas pela seca e 
desertificação, bem como por inundações; 

f) Levar em conta, na medida 
relacionados com a mudança do 

do poss{vel, os fatores 
clima em suas po1Iticas e 
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medidas sociais, econômicas e ambientais pertinentes, bem 
como empregar métodos adequados, tais como avaliações de 
impactos, formulados e definidos nacionalmente, com vistas 

a minimizar o.s efeitos nec;,ativoa na economia, na sa~~ 
pública e na qualidade do meio ambiente, provocados por 

projetos ou medidas aplicadas p~las Partes para mitigarem 
a mudança do climA ou a ela se adaptarem; 

g) Promover e cooperar 
tecnológicas, ticnicas. 
observações siF máticaa e 

lO sistema 

... peaquiaas cient!ficas, 
socio~conõmicaa e outras, em 
no de,envolvimento de bancos da 

climático, cuja finali~ade seja dado• relatiVC' 
esclarecer e ~duzir ou eliminar as incertez-a ainda 
exi•tentes em slação às causas, efeitos, ma~nitude e 
evolução no tempo da mudança de clima e as cr t&l!qdênc:::ias 
econômi:~• ~ sociais de diversas estratégias d. r•spostal 

h) Promover 
imediato 

e cooperar no 
de informacões 

intercâmbio plen~, aberto e 

cientificas, tecnolôqicaa, 

téenie.!!.!.___sõcio-econánieas e 
sistema climitico e à mudança 

jurídicas 
do clima, 

relativas 

bem como 

AO 

•• 
conaeqdinciaa econõmicas e sociais de diversas estratéqiaa 
de resposta~ 

i) Promover e cooperar na ec1ucaçio, trein&lbento e 

conscientização pÚblica em relação i mudança do clima, e 

estimular a ~is ampla partícipação nesse processo, 
inclusive • participação organi-zaçõers nio-
qovernamentais; e 

j) 'Transmitir à ("onft:!·:e~-:iu .j3.5 P-:trtes informações relativas 

à implementação. "'m <::'"'!'.fo_>:...,_idade com o Artigo 12. 

As Partes i?aises desenvolvidos a Ce:mais Partes const.antes do 

Anexo t se comprometem ~speciiiç,"'!mente com o seguinte: 

1 

a~ Cada uma dessas P.3.rt~s (leve <~.•.!Ot3.r políticas naci.onai~1 
e 

medidas correspondentes [lara mio:.igar a. mudança do clima, 

limitando suas emissÕ.::!S antró;;:ic::as de gases de efeito 

estufa e protegendo ~ a~mentando seus sumiQouros e 
reservatór-ios de gases de •..!f8i1:.o estufa. Essas políticas e 

medidas demonstrarão que <)S patses desenvolvidCJs estão 

tomando a inil..:iath•.'l. no qua se refere a modif:icar as 

tendências de •.1ais longo pt"J.ZO oJas emissões antréipicas em 

conformidade com o objetivo desta Convenção, rec~nhecendo 

que contribuiria para tal ~nodific:ação a volta, atfi, o final 

Incluem-se aqui as politicas e medidas adotadas por orqanizações 
reqionais de integração econômica. 

da presen~e década, a níveis anteriores das ernisaj;ea ·· · 

antrópica~ de dióxido de carbono e de outros gases de 

efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal; 

e levando· em conta as diferentes situações iniciais e 

enfoques, estrutur~s econômicas e fontes de recursos 

dessas Partes, a necessidade de manter um cresctmento 
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ecanÕt'l\ico vigoroso e sustentável, as tecnologias 

disponíveis e outras circunstâncias individuais, be~ como 

a necessidade de que cada uma dessas Partes contribua 

eqüitativa e adequadamente ao esforço mundial voltado para 

esse objetivo. Essas Partes podem implementar tais 

politicas e medidas JUntamente com outras Partes e podem 
auxiliar essas outras Partes a contribuírem para que se 

alcance o objetivo desta Convenção e, particularmente, 

desta alínea; 

b) A fim de promover avança nesse pentido, cada uma dessas 
Partes deve apresentar, em conformidade com o Artiqo 12, 

dentro de seis meses da entrada em vigor para si desta 

Convenção, e periodicamente a partir de então, 

informa~ões pormenorizadas sobre as politicas e medidas a 

que se refere a alínea (a) acima, bem como sobre a 

proje~ão qe suas emissões antrópicas residuais por fontes 

e· de remoções por sumidouros de gases de efeito estufa não 

controlados pelo Protocolo de Montreal no período a que se 

refere a alínea (a) acima, com a finalidade de que essas 

emissões antrópicas de dió~ido de carbono e de outros 

qases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de 

Montreal voltem, individual ou conjuntamente, a seus 

niveis de L990. Sssas informações serão examinadas pela 

Con'ferência das Partes em sua primei:ra. sessãQ e 

periodicamente a partir de então, em conformidade com o 

Artigo 7; 

c) Os cálculos de emissões por fontes e de remoções por 

sumidouros de gases de efeito estufa para os fins da 

alínea (bJ • acima devem levar em conta o melhor 

conhecimento cientifico dispon!vel, inclusive o da efetiva 

capacidade dos sumidouros e as reepectivas contribui~ões· 

de tais gases para a mudança do clima. E~ sua primeira 

sessão e periodicamente a partir de então, a conferência 

das Partes deve examinar e definir metodologias a serem 

empregadas nesses cálculos: 

dl Em sua primeira seasão, ~ Conferência das Partes deve 

examinar a adequação das alíneas (ai e (b) acima. Esse 

exame deve ser feito ã luz das melhores informações _e 

avaliações cientificas disponiveis sobre a mudança do 

clima e seus efeitos, bem como de informações tée;nicaa, 

eociais e econômicas pe~tinentea. Com base nesse exame, a 

conferência das Partes deve adotar ~didas adequadas, que 

podem contemplar a adoção de $!lendas aos comprom.iaaoa 

previstos naa alíneas (a) e (b) acima. Em sua primeira 

aeaaio, a Conferência daa Partes deve também adotar 

decisõea sobre critérios para a ~lamentação conjunta 

indicada na a~inea (a) acima. Um segundo exame das alineaa 

(a} e (b} deve a_er feito no_~is tardar até 31 de dezembro 

de 1998 e posteriormente em intervalos regulare• 

determinados pela Conferência daa - Partes, até que o 

objetivo desta Convenção seja a~~ançadoJ 

e) Cada uma dessas Partes deve: 
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i) coordenar-se, conforme o caso, com as demais Partes 

indicadas a respeito de instrumentos e~onômicos e 

~inistrativos pertinentes visando a alcançar o 
objetivo desta· Convenção: e 

ii) identificar e examinar periodicamente suas pr~rias 

políticas e práticas que possam estimular atividades 
que levem a níveis de emissões antrópicas de gases de 
efeito estufa não controlados pelo Protocolo de 

Montreal mais elevados do que normalmente ocorreriam, 

f) A Conferência das Partee deve examinar, no mais tardar até 
31-de dezembro de 1998, informações disponíveis com vist:as 
a adoção de decisões, caso necessário, sobre as emendas às 
listas dos Anexos II ~ 111, com a aprovação da Parte 

interessada J 

g) Qualquer Parte nio incluída no Anexo I pode, em seu 

instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 

adesão, ou posterior.mebte, notificar o Depositário de sua 

intenção de assumir as obri9ações previstas nas alíneas 

la) e (b) acima. o Depositál:io deve informar os -demais 

signatârioa·e Partes de tais ~otificações. 

.~ 
Aa Partes pa!aes desenvolvidos e ~emaia_Partes desenvolvidas 

inclu!das no Anexo II devem prover recursos financeiros novos e 

adicionais para oobrir integralmente os custos po_r elas conco~de.doa 

incorridos por Partes pa!ses em desenvolvimento no cumprimento de suas 

obr~qaçõea previstas no Artigo 12, 
rec~rsos financeiros, inclusive 

parágrafo 1. 
para· fina 

Também devem prover os 
de transferência de 

tecn~logias, de que necessitam as Pa~tes países em desenvolvimento para 

cobrir· integralmente os custos adicionais por elas concordados 

decot-rentes da implementação de medidas pl"evistas no ~'ar!grafo 1 destâ 
Arti~o e que sej~ concordados entre uma Parte pais em desenvolvimento 

e a entidade ou entidades internacionais. a que se ref~re o; Artigo U, 

em cQnformidade com esse Artigo. Para o c~primento desses compromissos 
deve ser. levada em conta a necessidade de que o fluxo de recursos seja 

adeq~ado e previsível e a importãncia de distribuir os custos entre as 

Part~s pa!ses desenvolvidos. 

4. As Partes países deGenvolvidos e demais Partes desenvolvidas 

incluídas ,no A~xo li devem também auxiliar as Partes pa!ses em 
desenvolvimento, part~cularmente vulneráveis aos efeitos negativos da 

mudança do clima, a cobrirem os custos de sua adaptação a esses 

efeitos negativos. 

5. As Partes pahes desenvolvidos e outras Partes desenvolvidas 
inclu!das no Anexo II devem adotar todas as medidas possíveis para 
promover, facilitar e financiar, conforme o caso, a transferência de 

tecnoloqias e de conhe~~mentos técnicos ambienta~ente saUdáveis, ou o 

acesso aos mesmos, a outras Partes, particularmente às Partes países em 
desenvolvimento, a fim de capaciti-las a implementar as disposições 

desta Convenção. Nesse processo, as Partes paises desenvolvidos devem 
apoiar o desenvolvimento e a melhoria das capacidades e tecnologias 
endÓgenas das Partes rpa.íses e.m desenvolvimento. Outras Partes e 

•.e 
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or9anizaçõea que estejam em condições de fazê-lo podem tamb~ auxiliar 
a facilitar a transferência dessas tecnologias. 

6. No cumprimento de aeua compromissos previstos no pariqrafo 2 

acima, a Conferência ãaa Partes concederá certa flexibilidade ãa Partea 
em processo de transição para uma economia de mercado incluldaa no 
Anexo I, a fim de aumentar a capacidade deaaaa Partes de enfrentar a 
mudança do clima, inclusive no que se refere ao n!vel hiatõrico, tomado 
como referincia, de em.ia.õea _antrópicaa de gases de efeito estufa nio 

controlados pelo Protocolo de Montreal. 

1. o grau de efetivo cumprimento doa compromiaaoa a.aaumidoa sob 

esta convenção daa Partes países ~ desenvolvimento depen4er& do 

cumprimento efetivo doa ca.promiaaos assumidos aob esta Convenção pela• 
Parte• pabea deHnvolvidoa, nq que se refere a recursos financeiros • 
transferência ~e tecnolo9ia, e levará plenamente em conta o fato de 
que 0 deacnvolvimanto econS.ic~ e social e a erradicação da pobreza aio 
aa prioridades prtmor4iaia e absolutas das Partes pataea eM 

desenvolvimento. 

a. No cumprimento doa compromissos previatoa neste Artiqo, aa 

Partes aev.. examinar plenamente que medidas são necessárias tomar sob 

esta convenção, inclusive medidas relacionadas a financiamento, &e9UrO 
e tranafuincia de tecnoloqias, para atende-r · •• · neceasi4a4es ·•·· 
preocupações espec{ficas dat Partes pa!ses em deaenvolvtmanto· 
resultantes doa efeitos negativos 4a mudAnça do clima e/ou do impacto 
da imple..ntação de medidas de resposta, em especial; 

b) noa pai~ •• com zonaa costeiras de baixa ·~tudeJ 

c) nos países com regiões áridas e semi-áridas, áreas de 
floresta e áreas sujeitas i degradação de florestas; 

d) nos palses com regiões propensas a desastre& naturais 1 

e) nos países com xegiões sujeitas à seca e desertificação; 

fi noa pai.ees com regiões de alta pol_uiçio atmosférica 
urbana; 

q) nos países com regiões de ecossistemas frágeis, inclusive 
ecossistemas montanhosos, 

h) nos países cujas economias dependem fortemente da renda 
gerada pela produção, processAmento, exportação e/ou 
consumo de combustíveis fósseis e de produtos afins c~ 
elevado coeficiente enerqético; e 

i) nos países medite~rineoa e pa1ses de trânaitoa 

Ademaia, a Conferência das Partes pode adotar as medidas( 
conforme o caso, no que se refere a este parágrafo • 

• 
9a As Partes devem levar plenamente em conta a• necessidf.4••' 
específicas e a situação especial dos países de aenor desenvolvimento 
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relAtivo em suas medidas relativas a financiamento·a transferência de 
tecnoloqia. 

10. Em conformidade com o Arti(/O 10, as Partes devem levar em 

conta, no cumprimento das obrigações assumidas sob esta Convenção, a 
situação das Partes patsea em desenvol~imento, cujas economias sejam 
vulner,veis aos efeitos ne9ativos das medidas de resposta à mudança do 
cltma. Isto aplica-se em especial às Partes cujas economias sej~ 

altamente dependentes da renda gerada pela produção, processamento, 
exportação e/ou do consumo de combust!veis fósseis e de produtos afins 
com elevado coeficiente energético e/ou da utilização de combuat{veia 
tãsaeis cuja substituição lhes acarrete sérias dificuldades. 

U.TIGO 5 

Pesquisa e Observação Sistemática 

Ao cumprirem aa obriqaçõea previstas no Artigo 4, parágrafo 
1, Allnea (q), aa Partea devems 

a) Apoiar e promover o desenvolvimento adicional, conforme o 

ca•o, de programa• e redes ou organizações internacionais 
e interqovernamen~ais que visem 
avaliar e financ:dar pesquisas, 

obaervação aistem:ática, levando em 
minimizar a duplie-çio de esforcoal 

a definir, conduzir, 
coletas de dados e 

conta a ~cessi~ade de 

· bl Apoiar oa esforço• internacionais e interqo~ernamentais 

para fortalecer a observação sistemática, as capacidades e 

recurso~ nacional• de pesquisa cient!fica e... téa;nica, 
particularmente no• países em desenvolvimento, e promov~ 

o acesso e o int,reimbio de dados e anâlisea obt~dàs em 
áreaa além dos limites da jurisdição nacional: 

1r ,\ 
1 

cJ Levar em conta as preocupações e necessidades partieulares 
dos países ~ desenvolvimento e cooperar no 
aperfeiçoamento de suaa eapacidades e recursos endóqenos 
para que eles possam participar doe esforços a que ee 
referem as alíneas (a} e (bl acimaa 

1\RTIGO 6 

Educação, Treinamento e Conscientização Públi~a 

Ao cumprirem ~uas obrigações previstas no Artigo 4, pará9rafo 
1, al!nea (i), aa Partes devem: 

a) Promover e facilitar, em níveis nacional e, conforme ó 

eaao, eubregional e re9iona1, em conformidade com sua 

leqialaçio a regulamentos nacionais e conforme suaa 
respectiva• capacidadeat 

i} a elaboracão e a execução de programas educacionais e 
de ~onacientizaçio pÚblica sobre a mudança do clima e 
seu• efeitos, .. 

ii) o aceaao público a informacõea sobre mudança do clima 
e s~u• efeitos, 
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iii) a participação pública no tratamento da 
clima e de seu• efeito• e na concepção de 
reapoata adequadaa, e 

mudança do 

meclidal de 

iv) o treinamento de peaaoal cientifico, técnico e de 

direção. 

b) cooperar, em ntvel internacional 
meio da orqanismoa existentes, naa 

promovi-laas 

e, confonae o ca.o, por 
aequintea ativi~dea, • 

i) a elaboração e o intercâmbio da materiais educacionaia 
e de conscientização pública aobre a mud&n~a do cltaa 
e aeua efeitoa1 e 

ii) a elaboração e a execução de proqramaa educacionaia e 
de treinAIDento, inclusive o fortalecimento de 

inatituiçõea nacionais e o intercâmbio ou recrutamento 
de peaaoal para treinar eapeciali•~•• neaaa área, .. 
particular para oa pa!aea em desenvolvimento. 

ARTIGO 7 

Conferência das Partes 

la ·uma Conferência da• Parte• é ••tabelecida por eata convenoio. 

2. Como ór9io supremo deata convenção, a Conferéncia d&a Partea 
manterá regularmente sob exame a implementação deata Convenção e 4e 

quai•quer de seus inatrumentoa jur!dicoa que a Conferência daa Parte• 
poaaa adotar, além de tomar, conforme seu mandato, aa deciaõ.a 
neceeairia• para promover a efetiva implementação de•ta Convenção. Para 
tal fim, deve: 

a) E:lll'minar periatdcamcnte as otJrigações das Partes 
._,___ 

·• os 

• 

mecaniAmos instit.IIL'iOH<~is eatatJel•~cióoa por esta Convenção 

à 1 u:t dP. st~us otJ j1•t j vo!'l, dn nxpflriõncia adquirida em aua 

implententação e dn evolução do3 cor.hecimentoa cientifico• 

~ tecnulóqicos; 

h) J'romover e f,1ci li I .n o intPrciiwr>i" do in(ocm~çõea sobre 
•ut•did.-.s ndotl'lda!'; l"'li\!'; Part<~l'l ,,.,,.,.t uufrentar a mudança do 

cJimn ~ s~U!'I e(t•ll••~, lo•vam.in , .• ,, conta liS diforentell 
c i rcuust.IJLc:i;LR, ••·:q•ow1a.l•i I ill.t•l>••• •• <'ilp<tcillndus data lla.rtoe 

/JilRUmitlas sob esta 

Convenção r 

c) Facilitar, mediante solicitação de duas ou mais Partes, a 
co()nJctwt;:lo cln n"•did;m I"H- ••1·1!1 oulot.:•d;u& p11Cll ou(rout.:J.r a 

"'Udi\nçd õo t•l ima e !~<JUR cleJton, lt>vando em conta a• 

diferentes circunstã.ucias, responsabilidade& t! ~Capacidade$ 

das PartP-5 e suas respectivas obrigações asãumidaa sob 

esta Cnnw~tu;iio 1 

d) Promover e 

disposições 
or.i.outar, de acordo com os objetivos e 

desta Co11vençilo, o desenvol'v.'mento • 
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•w~rfPiçoamP.nto perió...l\co de metodologia& comparáveis, a 

seretR dr.finid<lS pt'.la c'nuferêur.ia das Partes para, entre 

outras c:oL"'c'lS~ eolabornr i~avP.utáiic>s dl• emissões de qaaes 

tl~ rfeito P!õtllfil por fontes e de rf'omo~ües por sumidouros 

e aval lar a E."ficácia de •n,.tHdas p(l.ra limitar as emissões e 

aumentar iiS t"Pmoçõ~s <h.!llSes qillles, 

e) Avaliar, com 

disponíveis e1n 

ConvNJçã<J 1 f!Ucl 

0<1-!e f:>Jn todõlS 

conformidade 

im11 L('LIIt~nl.:'l.;~au 

i\S 

COUI 

pt•\i\s 

in(ormações tornadas 

as disposições desta 

l'lartcs1 UB efeitos 
\.ll~t.\15 ,t.'ls n••dill•IR udot ;ul.H\ c•nl t~on{o["lnidade. co1n esta 

ConvE"nção, E>tn particular os E> f~ i tos ltlttbientais,. econômicos 

P. ~ociais: ,,l'!~\m r:c•mo ~..ous in,p,t•tor; c:umutativoa e .O grau 

de "V<'liH;o alcauç.uJo un ron!~ut:uçiltJ do objetivo desta 

Convenção; 

t) F.X:'Iminar e tnlot ,, r sobre • 

q) Fi\7'er r<>cotu<?ndaç(>PEt sobre qu<ü~qu,n· •"l"UiuntoA necessã.ri()s à 
impJPIIIPntaçiln d<>!'lt-,, CnnvP.nçilo: 

~ ...... , 
h) l'rt><•nr;1r tnabi ll?.<"lr n~cttrBtlA fiu;11u·<>irn~ (•m c<.Jnfnrmif]adQ....._ 

com o Jarl:iqn -1, p;1r.:lqri\fos 3, -1 •• 'i t• ema n Artiyo llt 

i) r.stahel('cet suiJsiJiários considerados 

necP.ssãrios il imptcomc-utação de!tti\ l'onveução; 

por seus órgioa 

subsid.i.ÍJ·ios f! dat-lhes orientaçüu: 

k) Df!finir C! adotar, por C()nS~fUH.lr Slla& reqras de 

l'rncPdimr>nto .,. rP.qnlal!u•nto fin;-.ur.~lro, bP.m como o• de 

ll Solicitar e utilizar, conforme o caso, os servi~o• e a 
cooperação de organizaçÕes internacionais e de orqani•~• 
interqovernamentais e não-governamentais competentes, bem 
como aa informações por elas fornecidas: e 

m) Desempenhar as de~ia funçõea neceaairias à consecução do 
objet.ivo desta Convenção, bem como todas as demais funções 
a ela atribu!daa por esta Convenção. 

J. Em aua primein. sessão, a C:onferinc::ia das Partes deve adotar 
suas reqraa de procedimento e ae doa órqãoa auba~diãrios estabelecidos 
por esta convenção, que devem incluir proced~ntoa para 
decisão em assuntos nio abrangidos pelo• pr~edimentoa 

previatos nesta Convenção. Esaea procedimentos poderão 
maioriaa necessárias à adoção de certas decisões. 

a tomada de 
c!eciaórioa 

e•pec::ificar 

4. A primeira sessão da Conferência 
convocada pelo Secretariado interino mencionado 

da• Partes deve ser 
no Artiqo 21, e deveri 

realizar-ae no mais tardar dentro de um ano da entrada em v19or desta 
Convenção. SubaeqCentemente, sessões ordinárias da Conferência daa 
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Partes devem ser realizadas anualmente, a menos que de outra forma 

decidido pela conferência das Partes. 

sessões extraordinárias da Conferência das Partes devem ser 

realizadas quando for considerado pela Conferência, ou por solicitação 
escrita de qualquer Parte, desde que, dentro de seis meses após a 
aolicitação ter sido comunicada às Partes pelo Secretariado, se;a 

apoiada.por pelo menos um terço das Partes. 

6. Aa Nações Unidas, seus organismos especializados e a Agência 

Internacional de Energia Atômica, bem como qualquer Estado-Membro ou 
obae%vador junto às mesmas que não seja Parte desta Convenção podem se 
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fazer representar como observadores nas sessões da Conferência d~~ 
Partes. Qualquer outro órgão ou organismo, nacional ou internacional, 
qovernamental ou não-governamental, competente em assuntos abrangidos 
por esta Convenção, que informe ao Secretariado do seu d~sejo de se 

fazer representar como observador numa sessão da conferência das 
Putas, pode ser adlllitido, a menos que um terço das Partes apresente 
objeção. A a~sio e participação de observadores deve sujeitar-se às 
regras de procedimento adOtadas pela Conferência das Partes. 

1-

2. 

ARTIGO 8 

Secretariado 

Fica ,estabel.ecido um Secretariado. 

As funções do Secretariado são: 

, a) .o:rqanizar aa seaaõea da Conferência das Partes e dos 
órqioa subsidiários estabelecidos por esta Convenção, e 

preata%-lhes os serviços necessários; 

b) Reunir e.tran~tir os relatórios a ele apretentados; 

C) Prestar assistência às Partes, én\ particulitr às Partel!l 
paiaea em desenvolvimento, mediante solicitação, na 

compilação e transmiaaão de informações necessárias ... 
confo~idade com as disposições desta Convenção, 

d) Elaborar r~lat;órios sobre suaa .atividades e apresentá-los 
à Conferência daa Partes; 

e} Garantir a necessária coordenação com· os secretariados de 

outros organismos internacionais pertinentes; 

f) Estabelecer, sob a orientação geral da Conferência das 
Partes, mecanismos administrativoS 
necessários ao desempenho eficaz de au"ka 

e contratuais 
funçõeaJ e 

q) Desempenhar aa demais funçõéa de secietariado definidas 
nesta Co~venção e em quaisquer de seuá protocolos e todas 
aa demais funções definidas pela Conferência das Partes. 

"' 
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sua primeira sessão, 
Secretariado permanente 

a Conferência das Partes deve 

e tomar as p~ovidinciaa para seu 
funcionamento. 

ARTlGO 9 

6rqio Subsidiário de Aaeeeaoramento cientifico e Tecnológico 

1. Fica estabelecido um órqir 8\\baicUirio de u••••oremento 
cientifico e tecnolóqico para prestar, em tempo oportuno, à Conferência 
das Partes e, conforme o caso, a eeua 6rqãoa eubaidilrioa,· informaeõea 
e aaaeaaoramento sobre •- untos cient!ficoa e tecnológicos relativos a 
eata Convenção. Eaae órgão deve estar aberto ã participação de todas aa 
Put.ea e deve ser IIDlltidieciplinar. Deve ser composto por 

representantes governamentais eom competência noa C&Dp08 de 

eapecializa;io pertinentes. Deve apresentar relatórioa regularmente à 
conferência daa Partes eoDre todos oa aspectos de seu trabalho. 

2. Sob a orientação da. Conferência daa Partes e recorrendo a 
orqani.PJCHi internacionaia competentes exh'tente8, este Õr9ão dever 

3. 

a) Apresentar avaliações do estado do conhecimento cient!fico 
relativo i mudança do cltma e a seus efeitos, 

b) Preparar avaliações cient!ficaa doa efeitos da medidaa 
adotadaa na implementação de.ta Convenc;ãoj · 

c) Identificar tecnolOCJiAa • 
iftovadorea, eficiente• e maia 
assessoramento sobre 
deaenvolvimento e/ou 

•• fonaaa 

a vanc;aào•, bem cC'IIIIO preatar 
e lllllios 4e promover o 

d) Preatar aaaeasoramanto 

cooperação internacio~l 
aobre programa• cientifico• e 
em peaquiaa e deaenvolvtm.nto, 

relativo• à mudança do clima, beJII como sobre fonaaa • 

meios de apoiar a capacitação endÕqena em países em 
desenvolvimento; e 

e) Responder a que~tões ~ientíficas, tec~olóqicas e 
metodológicas que lhe formulem a Conferéncia das Partes e 
seus órgãos subsidiários. 

A~ funções. e o mandato deste ór~ão podem ser posteriormente 
melhor definidos pela Conferência das Partes. 

ARTIGO 10 

Orgão Subsidiário de Implementação 

1. • Fica estabel~cido um órqão subsidiário de implementação para 

auxiliar a Conferência das Partes ni avali.açio e exame do cumprimento 
efetivo desta convençãq. Esse órgão deve estar aberto à participação de 
todas as Partes, e deve ser composto por representantes qovernamentaia 
especializados em questões relativas à mudança do clima. Deve 
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apresentar regularmente relatórios i conferência das Partes sobre todos 
os aspectos de seu trabalho. 

2. Sob a orientação da Conferência das Partes, esse órgão deve: 

a) Examinar as informações transmitidas em conformidade com o 
Artigo 12, parágrafo 1, no sentido de avaliar o efeito 
~qr~qado. geral das medida$ tomadas pelas Partes à luz das 

avaliações científicas mais recentes sobre a mudança do 
clima; 

b) Examinar as informações transmitidas em conformidade com o 
Artigo 12, parágrafo 2, no sentido de auxiliar a 

conferência das Partes a realizar os exames requeridos no 
~rtiqo 4, parágrafo 2, alínea (d): e 

c) Auxiliar a ç~nferência das Partes, conforme o caso, na 
preparação e implementação de suas decisões. 

ARTIGO 11 

Mec~nismo Financeiro 

1. , Fica definido I)JQ ~can.i.smo par• a provisão de recu:tsos 
financeiros a título de G?ação o~ e~ base concessional, in~lusive para 
fins de transferência de tecnologia. Esse mecanismo deve funcionar sob 
a orientação da Conferência das Partes e prestar contas à mesma, a qual 
deve decidir 
critéri9~ _de 

sobre suas pel!ticas, prioridades programáticas e 
aceitabilidade relativos • esta Convenção. Seu 

funcionamento dev~ ser confiado a uma ou mais entidades internacionais 
exiateqt,ea .. 

2, 

e 
o mecanis~o financeiro deve ter uma 

eqqilibrada ele . todas··· as Partes, nWD: 

representação eqüitativa 

sistema transparente de 
adJn~nistração .. 

3. A Conferência das Partes e a entidade ou entidad~ 

encarreqadaa do funcionamento do mecanismo financeiro devem aprovar 08 

meios p·ara o'p8rar 08 parágrafos precedentes, que devem. incluis: o 
seguinte r 

a) Modali~adea para garantir que os pro;etos financiados para 
enfrentar a mudança do clima estejam de acordo com as 
pol!ticas, prioridades programáticas e critério• de 
aceitabilidade estabelecidos pela Conferencia das Partea 1 

b) Modalidades pelas quais uma determinada decisão de 
financiamento,-_~ possa. 

pol!ticaa, prioridades 
aceitabilidade, 

ser reeonaideraôa 
proqramáticaa e 

à luz dessas 
critérioa de 

c) Apresentação 
peri&Ucoa da 

i. Conferência daa Partes de relatórios 
entidade ou entidades Sobre suae operações 

de financiamento, de forma compatível cem a exigincia de 
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prestação 

Artigo: e 

de contas prevista no parágrafo 1 deste 

d) ~eterminação, de maneira previstvel e identificável, do 

valor dos financiamentos necessários e disponíveis para a 

~plementação desta Convenção e das condições sob as quais 
esse valor deve ser periodicamente reexaminado. 

4. Em sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve definir 
os meios para implementar as disposições precedentes, r&examinando e 
levando em conta os diapositivos provisórios mencionados nO Arti9o 21~ 
p~áq~~fo 3, e d~ve decictii se esses- dispo&itivos provisórios devem ser· 

mantidoe. SubseqCentemente, dentro de quatro anos, 
Partes deve reexaminar o mecanismo financeiro e 

adequadas. 

a Conferência das 
tomar as medidaS 

5- Aa Partes paisea desenvolvidos podem também prover recursos 

f~an~~~roa i-elacionadoa com a im.Pi~~ntac;ão desta ~Oi\Ven.c;ão mediante" 
canais bilaterais, regionais e multilaterais e as Partes países em 
~.envolvimento podem. deles· benet"!Ciar-se: 

ARTIGO 12 

Transmissão de Informações Relativas à Imple~ntação 

Em conformidade ·com o Art·iqo 4,· parágrafo 1, ca~a· Parte- deve 
t.rana'mitir à Conferência das. Partes, .por. mei.o do , Secr!!~ariado, as 

seguintes informações: 

~ al Inventário naeional de emissões antrópicaa por fontes·e de 
remoções por sumidouros de todos os gases de efeito-estufa 
não controladoS' pelo ~rotocólo de Montreal, dentro· de suas 

possibilidades, 
desenvolvidas e 

·usando metodologia& 
aprovadas pela Co"nferéncia 

comparáveis 
das Partes; 

· b) ·Descrição geral das 111edid,aa toudas ou· previstas pela 

Parte para implementar esta Convenção; e 

c). Qualquer outra informação que a Parte considere relevante 

para a realização do objetivo desta Convenção e apta a ser 
incluída em sua comuni~ação, inclusi~e,_ se possível', dãdos 
pertinentea par~ cáleulos ·das tendêneias das emissões 

mundiais .. 

2. cada Part~, pais desenvolvido e cada uma das demais Partes 
citadas no Anexo I deve incluir as sequintes informaçõeG em sua 

comunicação: 

a) Descrição pormenorizada das politicaa e medidas por ela 
adotadas para implementar suas obrigações assumidas sob o 
Artigo ·4, parágrafo 2, alíneas (a) e (b); e 

b) Estimativa especifica dos efeitos que u políticas e 
medidà'IÍ mencionada• na allnea (a) acima tarão sobre as 
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emissões antrõpicas por fontes e remoções por sumidouros 
de gases de efeito estufa durante o período a que se 

refere o Artigo 4, parágrafo 2, _al!nea C a) • 

3. Ademais, cada Parte pata desenvolvido e cada uma das demais 

Partes desenvolvidas citadas no Anexo 11 deve incluir pormenores de 

medidas tomadas em conformidade com o Artigo 4, parâqrafoa 3, 4 e s. 

4. As ipartea pa{aea desenvolvidos podem, voluntari~ente, propor 

projetos para financiamento, inclusive especificando tecnologias, 

materiais, equipamentos, técnicas ou pritieaa necessários à execução 
desses projetos, juntamente, ae posatvel, com estimativa de todos os 

custos adicionais, de reduções de emissões e aumento de remoções de 

gases de efeito estufa, bem como estimativas doa beneficios 
resultantes. 

S. Cada Parte pah desenvolvido e cada uma das demAis Partes 
i~lu!~as no Anexo I deve apresentar sua comunicação inicial dentro de 
seis meses· da entrada em vigor desta Convenção para essa Parte. cada 

Parte não inclu!da deve ap~eaentar sua comunicação inicial dentro cl 
três anos da entrada em viqor desta convenção para esaa Parte ou a 
partir da disponibilidade de recursos financeiros de acordo com o 
Art.iq;o 4, parágrafo 3. As Partes que forem pa!ses de menor 
desenvolvimento relativo pOdem apresentar sua comunicação inicial 
quanâo o desejarem. A freqftincia das comunicações aubseqCentea de todas 
as Partes deve ser determinada pela Conferência das Partes, levando em 

conta o cronograma diferenciado previsto neste parágrafo. 

•• As informações relativas a este Artigo apresentadas pelas 
tio lo;o poastvel, Ã Partes devem ser transmitidas pelo Secretariado, 

Conferência das Partes e a quaisquer órgãos aubaidiãrioa interessados. 
Se· neceuário, a Conferênci~ das Partes pode reexaminar os 
procedimentos para a tranamias~ de informações. 

7. 

deve tomar 

A partir de sua primeira aeaaio, a Conferência da• Partes 
providências, mediante solicitação, no sentido de apoiar 

financeiramente aa Partes palsea em deaenvolvimento na 
e apresentação de informações relativas a e•te Artigo, bem 

técnica e 
compilação 

como de identificar necessidades técnicas e financeiras relativas a 
projetos p~opoatos e medidas de resposta 
apoiO Pode ser concedido por outras 

prevista& no Artiqo 4. Ess~ 
Partes, por orqanizaçõ8s 

internacionais competentes e pelo secretariado, conforma o caso. 

8. Qualquer grupo de Partes pode, sujeito ia diretrizes adotadas 
pela Conferência das Partes e mediante notificação prévia i conferência 
das Partes, apreséntar comunicação conjunta no cumprimento de suas 
obrigações assumidas sob este Artigo, deade'que essa comunicação inclua 
informações sobre o cumprimento, por cada uma dessas Partes, de suas 
obrigações individuais no âmbito desta Convenção. 

•• As informações recebidas 
classificadas como confidenciais por 
critérios a serem estabelecidos pela 
compiladas pelo Secretariado de 

pelo Secretariado, que sejam 
~ Parte, em conformidade com 

Conferência das Partes, devem se: 
modo a proteger seu caráter 
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confidencial antes de serem colocadas à diapoaiçio de quaisquer doa 
órgãos envolvidos na transmissão e no exame de informaçõea. 

10. De acordo com o pará<Jr&fo 9 acima. e sem prejulzo da 

capacidade de qualquer Parte~ de, a qualquer moqento, tornar pÚblica sua 

comunicação, o Secretariado deve tornar pÚblica• ·~ co=unicaçõea feitaa 
pelas Partes em conformidade com este Artigo no momento em que forem 
apresentadas i Conferência daa Partes. 

ARTIGO 1l 

solução de Questões Relativas à Implementacão da Convenção 

Em sua primeira seaaão, a conferência d&a Partea deve 
considerar o eetabelecimento de um mecanismo de conaultaa 

multilaterais, ao qual pocterio recorrer AI Partea adiante solic1t.a.çio, 

para a solução de queatõea relativa• i implementação desta Convençio. 

ARTIGO 14 

Solução de controvér•i•• 

1. No caeo de controvêraia entre duae ou· maia Parte• no que 

reapeita i interpretação ou aplicaoio de ata convenção, •• Putea 
envolvida.• devem prOcurar reaolvi-lee por meio de negociação ou 
qualquer outro meio pacifico de eua própria eecolha. 

2. Ao ratificar, eceitar, ou aprovar eeta Convenção ou a ela 
aderir, ou e qualquer ID:)JH:nto poeterior, qualquer ParU que nio aeja 
uaa organização de integração econômica regional pode 4eclarar, por 
eaerito ao Oepoaitário, que reconhece eamo aoapule6rio ipeo facto, e 
.em acordo eapecial, com reapeito a qualquer controvér,ia relativa à 

interpretação ou a aplicação de•t• Convenção~ • em rel.açio a qualquer 
Par~e que aceite a meema obrigaçãos 

(a) Submiaaão da 

Juatiç• e/ou 

(b) Arbitragem, de acordo com oe proce.u-btoa a H:r­

eet&belecido• pe1a conferincia daa Parte•, o uia breve 
poaa!vel, em ~xo aobre arbitraqea. 

Uma Parte que aeja uma organil&ção de integração econômica 
regional pode fazer uma declaração com efeitO a~ilar ~ relação i 
arbitrag~ em conformidade e0111 O'f procedimentoa menciol:lad.oe na a.llnea 
(b) acima. 

3. ~oda declaração feita de acordo com o pará9rafo 2 acima 
pe~necerl em viqor até a data de expiração nela previeta ou, no 
mãxtmo. durante trê• me•ea apóa o depósito, junto ao Depoaitirio, de um 
aviao por escrito de sua revoqação. 

~. Toda nova declaração, todo aviao àe revogaçã~ ou a expiração 
4a declaração não devem afetar, de forma alguma, proc•••o• pendente• na 
Corte Internacional de Juatic;a ou no tribunal ele arbitraqem, a menoe 
que aa Pa.rtea na controvér•ia concordem de outra maneira. 
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5. De acordo com a 

a notificação meae8 após 

controvérsia entre elaa, 

aplicação do paráqrafo 2 
de uma Parte por outra de 

aa Partes envolvidas 

acima, se, do~ 
que existe uma 

não conseguirem 
solucionar a controvérsia, recorrendo aos meios a que se refere o 

paráqrafo 1 acima, a controvérsia deve ser submetida à conciliação 
mediante solicitação de qualquer das Pa~tea na;controvéraia. 

6. Mediante solicitação de ·uma das Partes na controvérsia, deve 
aer criada uma ~omiaaio de conciliação, compoata por um número igual de 
membros deaiqnadoa por cada Parte interessada e um presidente escolhido 
con;untamente pelos membros deaiqnadoa por cada Parte. A comissão deve 
emitir decisão recomendatõria, que deve ser considerada pelas Partes em 

boa fé. 

7. A Conferência 

posa!vel, procedimentos 
sobre conciliação. 

das Partes deve estabelecer, o maia breve 
adicionais em relaçio à conciliação, em anexo 

8. Aa disposições deste Artigo aplicam-se a quaisquer 
instrumento• jur!dicoa pertinentes que a Conferência das Partes possa 
adotar, salvo se de outra maneira· disposto nesse instrumento. 

ARTIGO 15 

Emendaa à Convenção 

1. Qualquer Parte pode prppor emenda• a esta Convenção. 

2. A8 emendas a esta COl\venç~ devem ser adotadas em seaaão 
ordinátia da Conferência daa Partes. o texto de qualquer emenda 
proposu a esta Convenção deve ae:r 
Secretariado pelo menos seis meHa antes 
proposta sua adoção. Propostas de emenda 
pelo s.aretariado aoa signatários desta 
para infoE1Da.çio. 

3. ~· Partes devam fazer todo o 
por consenso sobre as emenda propostas 

cOUl\lnicado 
da aesaão 

devem também 

convenção e 

Às Partes pelo 
na qual será 

ser comunicada• 
ao Depositário, 

poaaivel para chegar a acordo 
a esta con\l"eneio. uma vez 

exauridos todos os esforços para chegar a um consenso sem que se tenha 
chegado a'' um acordo, a emenda deve ser adotada, em última inatância, 

por maioria de tres quartos das Partes presentes e votantes nessa 

sessão. As emendas adotadas devem ser comunicadas pelo Secretariado ao 

Depositário, que deve comunicá-las a todas as Partes para aceitação. 

4. os instrumentos de aceitação de emendas devem ser depositad~ 
junto ao Depositário. As emendas adotadas em conformidade com o 

parágrafo 3 acima devem entrar em vigor para as Partes que a tenham 

aceito no nonagésimo dia ap6s o recebimento, pelo Depositário, àe 
instrumentos de aceitação de pelo menos três quartos das Fartes desta 

Convenção. 

s. As emendas devem entrar em vigor para qualquer outra Parte no 

nonagésimo dia após a Parte ter depositado seu instrumente de aceitação 

das emendas. 
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6. Para os fins deste Artigo, "Partes presentes e votantes" 

significa as Partes presentes e que emitam voto afirm~tivo ou negativo. 

ARTIGO 16 

Adoção de Ane~os e Emendas aos Anexos da Convenção 

1. os anexos desta convenção constituem 

mesma e, salvo se expressamente dis~osto de 

referência a esta Convenção constitui ao mesmo 

parte integrante da 

outro modo, qualquer 

tempo ·referência a 

qualquer de seus anexos. Sem preJuÍzo do disposto no Artigo 14. 

parágrafo 2, alínea (b) e parágrafo 7, esses anexos devem conter apenas 
listas, formulários e qualquer outro material descritivo que trate de 
assuntos cientificas; têcnicos, processuais ou administrativos. 

2. Os anexos desta Convenção devem ser propostos e adotados de 
acordo com o procedimento estabelecido no Artiqo 15, parágrafos 2, 3 e 
4. 

3. Qualquer anexo adotado em conformidade com o parágrafo 2 

acima deve entrar em vigor para toqas as Partes desta Convenção seis 
meses após a comunicação a essas Partes, pelo Depositário, da adoção do 

anexo, à e~ceção das Partes que notificarem o Depositário, por escrito 
e no mesmo prazo, de sua não-aceitação do anexo •. ,._o anexo deve entrar em 

vigor para as Partes que tenham retirado sua notificaçãO de · ri.ão .. · 
aceitação no nonagésimo dia após o recebimento, pelo Depositário, da 
retirada dessa notificação. 

4. A proposta, adoção e entrada em vigor de emendas aos anexo's 
desta Convenção devem estar sujeitas ao mesmo procedimento obedeciQo no 
caso de proposta, adoção e entrada em vigor de anexos desta Convenção, 
em conformidade com os parágrafos 2 e 3 acima. 

5. Se a adoção de um anexo ou de uma emenda a um anexo envol~ 
uma emenda a esta convenção, esse anexo ou emenda ·a um anexo s~nte 
deve entrar em vigor q~ando a emenda à Convenção.estiver em vigor •. 

ARTIGO 17 

Protocolos 

I. Em qualquer de suas sessões ordinárias, a Conferência das 
Partes pode adotar protocolos a esta Convenção. 

2. O texto de qualquer proposta de protocoio deve ser co"municadO 
às Partes pelo Secretariado pelo men~s seis meses antes dessa sessão da 
Conferência das Partes. 

J. As exigências para a 
devem ser estabelecidas por esse 

ent~ada em vigor de qualquer protocolo 
instrumento~ 

4 • Somente Portes d t es a convenção podem ser Partes de protocolo. 

5. As decisões no âmbito 
exclusivamente tomadas pelas Partes 

~e qualquer p~otocolo 
~esse protocolo. 

devem 

um 

ser 
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ARTIGO 18 

Direito de Voto 

Cada Parte desta Convenção tem direito a um voto, à exceção 

dO disposto no parágrafo 2 acima. 

2. As organizacõea de integração econômica regional devem 

exercer, em assuntos de sua competência, seu direito de voto com um 
número de votos igual ao número de seus Estados-Membros Partes desta 
Convenção. Essas organizações não devem exercer seu direito de voto se 
qualquer de seus Estados-Membros exercer esse direito e vice-versa~ 

ARTIGO 19 

Depositário 

O secretário-Geral das Nações Unidas será o Depositário desta 
Convenção e de protocolos adotados em conformidade com o Artigo 17. 

ARTIGO 20 

Assinatura 

Esta Convenção estará aberta, no Rio de Janeiro, À assinatura 
de Estados-Membros das Nações Unidas ou de quaisquer de seus organismos 
espec!alizadoa, ou que sejam Partes do Estatuto da Corte Internacional 
de Justiça, e de organizações de integração econômica regional, durante 
a reali2ação da conferência das Nações Unidaa sobre Meio Ambiente e 
oeaenvolvtmento, e posteriormente na sede das Nações Unidas em Nova 
York de 20 de junho de 1992 a 19 de junho de 1993. 

ARTIGO 21 

Diapoaições Transitórias 

1. Aa funções do ·Secretariado, a que se refere o Artigo a, d_evem 

ser desempenhadas 

Aasembléia Geral 
dezembro de 1990, 

aeaaão. 

provisoriamente pelo 
da.a .lfaçõe.a Unidas em 

Secretariado estabelecido pela 

sua resolução 45/212 de 21 de 

até que a Conferéncia das Partes conclua sua primeira 

2. o chefe do Secretariado provisório, a que se refere o 

parágrafo 1 acima, deve com o Painel 

Interqovernamental sobre Mudança do Cl~a, a fim de assegurar que esse 
Painel preste asaeasoramento cientifico e técnico objetivo. Outras 
inatituições cientificas pertinentes também podem ser consultadas. 

3. O Fundo para o Meio Ambiente Mundial, do Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento, do Programa daa Nações Unidas para 0 

Meio Ambiente e do Banco Internacional para a Reconstrução e 0 

Desenvolvimento, será • entidade internacional encarregada 
provisoriamente do funcionamento do mecanismo financeiro a .e se 
refere o Artigo 11. Nesse contexto, o Fundo para o Meio Ambiental 
Mundial deve ser adequadamente reestruturado e sua composição 
univeraalizada para permitir-lhe cumprir os requisitos do Artigo 11. 
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MTIGO 22 

Ratificação, Aceitação, Aprova·ção óu Adesão 

1. Esta Convenção .está sujeita a ratificação, aeeitaçio, 
aprovação ou adesão de Estados e organizações de integração econômica 
req1onal. Estará aberta a adesões a partir do dia sequinte ~.data ~ 
que a Convenção não mais esteja aberta a assinaturas. oa instrumentos 
de tatificação, aceitação, aprovação ou adesão devem ser depositadoa 
junto ao Depositário. 

2. Qualquer organização de inteqração econ~ica regional que ~ 
torbe Parte desta ConvenÇio,'sem que seja Parte nenhum de seus Estados­
Membros, deve ficar sujeita a ~odas as obriqaçõea previstas nesta 

Con~ençio. No caso de ~ ou mAia Estados-Membros dessas orqanizaçõ.a 
eerem Parte desta Convenção, a organização e seus Eatado•-Kembr~s devem 
decidir sobre suas respectivas resPonaabilidadea para o cumprimento de 
auaa obrigações previatas ne•ta · Convent;ão. Nesses casos, as 
orga~izações e os Eatadoa-MembrQs não podem exercer a~ultaneamente 

direi~os estabelecidos PelA Conv•nção.· 

J. Em seus instrumentos ~e ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão, as organizações de integtação econômica regional_devem declarar 
o imbito de sua• co~tênciaa no que reapeita a assuntos regidos por 
esta convenção. Essas organizaç~s devem·tambim informar ao Depositário 
de qualquer modificação aubstan~ial no âmbito de aua1 competinciaa, o 
qual, por sua vez, deve tranemittr eaaaa informações ia Partes. 

ARTIGO 23 

Entrada em Vigor 

1. Esta Convenção entra em vigor no nonaqêaimo dia &QÓa a data 
de depósito ào qCinquagésimo instrumento de ratifieaç~,, : ·1\c~i.taçio, 
aprovação ou adesão. 

2. Para cada 'Estado ou org-anização de inteqração . eeonêmica 
re~ional que ratifique, aceite ou aprove eata Convenção ou a e~~ adira 
ap6s o depósito do q~inquaqéaimo instrumento de ratificação, aceitação, 

aptovaçio ou adeaio, esta 
apÕs a data de depósito do 

convençÃo entra em vi~or no no~a9ia;mo dia 
instrumento de ratificaç~, .. aceitação, 

ap:t:ovação 
re(Jional. 

ou adesão desse Estado ou organização de inteqraçio,econãmica 

Para os fins dos parágrafos 1 e 2 deste Artigo, o insttumento 
depositado por uma organização de integração 

deve ser considerado como adicional àqueles 

M~bros àessa organização. 

ARTIGO 24 

!'e servas 

econômica regional não 

depositado$ por Estados-

Nenhuma reserva pode ser feita a esta Convenção. 

Janeiro de 1994 



Janeiro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

ARTIGO 25 

Denúncia 

1. Após três anos da entrada em vigor da Convenção par• uma 
p'ra:tte, essa Parte poô.e, a qualquer momento, denunciá-la por meio de 

r\otificação escrita ao Depositário. 

2- E.ssa denúncia tem efeito \Jll\ ano após à. data de seu 

recebimento pelo Depositário, ou em data posterior se assim for 

e•tipulado na notificação de denúncia. 

J. Deve ser 
Convenção denuncia 

considerado que qualquer Parte que denuncie 
também os protocolos de que é Parte. 

Mt.TIGO 26 

Textos Autênticos 

o ori9inal desta convenção, cujos textos em árabe, chinês, 
espanhol, francês, inglês e russo são igualmente autênticos, deve ser 

depositado junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados 
para esse fim, firmam esta Convenção. 

Feita em Nova ~ork aos nove dias de maio de mil e nOvecentos 
e noventa e dois. 

·Alemanha 
AuStrália 
Austria 
Belarus a 

Bélgica 
Bulgária a 

Canadá 
Comuriidade Européia 
Dinamarca 
Espanha 

Estados Unidos da América 
Estõn.ia a 

Federação Rueea a 
Finlândia 
Franca 

Gricia 
Hun9ria 4 

Irlanda 
I8lindia 
Itália 
Japio 

LetSniaa 
tituiniaa 

A N E X O 
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Luxemburgo 

Noruega 
Nova Zelândia 

Pa!ses Baixos 
Polônia a 

Portugal 
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 

República Tcheco-Eslovaca 
Romênia• 
Suécia 

suíç:a 

TUrquia 

Ucrânia 

• Paises em processo de transição para uma e onomia de mercado. 

Alemanha 

Austrália 
Austr'l.a 
Bélgica 
Canadá 

Comunidade Européia 
Dinamarca 

Espanha 

Estados Unidos da América 

Finlândia 
França 
Grécia 

Irlanda 
Islândia 

Itália 
Japão 
Luxemburgo 

Noruega 
Nova Zelândia 

Países Baixos 
Portuqal 

ANEXO ti 

Reino ~nido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 

Suécia 
sutça 
Turquia 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 3, DE 1994 
(N' 271J93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção sobre 
01vers1dade B1olóq1ca, ~ssinada 

durante a Conferêne1a das Nações 
Unidas sobre Meio Arnb1.ente e Deaen­
volvlmento, realizada na c1dade do 
Rio de Janeiro, no período de 5 a 14 
de junho de 1992. 

C CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica aprovado o texto da Convenção sobre 

Diversidade. Biol6qtaa, aas1nada durante a Conferénc1a das 

Nações Unidas sobre Maio Amb1ente e Desenvolvlmento, realizada 

na cidade do Rio de Janeiro, no periodo de 5 a 14 de junho de 

1992. 

Paráqrafo único Ficam SUJ&l.tos à aprovação do 

Congresso Nacional qua1squer atos que possam resultar em 

revisão da refarid;l Convançà.o, bem como quaisquer ajustas 

complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou comprOft\l.ssos 

gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° - Esta decreto leg~slativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Mensagem no 132 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De confonnidade com o disposto no artigo 49. inciso I, da Constituiçlo Federal. 

submeto à elevada consideraçlo de Vossas Exceltncias, acompanhado de Exposiçlo de Motivos 

do Senhor Ministro de Estado das Relaçaes Exteriores. o texto da Convençlo sobre Diversidade 

Biológica, assinada durante a Conf~ncia das Naçaes Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, realizada na cidade do Rio de Janeiro, no perfodo de S a 14 de junho de 1992. 

Brasfiia, 19 de mar,o 

.~i 
de 1993. 
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I.EGISI.AÇAO CITADA. ANE>iAbA I'El.A COOR.DENA~ACI 
DAS COMISSOES I'EIIIIIANEN7'11 

CONSTITUIÇÃO 
REPúBLICA I'EDEIUlriVA DO BRASIL 

1988 

11tuJo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISlATIVO 

.............................................................. 

Seção H 
Ou lltnbulçóes do Congreuo IYIIdonlll 

................................................. · ................ . 
Art. 49. É da competência exdusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 
atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........... . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

EM n• 069 /DEMA/DAI/DNU-MRE 

B~as1lia, 9 de março de 1993. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

SuDmeto à con!!Sideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto da mensagem ao Conqresso Nacional que encam.inha, para 
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aprovação, o texto da Convenção sobre Diversidade Biolóqica, 

assinada durante a conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvi•ento. 

2 • A convocação de 

Convenção sobre diversidade 

um processo neqociador de uma 

biológica respondeu 4 constataçio 

da necessidade de suplementar o quadro juridico internacional 

de proteção do0ecursos naturais. A negociação da convenção 

sobre Diversidade Biológica foi lançada pelo Programa das 

Naç6es Unidas para o Meio Ambiente (PNOMA). o texto resultante 
da negociação to i formalmente adotado em Nairóbi, em 

Conferência especial para esse fim, e aberto à assinatura no 
Dia Mundial do Meio Ambiente, 5 de junho, no Rio de Janeiro. o 
Brasil foi o primeiro ·a assinar a convenção. 154 paises a 

haviam assinado até o dia 14 de junho, encerramento da 
conferência do Rio. 

3. o Brasil participou ativamente procaaao 

neqociador. Para nosso pais um dos· maiores posauidorea da 
recursos da diversidade biolóqica, e com realizações 

tecnológicas próprias na área de biotecnoloqia, a Convenção 
representa a possibilidade de controlar o fornecimento de 

material qenético ao exterior. e o incr~ento da cooperação 

técnica e cieneifica para o desenvolvimento da biotecnoloqia. o 
Brasil, desàe o principio, advogou a tese de que o ac•••o aoa 
recursos biolóqicos deve ser definido com base em acordo mUtuo. 
TambO obteve êxito em fazer prevalecer o ·êonceito de que o• 
recursos biolóqicoa pertencem aos paises, e não constituem uma 
"herança• ou ~patrimônio comum" da humanidade. 

5. A convenção reconhece que o objetivo da conservação 
da diversidade niológica'e sua utilização sustentável baseia-se 
no valor intrinsaco da dlversidade biológica e no potencial de 
seu aproveitamento, do ponto Qe vista ecolóqico 

econOmico. A implementação desse objetivo ãave ser 
e sócio­

feita de 
acorào com o principio da soberania sobre os recursos naturais 
e àe acordo com as pol1ticas nacionais àe =eio ambiente, o que 

constitui considerável avanço do Direito Internacional. 

s. Entre as principais obriqaçõas estabelecidas na 
convençi.o está a elabo!'~ção de 
conservação e utilização racional 
entanto, dessa· obrigação geral 

"identificação e monitoramento dos 

estratégias nacionais para a 
da diversidade biolóqica- No 

derivam varias tarefas de 
componentes da diversidade 

biolóqica e de atividades que os afetem; estabelecimento de 
áreas àe proteção para a conservação in situ~ requlamentaçà.o e 
controle da liberação de organismos geneticamente modificados~ 

proteção do conhecimento tradicional das populações indiqenas e 
comunidades locais üteis aos objetivos de cons~rvaçào e 
utilização susteneâvel; criação de bancos genéticos para a 
conservação e recuperação ez situ dos recursos da diversidade 
biológica: apoio à recuperaçâo de ecossistemas degradados: 

Sexta-feira 21 187 



1~8 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

incentivo a pesquisa para a identificação da diversi~ade 

biológica e para o desenvolvimento da biotecnoloqia; avaliação 

e controle do impacto ambiental sobre a diversidade biológica 

de atividaàes danosas, dentro e foram do território nacional; e 
cooperação financeira e tecnológica para a implementação da 
convenção. 

6. O equilíbrio entre os compromissos assumidos pelos 

países possuidores de recursos da diversidade biológica e os 

países que detêm a biotecnoloqia foi encontrado em torno da 

fó:t1D.ula acesso livre mas requlamentado aos recursos naturais 

com a condição 

participem 
de que os fornecedores desse material genético 

de maneira justa e eqüitativa e em termos 

mutuamente aprovados -- dos beneficios oriundos da utilização 

comercial ou não desses recursos. A Convenção prevê tam.bQ o 

acesso às tecnologias necessãrias à conservação e utilizaç-ão 

racional da diversidade biológica, nas. condições mais justas e 

mais favorâveis a serem. aprovadas mutuamente. As tecnoloqias 

sujeitas a patentes estão incluidas nesta obriqação, de acordo 

com. as normas v iqentes. A Convenção protege os interesses dos 

.. pa1ses fornec~l;l.~~es de recu.rsos g~n-1:icoL~-.4AQd.o-lhes acesso _e 
direto ~ transferência de tecnologias provenientes da 

utilização desses recursos, mesmo que protegidas por regime de 

propriedade intelectual, mas em condições mutuamente aprovadas. 

Essa obrigação inclui especialmente a biotecnoloqia derivada 

desses recursos. 

7 • A Convenção ainda prevê a concessão, pelos pa1ses 

desenvolvidos, de recursos financeiros, novos e adicionais, 

necessários à cooperação internacional para atingir o objetivo 

comum de conservação e utiliz-ação sustentãvel da diversidade 

biológica, de modo a permitir aos paises em desenvolvimento 

cobrir os custos adicionais das medidas de implementação das 

obrigações assumidas, e lhes possibilitar beneficiarem-se das 

vantagens oferecidas pela Convenção. Para tanto, estabelece um 

mecanismo de financiamento em bases concessionais ou de doação, 

provisoriamente no âmbito do FUndo para o Meio Ambiente Mundial 

(GEF}, desde que reformulado confOrme dis~õe a convençãO. 

8. Trata-se, assim, de moderno instrumento jurídico, 

consoante os principies consagrados na conferência do Rio. Ao 

ratificá-lo, o Brasil demonstrará seu empenho em desenvolver, 

de maneira sustentável, seu enorme potencial natural, contando 

para tanto com os dispositivos de cooperação internacional 

estabelecidos de maneira clara e justa na presente convenção. 

9-
Ao tornar-se Parte da convenção, requerer-se-â a 

adoção de legislação adequada para sua eficaz implementação. 

caberá ao conqresso Nacional a importante tarefa de 
- de •eus d1's~os1"tivos. Dessa forma, estaremos requlamentaçao -<> t"' 
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proteqenào os interesses nacionais em are a de 

importlncia econômica e estratéqica. 

Respeitosamente, 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro àe Estaào das Relações Exteriores 

CONVENÇÃO SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA 

Prd.abulo 

Aa Partaa contratantes, 

enorme 

conacientes do valor intrtnseco da diversid.ade 
biológica e doa valores ecol6qico, genético, social, económico, 
cientifico, educacional, cultural, recreativq e estético da 
diversidade biológica e de seus componentes, 

conacientea, também, da importAncia da diversidade 
biol6qica para a. evolução e para a manutenção dos sistemaa 
necesaãrios 6 vida da biosfera, 

Afirmando que a conservação da diversidade biolóqica 
* uma preocupação comum a humanidade, 

Reafirmando que os Estados têm direitos sober~nos 

sobre os seus próprios recursos biológicos, 
aeatirmando, iqualmente, que os Estados são 

responsãveis pela conservação de sua diversidade biológica e 
pela utilização sustentãvel de seus recursos biológicoa, 

Preocupados com a sensivel redução da diversi~ade 

biolóqica causada por determinadas atividades humanas, 
conscientes da tal ta geral de informação e de 

conhecimento sobre a diversidade biológica e da necesstciade 
u~gante d• desenvolver capa~itaçào cientifica, t6cnica • 
institucional que proporcione o conhecimento fundamental 
neceas&rio ao planejamento e implementação da medidas 
adequadas, 

observando que é vital prever, prevenir e combater na 
origem as causas da sensivel reduçAo ou perda da diversidade 
biolóaica, 

observando também que quando exista ameaça de 
senaival redução ou perda de diversidade biológica, a falta de 
plena certeza cient1fica não deve ser usada como razão para 
postergar me~idas para evitar ou ~inimizar essa ameaça, 

observando igualmente que a exigência fundamental 
para a conservaçio da diversidade biológica é a conservação in= 
~ doa ecossistemas e dos hahitats naturais e a manutenção 6 
recuperação de populações viãveis de espécies no seu ~eio 

natural, 

• 
observando ainda que medidas ex-situ, preferivelmente 

no pais de origem, desempenham igualmente um importante papel, 
Reconhecendo a estreita e tradicional dependência de 

recursos biológicos de muitas comunidades locais e populações 
indigenas com estilos de vida tradicionais, e que ê desejável 
repartir eqúitativamente os beneficios derivados da utilização 
do conhecimento tradicional, de inovações e de praticas 
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relevantes â conservaçio da diversidade biológica e a 
utilizaçAo suste~tavel de seus componentes, 

Rec:onhecendo, 
consarvaçio 
biolõqica e 

igualmente, o papel fundamental da· 
e na utilizaçAo sustentável da 
afirmando a necessidade da plana 

mul.her na 
diversidade 
partic:::ipaç:io 
exacuç:io de 
biolóqica, 

da mulher em todos os ntveis 
conservação 

de formulaçio e 
da diver.idade politicae para • 

Enfatizando a importincia e a neceasidade de promover 
a cooperação internacional, regional e ~undial entre os Estado• 
e a• orqanizaçCM• interqovarnamentais e o setor n6o­
qovarnaaeneal para a conservaç6o da diversidade biológica e a 
utilizaçio suetent&vel de seus componentes, 

Reconhecendo que. cabe :-esperat' que o aporte da 
recursos financeiros novos e adicionais e o acesso adequado aa 
tecnologia• 
capacidade 
biol69ica, 

pal"'t:inentea 
mundial de 

possam modificar 
enfrentar a perda 

sensivelmente a 
da diveraiclade 

Reconhecendo, ademais, que medidas especiais slo' 
nece•••riaa para atender as necessidades do• pai.aea •• 
desenvolvimento, inclusive o apoTte de recursos financeiro• 
novos e adicionais e o acesso adequado às tecnoloqiaa 
pertinentes, 

Obaervand.o, nesse sentido, as condiçóea especiaia 
doa paiaea de menor deaenvolvimento relativo a doa pequeno• 
Estados insulares, 

Reconhecendo que investimentos sutlatanciais sio 
naceaeãrios para conservar a diversidade biológica e que h• 
expectátiva de um amplo escopo de beneficios ambientais, 
econ6micoa a sociais resultantes desses investimentos, 

Reconhecendo que o desenvolvimento econ6mico e 
social e 
primot'diaia 

a erradicaç&o da pobreza aAo as prioridades 
e absolutas doa paises em desenvolvimento, 

Conacientea de que a conservaçAo a a utilizaçAo 
sustentável a. diversidade biolóqica • de importincia absoluta 
para atender aa necessidades de alimentaçio, de saUde e de 
outra natureza da crescente populaçio mundial, para o que sAo 

essenciais o acesso a e a rapartiçio de recursos qen•ticoa • 
tecnologia, 

Observanclo, enfim, que a conservaç4o e a utilizaçAa 
sustentável da diversidade biológ:ica fortaleceria as relaç6aa 
de amizade entre os Estados e con~ribuir6o para a paz da 

humanidade. 
Desejosas de fortalecer e complementar instrumentos 

internacionais existentes para a· canaervaçio 4a diversidade 
biológica e a utilizaÇa.o sustentável de seus componenLea, e 

Oetarminadas a conservar e utilizar de forma 
suatentãvel a diversidade biológica para beneficio das qeraç6es 

presentes e futuras, 
convieram no sequin~a: 

Artiqo 1. Obje~ivoa 

Os obj_eti vos desta convenção, 
acordo cem as diaposiçóes pertinentes, 
diversidade biol69ica, a utilizaçAo 

a serem cumpridos de 
são a conservação da 
sustenu.val da &eus 

Janeiro de 1994 



Janeiro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

componentes a 
derivados da 
inclusive, o 
transfaréneia 

a repartição justa e equitativa doa beneficios 
utilização dos recursos genéticos, mediante, 
acesso adequado aos recursos genéticos e a 

adequada de tecnologias pertimtntes, levando em 

conta todos os direitos sobre tais 
mediante financiamento adequado. 

recursos e tecnoloqias, e 

Para os propósitos desta Convenção: 
"Área protegida" significa uma área definida geograficamente 
que é destinada, ou regulamentada, e ad~inistrada para alcançar 
objetivos especificas de conservaç·ão. 
"Bi.~tecnologia 11 significa qualquer aplicação 
utilize sistemas biolOgicos, organismos 

tecnológica que 
vivos, ou seus 

derivados, para fabricar ou modificar produtos ou. processos 
para utilização especifica. 
"eon41ções in-situ" significa as condições em que recurso5 
gen•tieos existem em ecossistemas e habit.ats naturais e, no 
caso de especies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde 
tenham desenvolvido suas propriedades características. 
"ConsarvaçAo ax-:dtu" significa a conserv~çào de componentes da 
diversidade biolôgica fora de seus habitats naturais. 
wconservaçAo in-situ" significa a conservação de ecossistemas e 
hobitats naturais e a manutenção e recuperação de populações 
vi~veia de esp&cies em seus meios naturais e, no caso da 

esp~cies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham 
desenvolvido suas propriedades características. 
"Diversidade biolôgica" significa a variabilidade de organismos 
vivos de toda.s as origens, compreendendo, dentre outros, os 
ecossistemas terrestres, marinhos e out.t~s ecossistemas 
aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; 
compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre 
eap•cies e de ecossistemas. 
"Ecossistema" significa um complexo din6mico de comunidades 
vaqetais, animais e de microorganismos e o seu meio inorgânico 
que interagem como uma unidade funcional. 
"Espécie domesticada ou cultivada" significa espécie em cujo 
processo de evolução influiu o ser humano para atender suas 
necessidades. 
"Habitp,t•• significa o tuq:ar ou tipo de local onde um orqani~mo 
ou populaç~o ocorre naturalmente~ 

"Material genético~ significa todo material de origem vegetal, 
animal, microbiana ou outra que contenh~ unida4es_ funcionais da 
h•r•ditariedad•· • 
"O~anizaç6.o regional de integração econômica"~ siqnitic:a uma 
orqanizaçào constituida de Estadpa soberanos de Uma determinada 
reqiào, a que os Estados membros transteriralll ·~ompet"nc:ia em 
ralaç6.o a aa•untoa regidos por esta Convenção, e que foi 
devidamente autorizada, conforme seus procedimentos internos, a 
a••inar, ratificar, aceitar, aprovar a mesma e a ela aderir. 
"Pais de oJ:'igem de recursos genéticos" significa o pais que 
poa•ui e•aa• recursos genéticos em condições in~«ttu. 
"Pais provedor de recursos qenét:icos" siqnifiea o pais que 
prov• recurSos genéticos coletado& de fontes in•situ, incluindo 
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populações de espécies domesticadas e silvestres, ou obtidas de 
fontes ex-situ, que possam ou não ter sido originados nesse 
pais. 
~Recursos biológicos" compreende recursos genéticos, organismos 
ou partes destes, populações, ou qualquer outro componente 

biótico de ecossistemas, de real ou potencial utilidade ou 
valor para a humanidade. 
"Recursos genéticos" significa material genético de valor real 
ou potencial. 
"Tecncllogia" inclui biotecnologia. 
"Utilização sustentãvel" significa a utílizaçào de componentes 
da diversidade biológica de modo e em ritmo tais que não levem, 
no lonqo prazo, à diminuição da diversidade biológica, mantendo 
assim seu potencial para atender as necessidades e aspirações 
das gerações presentes e futuras, 

Artiqo J. Principio 

os Estados, em conformidade com a carta das Nações 
Unidas e com os principies de Direito internacional, têm O 
direito soberano de explorar seus próprios recursos segundo 
suas politic.:es ambientais, e a responsabilidade d~ assegurar 

que atividades sob sua jurisdição ou controle não causem dano 
ao meio ambiente de outros Estados ou de áreas além dos limites 
da jurisdição nacional. 

Artigo 4. Âmbito Jurisdicional 

sujeito aos direitOS' de outros Estados, e a não ser que de 

outro modo 
disposições 
Contratante: 

expressamente determinado nesta Convenção, as 
desta convenção aplicam-se em relação a cada Parte 

(a) No caso de componentes da diversidade biológica, nas áreas 

dentro dos limites de sua jurisdição nacional: e 

(b) No caso de processos e atividades realizadas sob sua· 
juris4içio ou controle, independentemente de onde ocorram seus 
efeitos, dentro «a área de sua jurisdição nacional ou alám doa 
limites da jurisdição nacional. 

Artigo 5. Cooperação 

Cada Parte contratante deve, na medida do possivel e conforme o 

caso, cooperar com outras Partes ContratanteS, diretamente ou, 
quando apropriado, mediante ~rganizaçóes internacionais 
co=petentes, no que respeita a âreas além da jurisdição 
nacional e em outros assuntos de mútuo interesse, para a 
conservação e o utilização sustentável da diVersidade 

biológica. 

Artiqo '· Me4ida• C•raia para a Conservação 
• a Utilização sustent•v•l 

Cada Parte Contratante deve, de acordo com suas próprias 

condições e capacidades: 
(a) Desenvolver estratégias, planos ou programas para a 
conservação e a utilização sustentãvel da diversidade biológica 
ou adaptar para esse fim estratégias, planos ou proqramas 
existentes que devem refletir, entre outros aspectos, as 
medidas estabelecida~~ nesta Convenção concernentes à Parte 

interessada: e 
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(b) integrar, na medida do poss1Vel e conforma o caso, a 
conservação e a utiliz_ação sustentãvel da diversidade biológica 
em planos, programas e políticas ~etoriais ou intersetoriais 
pertinentes, 

Artiqo 7. Identificação e Monitoramento 

cada Parte contratante deve, na medida ~o possível e conforme o 
caso, em especial para os propósitos dos Artigos 6 a lO: 

(a) Identificar componentes da diversidade biológica 
importantes para sua conservação e sua utilização sustentável, 
levando em conta a lista indicativa de categorias constante no 
anexo I; 

(b) Monitorar, por meio de leval)tamento de amostras e outras 
técnicas, os componentes da diversidade biológica identificados 
em conformidade com a alinea (a) acima, prestando especial 
atenç4o aos que requeiram urgentemente medidas de conservação 
e aos que ofereçam c maior potencial de utilização sustentável; 
(c) Identificar processos e cateqorias da atividades que tenham 
ou pos&alll ter sensiveis efeitos negativos na conservaçio e na 
utilizaç6.o su~l'~en't.ável .da divers,i~ade Piolóqica •. _.~ monitorar 
seus afeitos por maio de levantamento de amostras e outras 
técnicas; e 

(d) Manter e organizar, por qualquer sistema, dados derivados 
de atividades de identiticaçAo e monitoramen't.o em contormidada 
com as alineas (a), (b) e {c) acima. 

Artigo s. 

cada Parta Contratante deve, na medida do possivel e conforme o 
easo: 

(a) Estabelecer um sistema de areas protegidas ou áreas onde 
medidas especiais precisem ser tomadas para conservar a 
diversidade biológica; 

(b) Desenvolver, se necessário, diretrizes para a seleção, 
estabelecimento e administração da áreêls proteqidas ou áreas 
onda medidas especiais precisem ser totlladas pa.ra conservar a 
diversidade biológica; 

(c) Regulamentar ou administrar recursos biológicos importantea 
para a conservaçio da diversidade biolóqica, dentro ou !ora de 
áreas protegidas, a fim da assegurar sua conservaçio e 
utilizaç&o sustentável; 

(d) Promover a proteção de ecossis~emas, h,obitats naturais e 
manutenção de. populações viãveis de 'espécies em seu meio 
natural: 

(e) Promover o desenvolvimento susten~ável e ambientalmante 
sadio em áreas adjacentes às áreas protegidas a fim de reforçar 
a proteção dessas áreas; 
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(f) Recuperar e restaurar ecossistemas degradados e promover a 

recuperação de espécies ameaçadas, mediante, entre outros 
meios, a elaboração e implementação de planos e outras 
estraté9ias de gestão; 

(g) Estabelecer ou manter meios para regulamentar, administrar 

ou controlar os riscos associados a utilização e liberação de 

organismos vivos modificados resultantes da biot.ecnologia que 
provavelmente provoquem impacto ambiental negativo que possa 

afetar a conservação e a utilização sustentável da diversidade 

biolôgica, levando também em conta os riscos para a saude 
humana; 

(h) Impedir que se introduzam, controlar ou erradicar espécies 
exóticas que ameacem os ecossistemas, habitats ou espécies; 

(i) Procurar 
compatibilizar 

proporcionar aS 
as utilizações 

condições necessarias 
atuais com a conservação 

sustentável de 

para 
da 

cUversidade 
componentes; 

Oiolóqica e a utilização seus 

{j) Em conformidade com sua legislação nacional, respeitar, 
preservar e 
comunidades 
tradicionais 
sustentável 

manter o conhecimento, inovações e praticas das 
locais e populações indiqenas com estilo de vida 

relevantes à conservação e à utilização 
da diversidade biológica e incentivar sua mais 

ampla aplicação com a aprovação e a partiCipação dos detentores 
desse conhecimento, inovações e praticas; e 
repartição eqUitativa dos beneficios oriundos 
desse conhecimento, inovações e praticas; 

encorajar a 
da utilização 

(k) Elaborar ou manter em vigor a legislação necessãria e;ou 
outras disposições regulamentares para a proteção de espàcies e 

populaç6es ameaçadas; 

(1} Quando 
diversidade 

se verifique 
biológica, em 

um sensivel 
conformidade 

efeito negativo .!t. 

com o Artigo 7, 

regulamentar ou administrar os processos e as categorias de 
atividades em causa; e 

{m} cooperar com o aporte de apoio financeiro e de outra' 
natureza para a conservação in-situ a que se referem as alineas 
(a) a (1) acima, particularmente aos países em desenvolvimento. 

Artigo 9. conservação Ex•situ 

Cada Pa~e contratante deve, na 
caso, e principalmente a fim 
conservação in-situ: 

medida do possivel e conforme o 
de complementar medidas cle 

(a) Adotar meclidas para a conservação ex-situ de componentes da 
diversidade biológica, de praferencia no pais de origem desses 
componentes; 

(b) Estabelecer e manter instalações para a conservação ex-situ 
e .P•quisa de vegetais, animais e microorganismos, de 
preferência no pais de origem dos recursos genéticos; 

(c) Adotar medidas para a recuperação e regeneração de espaciea~ 
ameaçadas e para sua reintroduçáo em seu habitat natural em 

con~içóes adequadas; 
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{d) Regulamentar e administrar a coleta de recursos biol~qico• 
Qe habitpta naturais com a finalidade de conservaçio ex-situ de 
maneira a nio ameaçar ecossis.t.emas tt popuh.çõe• in-situ de 
••p•cies, exce'Co quando forem necessárias med.idas temporária• 
e•peciais ix-situ de acordo com a alinea (c) acima: e 

(e) cooperar com o aporte de apoio financeiro e da outra 
natureza para a conservação ex-1ity a que se reterem as alin•a• 
(a) a (d) acima; e com o estabelecil!lent:o e a manutenç6o de 
lnatalaç6es de conservação ex-3itu em paises em 
desenvolvimento. 

da Diversidade Biológica 

Cada Parte contra'Canee deve, na medida do posstvel e conforme o 
caso: 

(a) Incorporar o exame da conservação e utilização sustentâvel 
de recursos biolõqicos no processo decisõrio nacional; 

(b) Adotar medidas relacionadas â utilização 
biolõqicoa para evitar ou minimizar impactos 
diversidade biológica; 

de recuraoa 
naqativos na 

(c) Proteger e encorajar a 1.1tilização costumeira de recursos 
biolóqicoa de acordo com práticas culturais tradicionais 
coapat1veis com a exigências de conservação ou utilizaç6o 
sustent4vel; 

(d) Apoiar populações locais na elaboração e aplicaçAo de 
medidas corretivas eta âreas degradadas onde a diversidade 
biolóqica tenha sido reduzida; e 

(e) Eatimu.lar a cooperaçào entre suas autoridades 
governamentais e seu setor privado na elaboração de m•todos de 
utilizaçlo •uatentável de rec1.1rsos biológicos. 

Artigo 11. Incentivo• 

Cada Parte Contratante deve, na medida do poss1vel e conforme o 
caeo, adotar medidas econômica e socialmente racionais que 
sirvas de incentivo ~ c:onaervaçAo e utilizac;:Ao suat•ntltvel de 
coaponeneea da diversidade biológica. 

Artiqo 12. Peaqu1•• • treinaaento 

Aa Partas Contratante&, levando em c:onta aa neceaaidadea 
aapeciaia doe paisea em de .. nvalvimento, devem: 

(a) E•tabelac.r e manter programa• de educaç6o a treinamento 
cientifico e tãonico sc~ra ~adidas para a identiticaç4o, 
conearvaç4o e utilizaç6o auatent4vel da diversidade biolôgica e 
aaue componentes, e proporcionar apoio a esses proqram.aa da 
educaç4o e treinamento destinados âs neceallicladea eapeciticae 
doa paiaea em desenvolvimento; 
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{b) Pr,omover e estiMular pesquisas que contribuam para a 
conserva~ão e a utilização sustentavel da diversidade 
biolóqica, especialmente nos paises em desenvolvimento, 
conforl!le, ent:te outras, as decisões da Conferência das Partes 
tomadas em consequência das rec=~endações do Orgão Subsidiário 
de Assessoramento Cientifico, Te~n~co e tecnológico: e 

(c) Em conformidade com as disposições dos Artigos 16, lB e 20, 

promover e cooperar na u't.ilizaçâo dE!: avanços científicos da 
pesquisa sobre diversidade biológica para elaborar_ métodos de 

conservação e utilização suste~tável de recursos biológicos. 

Artiqo 13. Educação e conscientização Pública 

As Partes Contratantes devem: 

(a) Promover e estimular a compreensão da importância d« 
conserva~ão da diversidade biológica e das medidas necessárias 
a esse fim, sua divulgação pelos meios de comunicação, e a 
inclusão desses temas nos programas educacionais; e 

(b) cooperar, 
organizaçc!les 

conforme o 
internacionais 

caso, com outros 
na 

educacionais 
conservação 
biolóqica. 

de conscientização 
elaboração 

pública no 
sustentável 

de 

que 
da e • utilização 

Estados e 
programas 

concerne à 

diversidade 

Artiqo 14. AV&liaçio Ge Impacto • Minimiaação 

de Impactos Neqativos 

1. Cada Parte Contratante, na medida de pcsslvel e conforme o 

case, deve: 

(a} Estabelecer procedimentos adequados que exijam a avaliação 
de impacto ambiental de seus projetos propostos que possam ter 
senaivei• efeitos neqativos na diversidade biológica, af'im da 
evitar ou minimizar tais efeitos e, conforme o caso, permitir a 
participaç6o pUblica nesses procedimentos: 

(D) Tomar providências adequadas para assegurar que sejam 
devidamente levadas em conta • as consequências ambientais da 
seus programas e pol1ticas que possam ter sensivais efeitos 
neqativoa na diversidade bioló9ica; 

(C) Promover, com base em reciprocidade, not1f'icação, 
intercâmlüo de informação e consulta sobre at..lV.ldades sob sua 
jurisdição ou controle qua possam ter sensiveis efeitos 
negativos na diversidade biológica de outros Estados ou áreas 
alêm doa limites da jurisdição nacional, estimulando-se a 
adoç6o de acordos bilaterais, regionais ou multilaterais, 
conforme o caso; 

(d) Notiticar imediatamente, no caso em que se originem sob sua 
jurisdiç4o ou controle, perigo ou dano iminente ou grave à 

_diversidlde biológica em área sob jurisdição da outros Estados 
ou em áreas além dos limitas da jurisdição nacional, os Estados 
que possam ser afetaelos por esse periqo ou dano, assim como 
tomar medidas para prevenir ou minimizar essa perigo ou dano: e 
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(e) Estimular providências nacionais sobre medidas de 
emergência para o caso de atividades ou acontecimentos de 
origem natural ou outra que representem perigo grave e iminente 

à diversidade biológica e promover a cooperação internacional 

para complementar tais esforços nacionais e, conforme o caso e 
em acordo com os Estados ou organizações regionais de 

integração econômica interessados, estabelecer planos conjuntos 

de conting~ncia. 

2. A 
estudos a 

reparação, 
causados 

Conferência das Partes deve examinar, com base em 
serem efetuados, as questões da responsabilidade e 

inclusive restauração e indenização, por danos 
à diversidade biológica, exceto quando essa 

responsabilidade for de ordem estritamente interna. 

1. Em reconhecimen~o dos direitos soberanos dos Estados sobre 
seus recursos naturais, a autoridade para determinar o acesso a 
recursos genéticos pertence aos governos nacionais e está 
sujeita à legislação nacional. 

2. cada Parte contratante deve 
permitir o acesso a recursos 

pro~urar criar condições para 
genéticos para utilização 

ambientalmente saudável por outras Partes Contratantes e não 
impor restrições Contrarias aos objetivos desta convenção. 

l. Para os propósitos des~a Convenção, 
providos por uma Parte Contratante, a 
Artigo e os Artigos l6 e 19, são apenas 

os recursos genéticos 
que se referem este 
aqueles providos por 

Partes contratantes que sejam países de origem desses recursos 
ou por Partes que os tenham adquirido em conformidade com esta 
Convenção. 

4. o acesso, quando concedido, devera sê-lo de comum 
acordo e sujeito ao disposto no presente Artigo. 

S. O acesso aos recursos genéticos deve esta::-
consentimento prévio fundamentado da Parte 

::>ujeito ao 
Contra"tante 

provedora desses recursos, 
determinado por essa Parte. 

a menos que de outra forma 

6. Cada Parte Con'tratante deve procurar conceber e realizar 
pesquisas cientificas baseadas em recursos genéticos providos 
por outras Partes Contratantes com sua plena par~icipação e, na 
medida do possivel, no território dessas Partes Contratantes. 

7. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, 
administrativas ou políticas, conforme o caso e em conformidade 
com os Artigos 16 e 19 e, quando necessário, mediante o 
mecani,smo financeiro estabelecido pelos Art:.gos 20 e 21, para 
compartilhar de forma justa e eqUitativa os resultados da 
pesquisa e do desenvolvimento de recursos genéticos e os 
beneficios derivados de sua utilização tomercial e de outra 
natureza com a Parte Contratante provedora desses recursos. 
Essa partilha deve dar-se de comum acordo. 

Artiqo 16. AcesaQ,·ã. Tecnologia e Transferência de Tecnologia 

1. Cada Parte Contratante, reconhecendo que a tecnologia 
inclui biotecnologia, e que tanto o acesso à tecnologia quanto 
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sua transferência entre Partes Contratantes são elementos . 
essenciais para a reali:zaç.ão dos objetivos desta Convenç&.o, 
compromete-se, sujeito ao disposto neste Ar;_iqc, a permitir 
e/ou facilitar a outras Partes Contratantes acesso a 
tecnologias que sejam pertinentes à conservação e utilizaç6o 
suetentãvel da diversidade biológica ou que utilizem recursos 
genéticos e não causem dano sensl.V&l ao meio ambiente, assim 
como a transferência dessas tecnologias. 

2. o acesso a tecnologia e sua transferência a paises em 
desenvolvimento, a que se refere o parágrafo 1 acima, devem ser 
permitidos e;ou facilitados em condições justas e as mais 
favoráveis, inclusive em condições concessionais • 
preferenciais quando 
contonnidade com o 

de comum acordo, e, caso necessario, em 
mecanismo financeiro estabelecido nos 

Artigos 20 e 21. 

outros direitos 
no caso de tecnologia sujeita a patentes e 
de propriedade intelectual, o acesso a· 

tecnologia e sua transferência d.evem ser permitidos em.,.. 
condições que reconheçam e sejam compativeis com a adequada e. 
efetiva proteção dos direitos de propriedade intelectual. ft 
aplicação deste paragrafo. deve ser compativel com os pará.qrafos. 
3, 4 e 5 abaixo. , . ! •. ~ , 

3. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, 
administrativas ou politicas, conforme o caso, para que as 

Partes Contratantes, em particular as que são paises em 
desenvolvimento, que provêem recursos genéticos, tenham 
garantido o acesso à tecnologia que utilize esses recursos e· 1 

sua .transferência, de comum acordo, incluindo tecnologia·· 
protegida por patentes e outros direi tos ' de · pro"Pri&dedà ··"' 
intelect~l. quando necessário, médiante as disposiÇóes~'dos'' 

artigos 20 e 21, de acordo com o direito interna-cional •e • · 

conforme os parãgrafos 4 e 5 abaixo. 

4. cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, 
administrativas ou politicas, conforme o caso, para que o setor 
privado permita o acesso à teCnologia a q~e se reteré' O ~ 
pa~:a9rato l acima, seu desenvolvimento c::on)unto .; ~ 'SJà·l:lt' 
transferência em beneficio das in~tituições t;jo~ernanféntâfs ··~ dei'' 
setor privado de paises em desenvolvimento, e a esse respeito 
deve observar as obrigações constantes dos parágrafos 1, 2 e 3 

acima. 

s. As Partes Contratantes, reconhe<:::endo que patentes e outros 
direitos de propriedade intelectual podem influir na 
implementação desta convenção, devem 
em conformidade com a legislação 
internacional para garantir que esses 
oponham aos objet~yos desta Convenção. 

cooperar a esse respeito 
nacional e o direito 

direitos apoiem e não se 

~tiqo 17. Int•rcàabio d• Informaçõ•• 

1. As Partes cont"ratantes devem proporcionar o intercâmbio de 
Informações, de. '\.odas as fontes dispon1veis do pUblico, 
pertinentes à cOnservação e à utilização s~stentãvel da 
diversidade biol._Q:gica, levando em conta as necesaid.ades 
especiais dos paipea em desenvolvimento. 

2. Esae intercâmbio cte Informações deve incluir o intercAmbi.o 
doa resultados d~· pesquisas técnicas, cient:tticas, e socio­
econômicas, com~-~H taltlbém Informações sobre programas de 
treinamento e -''d'e pesquisa, conhecimento especializado, 
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conbeciment.o incUqena e tradicional como tais e associados as 
tecnoloqias a que se refere o paraqrafo 1 do Artigo 16. Deve 
taab*a, quando possival, incluir a repatriação das Intcrmaçõe•. 

1. Aa Pa~e• Contratantes devem promover a cooperação técnica 
• cientifica internacional no campo da conservação e utili~ação 
•uatentável da diversidade biológica, caso necessario, por meio 
de instituiç6ea nacionais e in~ernacionais competentes. 

2. Cada Parte contratante deve, ao implementar eata 
Convençlo, promover a cooperação técnica e ciantifica com 
outras Partes Contratantes, em particular paisea em 
deaenvolvimento, por meio, entre outros, da elaboraçio e 
iapleuntaçt.o de politicas nacionais. Ao promover essa 
cooperaçlo, deve ser dada especial atenç!o ao desenvolvimento e 
forcalecimanto dos meios nacionais mediante a capacitação de 
recuraoa numanos e fortalecimento institucional. 

1. A Conferência das Partes, em sua primeira sessào, deve 
determinar a forma ae estabelecer um mecanismo de intermediaçAo 
para promover e facilitar a cooperação técnica e cientifica. 

4. Ae Pareea Contratantes devem, em conformidade com sua 
lec,i•laçlo e suas políticas nacionais, elaborar e estimular 
IIOdalid.ad.e• de cooperação para o desenvolvimento e utilizaç6o 
de tecnoloqiaa, inclusive tecnologias indiqenas e tradicionais, 
para alcançar os objetivos desta convenção. com esse tim, as 
Pa~• Contratantes devem tamDém promover a cooperação para a 
capacitaç6o de pessoal e o intercâmbio de técnicos. 

5. Aa Parte• Contratantes devem, no caso de comu'ID. acordo,\ 
proaover o estabelecimento de proqramas de pesquisa conjunto• e 
e.pceaaa conjuntas para o desenvolvimento de tecnoloqia• 
relevant .. ao• objetivo• desta convenção. 

Artiqo 19. Ge•tio da BiotecDoloqia e 

1. Cada Pàrte Contratante de.ve adotar medidas legislativa•, 
adainistrativa• ou politicas, conforme o caso, para permitir a 
paEticipaçAo efetiva, em atividades de pesquisa biotecnolóqica, 
daa Partes Contratantes, especialmente paiaes em 
claaenvolvilaento, qu• prov~em os recursos ge":eticos para essa 
pesquisa, • •e po•atvel nessas Partes Contratantes. 

2. Cada Part:e contratante deve adotar todas as medida• 
~1veia para promover e antecipar acesso prioritârio, em base 
'u.ta e eqüitativa das Partes ·contratantes, especialmente 
pai••• • d•••nvolvimento, aos resultados s beneficios 
d•rivadoa de biotecnoloqias baseadas em recursos gen•tico• 
providoa por ••••• Partas Contratantes. Ess• acesso d•ve ser de 
c.a acordo. 
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3. As Partes devem examinar a necessidade e as modalidades de 
um protocolo que estabeleça procedimentos adequados, inclusive, 
em especial, a concordAncia prévia fundamentada, no que 
respeita a transferéncia, manipulação e utilização seguras de 
todo organismo vivo modificado pela biotecnologia, que possa 
ter efeito neqativo para a conservação e utilização sustentável 
da diversidade biológica. 

4. Cada Parte contratante deve proporcionar, 
solicitação, a qualquer pessoa fisica ou 
jurisdição provedora dos organismos a que se 

diretamente ou por 
juridica sob sua 

refere o parágrafo 
3 acima, à Parte Contratante em que esses organismos devam ser 
introduzidos, todas as Informações d.isponiveis sobre a 
utilização e as norraas de segurança exigidas por essa Parte 
Contratante para a manipulação desses 
todas as Informações disponiveis sobre 
neqativos desses organismos especificas. 

organismos, bem como 
os potenciais efeitos 

1. Cada Parte Contratante comprometa-se a proporcionar, de 
acorclo com a sua capacidade, apoio t"inanceiro e incentivos 
reapectivos às atividades nacionais destina<1as a alcançar os 
objetivos desta convenção em conformi<1a<1e co= seus planos, 
prioridades e programas nacionais. 

2. As Partes paises desenvolvidos devetQ prover recursos 
financeiros novos e adicionais par, que as. Parte• paisea em 
desenvolvimento possatQ cobrir inteqralmente os custos 
adicionais por elas concordados decorrentes da implementação de 
medidas em cumpri~ento elas obrigaç6es desta Convenç6o, bem como 
para que se beneficiem d.e seus dispositivos. Estes custos devem 
ser determinados da comum acordo entre cada Parte pais em 
desenvolvimento e o mecanismo institucional previsto no Artigo 
21, de acordo com politicas, estratégias, prioridades 
programáticas e critérios de aceitabilidade, segundo uma lista 
indicativa de custos adicionais estal:lelec:!,.da pela conferência 
das Partes. outras Partes, inclusive paises em transiçio para 
uma economia de mercado, podem assumir voluntariamente as 
obrigaçóes das Partes paises desenvolvidos. Para oa fins deste 
Artigo, a Conferência das Partes deve estabelecer, em sua 
primeira sessAo, urna lista de- Partes países :::lesenvolvidos e 
outras Partes 9que voluntariamente assumam as obrigações das 
Partes paiaea desenvolvidos. A conferência das Partes deve 
pariodicamente revisar e, se necessârio, alterar a lista. 
Contril:luiç6es voluntárias de outros paises e fontes podem ser 
tamb4m estimuladas. Para o cumprimento desses co~promissoa deve 
ser levada em con~a a necessidade de que o fluxo de recursos 
seja adequado, p~avisivel e oportuno, e a importancia de 
distribuir os custos entre as Partes contribuintes incluidas na 
citada lista. 

3. As Pat"teto países desenvolvidos podem tambt!lm. prover 
recursos financeiros relativos à implementação desta convenção 
por canais bilaterais, regionais e outros multilaterais. 

4. o qrau de efetivo cumprimento dos compromissos assumid.os 
sob esta convenção das Partes paises em desenvolvimento 
depend.erâ do cumprimento efetivo dos compromissos assumidos sob 
esta convenção pelas Partes países desenvolvidos, no que se 
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retere a recursos financeiros e transferência de tecnologia, e 
levarâ plenamente em conta o fato de que o desenvolviment.o 
econõmic:o e social e a erradicação da pobreza são as 
prioridades primordiais e absolutas das Partes pa1ses em 
desenvolvimento. 

5. As Partes devem levar plenamente em conta as necessidades 
ei!Jpec1ticas e a situaç4o especial dos pa1.se.s de menor 
desenvolvimento relativo em suas medidas relativas a 
financiamento e transferência de tecnologia. 

6. Aa Partes Contratantes devem também lavar em consta as 
cond.içóea aapeciais decorrentea da dapand,ncia da diversidade 
biológica, sua diatribuiçAo e localização nas Partes paises em 
daaenvolvimanto, em particular os pequenos Estados insulares. 

7, Dev•-•• também levar em consideraç&o a situaç6o espeeial 
doa pai••• em desenvolvimento, inclusive os que s6o 
ecoloc;ri.catKnte maia vulneráveis, como os que possuem ragióea 
4ridaa a semi-áridas, zonas costeiras e montannosas. 

1. Dava ser estabelecido um mecanismo para prover, por 11\eio 
de doaçio ou em bases concessionais, recursos financeiros para 
o• fins "desta Convençio, às Partes paises em desenvolvimento, 
cujos elementos essenciais são descritos neste Artiqo. o 
.. canismo deve operar, para os fins desta ConvençAo, sob a 
autoridade e a orientação da Conferlincia das Partas, e a ela 
reaponder. Aa operaçóea do mecanismo devem ser realizadas por 
estrutura inatitucional a ser decidida pela conferência das 
Partea em sua primeira seasio. A Conferência das Partes deve 
determinar, para os fins desta Convenção, politicas, 
estrat,qias, prioridades programáticas e critérios de 
aceitabilidade relativos ao acesso e a utilizaç6o desses 
recursos. As contribuiçóes devem levar em conta a necessidade 
mencionada no Artigo 20 de que o fluxo de recursos seja 
previaivel, adequado e oportuno, de acordo com o montante de 
recursos naeesaãrios, a ser decidido periodicamente pela 
Conter,ncia das Partes, bem como a lmp~t!ncia da distribuição 
de cu•toa entre as partes contribuintes incluidas na lista a 
que sa. retere o parágrafo 2 do Artigo 20. Contribuiçóes 
volunt4riaa podem também ser feitas pelas Partes paises 
de•envol v idos e por outros 
operar soD um sistema 
tran.parente .. 

paise.s e fontes. O 

de administraçAo 
mecanismo deve 
democrático e 

2. h conformidade com os objetivos desta Convenção. a 
Confer,ncia das Partes deve determinar, em sua ~rimeira sessAo, 
politicas, estratégias e prioridades programáticas, bem co"!llo 
dire~rizes e critérios detalhados de aceitabilidade para acesso 
e utilização dos recursos financeiros, inclusive o 

acompanhue.nto e a avaliaçt.o periódica de Sua utilizaçAo. A 
confar•ncia das Partes deve decidir sobre as p"rOvidlnciaa para 
a impl..antaçAo do paraqrato 1 acima após consulta a estrutura 
inatitucianal encarr~ada da operaçlo do mecanismo financeiro. 

3.. A Conferincia elas Partes deve examinar a eficllcia do 
mecanisao · ••tabelecid.o neste Artigo, inclusive os crit4rioa e 
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as dire~rizes referidas no Parãgrafo 2 acima, em não menos que 
dois anos da entrada em vigor clesta convenção, e a partir de 
então periOdicamente. Com base nesse exame, deve, se 
necessário, tomar medidas adequadas para melhorar a eficácia do 
mecanismo. 

4. As Partes Contratantes devem estudar a possibilidade de 
fortalecer as instituições financeiras existentes para prever 
recursos financeiros para a conservação e a utilizacyão 
sustentável da diversidade biológica. 

Artigo 22. Relação com outras Convenções Internacionais 

L A.s 

direitos e 
dispas ições desta Convenção não devem afetar os 

obrigaçóes de qualquer Parte Contratante decorrentes 
de qualquer acordo internacional existente, salvo se o 
exercicio desses direitos e o cumprimento dessas obrigaç6es 
cause grave dano ou ameaça à diversidade biológica. 

2. As Partes Contratantes devem implementar esta Convençio, 
no que se refere ao meic ambiente marinho, em conformidade com 
os direitos e obrigações dos Estados decorrentes do direito do 

mar. 

Arti;o 23. Coater,ncta das Partes 

1.· Uma Conferência das Partes é estabelecida por esta 
Convençio. A primeira sessão da Conferência das Partes deve ser 
convocada pelo Diretor Executivo do Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente no mais tardar dentro de um ano da entrada 
em vigor desta convenção. Subseqtientemente, sessões ordinãrias 
da Conferência das Partes devem ser realizadas em intervalos a 
serem determinadas pela conferência em sua primeira sessão. 

2. sessões éxtraordínárias da Conferência das Partes devem 
ser realizadas quando for considerado necessario pela 

Conterência, ou por solicitação escrita de qualquer Parte,. 

desde que, dentro de seis meses após a sol..i"eitação ter sido 
comunicada àS Partes pelo Secretariado, seja apoiada por pelo 

menos um terço Qas Partes. 

3. A conterincia das Partes deve aprovar e adotar por 

consenso suaS regras de procedimento e as de qualquer organismo 
sUbsidiário que estabeleça, bem como as normas de administraçlo 
financeira do secretariado. Em cada sesslo ordinária, a 
conterlneia daa Partes deve adotar um orçamento para o 

exercicio até a seguinte sess6o ordinária. 

4. A conterlncia das Partes deve manter sQb exame a 

implementação desta Convençio, e~ com esse fim, deve: 

(a) Estabelecer a forma e a periodicidade da comunicaçlo das 
Intormaçóes a .serem apresentadas em eonformiclada com o Artigo 
26, 8 examinar essas Informações, bem como as relatórios 

apreaentae\os por qualqu~ 6r;6o subsicliário: 
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(b) Examinar os pareceres cientificas, técnicos e tecnológicos 
apresentados de acordo com o Areigo 25; 

(c) Examinar e adotar protocolos, caso necessario, ... 
conformidade com o Artigo 28: 

(d) Examinar e adotar, 
Convenção e a seus anexos, 
30; 

caso necessario, emendas a esta 
em conformidade com os Artigos 29 e 

(e) Examinar emendas a qualquer protocolo, bem como a quaisquer 
de seus anexos e, se assim decidir, recomendar sua adoção as 
partes desses protocolos; 

(f) Examinar e adotar, caso necessario, anexos adicionais a 
esta Convenção, em conformidade com o Artigo 30; 

(g) Estabelecer os órgãos subsidiarias, especialmente de 
consultoria cientifica e técnica, considerados ne.cessãrios a 
implementação desta convenção: e 

(h} Entrar em contato, por meio do Secretariado, com os órqãos 
executivos de Convenções que tratem de assuntos objeto desta 
Convenção, para com eles estabelecer formas adequadas de 
cooperação; e 

(i) Examinar e tomar todas as demais medidas que possam ser 
necessárias para alcançar os fins desta convenção, à luz da 
experiência adquirida na sua implementação. 

$. As Nações Unidas, seus organismos especializados e a 
Agência Internacional de Enerqia Atômica, bem como qualquer 
Estado que não seja Parte desta Convenção, podem se fazer 
representar como observadores nas sessões da conferência daa 
Part••. Qualquer outro órgão ou organismo, governamental ou 
não-governamental, competenea no campo da conservação e da 
utilização sustentável da diversidade biológica, que informe ao 
Secretariado do seu desejo de se fazer representar como 
observador numa sessão da conferencia das Partes, poda ser 
admitido, a menos que um terço das Partes apresente ~bjeção. A 
admiss6o e participação de observadores deve: suje i ta r-se as 
regras de procedimento adotadas pela Conferência das Partes. 

Artigo 24. secretariado 

1. Fica estabelecido um secretariado com a~ seguintes 
funções: 

(a) organizar as sessões da Conferência das Partes prevista no 
Artigo 23 e prestar-lhes serviço; 

(b) Desempenhar as funções que lhe atribuam os protocolos; 

(C) Preparar relatórios sobre o desempenho de suas funções sob 
esta Convenção e apresentá-los à Conferência das Partes; 

(d) Assegurar a coordenação com outros · organismos 
internacionais pertinentes e, em particular, tomar as 
providAncias aàministraeivas e coneratuais necessârias para o 
desempenho eficaz de suas funções; e 

(e) Desempenhar as demais funçóes que lhe forem atribuidas pela 
con~eráncia das Parees. 
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2. Em sua primeira sessão ordinária, a Conferência das Partes 

deve designar o secretariado dentre as organizações 

internacionais competentes que se tenham demonstrado dispostas 

a d~sempenhar as funções de secretariado previstas nesta 
convenção. 

Artigo 25. órgio Subsidiário de Asseasor&mento 

Cientifico, Técnioo e Tecnológico 

1. Fica estabelecido um orgão subsidiário de assessoramento 

cientifico, técnico e tecnolóqico para prestar, em tempo 
oportuno, a conferencia das Partes 
demais órgãos subsidiários, 

e, conforme o caso, aos seuS 
assessoramento sobre a 

implementac;:ão desta convenção. Este órgão dev.e estar aberto à 

participação de todas as Partes e deve ser mul tidJ.seipl.inar. 
Deve ser composto por representantes governamentais c::om 
competências nos campos de especializaç6o pertinentes. Deve 
apresentar relatórios regularmente à Conferência das Partes 
sobre todos os aspectos de seu t~abalho. 

2. Sob a autoridade da conferência das Partes e de acordo c::om 

as diretrizes por ela estabelecidas, e a seu pedido, o órqio 

deva: 

(a) Apresentar avaliações cientificas e técnicas da situaçio da 
diversidade biológica; 

(b) Preparar avalia,çóes cientificas e técnicas dos efeitos <1oa 
tipos de medidas adotadas, em conformidade com o previsto ne-ta 
Convenção; 

(c) Identificar tecnologias • conhecimentos tecnieos 
inovadores, eficientes e avançados·relacionados à conservação e 
à utilização sustentável da diversidade biológica e prestar 
assessoramento sobre as formas e meios <ie promover o 
desenvolvimento e;ou a transferência dessas tecnologias: 

(d) Prestar assessoramento 
cooperação internacional em 
rele~,tivos à conservação e 

diversidade biológica; e 

sobre programas 
pesquisa e 

à utili=:açâo 

cientificas e 
~esenvolvimen~o. 

sustentável da 

(e) Responder a questões cientificas, técnicas, tecnológicas e 
metodológicas que lhe ·formulem a Conferência das Partes e seus 
órgãos subsidiários. 

3. 

ôrgão 

As funções, 

podem ser 

mandato, orqani~ação e funcionamento des~e 

posteriormente melhor definidos pela 

conferência das Partes. 

Artiqo 26. Relatórios 

CaQa Parte ~ontratante deve, com a periodi~idade a ser 
est.abelecida , pela Conferência das Partes, apresentar-lhe 
relatórios sobre medidas que tenha adotado para a implementação 
dO$ dispositivos desta Convenção e sobre Sl.ta eficácia para 
alcançar os seus objetivos. 
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Arttqo 27. solu9áo de controvérsias 

l.' No caso de ccmtrovtirsia entre Partes Contratantes no que 
respeita à interpretação ou aplicação desta convenção, as 
Partes envolvidas devem procurar resolvê-la por meio da 
negociação. 

2. Se as Partes envolvidas não conseguirem chegar a um acordo 
por meio de negoCiação, podem con;untamenee solicitar os bons 
oficios ou a mediação de uma terceira Parte. 

). Ao ratificar, aceitar, ou aprovar esta Convenção ou a ela 
aderir, ou em q~alquer momento posterior, um Estado ou 
orqanizaçào da inteqraçào económica regional pode declarar por 
escrito ao Depositário que, no caso da controvérsia não 
resolvida de acordo com o parãqrafo 1 ou o parágrafo 2 acima, 
ae•l.ta como compulsórios um ou ambos dos seguintes meios da 
solução da controvérsias: 

(a) Arbi tragam de acordo com o procedimento estabelecido na 
Parta 1 do anexo II; 

(b) Submissão da controvérsia à Corte Internacional de Justiça. 

4. Se as Partes na controvérsia não tiverem aceito, de 
acordo com o parãqrafo J acima, aquele ou qualquer outro 
procectimanto, a co(ltrovérsia deva ser submetida a conciliação 
de acordo com a Parta 2 do Anexo II, a rnenos que as Partes 
concordem da outra maneira. 

5. O disposto neste Artigo aplica-se a qualquer protocolo 
salvo se de outra maneira disposto neese protocolo. 

Artiqo 21. Aclo9áo doa Protocolos 

1. Aa Partes contratantes devem cooperar na formulação e 
adoção de prot~colo' desta Convenção. 

2. Os protocolos devem ser adotados em sessão da Conferência 
das Partes. 

3. O texto de qualquer protocolo proposto deve ser comunicado 
paio Secretariado &s Partes Contratantes pelo menos seis meses 
antas dessa sessão. 

Artiqo 2t. Eaandaa à convançio o~ Protocolos 

1. Qualquer Pan=;a Contratante pode propor emendas a esta 
convançlo. tmandaa e qualquer protocolo podem aar propoataa por 
quaisquer Partes do~ mesmos. 

2. Eaandaa a eata Convençio davam ser adotadas em aaaaão 
da Contarincia daa Partes. Emendas a qualqUer protocolo dav­
ser adotada• em aeaaio das Partas doa protocolos pertinentes. O 
texto da qualquer emenda proposta a esta Convenção ou a 
qualquer protocolo, salvo sa de outro modo disposto no 
protocolo, dava s•r comunicado As Partas do instrumento 
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~rtinente pelo secretariado pelo menos seis m•••• antes da 
aeas6o na. qual será proposta sua adoçio, Propostas de ••nele 
devem tamb6m ser comunicadas pelo Secretariado aos siqnat,rioa 
desta Convenção, para informação. 

3. As Partes devem fazer todo o posaivel para cheqar a 
açordo por consenso sobre as emendas propostas a esta Convenqlo 
ou a qualquer protocolo. uma vez exaurid.os todos os esforços 
para chegar a um consenso sem que se tenha chegado a um acordo, 
a emenda deve ser adotada, em última instãneia, por maioria de 
dois terços das Partes do instrumento pertinente preaen:tea e 
votantes nessa sess6o, e deve ser submetida pelo Oepoaitirio a 
todas as Partes para rat_ificaçio, aceitaçAo ou aprovaçio. 

•• A ratificaçio, aceitaçio ou aprovaçia de emendas dev. 
ser notificada por escrito ao Oeposit,rio. As emendas adotadas 
•• conformidade com o parágrafo J acima devem entrar •• vi9or 
entre as Partes que as tenham aceito no nonaqãsiao dia apóe o 
depósito doa instrumentos Qe ratitieaçio, ac•itaçAo ou 

aprovaçio de pelo menos dois terços das Partes C:ontratantea 
des.ta convençio ou das P~r"tes do protoc::olo pertinente, ·salvo •• 
de outro modo disposto nesse protocolo. A partir. da entio, aa 
•-ndas davam entrar em vigor para qualquer outra Parta no 
nonaq6aimo dia após a Parte ter depositado seu instrumento de 

ratificaçio, aceitaçio ou aprovaçio das emendas. 

5. Para os tina deste Artiqc;_~, 

votantes" significa Partes presentes 
afirmativo ou negativo. 

"Partas presentes ·• 
e . que emitam .voto 

1. Os anexos a esta convençio ou a seus protocolos conatitu .. 
parte integral da convençio' ou do protocolo pertinente, 
conforme o caso, e, salvo se flxpressamente disposto da outro. 
modo, qualquer referência a esta Convançio e ~ ~·~• protocolO~ 
constitui ao maâmo tempo referência a quaisquer de ••u• anexo.. 
E•••• anexos devem reàtringir-se a ·aaaUntoa procaaauaia, 
c:ient1~1coa, têcnicoa e adminiatrativoa. · 

a. Salvo se disposto de outro modo em qualquer protocolo no 
que s• refere a seus anexos, para a proposta, adoçAo a entrada 
ea viqor d• anexos suplementares ~ esta Convençio ou de anexoa 
a quaisquer de seus protocolos, deva-se oDedecer. o sequi.n~ 

procedimento: 

(a) oa anexos a esta convançio ou a qualquer protocolo 4ev .. · 
aar propoatos e adotados da acordo com o procadiaent;o 
estabelecido no Artigo 29: 

(b) Qualquer P~rte que nio possa aceitar um anexo auplaaanta~ 
a esta Ccnvançlo ou um anexo a qualquer protocolo do qual e 
Parte o dava notificar, por escrito, ao Dapoait,rio, dentro d• 

ua ano da data ~a comunicaçio de sua adoçAo pelo Oepoait,rio. O 
Dapoait,rio · dava comunicar sem demora a todas as Partaa 
qualquer notitieaç4o desse tipo reçe.bida, Uu Parte pode a 
qualquer moaento retirar uma deelaraçlo anterior da objeçto, ·e, 
auim, oa anexos devem entrar em viqor para aquela Parte H 
acordo coa o disposto na alinaa (c) abaixo; 
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(c) Um ano após a data da cotttunicação pelo Depositário de sua 
adoção, o anexo deve entrar em vigor p_ara todas as Partes desta 
Convenção ou de qualquer protocolo pertinente que não tenham 

apresentado uma notificação de acordo com o disposto na alinea 
(b} acima. 

J. A proposta, adoção e entrada em vigor de emendas aos 
anexos a esta Convenção ou a qualquer protocolo devem estar 
suj~itas ao procedimento obedecido no caso da proposta, adoção 
.e entrada. em v.igor de anexos à esta Convenção ou anexos a 
qu•lquer.protocolo. 

4. Se qualquer anexo suplementar 01.;1 um.a emenda a 
relacionada a uma emenda a esta Convenção 

um anexo for 
ou qualquer 

protocolo, este anexo suplementar ou esta emenda somente deve 
~trar em vigor quando a referida emenda a convenção ou 
~rotocolo estiver em vigor. 

Artiqa 31. Direita de Voto 
'. 

L SalVb ·o· 'disposto riO 'parã(Ji:'afo 2 abaixo, cada Pàtte 
Conti:'.Stanté 'desta Corivenção . ciu ~:te qualque.r protocolo deva ter 
um YOto. 

2. Em assuntos da sua competência, organizações de integraçAo 
econômica regional devebl exercer seu direito ao voto com um 
mim:et'O de ·VotoS· iqual ao nUMero de s&Us Estados membros que 

&ajam · Partes ·Contratantes desta convençAo ou de protocolo 
pertinente. Essas organizações não devem e~ercer seu diràito d8 
voto se seus Estados-membros exercerem os seus, e vice-versa. 

Artiqo 32. rela9õ•• entre eata convenção • seus Protocolos 

1. um Estado ou uma organização de integração econômica 
reqional.não pode ser Parte de um protocolo salvo se for, ou se 
~~rn~~ _simultane~~~nte, ~arte Cont~~tant~ desta Convenção •. 

• \ o< I '< • " • · 'Se! i$~ '< ' • ' 
2. decisóes decorrentes de. _qualquer protocolo devem ·~~ 
toinádãs' 'sOm~f,!te peias' Pa~t~~ do Protocolo pertinente. oual~er . . . '.' . . . . . . . . . . . . 
Pllrte· Contratante que nào tenha ratificado, aceito ou aprovado 
um · proeoé:oio Pôde' · pa:rt~.· c:ipa·r coln~ observardÇ~Ea em 

'' . sessão das Partes daquele protocolo. 
qua~qu8i-

Artiqo 33. Assinatura 

Esta Convençio está aber.ta a assinatura por todos os EstadOs e 
qualqueF organização de integração econômica regional na cidade 
do Rio de Janeiro de 5 de junho de 1992 a 14 de junho de 1992, 
e na sede das Nações Unidas em Nova 'iork, de 15 de junho de 
199'2 a'4 de junho'de 1993. 

Artigo 34. Ratifica9ão, Aceita9io ou A~iovaqio 

- ' 
-' 

1. Esta Convenção e seus protocolos e.~Ao sujeitos a 
rat;_ficayio, aceitação ou aprovação, pelos ..• Estados e . por 
org~nizaçóes de inteqraç~ econõw.ica regional,~- .. os Instrumentos 
de ratificação, aceitação ou aprovação devem ,...ser depositados 
junto ao Depositário. 

2. Qualquer organização mencionada no parágrafo 1 acima que 
se torne Parte contratante desta Convenção ou de quaisquer de 
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seus protocolos, sem que seja Parte contratante nenhum de seus 
Estados mel1\bros, deva ficar suj_eita a todas as obrigações da 
convenção ou do protocolo, confonne o caso. No caso desaas 
organizaçóes, se um ou mais de seus Estados membros for 1.naa 
Parte Contratante desta Convenção ou de protocolo pertinente, a 
organização e seus Estados membros devem decidir sobre suas 
respectivas responsabilidades para o cumprimento de suas 
obrigações previstas nesta convenção ou no protocolo, conforme 
o caso. Nesses casos, a organização e os Estados membros nAo 
devem exercer simultaneamente direitos estabelecidos por 'esea 
Convenção ou pelo protocolo pertinente. 

J. Em 

aprovação, 
seus instrumentos de ratificação, aceitação ou 

as organizações mencionadas no paraqrato 1 acilaa 
devem declarar o âmbito de sua competência no que respeita a 
assuntos regieios por esta Convenção ou por protocolo 
pertinente. Essas organizações devem também informar ao 
Depositário de qualquer modificaçã.o. pertinente no âmbito de sua 
competência. 

Artiqo 35. Adesão 

l. Esta Convenção a quaisquer de seus protocolos está aberta 
a adesão de 
regional a 
assinatura 
instrti.men'tos 
Oepositãrio. 

Estados. e organizações de integração econômica 
partir da data em que expire o prazo para· a 
da Convenção ou do pt-otocolo pertinente. Os 

de adesão 'devem Ser · 'dep6Sitai:los j'unto ao 

2. Em seus instrumentos de adesão, as organizaçé:ies 
mencionadas no parágrafo 1 acima devem declarar o âmbito de 
suas competências no que respeita aos assuntos regidos por esta 
Convenção ou pelos protocolos. Essas organizações devem t'ain:bêm 
informar ao Depositário qualquer modificação pertinente no 
âmbito de suas competências. 

3. O disposto no Artigo 34, parágrafo 2, deve aplicar-se a 
organizações de integração econômica regional que adiram a esta 
Convenç6o ou a quaisquer de seus protocolos. 

l­

data 

Artigo 31. Entrada em Vigor 

Esta convenç6.o 
de depósito do 

entra em vigor no nonagésimo 
trigésimo instrumento de 

aceitaç6o, ap,rovação ou,adesão. 

dia após a 
ratificaç,io, 

2. Um protocolo deve entrar em vigor no nonagésimo dia após a 
data do depo'Sito do ntimero de instrumentos de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão estipulada nesse protocolo. 

3-

aprove 
Para cada Parte Contratante que 
esta.~Convençào ou a ela adira 

ratifique, aceite ou 
após o depó&ito do 

tri9êsimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão, esta Convenção entra em vi9Ór no nonaqê~imo dia após a 
data de depósito pela Parte Contratante do seu instrumento de 
ratificação, •aceitação, aprovaçáo ou adesão. 

4. Um protocolo, salvo se di9POs't.o de outro modo nesse 
protocolo, deve entrar em vigor para uma Parte Contratante que 
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a ratifique, aceite ou aprove ou a ele adira após sua entrada 
em vigor de acordo com o parágrafo 2 acima, no nonaq:asimo dia 
após a daea do depósito do instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão por essa Parte Contratante, ou 
na data em que esta Convenção entre em vigor para essa Parte 
contratante, a que for posterior. 

s. Para os fins dos parágrafos 1 e 2 acima, os instrumentos 
depositados por uma organização de integração econômica 
regional não devem ser contados como adicionais àqueles 
depositados por Estados- membros dessa organização. 

Artigo 37. Reservas 

Nenhuma reserva pode ser feita a esta Convenção. 

Artigo la. DenUncias 

1, Após dois anos da entrada em vigor desta Convenção para 
uma Parte contratante, essa Parte contratante pode a qualquer 
momento denunciá-la por meio de notificação escrita ao 
Depositãrio. 

2. Essa denUncia tem efeito .um ano a pôs a data de seu 
recebimento pelo Depositário, ou em data posterior se assim ter 
estipulado na notificação de denUncia. 

3. Deva ser considerado que qualquer Parta contratante que 

denuncie esta Convenção denuncia tamDém os protocolos de que é 
Parte. 

Desde que completamente reestruturado, em conformidade com o 
disposto no Artiqo 21, o Fundo para o Meio Ambiente M~ndial, do 
Programa das Naçóes Unidas para o Desenvolvimento, do Proqrama 
das Naçóee Unidas para o Meio Ambiente, e do Banco 
Internacional , para a Reconstruç6o e o oasenvol vimento, deve 
ser a estrutura institucional provisória a que se refere o 
Artiqo 21 1 no periodo entre a entrada em viqor desta Convençio 
e a primeira sessão da Conferência das Partes ou até que a 
conferência das Partes designe uma estrutura institucional em 
conformidade com o Artiqo 21 . 

• 

o Secretari1do a ser provido pelo Diretor Executivo do Proqrama 
das Naçóes unidas para o Meio Ambiente deve ser .o secretariado 
a que se refere o Artigo 24, parágrafo 2, provisoriamente pelo 
pe.s:'iodo entre a entrada em viqor desta convenção e a primeirl\ 
sessão da Conferência das Partes. 
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Artiqo 41. oapositârio 

O Secretário-Geral das Nações Unidas deve assumir as funções de 
Depositário de•ta Convenção e de seus protocolos. 

O original desta Convençio, 
espanhol, t'ranc::ês, inc;lês e 
deve ser depositado junto 
Unidas. 

cujos textos em árabe, chinãa, 
russo são igualmente autãnticoa, 
ao secretário-Geral das Naç6ea 

EM rt DO QUE, os abaixo assinados, devidamente autorizado• para 
•••• fim, firmam esta convenção. 

Feita no Rio de Janeiro, aos 5 dias de junho de mil novecentoa 
e noventa e dois. 

Anexo I 

1. Ecoaaiatemaa e habitots: compreendendo ~rande diversidade, 
qrllnde numero de especies endlmicas ou ameaçadaa, ou vida 
silveatre: os neeessârios à.s esçuicies migratórias: da 
importlncia social, econ6mic:a, cul tul:'al ou cientitica: ou que 
aaju representativos, U:nicos ou associados a processos 
evolutivos ou outros processos biológicos essenciais: 

2. Espécie• e comunidades que: estejam alDeaçadas: sejam 
espécies silvestres aparentadas de esp,cies domesticadas ou 
cultivadas: tenham valor medicinal, aqricola ou qualquer outro 
valor económico: sejam de importlncia social, cientifica ou 
cultural: ou sejam de impcrU.ncia · para a pesquisa ·sobre a 
conservação e a utilização sustentável da diversidade 
biolóqica, como as espécies de reter4ncia; e 

3. Genoma .. e qenes descritos co"mo tendo import4ncia social, 
cient1t1ca ou económica. 

Anexo 11 

Parte 1. 

Artigo 1 

A Parte demandante deve notificar o Secretariado de 
que as Partas eat6o sUbmetendo uma controv•rsia a arOitraq .. em 
conformidad• com o Artigo 27. A notificaç6o deve expor o objeto 
.. questlo a ser arbitrado, e incluir, em particular, o• 
artiqo• da convençAo ou do Protocolo de cuja interpretaçAo ou 
aplicaçAo se tratar a queatAo. se as Partes 
que respeita o objeto da controvérsia, 
Presidente do tribunal desiqnado, o tribunal 

nio concordaram no 
antes de ser o 

de arbitraqem deve 
definir o objeto em questic. O Secretariado deve comunicar a 
intormaç6o assim recebida a todas as Partea contratantes d••ta 
Convençio ou do protocolo pertinente. 
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Artiqo 2 

1. Em controvérsias entre duas Pa~tes, a tribunal da 
arbitragem deve sf:r composto de três membros. Cada 
P~rtes da controvérsia deve nomear um árbitro e 

uma das 
os dois 

árbitros assim nomeados devem designar de comum acordo um 
terceiro árbitro que deve presidir o tribunal. Este Ultimo não 
pode ser da mesma nacionalidade das Parte~ em controvérsia, nem 
ter residência fixa em terri't6rio de uma das Partes; tampouco 
dava estar a serviço de nenhuma delas, nem ter tratado do caso 
a qualquer titulo. 

2. Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes que 
teMam o mesmo interesse devem nomear um árbitro de comum 
acorde, 

3. Qualquer vaga no tribunal deve ser preenchida de acordo 
com o procedimento previsto para a nomeação inicial. 

Artiqo l 

1. se o Presidente do tribunal de arbitragem não for 

deaiqnado dentro de dois meses apos a nomeação de sequndo 
&rbitro, o secretario-Geral das Nações Unidas, a pedido de uma 
daa partaa, deve deaiqnar o Presidente no praz:o adicional.. d•_ 
dois me•ea. 

2. Se uma das Partes em controvérsia não nomear um árbitro no 
prazo de dois meses após o recebimento da demanda, a outra 
parte poda disso informar o Searetário-Geral, que deve dasiqn•­
lo no prazo adicional de dois meses. 

Artiqo 4 

o tribunal de arbitraqem deve preterir su~s decisões de acordo 
com o disposto nesta Convenção, em qualquer protocolo 
pertinente, e com o direito. internacional. 

Artiqo 5 

Salvo se as Partes em controvérsia de outra modo concordarem, o 
tribunal de arbitragem deve adotar suas próprias regras da 
procedimento. 

Artigo ' 

O tribunal de arbitragem pode, a pedido de uma das Partes, 
recomendar medidas provisórias indispensáveis de proteção. 
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Artiqo 7 

As Partes em controvérsia devem facilitar os trabalhos do 
tribunal de arbitragem e, em particular, utilizando todos os 
meios a sua disposição: 

(a) Apresentar-lhe todos os documentos, Informações e maios 
pertinentes; e 

(b) Permitir-lhe, se necessário, convocar testemunhas ou 
especialistas e ouvir seus depoimentos. 

Artiqo a 

As Partes e os árbitros 

c::onfidencialidade de qualquer 
são obrigados a proteger a 
informação recebida com esse 

caráter durante os trabalhos do tribunal de arbitragem. 

Artigo 9 

Salvo se decidido de outro modo pelo tribunal de arbitragem 
devido a circunstâncias particulares do caso, os. custos do 
tribunal devem ser cobertos em proporções iguais pelas Partes 
em controvérsia. o tribunal ~eve manter um registro de todos os 
seus gastos, e deve apresentar uma prestação de contas final as 
Partes. 

Artigo 10 

Qualquer Parta contratante que tenha interesse de natuieza 
juridica no obje.to em questão da controvér~a. que possa ser 
atetado pela decisão sobre o caso, pode intervir no processo 
com o consentimento do tribunal. 

Artigo 11 

O tribunal pode ouvir e decidir sobre contra-argumentações 
diretamente relacionadas ao objeto em questão da controvérsia. 

Artigo 12 

As decisões do tribunal de arbitragem tanto em matéria 
processual quanto sobre o fundo da questão devem ser tomadas 
por maioria d8 seus membros. 
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Artiqo 13 

Se uma das Partes em conerovers ia nâo comparecer perante o 
tribunal da arbitragem ou não apresentar defesa de sua causa, a 
outra Parte pode solicitar ao tribunal que continue o pr~cesso 
e profira seu laudo. A ausência de uma das Par~es ou a 
abstenção de uma parte de apresentar defesa de sua causa não 
constitui impedimento ao processo. Antes de proferi~ sua 
decisio final, o tribunal de arbitragem deve certificar ... se da 
que a demanda esta bem fundamentada de fato e de direito. 

Artigo u 

O tribunal deve proferir sua decisão final em cinco meses a 
partir da data em que for plenamente constituído, salVo se 

considerar necessário prorrogar esse prazo por um periodo não 
superiOr a cinco meses. 

).rtiqo U 

A decisão final do tribunal de arbitragem deve se restrinqir ao 
objeto da qUestão em contr~vérsia e deve ser funda~entada. Nela 
devem con~t.ar ~~ nomes dos membros que a adotaram e sua data. 
Qualquer membro do tribunal pode anexar à decisãO fin:ll um 
parecer em separado ou um parecer diverqente. 

Artiqo 16 

A decisão é obrigatória para as Partes em controvérsia. Dela 
não há recurso, salvo se as Partes em controvérsia houverem 
concordado com antecedência .sobre um procedimento de apelação. 

Artic;ro 11 

Aa controvérsias que surjam entre 'as Parees em controvérsia no 
qua respeita a interpretação ou execução da decisão final pode 
se~ submetida por quaisquer uma das Partes à decisAo do 
tribunal que a proferiu. 

CONCILIAÇio 

Artigo 1 

Uma Comissão de conciliação deve ser criada a pedido de uma das 
Partes em controvérsia. Essa comissão, salvo se as Partes 
concordarem de outro modo, deve ser composta de cinco membros, 
doia nomeados por cada Parte envolvida e um Presidente 
88dOlhido conjuntamente pelos membros. 
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Artigo 2 

Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes cOZfl o 
mesmo interesse devem nomear, de comum acordo, seus membros na 
comissão. Quando duas ou mais Partes tiverem interesses 
independentes ou houver discordância sobre o fato de terem ou 
não o mesmo interesse, as Partes devem nomear seus membros 

separadamente. 

Al'tig'O 3 

Se no prazo de dOis meses a partir da data do pedido de criação 
de uma comissão de conciliação, as Partes não houverem nomeado 
os membros da col!lissão, o Secretario-Geral das Nações Unidas, 

por solicitação da Parte que formulou o pedido, deve nomeá-los 
no prazo adicional de dois meses. 

Ar:tigo t 

Se o Presidente da. comissão de conc:::iliação não for escolhido 
nos Qois mesas seguintes ã nomeaçào elo último membro ela 

. comissio, o Secretário-Geral das Naç6es Unidas, por solicitaçlo 
ele uma das Partes, deve designá-lo no prazo aclicion&l ele dois 
meses. 

Artigo 5 

A comissào ele concilia9âo deverá tomar decisóes por maioria de 
seus membros. Salvo se as Partes em controvérsia concordarem da 
outro modo, deve definir seus próprios procedimentos. A 
comissão deve apresentar uma proposta de soluçao da 
controvérsia, que as Partes devem examinar e~ boa fé. 

Artiqo 6 

Uma divergência quanto à competência da comissAo de conciliação 
deve ser decidida pela comissio. 
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PARECERES 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o Ofí­
cio "S'' n~ss, de 1993 {ofn~ 342, de 29-6-93, na origem), 
do Senhor Prefeito Municipal de Sinop - MT, solici­
tando autorização do Senado Federal, para contrataro­
peraçáo de crédito no valor equivalente a 1.722.000 
UFIR para investimentos em equipamentos, veículos, 
máquinas e implementos nei:essários ao serviço público. 

Relator: Senador Beni V eras 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos o Ofício 
"S" n" 88, de 1993, do Prefeito Municipal de Sinop- MT, 
no qual solicita autorização do Senado Federal, para contratar 
operação de crédito interno junto ao Banco do Estado do 
Mato Grosso S.A. - BEMAT, no valor correspondente a 
1.722.000 UFIR. 

Pretende a Prefeitura. com os recursos oriundos do finan­
ciamento, promover investirileritos no serviço público da mu­
nicipalidade, mediante a aquisição de equipamentos, veículos, 
máquinas e implementas. 

Esclareça-se que o valor da operação, conforme mencio­
nado acima, foi posteriormente revisto pela Prefeitura, de 
acordo com correspondência anexada ao processo. (Of. no 
005/94, da Prefeitura Municipal de Sinop- MT). 

São as seguintes as características da operação sob exame: 
a) valor pretendido: CR$75.973.095,00 (setenta e cinco 

milhões, novescentos e setenta e três mil e noventa e cinco 
cruzeiros reais), equivalentes a .1.000. 963,04 UFIR que, defla~ 
cionados para 30-9-93, corespondem a CR$74.751.919,08 (se­
tenta e quatro milhões, setecentos e cinqüenta e um mil noves­
centos e dezenove cruzeiros reais e oito centavos); 

b) juros: 3,8% a.m; 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: ICMS e FPM; 
e) destinação dos recursos: aquisição de máguinas e equi­

pamentos; 
() condições de pagamento:· 
- do principal: amortização em 33 (trinta e três) parcelas 

mensais, com carência de 3 (três) meses. 
- dos juros: não existe período de carência. 
As autorizações para contratação de operação da espécie 

estão regulamentadas pela Resolução n~ 36/92, do Senado 
Federal, a qual estabelece as condições e limites para o endivi­
damento dos estados, do Distrito Federal. dos municípios 
e suas autarquias. 

O pleito da Prefeitura Municipal de Sinop- MT encon­
tra-se adequadamente instruído, cabendo observar que a Cer­
tidão Negativa de Débito para com o INSS encontra-se com 
sua validade vencida. Seria de todo recomendável que a Prefei­
tura providenciasse nova certidão antes da assinatura do con­
trato. 

O Parecer do Banco Central do Brasil (Parecer DEDIP/ 
DI ARE- 93/1067, de 20-12-93), emitido por força do dispos­
to no art. 6q. §lo, g, da Resolução acima referida, após análise 
procedida, posiciona-se contrariamente ao acolhimento da so­
licitação da Prefeitura Municipal de Sinop- MT. O endivida­
mento do Município, caso assumisse a dívida decorrente da 
operação de crédito pretendida, ultrapassaria os limites esta­
belecidos na Resolução 36/92, no período de 1993 a 1995, 
inclusive acima do extra-limite de 25%, permitido pelo § P 
do art. 8", da mesma norma. 

Cabe ainda assinalar que a garantia oferecida pela Prefei­
tura (parcelas do ICMS e FPM), encontram-se vedadas em 
função da Emenda Constituci.onal n" 3/93, a qua introduziu 
o § 4o ao art. 167 da Carta Magna, pennitindo o uso deste 
tipo de garantia tão-somente em operação com a União, ou 
para saldar débitos para com esta. O Senado Federal ainda 
não se pronunciou em definitivo sobre a questão. 

Diante do acima exposto, caso queiram os Senhores Sena­
dores revelar as irregularidades presentes no pleino da Prefei­
tura de Sinop-MT. dado o seu inegável mérito, a autorização 
desta Casa à operação de crédito poderá ser concedida nos 
termos do seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 14, DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Sinop - MT 
a contratar operação de créditro interno, junto ao Banco 
do Estado do Mato Grosso S.A - BEMAT, no valor 
de CR$74. 751.919,08, a preços de 30-9-93, equivalentes 
a UJ00.963,04 UFIR. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 Q É a Prefeitura Municipal de Sinop- MT autori­

zada, nos termos da Resolução n~ 36/92, do Senado Federal, 
a contratar operação de crédito interno, junto ao Banco do 
Estado do Mato Grosso S.A. - BEMAT, no valor de 
CR$74. 751.919,08 (setenta e quatro milhões setecentos e cin­
quenta e um mil, novescentos e dezenove cruzeiros reais e 
oito centavos) a preços de 30-9·93. 

Parágrafo único. Os recursos oriundos do financiamento 
ora autorizado serão destinados à aquisição de equipamentos, 
veículos, máquinas e implementes· para os serviços públicos 
daquele Município. 

Art. 2Q A operação de crédito terá as seguintes condi­
ções: 

a) valor pretendido: CR$74.751.919,08 (setenta e quatro 
milhões, setecentos e cinqüenta e um mil, novescentos e deze­
nove cruzeiros reais e oito centavos) a preços de 30-9-93, 
equivalente a 1.000.%3,04 UFIR. 

b) juros: 3,8% a.m; 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: ICMS e FPM; 
e) destinação dos recursos: aquisição de máquinas e equi­

pamentos, 
O condições de pagamentos: 
- do principal: amortização em 33 (tinta e três) parcelas 

mensais com carência de 3 (três) meses; 
- dos juros: não existe periodo de carência. 
Art. 3q O prazo para o exercício da presente autori­

zação é de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da data 
de sua publicação. 

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 18 de janeiro de 1994. -João Rocha 
- Presidente - Beni V eras - Relator - WUson Martins 
- Elcio Alvares - Esperidião Amin - Ronan Tito - Meira 
Filho - Coutinho Jorge - Gilberto Miranda - Cid Sabóia 
de Carvalho - Dario Pereira - César Dias - José Richa 
- Jonas Pinheiro- Jasaphat Marinho - Laviosier Maia. 

PARECER N• 21, de 1995 
Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o ofício 

"S" n' 3, de 1994. (Oficio Presl-93/3682, de 29-12-93 
na origem) do Sr. Presidente do Banco Central do Brasil, 
encaminhando ao Presidente do Senado Federal solici-
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tação da Prefeitura Municipal de Sapopema- PR para 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de CR$ 
23.800.000,00 a preços de outubro/93, utilizando recur­
sos do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano 
- PEDU. 

Relator: Senador Benio Veras 
Está em pauta o Ofício "S" n' 3, de 1994, do Sr. Presidente 

do Banco Central do Brasil, encaminhando ao Senado Federal 
solícitação da Prefeitura Municipal de Sapopema - PR para 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do 
Paraná- BANESTADO. 

A operação de crédito sob exame apresenta as seguintes 
características: 

a) valor pretendido: CR$23.800.000,00 (vinte e três mi­
lhões e oitocentos mil cruzeiros reais), a preços de outubro 
1993; 

b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável peJa TR; 
d) garantia: ICMS; 
e) destinação dos recursos: realização de obra de infra-es­

. trutura urbana, através do Programa Estadual de Desenvol­
vimento Urbano- PEDU: 

f) eondições de pagamento: 
- do prineipal: amortização em 48 (quarenta e oito) 

parcelas mensais, com carência de 12 (doze) meses; 
- dos juros: não existe período de carência; 

g) período de liberação: até 12 meses. 
A análise técnica do pleito da Prefeitura de Sapopema 

- PR deve tomar por base os limites e condições estabelecidos 
pela Resolução n' 36, de 1992, do Senado Federal. 

Segundo o Parecer DEDIPIDIARE-9311167, do Banco 
Central do Brasil, a operação se enquadra nos limites previstos 
pela Resolução n' 36 de 1992. Foram anexados ao protocolo 
do empréstimo todos os documentos exigidos pelos artigos 
59 e 69 da citada Resolução, com a única exceção do Plano 
Plurianual de Investimentos, que deverá ser elaborado no 
primeiro exercício financeiro do atual prefeito. Registramos 
também o fato de que o Certificado de Regularidade de Situa­
ção do FGTS encontra-se vencido, uma falha que deve ser 
relevada pois decorreu unicamente da lentidão com que se 
deu a tramitação do pedido. 

Tendo em vista a boa situação financeira da Prefeitura 
de Sapopema - PR 
e o mérito do pedido, opinamos por deferi-lo nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 15, de 1994 

Autoriza a Prefeitnra Municipal de Sapopema (PR) 
a contratar operação de crédito junto ao Banco do Esta­
do do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de 
CR$13.800.000,00, a preços de outubro/93, utilizando 
recursos do Programa Estadual de Desenvolvimento Ur­
bano- PEDU. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Sapopema- PR 

autorizada, nos termos da Resolução n9 36, de 1992, do Senado 
Federal, a contratar operação de crédito interno ao Banco 
do Estado do Paraná S.A.- BANESTADO. 

Art. 29 A operação de crédito ora autorizada apresenta 
as seguintes características: 

a) valor pretendido: CR$ 23.800.000,00 (vinte e três mi­
lhões e oitocentos mil cruzeiros reais), a preços de outubro 
de 1993; 

b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela T.R.; 
d) garantia: ICMS; 
e) destinação dos recursos: realização de obras de infra­

estrutura urbana, através do Programa Estadual de Desenvol~ 
vimento Urbano - PEDU; 

O condições de pagamento: 
- do principal: amortização em 48 (quarenta e oito) 

parcelas mensais. com carência de 12 (doze) meses; 
- dos juros: não existe período de carência; 
g) período de liberação: até 12 meses. 
Art. 39 A autorização concedida por esta Resolução de~ 

ve ser exercida num prazo de 270 (duzentos e setenta) dias 
contados da data de sua publicação. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 18 de janeiro de 1994. -João Rocha, 
Presidente- Beni V eras, Relator- Wilson Martins- Élcio 
Alavares - Espiridião Amin - Ronan Tito - Meira Filho 
- Coutinho Jorge - Gilberto Miranda- Cid Sabóia de Car­
valho - Dario Pereira - César Dias - José Richa - Jonas 
Pinheiro - Josaphat Marinho - Lavoisier Maia . 

PARECER N• ll, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Ofí­
cio "S" n• 6, de 1994, (Of. PRESI-9313685, de 29-ll-93, 
na origem) com solicitação da Prefeitura Municipal de 
Ubiratã (PR), relativa à operação de crédito pretendida 
junto ao Banco do Estado do Paraná S. A. - BANES­
TADO, no valor de CR$75.300.000,00, a preços de se­
tembro/93, utilizando recursos do Programa Estadual 
de Desenvolvimento Urbano - PEDU. 

Relator: Senador Beni V eras 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos o Ofício 
"S" n9 6, de 1994, do Senhor Presidente do Banco Central 
do Brasil, encaminhando solicitação da Prefeitura Municipal 
de Ubiratã/PR para que seja contratada operação de crédito 
interna com o Banco do Estado do Paraná S. A. -BANES­
TADO, no valor de CR$75.300.000,00 (setenta e cinco mi­
lhões e trezentos mH cruzeiros reais), a preços de setembro/93. 

Trata-se de operação de crédito no âmbito do Programa 
Estadual de Desenvolvimento Urbano- PEDU, o qual conta 
com recursos do Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano 
- FDU, oriundos do Tesouro do Estado do Paraná, a portados 
supletivamente pelo Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento - BIRD. Os recursos do Fundo desti­
nam-se à execução de projetos de infra-estrutura urbana em 
municípios daquele Estado habilitados para contrair os finan­
ciamentos. 

No caso específico da Prefeitura Municipal de Ubiratã 
- PR, a operação de crédito apresenta as seguintes caracte­
rísticas: 

a) valor pretendido: CR$75.300.000,00 (setenta e cinco 
milhões e trezentos míl·cruzeiros reais), a preços de setem­
bro/93; 

b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: ICMS, ou outro tributo que vier a substi­

tuí-lo; 
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e) definição dos recursos: realização de obras de infra-es­
trutura urbana através do Programa Estadual de Desenvol­
vimento Urbano- PEDU; 

f) condições de pagamento: 
-do principal: amortização em 48 {quarenta e oito) parce­

las mensais, com carência de 12 (doze) meses; 
dos juros: não existe período de carência. 

g) período de liberação: até 12 meses. 

Os pleitos referentes a operações de crédito interno e 
externo, dirigidos ao Senado Federal para autorização, nos 
termos do art. 52 da Constituição Federal, estão regulamen­
tados pela Resolução no 36/92. a qual estabelece as condições 
e limites de endividamento de Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e suas autarquias. 

À luz da citada Resolução, o pedido da Prefeitura de 
Ubiratã - PR encontra-se adequadamente instruído, dele 
constante a documentação exigida. Neste sentido, cabe regis­
trar: 

1) o Parecer do Banco Central do Brasil (Parecer DE­
DIP/DIARE-93/1171. de 29-12-93), emitido em cumprimento 
ao disposto no art. 6" da Resolução no 36/92, manifesta-se 
contrário quanto ao enquadramento do pleito nos limites de 
endividamento permitidos à Prefeitura de Ubiratã-PR, uma 
vez que a operação de crédito excede o montante das despesas 
de capital fixadas para o orçamento anual de 1993, portanto, 
em desacordo com o estabelecido no art. 2"" da citada reso­
lução; 

2) a Prefeitura Municipal de Ubiratã (!>R). alegando dis­
positivos constitucionais, conforme consignado em declara­
ção, não elaborou o Plano Plurianual de Investimentos e infor­
mou que deverá fazê-lo no decorrer do primeiro exercício 
financeiro do atual mandato; 

3) a garantia oferecida pelo Município ao Banestado 
(parcelas do ICMS) encontra-se vedada constitucionalmente 
a partir da Emenda Constitucional no 3/93. 

A Referida Emenda Constitucional introduziu o § 4o ao 
art. 167 da Carta Magna, limitando a utilização desse tipo 
de garantia apenas a operações com a União, ou para a liquida­
ção de débitos para com esta. Assim, resta inconstitucional 
e passível de contestação a citada garantia na operação em 
análise, uma vez que a matéria ainda não foi objeto de pronun­
ciamento oficial desta Casa. 

Caso, entretanto, este Plenário decida" relevar a inconsti­
tucionalidade apontada, nosso parecer é favorável a autori­
zação da operação de crédito pretendida pela Prefeitura Muni­
cipal de Ubiratã - PR, objeto do Ofício "S" n• 6, de 1994, 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 16, DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ubiratã - PR 
a contratar operação de crédito interno junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor 
de CR$75.300,000,00, a preços de setembro/93, para 
execução de projetos de infra--estrutura urbana. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Ubiratã- PR auto­

rizada, nos termos da Resolução n9 36/92, do Senado Federal, 
a contratar operação de crédito interno junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de 
CR$75.300.000,00 (setenta e cinco milhões e trezentos mil 
cruzeiros reais), a preços de setembro/93. 

Parâgrafo único. Os recursos referidos no caput deste 
artigo destinam·se à implantação de projetos de infra-estrutura 
urbana, n_aquel.a municipalidade, dentro do Programa Esta­
dual de Desenvolvimento Urbano- PEDU. 

Art. 2" A operação de crédito ora autorizada se reali­
zará sob as seguintes condições: 

a) valor pretendido: CR$75.300.000,00 (setenta e cinco 
milhões e trezentos mil cruzeiros reais), a preços de setem­
bro/93; 

b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: lCMS, ou outro tributo que vier a substi­

tuí-lo; 
e) destinação dos recursos: realização de obras de infra­

estrutura urbana através do Programa Estadual de Desenvol­
vimento Urbano- PEDU; 

O condições de pagamento: 
-do principal: amortização em 48 (quarenta e oito) parce­

las mensais, com carência de 12 (doze) meses; 
dos juros: não existe período de carência. 

g) período de liberação: até 12 meses. 
Art. 3° O prazo para o exercício da presente autori­

zação é de 270 (duzentos e setenta) dias, contados a partir 
de sua publicaçáo. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 18 de janeiro de 1994. -João Rocha, 
Presidente- Beni V eras, Relator- Wilson Martins- Élcio 
Alvares - Espiridião Amin - Ronan Tito - Meira Filho 
- Coutinho Jorge- Gilberto Miranda- Cid Sabóia de Car­
valho - Dario Pereira - César Dias - José Richa - Jonãs 
Pinheiro - Josapbat Marinho - Lavoisier Maia. 

PARECER N• 23, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o Off· 
cio "S" n• 11, de 1994 (Ofício PRESI-93/3690, de 
29-12-93, na origem), do Senhor Presidente em exercício 
do Banco Central do Brasil, encaminhando ao Senado 
Federal solicitação da Prefeitura Municipal de Rio Ne­
gro - PR, para contntar operação de crédito junto 
ao Banco do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, 
no valor de CR$61.400.000,00, a preços de junho de 
1993, utilizando recursos do PEDU. 

Relator: Senador Beni Veras 

O Senhor Presidente em exercício do Banco Central do 
Brasil encaminha a esta Casa, mediante a correspondência 
em epígrafe, pedido de autorização, da Prefeitura Municipal 
de Rio Negro - PR, para contratar operação de crédito, 
junto ao Banco do Estado do Paraná S.A.- BANESTADO, 
no valor de CR$61.400.000,00 (sessenta e um milhões e qua­
trocentos mil cruzeiros reais), a preços de junho de 1993. 
Os recursos decorrentes da operação serão aplicados em inves­
timentos nas áreas de desenvolvimento institucional e de infra­
estrutura urbana. 

A operação de crédito pretendida obedecerá às seguintes 
condições: 

a) valor pretendido: CR$61.400.000,00 (sessenta e um 
milhões e quatrocentos mil cruzeiros reais), a preços de outu­
bro/93; 

b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: ICMS ou tributo que o substituir; 



218 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Janeiro de 1994 

e) destinação dos recursos: investimentos nas áreas de 
desenvolvimento institucional e de infra-estrutura urbana; 
através do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano 
-PEDU; 

f) Condições de pagamento: 
- do principal: amortização em 48 (quarenta e oito} parce­

las mensais, com carência de 12 meses; 
dos juros: não existe período de carência; 

g) período de liberação: até 12 meses. 

A solicitação encontra-se adequadamente instruída, con­
forme dispõe a Resolução n'! 36/92. do Senado Federal, que 
rege a matéria, ressalvada a apresentação do Plano Plurianual 
de Investimento. não apresentado pela Prefeitura solicitante, 
que deverá elaborá-lo no primeiro exercício financeiro do 
atual mandato. 

O Parecer DEDIP/DIARE-93/1168 informa que a efeti­
vação da operação pretendida está adstrita ao limite estipulado 
no artigo 2\' da referida Resolução, razão pela qual conclui 
por não haver óbice ao atendimento do pleito. 

Pelo exposto em face da relevância da operação, nosso 
parecer é favorável à solicitação em apreço. na forma do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 17. DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Negro -
PR, a contratar operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor 
total de CR$61.400.000,00 (sessenta e um milhões e qua­
trocentos mil cruzeiros reais), a preços de outubro de 
1993, utilizando recursos do PEDU. 

O Senado Federal resolve: 
Art. t~ É autorizada a Prefeitura Municipal de Rio Ne­

gro - PR, nos termos da Resolução no 36/92, a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S. A.- BANESTADO. no valor de CR$61.400.000,00 (ses­
senta e um milhões e quatrocentos mil cruzeiros reais), a 
preços de outubro de 1993. 

Art. 2~ A operação de crédito ora autorizada obedecerá 
às seguintes características: 

a) valor pretendido: CR$61.400.000,00 (sessenta e um 
milhões e quatrocentos mil cruzeiros reais) preços de outu­
bro/93; 

b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: ICMS ou tributo que o substituir; 
e) destinação dos recursos: investimentos nas áreas de 

desenvolvimento institucional e de infra-estrutura urbana; 
através do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano 
-PEDU; 

O condjções de pagamento: 
- do principal: amortização em 48 (quarenta e oito) parce­

las mensais, com carência de 12 meses; 
dos juros: não existe período de carência; 

g) período de liberação: até 12 meses. 

Art. 3" O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização é de até 270 (duzentos e setenta) dias a contar 
de sua publicação. 

Art. 4~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 18 de janeiro de 1994. -João Rocha, 
Presidente- Beni V eras, Relator- Wilson Martins- Elcio 
Alvares - Esperidião Amin - Ronan Tito - Meira Filho 
- Coutinho Jorge - Gilberto Miranda - Cid Saboia de Car­
valho - Dario Pereira - César Dias - José Richa - Jonas 
Pinheiro - Josaphat Marinho - Lavoisier Maia. 

PARECER N• 24, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Ofí­
cio n• S/13, de 1994 (Ofício PRESI-93/3692, 29-12-93, 
na origem), do Sr. Presidente em exercício do Banco 
Central do Brasil, encaminhando ao Senado Federal 
solicitação da Prefeitura Municipal de Cafelândia -
PR, para contratar operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S. A.- BANESTADO, no valor 
de CR$22.000.000,00, a preços de agosto/93. 

Relator: Senador Beni V eras 

I - Relatório 

A operação de crédito junto ao Banco do Estado do 
Paraná cuja autorização está sendo solicitada pela Prefeitura 
Municipal de Cafelândia apresenta as seguintes características 
básicas: 

a) valor pretendido: CR$22.000.000,00 (vinte e dois mi-
lhões de cruzeiros reais). a preços de agosto de 1993; 

b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: ICMS. ou tributo que o substituir; 
e) destinação dos recursos: realização de obras de infra­

estrutura urbana, através do Programa Estadual de Desenvol­
vimento Urbano- PEDU; 

O condições de pagamento: 
- do principal: amortização em 48 (quarenta e oito) parce­

las mensais, com carência de 15 (quinze) meses; 
dos juros: não existe período de carência; 

g) período de liberação: até 12 (doze) meses. 

11- Voto 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 393, parágrafo 
único, alínea a, do Regimento Interno desta Casa, a iniciativa 
de resolução que trate da competência privativa do Senado 
Federal de dispor sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito interno e externo da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios (inciso VII do art. 52 
da Constituição Federal e inciso 11 do art. 393 do Regimento 
Interno). 

Nesse contexto, atesta-se que o pedido de autorização 
para contratação de operação de crédito junto ao Banestado 
em favor da Prefeitura Municipal de Cafelândia encontra-se 
instruído com todos os documentos exigidos, verificando-se, 
ainda, o atendimento de todos os pré-requisitos estabelecidos 
pela Resolução n9 36, de 1992, do Senado Federal, inclusive 
a manifestação prévia favorável do Banco Central. 

Ressalte-se, porém, que a Certidão Negativa de Débito 
do INSS. o Certificado de Regularidade de Situação do FGTS 
e a Certidão de Quitação de Tributos Federais (PIS/PASEP 
e FINSOCIAL) estão com seus prazos de validade recém-ven­
cidos, sendo, pois, recomendável as respectivas revalidações 
antes da efetivação da operação. 

Diante do exposto, não há óbice ao acolhimento do pleito, 
podendo a operação de crédito em análise ser autorizada nos 
seguintes termos: 



Janeiro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 2I 219 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 18, DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cafelândia -
PR, a contratar operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A - BANESTADO, no valor 
de CR$22.000.000,00, a preços de agosto de 1993, utili­
zando recursos do Programa Estadual de Desenvolvi· 
mento Urbano - PEDU. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de Cafelândia - PR, 

autorizada a contratar, nos termos da Resolução no 36, de 
1993, do Senado Federal, operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná - BANESTADO, no valor de 
CR$22.000.000,00 (vinte e dois milhões de cruzeiros reais), 
a preços de ago~to de 1993. 

Parágrafo Unico. Os recursos referidos no caput deste 
artigo são provenientes do Programa Estadual de Desenvol· 
vimento Urbano- PEDU. 

Art. 29 As condições financeiras da operação são as 
seguintes: 

a) valor pretendido: CR$22.000.000,00 (vinte e dois mi-
lhões de cruzeiros reais). a preços de agosto de 1993; 

b) juros:12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: ICMS, ou tributo que o substituir; 
e) destinação dos recursos: realização de obras de infra­

estrutura urbana; 
O condições de pagamento! 
- do principal: amortização em 48 (quarenta e oito) par-

celas mensais, com carência de 15 (quinze) meses; 
- dos juros: não existe período de carência; 
g) periodo de liberação: até 12 (doze) meses. 
Art. 39 A autorização concedida por esta Resolução de­

verá ser exercida no prazo máximo de 270 (duzentos e setenta) 
dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 18 de janeiro de 1994, -João Rocha, 
Presidente- Beni V eras, Relator- Wilson Martins- Élcio 
Alvares - Esperidião Amin - Ronan Tito - Meira Filho 
- Coutinho Jorge - Gilberto Miranda - Cid Saboia de era­
valho - Dario Pereira - César Dias - José Richa - Jonas 
Pinheiro - Jasaphat Marinho - Lavoisier Maia. 

PARECER N• 25, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Ecooõmicos, sobre o Ofi­
cio "S"No 15, de 1994, (Of. Presi - 93/3694, de 
29-12-93, na origem) com solicitação da Prefeitura Mu­
nicipal de Enéas Marques {PR), relativa à operação 
de crédito pretendida junto ao Banco do Estado do Para· 
náS.A. - Banestado, no valor de CR$ 5.300.000,00, 
a preços de outubro/93, utilizando recursos do Progra· 
ma Estadual de Desenvolvimento Urbano - PEDU. 

Relator: Senador Beni V eras 
Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos o Ofício 

"S" n' 15, de 1994, do Senhor Presidente do Banco do Central 
do Brasil encaminhando solicitação da Prefeitura Municipal 
de Enéas Marques/PR para que seja contratada operação de 
crédito interna com o Banco do Estado do Paraná S.A. -
BANESTADO, no valor de CR$5.300.000,00 (cinco milhões 
e trezentos mil cruzeiros re~s), a preços de outubro/93. 

Trata-se de operação de crédito no âmbito do Programa 
Estadual de Desenvolvimento Urbano- PEDU, o qual conta 

com recursos do Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano 
- PEDU, oriundos do Tesouro do Estado do Paraná, apar­
tados supletivamente pelo Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvolvimento- BIRD. Os recursos do Fundo 
destinam-se à execução de projetos de infra-estrutura urbana 
em municípios daquele Estado habilitados para contrair os 
financiamentos. 

No caso específico da Prefeitura Municipal de Enéas Mar­
ques - PR, a operação de crédito apresenta as seguintes 
características: 

a) valor pretendido: CR$5.300.000,00 (cinco milhões e 
trezentos mil cruzeiros reais). a preços de outubro/93; 

b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: ICMS, ou outro tributo que vier a substi­

tuí-lo; 
e) destinação dos recursos: realização de obras de infra­

estrutura urbana através do Programa Estadual de Desenvol­
vimento Urbano- PEDU; 

f) condições de pagamento: 
- do principal: amortização em 48 (quarenta e oito) par-

celas mensais, com carência de 12 (doze) meses; 
- dos juros: não existe período de carência; 
g) periodo de liberação: até 12 meses. 
Os pleitos referentes a operação de crédito interno e 

externo, dirigido ao Senado Federal para autorização, nos 
termos do art. 52 da Constituição Federal, estão regulamen­
tados pela Resolução no 36/92, a qual estabelece as condições 
e limites de endividamento de Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e suas autarquias. 

À luz da citada Resolução, o pedido da Prefeitura de 
Enéas Marques-PR, encontra-se adequadamente instruído, 
dele constando a documentação exigida. Neste sentido, cabe 
registrar: 

1) o Parecer do Banco Central do Brasil (Parecer Depir/ 
Diare- 93/1159, de 29-12-93), emitido em cumprimento ao 
disposto no art. 67 ,O da Resolução n" 36/92, manifesta-se favo­
ravelmente quanto ao enquadramento do pleito nos limites 
de endividamento permitidos à Prefeitura de Enéas Marques 
-PR; 

2) a Prefeitura Municipal de Enéas Marques (PR), ale­
gando dispositivos constitucionais, conforme consignado em 
declaração, não elaborou o Plano Plurianual de Investimentos 
e informou que deverá fazê-lo no decorrer do primeiro exer­
cício financeiro do atual mandato; 

3) a garantia oferecida pelo Município ao Banestado 
(parcelas do ICMS) encontra-se vedada constitucionalmente 
a partir da Emenda Constitucional n9 3/93. 

A referida Emenda Constitucional introduziu o § 49 ao 
art. 167 da Carta Magna, limitando a utilização desse tipo 
de garantia apenas a operação com a União, ou para a liquida­
ção de débitos para com esta. Assim, resta inconstitucional 
e passível de contestação a citada garantia na operação em 
análise, uma vez que a matéria ainda não foi objeto de pronun­
ciamento oficial desta Casa. 

Caso, entretanto, este Plenário releve a inconstitucio­
nalidade inquinada, somos de parecer favorável à autorização 
da operação de crédito pretendida pela Prefeitura Municipal 
de Enéas Marques-PR, objeto do Ofício "S" n" 15, de 1994, 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 19, DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Enéas Marques 
- PR, a contratar operação de crédito interno junto 
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ao Banco do Estado do Paraná S. A- - BANESTADO, 
no valor de CR$5.300.000,00, a preços de outubro/93, 
para execução de projetos de infra·estrutura urbana. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ É a Prefeitura Municipal de Enéas Marques­

PR, autorizada, nos termos da Resolução no 36/92, do Senado 
Federal, a contratar operação de crédito interno junto ao 
Banco do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO no valor 
de CR$5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil 'cruzeiros 
reais}, a preços de outubro/93. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste 
artigo destinam-se à implementação de projetos de infra-es­
trutura urbana, naquela municipalidade, dentro do Programa 
Estadual de Desenvolvimento Urbano- PEDU. 

Art. 2° A operação de crédito ora autorizada se reali­
zará sob as seguintes condições: 

a) valor pretendido: CR$5.300.000,00 (cinco milhões e 
trezentos mil cruzeiros reais). a preços de outubro(93; 

b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: ICMS, ou outro tributo que vier a substi­

tuí-lo; 
e) destinação dos recursos: realização de obras de infra­

estrutura urbana através do Programa Estadual de Desenvol­
vimento Urbano- PEDU; 

t) condições de pagamento: 
-do principal: amortização em 48 (quarenta e oito) 

parcelas mensais, com carência de 12 (doze) meses; 
dos juros: não existe período de carência; 

g) período de liberação: até 12 meses. 

Art. 3" O prazo para o exercício da presente autori­
zação é de 270 (duzentos e setenta) dias, contados a partir 
de sua publicação. 

Art. 4'1 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 18 de janeiro de 1994. -João Rocha, 
Presidente- Beni V eras, Relator- Wilson Martins- Élcio 
Alvares - Esperidião Amin - Ronan Tito - Meira Filho 
- Coutinho Jorge- Gilberto Miranda - Cid Sabóia de Car­
valho - Dario Pereira - César Dias - José Richa - Jonas 
Pinheiro - Josaphat Marinho - Lavoisier Maia. 

PARECER N' 26, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Ofí­
cio "S" n' 17, de 1994 (Of. PRESI n' 3.696, de 29-12-93, 
na origem), do Senhor Presidente em exercício do Banco 
Central do Brasil, encaminhando ao Presidente do Sena­
do Federal solicitação da Prefeitura Municipal de Tam­
boara - PR, para contratar bperação de crédito junto 
ao Banco do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, 
no valor de CR$3.850.000,00, utilizando recursos do 
Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano- PE­
DU. 

Relator: Senador Beni V eras 

O Senhor Presidente em exercício do Banco Central do 
Brasil encaminha a esta Casa. mediante a correspondência 
em epígrafe, pedido de autorização da Prefeitura Municipal 
de Tamboara- PR, para contratar, junto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A. - BANESTADO, operação de crédito no 
valor de CR$3.850.000.00 (três milhões e oitocentos e cin-

qüenta mil cruzeiros reais), a preços de maio de 1993. O 
fin(\.nciamento destina-se à realização de obras de infra-es­
trutura urbana, a serem executadas no bojo do Programa 
Estadual de Desenvolvimento Urbano- PEDU. 

A operação de crédito pretendida presenta as seguintes 
características: 

a) valor pretendido: CR$3.850.000,00 (três milhões, oito-
centos e cinqüenta mil cruzeiros reais), a preços de maio/93; 

b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: ICMS; 
e) destinação dos recursos: realização de obras de infra­

estrutura urbana, através do Programa Estadual de Desenvol­
vimento Urbano- PEDU; 

O condições de pagamento: 
-do principal: amortização em 48 (quarenta e oito) 

parcelas mensais, vencendo a primeira 12 (doze) meses após 
a primeira liberação; 

dos juros: não existe período de carência. 
A matéria encontra-se adequadamente instruída, confor­

me dispõe a Resolução n" 36/92, do Senado Federal, à exceção 
do Plano Plurianual de Investimentos que, segundo a Prefei­
tura, deverá ser elaborado no decorrer do exercício financeiro 
do atual mandato. 

O Parecer DEDIP/DIARE/SUDEM-93/1172 do Banco 
Central do Brasil informa que a contratação da operação eln 
âi)reço redUndaria em 's·uperàçâo do limite estabelecido pelo 
inciso 11 do artigo 3o da Resolução n9 36/92, para o ano de 
1995, em 23,6%. A mesma Resolução autoriza, no entanto, 
em casos excepcionais. devidamente justificados, a elevação 
temporária dos limites fixados no artigo 3'1 em até 25%. O 
pleito da Prefeitura Municipal pode ser atendido, por conse­
guinte, desde que a elevação necessária de limites seja autori­
zada concomitantemente. 

Ine1'iste, portanto, no que diz respeito à Resolução oQ 
36/92, óbice à aprovação da solicitação em apreço, razão pela 
qual nosso parecer é pelo acolhimento do pleito, na forma 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 20, DE 1994 

Concede à Prefeitura Municipal de Tamboara -
PR, a elevação temporária dos limites fixados no artigo 
3~ da Resolução n" 36/92, do Senado Federal, com vistas 
a contratação de operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S,A, - BANESTADO, no valor 
de CR$3.850.000,00 (três milhões, oitocentos e cinqüen­
ta mil cruzeiros reais), a .preços de maio de 1993, utili­
zando recursos do Programa Estadual de Desenvolvi· 
mento Urbano - PEDU. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 São elevados temporariamente os limites de en­

dividamento da Prefeitura Municipal de Tamboara - PR, 
fixados no artigo 3<? da Resolução n" 36, de 1992, do Senado 
Federal, nos termos do art. 8" da referida RespJução, com 
vistas a contratação de operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de 
CR$3.850.000,00 (três milhões e oitocentos e cinqüenta mil 
cruzeiros reais), a preços de maio de 1993, utilizando recursos 
do Programa Estadual de Desenvolvimento- PEDU. 

Art. zo A operação de crédito ora autorizada obedecerá 
às seguintes características: 

a)valor pretendido: CR$3.850.000,00 (três milhões, oito­
centos e cinqüenta mil cruzeiros reais), a preços de maio/93: 
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b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: ICMS; 
e) destinação dos recursos: realização de obras de infra­

estrutura urbana, através do Programa Estadual de Desenvol­
vimento Urbano- PEDU; 

O condições de pagamento: 
-do principal: amortização em 48 (quarenta e oito) par­

celas mensais, vencendo a primeira 12 (doze) meses após a 
primeira liberação; 

- dos juros: não existe período de carência. 
Art. 3o O prazo máximo para o exercício da presente 

autorização é de até 270 (duzentos e setenta) dias a contar 
de sua publicação. 

Art. 4"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 18 de janeiro de 1994. -João RO('ha, 
Presidente- Beni V eras, Relator- Wilson Martins- Élcio 
Alvares - Esperidião Amin - Ronan Tito - Meira Filho 
- Coutinho Jorge - Gilberto Miranda- Cid Sabóia de Car· 
valho - Dario Pereira - César Dias - José Richa - Jonas 
Pinheiro - Jos:tphat Marinho - Lavoisier Maia. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Do Expediente lido, constam os Projetos de Decreto Le­
gislativo .no:t' 2 e 3, de 1994, que terão, nos termos do art. 
376, c, do Regimento Interno, perante a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias para 
recebimento de emendas, findo o qual a referida Comissão 
terá quinze dias, prorrogáveis por igual período, para opinar 
sobre as proposições. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1~> Secretário. 

É lida a seguinte 

Of. n• 7/94-PRSECR 
Brasilia, 18 de janeiro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 39, alínea a, do Regimento Interno 

do Senado Federal, comunico a V. Ex~ que deverei me ausen­
tar do País no período de 20 a 27 do corrente. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Ex~ meus protestos 
de consideração e estima. -Senador Júlio Campos, Primeiro 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~> 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 18, de 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 210 do Regimento Interno, 

a transcriç~o nos Anais do Senado Federal, de matéria publi­
cada no Jornal da Tarde, datado de 17 do corrente mês. 
página4, Editorial, intitulada "Foi Deus quem ajudou o PT?", 
conforme original anexo. 

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 1994.- Senador Espe­
ridião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- De acordo 
com o art. 210, § 1", do Regimento Interno, o requerimento 
será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
}9 Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 19, PE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 13, § ]o. do Regimento 

Interno do Senado Federal, seja considerada como licença, 
minha ausência dos trabalhos desta Casa. nos dias 13 e 14 
do corrente mês, quando estive participando de "Encontro 
Micro Regional do Partido Progressista Reformador" em di­
versos Municípios do Estado de Santa Catarina. 

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 1994. -Senador Espe­
ridião Amin. 

REQUERIMENTO N• 20, PE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento 

Interno do Senado Federal, seja considerada como licença, 
minha ausência dos trabalhos desta Casa, no dia 17 do corrente 
mês, quando estive participando de reunião com o Exmo Sr. 
Governador do Estado de Santa Catarina, em Florianópolis. 

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 1994. -Senador Espe­
ridião Amin. 

REQUERIMENTO N• 21, PE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno 

do Senado Federal, requeiro que sejam considerados como 
licença os dias 3. 6, 10, 13, 14, 17, 20, 21, 23, 27, 29 e 30 
de dezembro de 1993, quando estive afastado dos trabalhos 
da Casa. 

Sala das Sessões, 20de janeiro de 1994. -Senador Moisés 
Abrão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A votação 
dos requerimentos fica adiada por falta de quorum. 

Foram encaminhados à publicação Pareceres da Comis­
são de Assunios Econômicos, que concluem pela apresentação 
dos Projetos de Resolução no~ 14 a 20/94. 

As proposições ficarão sobre a mesa, durante três dias. 
a fim de receberem emendas, nos termos do art. 89 da Resolu­
ção n' 110, de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência recebeu, do Governo do Estado de Mato Grosso, Ofí­
cio n" 8, de 1994, na origem, referente ao Ofício nQ S/20, 
de 1994. 

O expediente será despachado à Comissão de Assuntos 
Ecomômicos, para ser anexada ao processado da matéria em 
referência, que continuará aguardando a complementação dos 
documentos necessários à sua instrução. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência recebeu, do Governo do Estado do ...Rio Grande do 
Norte, o Ofício n" S/28, de 1994 (n' 8/94. na brigem), solicí· 
tando, nos termos da Resolução no 36, de 30 de junho de 
1992, do Senado Federal, autorização para contratar operação 
de crédito, para os fins que especifica. 

A matéria será despachada à Comissáo de Assuntos Eco­
nômicos, onde aguardará a complementação dos documentos 
necessários à sua ínstrução. 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Passa-se 
à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, entre as funções vitais mais importantes do 
organismo, reflexo de boa saúde física e mental, do equilíbrio 
e da harmonia entre o biológico e o emocional, destacam-se, 
principalmente no homem. os aspectos físicos relacionados 
com a sexualidade. 

Há muito tempo, há mais de onze anos, venho comen­
tando neste plenário sobre os inúmeros males que o tabagismo 
provoca no organismo humano, baseado em informações cien­
tíficas, resultantes de comprovações em laboratórios e estudos 
de médicos e associações médicas, acreditadas junto à comuni­
dade nacional e internacional desses profissionais de saúde. 

Fui um dos primeiros a denunciar o fumo como causador 
da ocorrência de casos de impotência sexual, quando essa 
tese ainda era uma vaga hipótese, pois já se sabia que a nico­
tina, como vaso constritor, contribuía, juntamente com altos 
níveis de colesterol, para a obstrução das artérias, e a função 
erétil masculina é, especificamente, resultado de uma boa 
vascularização decorrente da circulação sanguínea. 

Quando lembrava, neste plenário, que o tabagismo era 
prejudicial à "visão" -e espero que soubessem de que "vi­
são" estava falando -, não estava quixotescamente procu­
rando difamar o vício do cigarro. Minha intenção sempre 
foi a de bem informar à sociedade sobre essa praga que, 
há séculos, como um hábito cultural absolutameilte irracional, 
vem minando a saúde e vazando os bolsos da população, 
sem nenhuma vantagem pessoal além da suposta ilusão de 
bem-estar, liberdade, elegância, inspiração, estimulantes de 
prestígio social. Felizmente, isso começar a diluir-se na cons­
ciência das pessoas que persistem no tabagismo e já sentem 
que, de toda auréola que o marketing do cigarro incutia 
na população, restou-lhes apenas o vício prejudicial, iá 
confinado pela reação e rejeição dos não-fumantes 

Sr. Presidente, falo hoje para dar mais uma prova, agora 
com todas as letras, de que o cigarro causa impotência sexual, 
o terrível fantasma que persegue a virilidade masculina, que 
é a própria essência, um dos principais caracteres da persona­
lidade do homem. 

A ocorrências da disfunções eréteis ou blo'lueios do siste­
ma de ereção causados por fatores psicológicos e obstrutivos 
é motivo para angústias, distúrbios e desvios de saúde física 
e mental do homem, motivo de vários transtornos e sofrimen­
tos. A felicidade pessoal tem íntima relação com a saúde 
física e mental, onde o fator sexual tem peso relevante, pois 
é expressão resultante do conjunto de fatores vitais do orga­
nismo. 

Sabe-se que níveis elevados de colesterol. o fumo e o 
consumo exagerado do álcool interferem na performance se­
xual. 

O hábito de fumar e doenças que causam a arteriosclerose 
danificam as artérias, provocando a diminuição do fluxo san­
guíneo, o que pode causar a chamada disfunção erétiL 

Atualmente, os urologistas são unânimes em afirmar que 
o fumo, principalmente o cigarro, é, talvez, o maior inimigo 
da vida sexual saudável. 

O Jornal da Família. de O Globo, edição de domingo, 
dia 9 de janeiro de 1994, publica três páginas inteiras com 
ilustrações, entrevistas e depoimentos de médicos brasileiros 
famosos sobre os efeitos perniciosos do fumo no sistema erétil 

masculino e na sexualidade. causando, progressivamente, a 
partir de ocorrências eventuais, a impotência definitiva e pre­
coce. 

Segundo esse noticiário. "testes realizados em labora­
tórios concluífam qUe bastam quatro cigarros consumidos num 
prazo de meia hora para inibir, ou tornar extremamente difícil, 
qualquer tentativa de ereção nos próximos sessenta minutos." 

Transcrevo aqui, Sr. Presidente, e peço a atenção de 
todos, para o trecho da entrevista concedida pelo Dr. Paulo 
Roberto de Brito Cunha, Diretor do Departamento de Andro­
logia da Sociedade Brasileira de Sexologia, em amplo e aberto 
esclarecimento sobre a impotência sexual, respondendo à per­
gunta: "Existe prevenção para a impotência?" 

A resposta do médico andrologista é a seguinte: "Qual­
quer fator que altere a capacidade de dilatação ou causa obs­
trução dos vasos sanguíneos danifica as fibras nervosas, altera 
os níveis horrnonais responsáveis pelos caracteres sexuais se­
cundários e pela libido, podendo provocar disfunção erétil. 
Qualquer medida que evite danos aos vasos sanguíneos favo­
rece a qualidade da atividade sexual masculina. 

Os fatores de riscos são o tabagismo, o álcool, o colesterol 
alto e a obesidade. Outros fatores são o uso de maconha, 
cocaína, o uso de inibidores do apetite ou anabolizantes hor­
monais usados para aumentar a massa muscular, o hormônio 
testosterona e antiácidos." 

Nessa reportagem, de interesse geral, porque esclarece. 
didaticamente, uma grande parte das indagações que se pode 
fazer sobre este problema, que afiara como um fantasma ador­
mecido na mente masculina, causando transtornos e inquieta­
ções, se afirma que: "o universo da impotência é reduzidís­
simo, não mais do que 1,5% de todos os homens de até 50 
anos", o que quer dizer, apenas três em duzentos, fora disto, 
casos esporádicos e eventuais não são definitivos, regridem 
facilmente com o tratamento, hábitos saudáveis, situações 
mais favoráveis e gratificantes e, principalmente, evitando-se 
o uso do fumo, o excesso de álcool, gorduras e medicamentos 
não recomendados por receitas médicas. 

Sr. Presidente, como todos sabem, além de político, sem­
pre interessado nas questões que digam respeito ao bem-estar 
da população e da sociedade. pois em minha vida pública. 
há mais de 43 anos, sempre mebati pelas causas sociais, 
sou médico, e foi com a minha sensibilldade de médico que 
me engajei nesta campanha contra o tabagismo, na qual, atual­
mente, no mundo inteiro, a grande parte dos profissionais 
de saúde vem militando. É como médico que chamo a atenção 
da soçiedade, dos fumantes e dos seus vizinhos, que juntos 
participam e partilham da fumaça e do aroma do fumo, que 
este veneno, além de câncer. bronquite e enfisema, antes 
de matar, causa impotência e infelicidade sexual. 

Sr. Presidente, após fazer este pronunciamento e reco­
mendar a todas as pessoas interessadas neste tema, inclusive 
as mulheres, que leiam essa reportagem primorosa a que me 
referi, aproveito a oportunidade para retificar e corrigir uma 
afirmação que já fiz neste plenário e com ela tenho alertado 
as pessoas que encontro fumando, no sentido de que o taba­
gismo faz mal à visão, mas àquela "visão" no sentido figurado. 

O tabagismo é uma das causas mais concretas e impor­
tantes da impotência sexual, o que, na realidade, é uma forma 
de cegueira ou miopia para o mundo a sexualidade. 

O tabagismo é prejudicial a ambos os sexos e é sócio 
dos fantasmas que apavoram tanto o homem quanto a mulher. 

Se ao homem provoca impotência e "miopia", à mulher, 
além de um hálito abominável, a fatalidade de rugas, antecipa 
os sinais de velhice. 
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Finalizando, Sr. Presidente, peço a transcriçãq com o 
meu pronunciamento dos seguintes artigos publicados no Jor­
nal da Famflia, de O Globo, edição de 9 de janeiro de 1994: 
"O fantasma dos homens - Isto nunca me aconteceu antes" 
e "Viver é melhor"'. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO .A QUE SE REFERE O SENA­
DOR LOURIVAL BAPTISTA EM SEU PRONUN­
CIAMENTO: 

......... --.~ - ................. ....................... ................... __ ...... ._..., Jornal da Fania 
._._ ............ c 
t-.1111 ,._'11: .. ... ..,...__ ..... .... .... ... _ ...... _ .......... 

O GLOBO 

O fantasma dos homenso 

'Isto nunca me aoonteoou antes' 
A rrue aciml é repetida com mail-~· t.r?:. rameot• ...;,.UGcados • expUcad01 na páe:lna central. 

gosWiam os homens. A~ erti. - MldlDl OGiiiaal~~anr a aa:ntncla como bup)têncla 
ro que desiana outro, mab popular - embDn tida como ~. 1!111 ~J.:::' 'n!IES. nlo é. ldentllkx os fatores e 
"o ftm'" por quem }A~- mau Pldaco. é·um ~ •o mala curto para e.capar do proble-
prob]ema coniqueiro. te • o aio lriual vem tDL Dt=YHt ler duo p quem nunca passou por isto está - .. --... -. .. -,.._,.~ .. -101..._ ..... ...- ....... 
les. estio presente~ na sfmidaçlo ~adiDa lc:JiiP'IIo bplb. ~ em- l"llpl!ldçio. 

AS FASES DA EREÇÃO 

A ereção peniana é conseqüência do relaxamento da mus­
culatura lisa dos corpos cavernosos, do aumento do fluxo 
arterial, da resistênda das veias e da capacidade de delatação 
dos sinusóides, que são estruturas que formam os corpos caver­
nosos. 

Flacidez 

Caracteriza-se por um fluxo mínimo de sangue necessário 
para a oxigenação e nutrição do pênis. A partir do púbis, 
o pênis tem 2/3 do seu comprimento para o exterior. O terço 
interno está ligado ao osso da bacia. Em geral, o pênis do 
homem brasileiro mede cerca de 13cm ereto, que é conside­
rado normaL Tamanhos maiores não significam um melhor 

desempenho do ato sexuaL O volume de sangue contido no 
pênis é de 60ml 

Enchimento 

O fluxo sangüíneo aumenta nesta fase, sem ocorrer au~ 
mento de pressão intrapeniana. Não são perceptíveis altera­
ções anatômicas. Há uma vasodilatação e o diâmetro das arté­
rias passa de 0,05cm para 0,1cm e a velocidade do fluxo sangüí­
neo aumenta de 4,5cm/s para 30cm/s 

Tumescência 

A pressão intracavernosa aumenta rapidamente e o fluxo 
arterial começa a declinar. O pênis se expande e atinge seu 
comprimento máximo. Nessa fase ainda não há rigidez sufi­
ciente para penetração vaginal. 
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Ereção Completa 

A pressão intrapeniana atinge valores correspondentes 
a 90% da pressão arterial máxima, com volume contido de 
sangue de 130ml em média. Nesta fase atinge rigidez suficiente 
para o ato sexual. 

Rigidez 

A pressão intrapeniana pode atingir acima de 150mm/Hg 
por contrações intermitentes do músculo bulbo cavernoso. 
Esse fenômeno é um ato reflexo causado pelo impacto sofrido 
pela glande durante o ato suxual. 

Existem exercícios especiais que aumentam a força de 
contração desse músculo. 

Re'taxamento Inicial 

Após a ejaculação, ocorre uma contração da musculatura 
lisa dos corpos cavernosos e das artérias. A ato de ejacular 
não significa que tenha ocorrido o orgasmo. 

Relaxamento Lento 

Caracteriza-se por um lento declínio da pressão intraca­
vernosa. Há um aumento da saída de sangue decorrente do 
baixo fluxo arterial. 

Relaxamento Rápido 

Há um rápido declínio da pressão intracavernosa, com 
retorno ao fluxo sangüíneo normal. Após essa fase ocorre 
o período refratário (varia de acordo com cada indivíduo e 
com a faixa etária), necessário para outra ereção. Isso significa 
que nesse período não há ereção mesmo que o homem seja 
estimulado. Nos jovens, até 30 anos, dura em média 30 minu­
tos la uma hora. Não existem medicamentos ou drogas para 
diminuir o período do refratário. A capacidade de ereção 
não diminui como decorrência de um grande número de rela­
ções ou masturbações. 

O Globo 
Falhar não Significa Impotência 

O andrologista Paulo Roberto de Brito Cunha, diretor 
do departamento de andrologia da Sociedade Brasileira de 
Sexologia, afirma que a disfunção erétil tem tratamento, mas 
cada caso deve ser estudado criteríosamente. Em muitos casos, 
é necessário o acompanhamento de um terapeuta sexual. E, 
na maioria das vezes, a participação da parceira é fundamental 
para o sucesso do tratamento. Normalmente, os pacientes 
mostram-se angustiados e ansiosos, buscando uma solução 
imediata para o problema. Por isso, são alvos fáceis de profis­
sionais que indicam tratamentos miraculosos. Na maioria do5-
estados brasileiros, os portadores de disfunção erétil não têm 
condições de tratamento acessível, porque a rede pública rara·: 
mente oferece esse tipo de assistência. 

O Globo - O que é impotência sexual? 
Paulo Roberto de Brito Cunha- Na realidade, o termo 

correto é disfunção erétil, que se caracteriza por qualquer 
forma de ereção que, de modo parcial ou total, impede a 
conjunção carnal em condições consideradas ideais. Broxar 
em algumas situações não sifnifica impotência sexual. 

O Globo - Quais são as principais queixas? 
Brito Cunha- Os mais idosos se queixam da dificuldade 

para obter e manter a ereção, associada à ejaculação precoce. 
Geralmente, mostram-se resignados com o problema, mas 
isso não significa que estão acomodados. Esse paciente expõe 
melhor suas queixas. O adulto, na faixa etária entre 40 anos 

e 50 anos, quando não faz parte dos grupos de risco para 
disfunção erétil tem pouca informação sobre a fisiologia da 
ereção. Entendem pouco de sexualidade e afetividade. O adul­
to jovem geralmente é portador de disfunção conjuntural. 
causada por uma separação traumatizante ou um insucesso 
numa relação. Às vezes, estes pacientes chegam tão depri­
midos que mesmo profissionais mais experientes correm o 
risco de indicar como única solução o implante de prótese 
peniana. 

O Globo - Qual é o perfil desses pacientes? 
Brito Cunha - São desconfiados e procuram ler tudo 

sobre o assunto. Já consultaram vários profissionais, acreditam 
que o problema é de origem orgânica e que pode ser resolvido 
com medicações orais. Resistem ao acompanhamento de um 
terapeuta sexual. Também se submetem passivamente a todos 
os exames para diagnóstico e são alvos fáceis de profissionais 
que aplicam métodos sem comprovação científica. 

O Globo -Existe prevenção para a impotência? 
.Brito_ Cunha - Qualquer fator que altera a capacidade 

de d1lataçao ou causa obstrução dos vasos sangüíneos, danifica 
as fibras nervosas, altera os níveis hormonais responsáveis 
pelos caracteres sexuais secundários e pela libido pode provo­
car disfunção erétil. Qualquer medida que evita danos aos 
vasos sangüíneos favorece a qualidade da atividade sexual 
masculina. Os fatores de risco são o tabagismo, o álcool, 
colesterol alto e a obesidade. Outros fatores são o uso de 
maconha e cocaína, o uso de inibidores de apetite, os anaboli­
zantes hormonais usados para aumento da massa muscular. 
o hormônio testosterona e antiácidos. 

O Globo - O que deve ser levado em conta antes de 
indicar o tratamento? 

Brito Cunha- Devemos sab~r se o paciente deseja man­
ter uma vida sexua) ativa e sua expectativa diante dos métodos 
de tratamento. O tratamento deve ser ideal para o casal. 
A consulta deve ser longa o suficiente para que o médico 
possa identificar as causas do problema. Em muitos casos 
é necessário o acompanhamento de um terapeuta sexual. 

O Globo- O que existe de mais moderno no tratamento 
da disfunção erétil? 

Brito Cunha - A prótese peniana é a melhor solução 
quando criteriosamente indicada e a cirurgia apresenta exce­
lentes resultados estéticos. Esta operação já pode ser realizada 
com anestesia local, sem necessidade de internação. Outra 
boa opção é o uso de medicamento intracavernoso em baixa 
dosagem para induzir a ereção, sem risco de fibrose, de lesão 
hepática e de priapismo, que é a ereção persistente, geral­
mente dolorosa e não necessariamente acompanhada de dese­
jo sexual. O uso da combinação das substâncias alprostadil 
e phentolamina traz bons resultados. Recentemente, o gover­
no deixou de fabricar a phentolamina, que a exemplo do 
alprostadil, precisa ser importada. A bomba de vácuo não 
tem sido bem-aceita pelo paciente brasileiro, diferentemente 
do americano. As geléias de uso local ainda não foram apro­
vadas e necessitam de maiores estudos. Estamos aprimorando 
o tratamento fisioterápico da doença de peyronie, a partir 
de estudos da Universidade de Milão, na Itália. Os resultados 
para que os sintomas da dor, diminuição de placas fibróticas 
e tortuosidade têm sido promissores. 

O Globo- Como o problema é tratado na rede pública? 
Brito Cunha - Graças à dedicação de alguns profissio­

nais, inclusive porque existe poucos especialistas nessa área. 
Os fármacos indutores de êreção têm que ser importados a 
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um custo relativamente alto para a média de renda dos pacien­
tes. A prótese nacional, considerada de boa qualidade, custa 
cerca de US$300 (Cr$100 mil). A maioria dos pacientes que 
procura o serviço público não tem condições de comprá-la. 
As empresas de medicina de grupo abertas e até mesmo algu­
mas de entidades fechadas não autorizam esse tipo de trata­
mento. Precisamos criar mecanismos para prestar esse atend}­
mento. 

Mais emoção quebra mecanicismo do ato 
Os psicanalistas e sexólogos não abrem mão do primado 

da mente sobre o corpo quando se trata de desempenho sexual. 
Os mais generosos não dão mais de 10% para a fatia ocupada 
pelos problemas físicos dentro do universo da impotência. 
E mais: creditam o recurso aos medicamentos e afrodisíacos 
à confusão entre desejo e impotência. 

-A impotência é um caso misto. Problemas psíquicos 
e físicos impedem ou dificultam a ereção. Mas o que detona 
o processo é a mente. Está tudo lá - explica a psicanalista 
e sexóloga Sheiva Cherman. 

Para Sheiva, autora do livro Sexo versus sfeto. O grande 
desafio - no qual aborda diversos aspectos dos problemas 
sexuais masculinos - o desempenho do homem é afetado 
por pelo menos duas grandes pressões modernas: a competi­
tividade e a crise do seu papel na cama. 

-O que poucos homens dão conta é de que nem sempre 
ejacular signifíca ter prazer. Como também, que nem todo 
gozo é seguido de ejaculação. Eles estão preocupados demais 
com o fantasma do sucesso para perceber isso- analisa Sheiva 
Cherman. 

Segundo a sexóloga, o caminho das pedras para uma 
vida sexual gratificante é a espontaneidade. Ela alerta: 

-A sexualidade está muito mais mecânica que emo­
cional. 

Os Fatos e os Mitos 
1. Homens que estão passando por períodos de estresse 

excessivo, situação de perda ou conflitos psicológicos podem 
ficar impotentes por semanas ou meses. 

2. Uma nova relação afetiva normalmente exige uma 
fase de adaptação e pode desencadear impotência temporária 
em alguns homens. 

3. Remédios usados para tratar hipertensão e doenças 
cardíacas afetam o mecanismo de ereção. Antidepressivos, 
diuréticos e anticonvulsivantes podem piorar a potência sexual 
masculina. 

4. Tamanho do pênis não influencia na capacidade de 
ereção. Não existe relação entre dimensão do pênis e a capaci­
dade do homem ter e manter uma ereção 

5. Cirurgias da próstata ou vasectomia não causam im­
potência, diferentemente do que muitos supõem 

6. Não existe um número máximo de ereções volun­
tárias por noite. O número de ereÇões depende da idade e 
das condições de saúde e de estimulação. A média varia entre 
quatro e seis. 

Exames identificam origem da disfunção 
Na avaliação da disfunção erétil os médicos podem indicar 

vários exames. Um deles é a cavernosometria, que mostra 
a capacidade de relaxamento e distensão dos corpos caver­
nosos. Já o exame de turgência peniana noturna fornece dados 
importantes. Mede a freqüência, a qualidade e a duração 
das ereções no sono e ajuda no diagnóstico diferencial da 
disfunção erétil orgânica e psíquica. 

Especialistas garantem que não há medicamentos orais 
e afrodisíacos para tratar a impotência sexual. Alguns remé-

dios melhoram o estado geral do paCiente debilitado ou recu~ 
peram o indivíduo de uma depressão e angústia, permitindo 
que ele possa ter ereção ou volte a se interessar por uma 
vida sexual ativa. 

Outros remédios têm efeitos colaterais, como por exem­
plo alguns antidepressivos, que podem causar priapismo. Esta 
doença só pode ser tratada com cirurgia. Já alguns anorexí­
genos podem facilitar e ejaculação, tornando-a precoce. Ou­
tras drogas podem retardar ou acabar com a ejaculação. 

Cérebro comanda o 
mecanismo de ereção 

A mecânica da ereção é uma complexa associação de 
impulsos elétricos e reações químicas. Tudo gerado a partir 
do cérebro. De um comando involuntário que induz a muscu­
latura lisa do pênis ao relaxamento, abrindo caminho para 
uma maior vascularização do órgão e o seu conseqüente endu­
recimento. Parece complicado. Mas o principio, é simples. 
O que vale aí é a influência de um estímulo - um cheiro, 
um toque, uma visão - que aciona o sistema límbico. O 
resultado: excitação. 

Quem complica é o homem. Preocupações, medos e mitos 
dificultam e - às vezes - inviabilizam a ereção. Mas nem 
só com a cabeça se cria uma situação de impotência. Os médi­
cos alertam que poucos homens se dão conta das semelhanças 
entre o sistema circulatório e o mecanismo de ereção. E. 
no que concerne aos cuidados, o . .que vale para as coronárias 
vale para o pênis. Níveis elevados de colesterol, fumo e o 
consumo exagerado de álcool interferem na performance se­
xual. 

Depois dos 40 anos, a própria sustentação do pênis -
definida pelo ângulo formado entre o pênis ereto e o abdômen 
- pode ser prejudicada por esses excessos. É verdade que 
a idade vai progressivamente se encarregando de aumentar 
esse ângulo que, na juventude, está em torno dos 45o Em 
idades mais avançadas, o órgão pode até estar em ereção 
e, no entanto, direcionado para baixo: Uma "queda" que 
pode, no entanto, ser antecipada por uma vida desregrada. 
segundo os médicos. 

Próteses de silicone são o último recurso 
Os especialistas afirmam que o ângulo de ereção não 

está ligado necessariamente a algum problema físico. Na ver­
dade, passado o período mais afoito da juventude, o ângulo 
se torna muitas vezes um termômetro do real interesse sexual 
do homem. Segundo Carlos Jardim, quanto menor é o ângulo, 
maior é a excitação que a parceira, ou a situação, exerce. 
Curiosamente, a fidelidade desse "medidor" é responsável 
pelos protestos das mulheres quando seus maridos recorrem 
à prótese peniana, considerado o último recurso em caso de 
impotência. 

-Já fiz várias cirurgias de remoção de prótese por pres­
são das mulheres. Pelo que percebemos, elas querem serres­
ponsáve1s por detonar o processo de ereção, ainda que demo­
rado ou estimulado por injeção. E a prótese mascara o real 
efeito de atração que elas exercem sobre os parceiros. E isso 
não há como substituir- conta Jardim. 

A influência das mulheres nestas cirurgias é tamanha que, 
no Hospital Universitário Antônio Pedro, em Niterói, os mé­
dicos sempre pedem a presença delas quando fica claro que 
a solução do problema sexual do paciente implicará na implan­
tação de uma prótese. 

Única instituição médica da rede pública a oferecer um 
atendimento semelhante no Estado do Rio, o serviço- criado 
há um ano pelo professor Howard Kano ~é completo. Os 
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pacientes são triados por urologistas, andrologistas e psicó­
logas - com os quais são feitas entrevistas para detectar a 
natureza de seu problema. Em seguida, são feitos exames 
como a cavernosometria, arterial e neurófisíológicos. 

Na parte terapêutica, o trabalho do hospital também é 
surpreendente. Pelo menos para a rede pública. Quando o 
tratamento prescrito é químico, por exemplo, o serviço ensina 
a aplicar as injeções e oferece uma cota semanal das drogas 
vasoativas utilizadas. É o único hospital em toda a rede pública 
do Rio a fornecer esse tipo de medicamento gratuitamente. 
É bem verdade que os médicos, forçados pelo elevado preço 
das aplicações, estipulam uma cota pouco elástica: duas por 
semana. Mas garantem que para a idade média dos pacientes 
com esse tipo de problema, o racionamento não chega a ser 
espartano. O Antônio Pedro ainda faz, com anestesia local, 
implantes de próteses, que são doadas pela principal fábrica 
do gênero do país- a Promni, também de Niterói. 

A participação da parcrcia é muito importante 
O urologista Márcio Sister, responsável pelo centro médi­

co Dr. Almir Amaral, afirma que todos os homens passam 
por fases de melhor ou pior desempenho sexual. O fato de 
não conseguir ereções em algumas fases da vida não confirma 
o diagnó_stico de impotência sexual. 

-É imPortante investigar o fatof pSicológtco. Õ estresse. 
por exemplo, pode ser responsável por uma ereção insatis­
tória. O indivíduo nem sempre está preparado para estas falhas 
- diz Sister. 

A maioria-dos pacientes chega iõ. coflsültório queixan­
do-se de fraqueza e falta de vontade de ter relação sexual. 
Poucos admitem que estão enfrentando distúrbio de ereção. 
Hoje, cada vez mais a parceria participa das conversas com 
o especialista e até opina no tratamento. 

-Quando a parceria participa, as chances de bons resul­
tados são maiores. O tratamento deve ser adequado ao casal. 
A prótese de silicone maleável não deve ser a primeira opção, 
por se tratar de uma cirurgia - acrescenta o médico. 

Uma das principais queixas de distúrbios da ereção é 
a peyronie, uma doença que aparece em qualquer faixa etária 
e se caracteriza pelo aparecimento de fibroses (áreas endure­
cidas) nos corpos cavernosos, acompanhada ou não de dor 
durante a ereção. O pênis apresenta um curvatura para o 
lado em que aparecem as placas de fibroses. 

Apesar de esta doença ser conhecida desde 1743, ainda 
não se sabe a causa exata. 

-Em cerca de 30% a 40% dos casos parece que a doença 
regride espontaneamente sem deixar seqüelas. Quando a cur­
vatura se torna extremamente acentuada, impedindo a pene­
tração vaginal. é indicado o uso de prótese de silicone para 
corrigir a deformação - explica Sister. 

Um problema maior que os "milagres" 

-- Nã h-~-~ã d-;; proCurar ajuda de um·pro-fisslonal paratratãr 
de distúrbio da ereção é melhor desconfiar de tratamentos 
''miraculosos" que trazem benefícios imediatos. Profissionais 
competentes nessa área, com raras exceções, fazem parte da 
Sociedade Brasileira de Sexologia (SBS) e da Associação Bra­
sileira para o Estudo da Impotência (Abei). 

No Brasil foram realizados dois congressos mundiais e 
dois brasileiros nos últimos quatro anos. Foi demonstrado 
que carecem de fundamentos e de comprovação científica 
o uso indiscriminado de testosterona e a realização de massa-

, gens prostáticas para tratar uma possível prostatite. 

Também não se deve acreditar na existência de alguma 
relação causal que possa ser explicada por um espermato­
grama. o uso de medicações para tratar esgotamento sexual 
e cirurgias para curar ejaculação Precoce e aumentar o tama· 
nho do pênis. Quem usa o "anel do amor" deve tomar cuidado 
com o risco de gangrena. Médicos acrescentam que é perfeita­
mente normal que um indivíduo de 65 anos tenha um período 
refratário (intervalo entre uma ereção e outra) superior a 
48 horas. 

Segundo especialistas. a melhor maneira de tratar pacien­
tes que se queixam de pênis pequeno e/ou fino é com terapeu­
tas sexuais. O tamanho do pênis não tem nenhuma relação 
com a virilidade e com o grau de prazer. E são raríssimos 
os casos de micropênis. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco _ Ale~andre Costa _ Carlos Patrociuio _ 
César Dias _ Ednan!o Supücy _ Epitácio Çafeteita _ Eva Blay _ 
Francisco Rollemberg _ Garibaldi AIYeS Filho _ Gerson Camata 
_ Gilberto Miranda _ Guilherme Palmeira _ Hugo Napoleão _ 
Humberto Lucena _ Hydekel Freitas _ Irapuan Costa Júnior _ 
Jarbas Passarinho_ João França_ João Rocha_ Jonas Pinheiro_ 
Josaphat Marinho _ José Ednan!o Vieira _ Júnia Marise _ 
Lavoisier Maia _ Levy Dias _ Lucldio Portella _ Mansueto de 
Lavor _ Marco Maciel _ Mauro Benevides _ Meira Filho _ 
Nelson Carneiro _ Nelson Wedekin _ Pedro Simon _ Raimundo 
Lira_ Ronan Tito_ V a1mir Campelo_ 

O SR. PRESIDENTE - (Concedo a palavra ao nobre 
Senador Pedro Teixeira. (Pausa.) 

No momento S. Ex~ não se encontra presente no plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gilberto Miranda. 

(Pausa.) 
No momento S. Ex~ não se encontra presente no plenário. 
A palavra está facultada aos Srs. Senadores presentes. 

(Pausa.) 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1'·' 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 22, DE 1994 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § 2• do art. 50 da Constituição Federal, 

combinado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado, 
requeiro que seja informado pelo Ministro de Estado da Edu­
cação e do Desporto, os totais de gastos realizados por aquela 
Pasta com educação primária. secundária e universitária, por 
cada uma das regiões do País e por estado da federação nos 
últimos cinco anos, inclusive 1993. 

Tendo em vista a facilidade de comparação, solicito os 
quantitativos absolutos em moeda corrente e corrigida. e em 
termos percentuais. 

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 1994. -Senador Beni 
V eras. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O requeri­
mento lido será despachado à Mesa para decisão, nos termos 
do inciso III do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1'-' 
Secretário. 

É lido o seguinte 
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REQUERIMENTO N• 23, DE 1994 

Nos termos do art. 210, do Regimento Interno, requeiro 
a transcrição nos Anais do Senado do artigo intitulado "Clona­
gem e bioética ··, de autoria de Dom Lucas Moreira Neves, 
Cardeal-arcebispo de Salvador e primaz do Brasil. publicado 
no Jornal do Brasil, de 19 de janeiro de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -De acordo 
com o art. 210, § 1\', do Regimento Interno. o requerim..!nto 
será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Sala das Sessões, 20de janeiro de 1994.- Senador Marco 
Maciel, 

Sobre a mesa. projeto de resolução que será lido pelo 
Sr. 1 ~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 21, DE 1994 

Dispõe sobre as operações de crédito 
interno e externo dos Estados, do Disàito 
Federal, dos Municípios e de suas 
autarquias, inclusive concessão de 
garantias, seus limites e condições de 
autorização, e dá outras providências. 

(Da Comissão de Assuntos Econômicos) 

O SENADO FEDERAL resolve: 

CAPÍTULO! 

Das operações de crédito interno e externo 

Art. 1° As operações de crédito interno e externo realizadas pelos Estados, 
Disàito Federal, Municípios e respectivas autarquias são subordinadas ás normas 
fixadas nesta Resolução. 

§ 1• Para os efeitos desta Resolução, compreende-se como operação 
de crédito toda e qualquer obrigação decorrente de financiamentos ou 
empréstimos, inclusive arrendamento mercantil, e a concessão de qualquer 
garantia, que representem compromissos asstunidos com credores situados no 
Pais ou no exterior. 

§ 2• Considera-se financiamento ou empréstimo, a emissão ou aceite 
de títulos da divida pública e a celebração de contratos que fixem valores 
mutuados ou financiados, ou prazos ou valores de desembolso ou amortização, 
bem como seus aditamentos que elevem tais valores ou modifiquem tais prazos. 

§ 3• A assunção de dividas pelos Estados, Disàito Federal e 
Municípios equipara-se ás operações de crédito definidas neste artigo, para efeito 
de apuraçã~ dos limites tratados nesta Resolução. 

Art. 2• A celebração de operação de crédito interno ou externo, inclusive a 
concessão de qualquer garantia, pelos Estados, Distrito Federal, Municípios e 
suas autarquias, somente será efetuada: 

I • se a entidade tomadora e a entidade garantidora estiverem 
adimplentes junto ao Programa de Integração Social/ Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, ao Fundo de Investimento 
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Social/Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 
FINSOCIAIJCOFINS, ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS, às instituições integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional e aos financiadores externos em operações garantidas pela 
União; 

li -com autorização específica do órgão legislativo do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, conforme o caso; 

III - após parecer técnico do Banco Central do Brasil, relativamente 
ao cumprimento do disposto nos arts. 3' e 4' desta Resolução, ilo prazo de até 
dez dias úteis, contados da data de entrada da solicitação; 

IV - após a autorização prévia do Senado Federal, nos casos de 
operações de crédito externo, de elevação temporária de limites, prevista no 
art. I O, e de emissão de titulas da divida pública, prevista no an. 15 desta 
Resolução. 

CAPÍTULO li 

Dos limites das operações de crédito 

Art. 3' As operações de crédito realizadas pelos Estados, pelo Distrito 
Federal, pelos Municípios e por suas autarquias, em um exercício, não poderão 
exceder o montante das despesas de capital fixadas na lei orçamentária anual 
correspondente, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou 
especiais com finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria 
absoluta, observado o disposto nesta Resolução. 

§ I' Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação de 
crédito realizada em um exercício o montante de liberação contratualmente 
previsto para o mesmo exercício. 

§ 2' Os montantes com liberação prevista para exercicios futuros 
serão incorporados às despesas de capital dos respectivos exercícios para efetto 
de verificação do limite fixado neste artigo. 

§ 3' As liberações previstas para cada um dos exercicios futuros 
ficam limitadas a vinte por cento do montan,te das despesas de capttal do 

exercício em curso. 

Art. 4' As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e de suas autarquias, inclusive a concessão de qwusquer 
garantias, observarão os seguintes limites: 

1- 0 montante global das operações realizadas em um exercício 
financeiro não .poderá ultrapassar o valor dos dispêndios com amortizações, JllrOS 

e demais encargos da divida vencida e vencível no ano, efettv:unente pago_s e a 
pagar, considçrados os critérios de rolagern vigentes para a divtda mobtliária e 
para 0 endividamento externo, atualizados monetanamente, ou vtnte e sete por 
cento da Receita Líquida Real, o que for IIWOr; 
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li - o dispêndio anual máximo com as amonizações, juros e demais 
encargos de todas as operações de credito, já contratadas e a contratar, inclusive 
o originário do parcelamento de débitos relativos ás contribuiçues sociais de que 
tratam os ans. 195 e 239 da Constituição Federal, e do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS , acrescido, ainda, do valor devido, vencido e não 
pago, não poderá exceder a Margem de Poupança Real, ou quinze por cento da 
Receita Liquida Real, o que for menor. 

§ 1 • Entende-se por Receita Liquida Real, para os efeitos desta 
Resolução, a receita realizada nos doze meses anteriores ao mês imediatamente 
anterior àquele em que se estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de 
operações de crédito, de alienação de bens. de transferências ou doações 
recebidas com o fim específico de atender despesas de capital e, no caso dos 
Estados, as transferências aos Municípios, por panicipações constitucionais e 
legais. 

§ 2• Entende-se por Margem de Poupança Real, para os efeitos desta 
Resolução, o valor da Receita Liquida Real, deduzida a Despesa Corrente 
Líquida, atualizada monetariamente. 

§ ,. Entende-se por Despesa Cortente Li4uida, para os efeitos desta 
Resolução, o valor das despesas realizadas nos doze meses anteriores ao mês 
imediatamente anterior àquele em que se estiver apurando, excluídas as referentes 
ao pagamento do serviço das dívidas ocorridas nos referidos doze meses e, no 
caso dos Estados, as transferências aos Municípios, por participações 
constitucionais e legais. 

§ 4• Os valores mensais utilizados para o cálculo da Receita Liquida 
Real e da Despesa Corrente Liquida serão extraídos dos balancetes mensais dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, e corrigidos, 
mês a mês, pelo Índice Geral de Preços do Mercàdo - IGPM, da Fundação 
Getúlio Vargas- FGV, adotando-se como base o dia primeiro de cada mês. 

An. 5° Não serão computadas, nos limites definidos no artigo 
anterior, as garantias prestadas nos contratos de refinanciamento celebrados com 
o Banco do Brasil S/ A, ao amparo da Lei n• 7.976, de 27 de dezembro de 1989. 

§ 1• Excluem-se do disposto no caput deste artigo, os dispêndios 
com as operações garantidas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, contratadas até I 5 de dezembro de 1989, exceto quando o tomador 
das referidas operações de crédito atrasar, por mais de trinta dias, o pagamento 
do serviço da dívida, caso em que será o respectivo valor, com os acréscimos 
correspondentes, computado para efeito da apuração do limite definido no inciso 
li do an. 4•. 

§ 2• Os dispêndios referentes ás operações mencionadas no 
parágrafo anterior não serão computados para efeito do limite estabelecido no 
inciso I do an. 4°. 

An. 6• Para efeito de cálculo do dispêndio de que trata o inciso li do artigo 
4°, serão computados os valores efetivamente pagos e a pagar em cada exercício, 
considerados os critérios de roldgem vigentes para a dívida mobiliária e para o 
endividamento externo. · 

• An. 7• A concessão de garantia pelos Estados,' pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios a operações de crédito inierno e externo exigirá: 

Sexta-feira 21 229 



230 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

r -o oferecimento de contragarantias suficientes para o pagamento 
de qualquer desembolso que o Estado, o Distrito Federal ou os Municípios 
possam vir a fazer se chamados a honrar a garantia; 

li - a adimplência do tomador para com o garantidor e as entidades 
por ele controladas. 

Parágrafo único. Consideram-se inadimplentes os tomadores com 
dividas vencidas por prazo igual ou superior a trinta dias e não repactuadas. 

Art. s• Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão pleitear ao 
Senado Federal que as garantias a serem prestadas não sejam computadas para 
efeito dos limites fixados no art. 4• desta Resolução, desde que comprovem que: 

I- a operação de crédito seja destinada ao financiamento de projetos 
de ~westimento ou à rolagem da dívida; 

li - a entidade garantida possua capacidade de honrar os 
compromissos assumidos. 

Art. 9• Os pleitos a que se refere o artigo anterior serão encaminhados ao 
Senado Federal, por intermédio do Banco Central do Brasil, devidamente 
instruídos com: 

I - documentação hábil à comprovação do disposto nos arts. 7• e s•; 

li - autorização específica do órgão legislativo do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, conforme o caso, para a concessão da garantia não 
computada nos limites desta Resolução; 

m -comprovação da inclusão do projeto nas Leis do Plano 
Plurianual e de Diretrizes Orçamentárias, bem como no orçamento de 
investimentos das empresas sob o seu controle; 

IV - parecer conclusivo do Banco Central do Brasil. 

Art. to• Em caso excepcional, devidamente justificado, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios poderão pleitear ao Senado Federal, por 

intermédio do Banco Central do Brasil, a elevação temporária dos limites fixados 
no art. 4' desta Resolução. 

§ J• A elevação de que trata este artigo não poderá ser superior a 
vinte e cinco por cento dos valores inicialmente atribuídos. 

§ 2' Ressalvam-se dos limites a que se refere o parágrafo anterior os 
pleitos relativos a emprêstimos e financiamentos jwtto a organismos multilaterais 
e a instituições estrangeiras oficiais de crédito e fomento, com contrapartidas 
realizadas com recursos próprios do pleiteante. 

Art. 11. Os lintites fixados no art. 4• desta Resolução não se aplicam às 
operações de crêdito por antecipação da receita orçamentária autorizada por lei. 

§ 1• O saldo devedor das operações a que se refere este artigo não 
poderá exceder a quinze por cento da Receita Liquida Estimada para o exercício 
financeiro que estiver em curso, inclusive computada a Receita Líquida Estimada 
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para a abertura de créditos suplementares aprovados até a data de realização da 
operação. 

§ 2° O dispêndio mensal máximo, compreendendo as amortizações, 
juros e demais encargos referentes às operações de que trata este artigo, não 
poderá ultrapassar sete por cento da Receita Liquida Estimada para o exercício 
financeiro que estiver em curso, inclusive computada a Receita Liquida Estimada 
para a abertura de créditos suplementares aprovados até a data da realização da 
operação. 

§ 3' As operações de crédito de que trata este artigo deverão ser 
precedidas de manifestação do Banco Central do Brasil quanto ao seu 
enquadramento nos limites estabelecidos no art. 3' desta Resolução e nos§§ 1' e 
2' deste artigo. 

§ 4' Entende-se por Receita Liquida Estimada, para os efeitos desta 
Resolução, a receita total prevista para o exercício, deduzidas as estimativas das 
operações de crédito, as alienações de bens, e, no caso dos Estados, as 
transferências constitucionais e legais por eles efetuadas aos Municípios. 

Art. 12. As operações de crédito por antecipação da receita orçamentãria 
autorizada por lei deverão ser, obrigatoriamente, liquidadas em até trinta dias 
após o encerramento do exercicio em que forem contratadas, excetuadas aquelas 

contratadas no último ano de mandato do Chefe do Poder Executivo, que deverão 
ser liquidadas até trinta dias antes do encerramento do exercício. 

Parágrafo único. No último ano de exercício do mandato do Chefe 
do Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município é vedada a 
contratação das operações de crédito de que trata este artigo, a partit do primeiro 
dia do periodo de seis meses que anteceder a data das respectivas eleições, até o 
final do mandato. 

CAPÍTULO lii 

Da Autorização do Senado Federal 

Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias 
encaminharão ao Senado Federal, por intermédio do Banco Central do Brasil, os 
pedidos de autorização para a realização das operações de crédito interno, que 
exijam elevação temporãria de limites, e externo, de natureza financeira, de seu 
interesse, inclusive de concessão de garantias, instruidos com: 

I - pedido do respectivo Chefe do Poder Executivo; 

11 - autorização do órgão legislativo do Estado, do Distrito Federal 
ou do Município, conforme o caso, para a realização da operação; 

lil - atestado de adimplência junto ao Programa de Integração Social 
I Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, ao 
Fundo de Investimento Social I Contribuição Social para o Financiamento da 
Seguridade - FINSOCIAUCOFINS, ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS; 
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IV- análise financeira da operação acompanhada dos cronogramas 
de dispêndios com as dívidas interna e externa e com a operação a ser realizada, 
bem como da demonstração da capacidade de pagamento do tomador; 

V - relação de débitos vencidos e não pagos; 

VI - comprovação de que o projeto está incluído nas Leis do Plano 
Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual; 

VII - demonstrativo da execução orçamentária do último exercício, 
ou, caso não disponível, do imediatamente anterior, para comprovação de: 

a) cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e no 
art. 38, parágrafo único, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

b) plerlo exerci cio da competência tributária conferida pela 
Constituição Federal; 

VIII - parecer conclusivo do Banco Central do Brasil quanto ao 
impacto monetário e cambial, ao endividamento interno e externo, à natureza 
financeira, e à demonstração da observãncia dos limites estabelecidos nesta 
Resolução. 

§ J• O Banco Central do Brasil encaminhará o pleito, ao Senado 
Federal, no prazo máximo de dez dias úteis, contados do recebimento da 
documentação constante dos incisos I a VII deste artigo. 

§ 2" A falta de qualquer dos documentos exigidos neste artigo 
impedirá a análise da operação pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 14. Em se tratando de operaÇões de crédito interno ou externo que 
envolvam aval ou garantia da União, a autorização ficará condicionada ao 
recebimento, pelo Senado Federal, de mensagem do Presidente da República, 
encaminbando exposição de motivos do Ministro da Fazenda, bem como os 
pareceres da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria do Tesouro 
Nacional, em conformidade com os procedimentos estabelecidos por legislação 
especifica que trata da matéria. 

Art. I 5. Os pedidos de autorização para o lançamento, ofena pública ou 
colocação no mercado' de títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios deverão ser encaminhados ao Senado Federal, por 
intermédio do Banco Central do Brasil, devidamente instruidos com a 
documentação prevista nos incisos I a Vlll do art. 13 desta Resolução, devendo o 
parecer de que trata o inciso VIII conter, também, infomtaÇões sobre: 

I - a quantidade de títulos da espécie já emitidos e o desempenho dos 
mesmos junto ao mercado secundário; 

li - o perfil do endividamento da entidade emissora após a efetivação 
da emissão de titules pretendida; 

III - a observãncia dos limites fixados nesta Resolução e o impacto 
da operação de crédito no mercado mobiliário. 

§ I" Os títulos de que, trata este artigo deverão guardar equivalêocia 
com os títulos federais, e seus prazos de resgate não poderão ser inferiores a seis 
meses, contados da data de sua emissão. 
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§ 2' Incluem-se nas disposições deste artigo os títulos a serem 
emitidos para atender à liquidação dos precatórios judiciais pendentes de 
pagamento, objeto do art. 3 3 e seu parágrafo único do Ato das Dispósições 
Constitucionais Transitórias. 

§ 3° Os titulas de que trata o parágrafo anterior não se incluem nos 
limites previstos no art. 4' desta Resolução. 

§ 4' A utilização de recursos obtidos por meio da colocação dos 
titules de que trata o § 2' deste artigo em outra finalidade que não a de liquidação 
de precatórios judiciais pendentes de pagamento, implicará na obrigatoriedade de 
a entidade emissora promover o imediato resgate de tais títulos, ·sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis. 

§ 5' As emissões de títulos por parte dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, destinadas ao giro de títulos da especie em circulação, 
terão sua autorização pelo Senado Federal sujeita à demonstração de um esquema 
de amenização. 
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§ 6' Para efeito do disposto no art. 5' da Emenda Constitucional n' · 
3, de 1993, entende-se por principal devidamente atualizado o valor de emissão, 
devidamente corrigido pelo fator de atualização próprio da espécie de titulo, 
devendo o Senado Federal definir o percentual de refinanciamento adequado às 
condições próprias de cada solicitante. 

Art. 16. As resoluções do Senado Federal autorizativas, para efeito desta 
Resolução, incluirão, ao menos, as seguintes informações: 

I - valor da operação e moeda em que será realizada, bem como o 
critério de atualização monetária; 

11 - objetivo da operação e órgão executor; 

m - condições financeiras básicas da operação, inclusive 
cronograma de liberação de recursos; 

IV - prazo para o exercício da autorização, que será de, no mínimo, 
cento e oitenta dias e, no máximo, de quinbentos e quarenta dias para as 
operações de dividas fundadas externas, e de, no mínimo, noventa dias e, no 
máximo, de duzentos e setenta dias para as demais operações de credito. 

§ I' Nas operações de credito autorizadas em conformidade com o 
art. lO desta Resolução, a condição de, excepcionalidade será expressamente 
mencionada no ato autorizativo. 

§ 2' Nas operações de credito externo com garantia da União, a 
concessão de garantia será expressamente mencionada no ato autorizativo. 

Art. 17. Caso o Banco Centrai do Brasil constate que a documentação 
recebida não é suficiente para a sua análise, solicitará a complementação dos 
documentos e informações, fluindo, a partir do atendimento das exigências, novos 
prazos para seus pareceres e manifestações previstos nesta Resolução. 



234 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

CAPÍTULO IV 

Da Responsabilidade do Banco Central do Brasil 

Art. 18. As operações de crédito interno, dentro dos limites estabelecidos 
no art. 4', serão autorizadas pelo Banco Central do Brasil, em processo instruido 
com a documentação constante do art. 13. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil encaminhará ao Senado 
Federnl os pleitos de realização de operações de crédito interno que não se 
enquadrarem nos limites estabelecidos no art. 4', devidamente instruídos com a 
documentação constante do art. 13, cumprido o disposto no art. I O desta 
Resolução. 

Art. 19. Os Estado•, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias 
solicitarão o pronwtciamento do Banco Central do Brasil quanto ao 
enquadramento das operações de crédito por antecipação da receita orçamentária 
nos limites estabelecidos no art. 3' e nos §§ I' e 2' do art. li desta Resolução. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil pronwtciar-se-á quanto à 
solicitação de que trata o caput, no prazo de cinco dias úteis da data de seu 
recebimento. 

Art. 20. Os contratos relativos às operações de crédito de que trata esta 
Resolução deverão ser remetidos ao Banco Central do Brasil, no prazo máximo 
de trinta dias após sua efetivação, para efeito de registro e controle. 

Art. 21. Compete ao Banco Central do Brasil exercer, no âmbito dos 
mercados financeiros e de capitais, a fiscalização da observância das disposições 
desta Resolução. 

Art. 22. Os Estados, o Distrito Federnl os Municípios e suas autarquias, 
que tenham dividas relativas a operações de crédito ou parcelamento de débitos 
relativos às contribuições sociais de que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição 
Federal e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. FGTS, deverão remeter, 
mensalmente, ao Banco Central do Brasil: 

I · informações sobre o montante das ·"dívidas flutuante e 
consolidada, interna e externa; 

11 • cronogramas de pagamento de amortizações, juros e demais 
encargos das referidas dividas, inclusive aquelas vencidas e não pagas; 

m · balancetes mensais e síntese da execução orçamentária. 

Art. 23. O Banco Central do Brasil informará, mensalmente, ao Senado 
Federal: 

I • a posição de endi~damento dos Estados, do Distrito Federal, dos 
·Municípios e de suas autarquias; 

11 • as operações de crédito por antecipação da receita orçamentária 
analisadas no período, fomecend_g dados sobre: 

a) entidade mutuária; 
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b) entidade mutuante; 

c) prazo da operação; 

d) condições de contratação, tais como: valor, correção monetária, 
taxas de juros e demais encargos; 

e) garantias oferecidas pela entidade mutuária; 

f) outras informações julgadas úteis. 

CAPÍTULO V 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 24. É permitida a vinculação de receitas propnas geradas pelos 
impostos a que se referem os arts. !55 e !56, e dos recursos de que tratam os 
arts. 157, !58 e 159, I, "a" e "b", e I!, da Constttuição Federal, para a prestação 
de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

Art. 25. É vedado aos Estados, ao Distrito Federa!, aos Municípios e a suas 
autarquias assumir compromissos diretamente com fornecedores, prestadores de 
serviços ou empreiteiras de obras, mediante emissão ou aval de promissórias, 
aceite de duplicatas ou outras operações similares. 

Art. 26. O montante e o serviço das dividas a serem refinanciadas, nos 
termos da Lei n' 8.727, de 5 de novembro de 1993, serão computados nos limites 
definidos nesta Resolução. 

§ I' As autorizações dos órgãos legislativos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios para a celebração dos contratos de refinanciamento de 
que trata o caput deste artigo, desde que aprovadas por maioria absoluta, serão 
consideradas como ampliação das despesas de capital do exercício para fins de 
enquadramento nos limites definidos no art. 3' desta Resolução. 

§ 2' No exercício financeiro em que forem celebrados os contratos 
de refinanciamento definidos no caput deste artigo, não se aplicam os limites 
previstos no art. 4', I e 1!, desta Resolução. 

§ 3' No prazo de trinta dias, após a celebração dos contratos a que 
se refere o caput deste artigo, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão enclllllinliat cópias dos mesmos ao Senado Federal. 

Art. 27. Para efeito do disposto no art. 2' da Lei n' 8.727, de 5 de 
novembro de 1993, são fixados os limites de nove por cento da Receita Líquida 
Real, definida no§ I' do art. 4' desta Resolução, para o exercício de 1994, e de 
onze por cento para os exercícios subseqüentes. 

§ I' Os valores resultantes da aplicação dos limites definidos no 
caput deste artigo serão utilizados no pagamento de amortizações, juros e demais 
encargos da divida externa contratada até 30 de setembro de 1991, do 
refinanciamento de dívidas junto ao FGTS, e das dividas resultantes de 
renegociações realizadas com base na Lei n' 7.976, de 27 de dezembro de 1989, 
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no art. 58 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, na Lei n' 8.620, de 5 de 
janeiro de 1993 e na Lei n' 8.727, de 5 de novembro de 1993, nesta ordem. 

§ 2' A diferença entre o somatório dos pagamentos ocorridos na 
forma do parágrafo anterior e o valor equivalente ao limite definido no capur 
deste artigo será utilizada no resgate da divida mobiliária que não possa ser 
objeto de rolagem segundo as normas legais vigentes. 

§ 3' Os percentuais definidos no caput e no § I' deste artigo serão 
aplicados sobre um duodécimo da Receita Líquida Real. 

§ 4' Para efeito de apuração do valor de cada uma das prestações 
mensais de que trata o art. 2' da Lei n' 8.727, de 1993, serão deduzidos os 
dispêndios com as amortizações, juros e demais encargos das dividas ali 
mencionadas, efetuados no mês anterior ao do pagamento da referida prestação. 

Art. 28. O disposto nesta Resolução não se aplica ãs atuais autarquias 
financeiras. 

Art. 29. A inobservância das disposições da presente Resolução sujeitará 
os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias ãs sanções 
pertinentes, previstas em lei e nesta Resolução. 

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Resolução n' 36, de 1992. 

Justificativa 

O Projeto de Resolução n' , de 1994, do Senado Federal altera o 
texto da Resolução n' 36 de 1992, do Senado Federal, eliminando-se, de alguns 
de seus artigos, o número excessivo de parágrafos, que passam a compor novos 
artigos, sem perda do conteúdo temático da Resolução, e procedendo-se a 
distribuição dos artigos em capítulos, o que contribui para aumentar a clareza do 
texto. 

Introduzem-se no Projeto, também, algumas alterações de caráter 
substantivo, visando á adequá-lo à nova lei de rolagem da divida interna dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, Lei n' 8.727, de 5 de novembro de 
1993, que substitui a Lei n'8.388, de 30 de dezembro de 1991, bem como a 
agilizar os procedimentos de exame e aprovação dos pedidos de autorização para 
a realização das operações de crédito. 

'' 

O Projeto de Resolução n' , de 1994 do Senado Federal, atende 
ao requisito de constitucionalidade quanto à matéria, por regular terna da 
competência privativa do Senado Federal, na forma do que dispõem os incisos V 
a IX do art. 52 da Constituição Federal. 
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Sala das Sessões, em 20 de janeiro de 1994 

JOÃO ROCHA 
. RONAN TITO 
WILSON MARTINS 
ÉLCIO ALVARES 
CÉSAR DIAS 
MEIRA FILHO 
COUTINHO JORGE 
GILBERTO MIRANDA 

, Presidente 
, Relator 

CID SABÓIA DE CARVALHO 
DARIO PEREIRA 
JOSÉ RICHA 
JONAS PINHEIRO 
JASAPHAT MARINHO 
LAVOISIER MAIA 

RESOLUÇÃO N2 36, DE 1 992 

Dtspõe soD~ ltmttes globais e condt· 
çãe~ para as operações de crédtto tnterno 
e externo aos Estaoos. ao Dtstrtto Fe· 
de~al. das MUntciptos e suas autarQU1as. 
" BstabelBCe 1 tmttl!" e condições para 
concessão de garanttas. 

O Senado Feoeral resolve: 

Ar"t. 1 a Âs ooereç6es oe Cl"éd1 to ; nterno e 
extel"no reel1zaaes oelos Estacas. ceio Dls~ 
trlto Feoerel. oelos.Mun1cio1os e oor suas 
~escect1vas auterautas são sucora\naaes às 
normas flxeoas neste resolução. 

§ ,a Pare os efettos oeste resolução. 
comoreenoe-se como operação oe crãdito toda 
e aualauer obr1gação aeco~rente ae financia­
mentos ou emprést1mos. meatante a em1ssão e 
ace1te ae tftulos. a celebração ae contra­
tos. lnclus;ve. ad1tamentos aue preveJam a 
elevação dos valores mutuaaos ou f1nanc1ados 
ou·a reaução aos prazos ae amort1zaçio. e a 
concessão de aua~~auer garanttas. aue recre­
sente comorom1sscs assum1aos em um exercic1o 
cara cegamente no pr6pr1o ou em exercfcio 
suaseaüente. com creaores situaaos no ~ais 
ou no exter1or. 

§ 2a A assunção ae divides Deles Estado$. 
01str1to Feaeral e Mun1cic1os eauicara-se às 
ooereções oe creotto def1n1aas neste art1go. 
cara efelto ae acureção aos limites trataaos' 
nesta resolução. ' 

Art. 28 As ooeraçOes ae credito real1za­
aas em um exerciclo não coaerão exceaer o 

montante das aescesas ~~ cap1tal ftxaaas no 
orçamento anual. ressalvadas as autorizadas 
meatante crédttos suplementares ou escectats 
com f;nalldade prec1sa. aorovaaes pelo Poaer 
Leglslattvo. por ma1or1a acso\uta. ooservaco 
0 atscosto no art. 37 do Ato aas Oisoostcões 
constttuctonals Tl"anstt6r1as e o orev1sto 
nesta resolução. 

Art. 3~ As oceraçOes de crédltO tnte~o e 
externo aos Estados, do DistrltO Federal. 
aos Mun1cicios e de suas resoect1vas autar­
au,as. oem como a concessão ae aua1sauer aa~ 
ranttas. ooservarão os segu1ntes ltmttes: 

I -o montante global das operações real;­
zaaas em um exercicto f1nance1ro não coaerã 
ultl"acassa,.. o valor' aos OJSPêndlOS com en-

cargos e amort1zaçOes da aiv10a venc1da e 
vencivel no ano. efet1vamente cegos e a ca­
gar. constaeraaos os cr1tértos ae rolagem 
vtgentes cara a aivtda mob1l1ãr1a e oa,..a o 
enatvtaamento externo. etualtzaaos moneta­
r1amente. ou v1nte e sete cor cento aa re· 
ce1ta líau1aa l"eal. o QUe for ma1or; 

II -o d1Scêndto anUal mâxtmo com as amor­
tlzaç6es. Juros e aeme1s encargos ae tocas 
as ooerações ae crão1tO. Jâ cont"~ataaas· e a 
contratar. 1nc1us1ve, o or1gtn8r1o oe carce­
lamento ae dêbitos relativos às contl"1bu1-
ç0es soc1a1s de aue tratem os arts. 195 e 
239 oa Cpnst1tu.,~~:~,ao Funoo de Garant1a 
por Temoo ae Servly·lf!'STS), acresc100, aln­
oa, do v a I o r ~ev 1 do.. venc 1 do e não o8go. nio 
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oooe~a exceoer a ma~gem oe oouoança real e a 
outnze cor cento oa rece1ta líoutoa real 

§ 1ã Entenoe-se por rece1ta 1 i~utoa real 
oa~a os ete1tos cesta resolução. a rece1ta 
realtzaca nos coze meses antertores ao mes 
1me01atamente anter1or em oue se est1ver a­
puranoo. excluídas as rece1tas orovententes 
oe ooerações oe c~éotto, ae altenação ae 
oens. ce transte~enctas ou coações receotoas 
com o ftm escecfftco ce atencer oesoesas ae 
cao1tal e. no caso aos Estacas. cas transte­
rénclas aos Muntciptos, por oartlClOSções 
const1tuctone,s e legats. 

§ 2Q Entenoe-se cor margem ae poucançe 
real, cara os etettos cesta resolução. o va­
lor oa rece1ta liaU1aa real oeauzláas'as 
oesoesas correntes líautdas. atua11zácás 
monetartamente. 

§ JA Entenoe-se cor despesas correntes 
l i ou, aas as rea 1 ,·zaoas nos coze meses ante­
rtores ao mes tmeo,at·amente antertor em aue 
se esttver acuranao. excluíaas as referentes 
aos oagamentos oe encargos oas oív,oas ocor­
r 1 oas nos reter 1 aos coze mseses e. no caso 
aos Estaoos. as transte,..ênctas aos Murnc'(­
ctos por parttctpações constttuc1onats e 
legal s.· 

§ 4- Para efetto de cálculo ao Qlsoêncto 
de oue trata o tnctso II deste arttgo. serão 
comoutaoos os valores efet1vamente oaoos e a 
caga~ em caca· exercic1o. cons1oeraoos os 
crttêrtos ae rolagem vtgentes cara a dtvtoa 
mootl1âr1a e cara o enatvtcamento externo 

§ 5Q Os valores mensets uti11zaaos cara o 
cá 1 c\J 1 o c a rece 1 UI 1 i cu 1 aa rea 1 e oas aesce­
sas correntes liau1cas se,..éo extra;aas dos 
oalancetes mensa~s aos Estaoos. ao 01st1"lto 
~ecera1. aos MuntcfPlOS e oe suas autaraut­
as. e corrtgldOS mês a mês. cela íno1ce Na­
ctonal oe Preços ao Consumtd01" (INPCI. oa 
Funaação Inst1tuto era!lnlet,..o oe Geogr-afta. e 
Estatisttca fFI9GE) ou. na sua falta. oelo 
!notce Geral oe Preços {!GPI. no concetto ae 
ctscontclltoaae tnterno. oa Funoação Getúl16 
vargas (FGVI. aootanao-se como case o 01a 
ortmetro ce caca mês. 

§ s~ Não seria comcutaaos. no 1tm1te ae­
fintoo no tnc1so Il ao caput oeste arttgo, 
os otsoênatos com as ooe~açOes garanttoas 
celas Estacas. ceio Otstrtto Feae,..al e celas 
Muntcic1os. contr-atadas até 15 oe oezemoro 
ae 1989. 

§ 7s. Não serão conteutaoes. nos 1 1 mt tes 
cef,ntoos nos tnctsos 1 e I! ao caout oeste 
art1QO. es ga~enttas orestaaes noS contratos 
oe reftnanctamentos celeo~eaos com o Banco 
ao e~as,1 S/A. ao amoaro aa let n• 7.976. oe 
21 ae aezemoro ae 1989. 

§ SA Os dlSCênOlOS referentes as ocera­
ções menctoneaes no § ss. ~ão serão comcuta­
aos cara efeltO co ltmtte estabelectoo no 
IMClSO l deste arttgo. 

§ 9~ Oua~ao o tomaoor das oce~acões de 
crê~tto a aue se retere o§ 6Q at,..asar, cor 
ma1s de trtnta atas. o oaoemento co servtço 
oa aivtoa. excluioa nos termos ao caréorafo 
antertor. seré o resoecttvo va1or, com os 
acresc1mos corresconoentes, comoutado cara 
efe1to oa acuração co rtmtte oeftntdO no 1n­
C1SO I! oeste art.lgo. 

§ 10 os Estacas. o Otst~tto Federal e os 
Muntcio,os cooerão ple1 tear ao Senado Fe­
oerel oue as garanttas a serem orestaaas não 
se)arn comoutaoas. cara etet to aos l1m1 tes 
ç,xaoos neste a~~~go: aesoe aue comorovem 
aue: 

3) a :Joe·ração oe C"'edtto·seJa·cesttnaoa a 
f1nanc1ar or0)8tOS oe tnveSttmento OU â ro­
lagem oa oivtoa; 

bJ o e~te garant,ao oossua caoactaaae ae 
nonrar os comcromtssos assum100s. 

§ ,, Os ceotoos a _oue .se refere o 
carãgrato antertor serão encamtnnados ao Se­
naco Feoera 1 •. oevtaa~Jtente tnstrufoos .com: 

a) oocvmentacãO nae, 1 
cactoaoe oe pagamento 
t 10a: 

à comorovaçio oa ca­
ca ent1aaoe garan-

bJ 1e1 oue autor1zou a concessão. oa garan­
t 1 a não comcutaoa nos. .1 .' mt t~s cesta 
r-esol~çio: 

CI comer-ovação oa ·,n.c(u.sãa· do. c.r.o)eto, rto 
::H·ç~mento oe , nvesttmentos aas_ ernoresa:s . spc 
o seu cont~o 1 e. cem como. na L e 1 ao P ll!!lno 
~lurtanual e na Le, oe D1retr1zes Orcamen­
-:ártas. 

§ 12. A concessão oe oarantta oos Esta­
aos. co Dtstrtto Feoeral e aos ~un1c~o1os a 
ocerações ae crêotto 1nterno e externo 
oeoenoerá: 

ai oo oferecT_mento oe contragaranttas su­
flCtentes cara o cagamento ce oualouer ae­
semoolso cue o estaco. o OlstrltO Federal e 
os Muntcic1os cassam vtr a fazer se cnamaaos 
a nonrar a garantta; 

b) de aue o tomador não este)a tnaotmclen­
te com o ente ~aranttoor ou com as enttaaaes 
cor ele controlaoas. 

§ 13. Constoera·se em 1n801molêncta os 
tomaaores com oívlaas venctoas com crazo ,. 
gual ou sucer1or a trinta 01as e não 
recactueaas .. 

Art. 4a A celeoracão ae ooer-a~io ae crê­
dtto. tnclus1ve. a concessão oe aualauer ~a­
rantla, celas ~staaos. ceio 01StrTtO Feoe­
ral. oelos Mun1cic1os ou cor suas autaraul­
as. somente serâ efetuaoa: 

-se a ent10aoe tomacora e/ou a ent1aade 
garanttoore comc~overem estar aotmclentes 
JUnto ao Pts/Paseo. Ftnsoctal, Instttuto Na-
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c tonal ce Seguro Soc1al ( !NSS) e ~unoo ae 
Garantta cor Temoo oe serv,ço (FGTS): 

I!- aoós a mantfestaçéo prévta co Banco 
Central ao Brast l, relettvamente ao cumort· 
mente ao dtscosto no arts. 2a e 3a cesta re· 
solução. no orazo ae até cez atas Utets. 
contaao a oarttr oa cata oe entraaa ca solt­
Cttação: 

l!l -com autor,zaçâo legtslattva cara a 
acer-ac;:ão: 

:v - acós a autor1zac;:ão crév1a ao senaoo 
Feaeral. 

Art. 5~ São conólÇÕes 1Md1SCens8vets a 
autortzac;:ão cara a realtzac;:ão aas ooera~ões 
oe créotto e aa amoltac;:ão oe ltmttes oe oue 
trata esta reso\~~ão. aesae aue se)e: 

I - atestaao o cumortmento ao otsoosto no 
art. 212 oa const,~ut<;ão e r~o art 36. 
oarãgrato Untco oo Ato oas Otsoostções cons· 
t 1 tuc tona 1 s Tr21ns.t tó,., as: 

II - comorovaco o cleno exercicto ca com­
oetêncta trtcutárt!l aue lne confere a 
Constttutc;:io. 

'Art. sa As ooerações oe crãdtto tnterno e 
externo oe natureza f•nancetra ce tnteresse 
aos Estacas. co Otst~tto Feoer-al. ccs Mur,. 
ciotos e cas r-esoecttvas autar-outas. cem co­
mo. a concessão oe gar-anttas cor- oar-te ca· 
auelas enttOaoes oeoencem oe cr-evta e ex­
o'r-essa autortzac;:ão ao Senaoo Feoeral. e"ce­
t~aaas as orevtstas no ar-t. ga cesta 
,-esoluçio. 

§ ,. Os oeotcos oe autor-tzac;:io car-a are­
altzacio oas ooerações a oue se retere este 
arttgo serão enca~tnnaoos ao Senaao Feaeral 
tnstr'uiaos com: 

a) oeotdo ao resoecttvo Chefe ao Pooer­
Execut1vo: 

b) autortzaçio legtslattva para a 
ooe,..açio: 

I 

c) atestado oe aotmolêncta JUnto ao 
~ts/Paseo. Ftnsoctal. Inst1tuto Nactonal ae 
Seguro Soctal (tNSSt e Funao ae Garantta cor 
Temoo oe serv1ço (FGTS); 

d) ané11se f1nance1r-a aa oce!"'ac:ão ac:omoe·· 
nneo~ aos cronogr"'ames oe otsoênotos com e 
o i vt oa , nterna e exter-ne e com a opereçáo a 
ser. rea11zeoe. oem como. oa aemonstf'eçé.o ae 
cacactoaoe oe cegamente co tomaoor"': 

e) o8o1tos vencidos e não cagas; 

f) como~ovaçio oe oue o croJeto está 1n­
cluioo nas ~e1s ao or-çamento Anual, ao Plano 
Plur"'tanual e oas 01~etr"'1zes Or"'çamentártas: 

g) pa~ecer- conclus;vo 
máximo oe cez·a,as pelo 
e~ast 1 ouanto ao 1mcacto 

exaraoo no crazo 
Banco Cent~al do 

monet8r1o. camo1a1. 

en01V10amento lnte~no etou exter-no. à ~atu· 
reza f1nance1ra. oemonstr-ac:ão oa ooservãnc1a 
oos 11m1tes estaoelectoos nesta resolucão. 

§ 2a Em se tratanoo oe ooer-ações ae cre­
OltO 1nter-no ou externo oue envolvam aval ou 
garant1a oa un1ão. a autor1zacão f,car-á con-
01Ctonaoa ao r-eceo1mento. oelo senaoo ~e­
cera! .·oe mensagem co P~es1cente oa RecúOl 1-
ca. encamtnhanoo exoos1cão oe mot1vos co M1• 
ntstro oa Economta. Fazenda e PlaneJa~ento. 
oe~ como. os careceres oa Procuraoorta~Geral 
oa Fazenoa Nactonal e ao Oeoartamento co Te· 
sou~o Nactonal. em contor-m1oaoe aos orocect­
mentos estaoelectoos cor legtslação esoeci­
flca aue tr-ata oa materta. 

Art. 7a Os titules ca oiv1ca oúbl tca aos 
Estacas. co 01str-1to Feoeral e dos Muntci­
ptos somente cocerio ser lançaoos. oterect­
dos puc11camente ou ter 1n1ctada a sua colo­
cação no mer"'caac. com renatmentos crê• 
f'xaaos cu cós-~,xaaos. oecols oe Cr"'év'a au~ 
tortzaçio ao Senaao Feoeral. 

• § 1 a 'os cea' aos oa esoéc' e oeverão ser 
encamtnnaoos ao Senaao Feoerel com tnforma­
ções soore: 

a) a auanttdaae de títulos oa escécte Já 
em1t1aos e performance dos mesmos Junto ao 
mercaao secunaârto: 

b) o cerf'; 1 ao ena.1 v 1 camento o a ent 1 cace 
em1ssor-e aoós a efet1vação oa em,ssão de ti~ 
tulos oretendtOa; 

C) a obse,..vãncta aos 1 1m1tes f1xaaos nesta 
resoluc:ão e 1moacto oa operação oe c~Batto 
no mercaoo moot1~âr1o em carecer ao Banco 
central ao eras,'. 

§ 2a Os títulos ae aue trata este ar-t1g0 
aeverio guardar" eau1va1êncta com os titules 
feaerats. e seus rescecttvos D!"'aZos ae res­
gate não coaerio ser tnfer"'tores a se1s me-

ses. contaoos aa cata aa emtssio aos r-eter'­
aos títulos. 

§ 3' l~cluem·se nes a1scos1çOes aeste """ 
t1go ~s tttulos a serem em1t1aos pa,..a aten­
aer a 1 lOutaaçio aos crecatórtos JU01Cta 1 s 
oena,mte~ ae oaoamento .. Ot:IJeto ao art. 33 e 
seu caragrato úntco ao Ato aas Otscostc;:ões 
Constttuctonats Trans.ttórtas. 

§ 4a Os títulos de aue trata o oar-~gr-afo 
antertor- não se 1ncluem nos ltmttes o~ev 15 • 
tos no ar"'t. 3~ desta resolução. 

§ sa As emtssoes ae títulos cor carte aos 
.Estacas. ao Otstr1to Feoeral e aos Muntcí­
.o,os. aesttnaoas ao gtro ae títulos oa esoe­
cte em ctrculaçio. terão sua autor-tzac;:io 
celo Senaao Feaeral suJetta à oemonstrac;:io 
de um esauema ae amort1zaçio. 

Ar-t ·. sa Em caso ex.cecc,or-.el. oev,camente 
Just1f1caoo: os Estaao~. o Otstr'to Federal 
e os Mun1c1~1os ooaerao plettear a elevação 
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temcol"'!lr1a c::JOS l1m1tes f'1xeoos no ar-t. 310. 
oerstlJ r-esolução. 

§ 1~ A elevacdo ae oue trata este art,Qo 
não coaera ser sucei"',OI"' e v1nte e c1nco oor-. 
cento aos valores 1n1ctalmente etl"'tCuioos 
co!"'for"'me e!.taoe·lece o er-t. 3.11. cesta resolu:~ 
ção. 

§ 2a Ressalvam-se dos llmltes a aue se 
refere o oaraorafo ente~1or os clettos rele· 
ttvos e emarestimós e ;inanctementos Junto a 
orgen;smo mult1tãteralS'e·a 1nstttutçóes es­
trangetras of'tc;a,s de cr801to e fomento. 
com contl"'acart,oas realtzaaas com l"'ecursos 
pl"'óprtos ao plett~a~te. 

§ 3a os · o8dtdos aa 
enc:amt nnaaos ao· Senitao· 
com: 

a) lel autortzat1va 
preten01da; 

b) ca~acte~ist1cas 

ésDêCl8 Oeverão Se~ 
F8aera1. 1nstru;oos 

oare e. ooerac;io 

oa ooerac;ào: o r- 'aZO',· 
taJit'a · oe ;Uros. encargos. cronograma· 
ftnance1ros; 

cl 1nformac6es soore·a s1tuaçio ftnancetra 
dO reauitrente: 

d)·man,festaçio detalhao& e. OO)etiva.oo. 
Banco centra1·oo eras1t. ·auanto eo 1moacto 
aa · ooerac;io· ale1teaoa em·relaçjo â gol it1ca. 
mone~âr1a· e· f1SCa1·oesenvolvlda· oelo Pooer 
Execut1vo. à eooca· oa· so\1cttac;io. · · · · 

Ar-"'t. 9"- O'$ 11m1tes "f1xados no ar-t. 3a 
desta r-esolução não se aDITcam as ocerac;ões 
oe cr-éo1to cor- ant·ee1cação oa r-ecetta 
or-~amentár1a autorl%808 oor- le1. 

§ ,a o saldo oeveoor aas oceraçOes a aue 
se re'ter-e este·.art,gQ. niO' cooer-â 'exceaer a 
QUlM%8 por' cen'to' 08 r-eCetta IÍOU108 eSttmaaa 
cara o-exer-cicto·ftnance1r-o aue esttver- em. 
curso. •nctustve. comcutaoa a r-ecetta liaut· 
aa est1maaa car-a a acertur-a ae créattos su-

clementar-es acr-ovaoos. até a cata ae r-ealt­
za~ão oa ooerac;io. 

§~i o arsoênoto ~ensal. comoreenaenao 
o~·~c,cai e acessor-1os. não Poder-a ultraca•~· 
sa~ sete cor cento oa recetta liou1ca est1-
maoa ::la!"'a o exe_r-c-fcto t1nancetr-o aue 'estlver­
e~ c;;~so. tnc:luSlve. comcutaaa' a r--ece1ta 1 í­
o-...loa es-:,maoa Oê!'"'a a aoer-tur-a ae c~ea;tos 

svoie~enta~es. ao~ovacos a~e e cata ca rea-
. :a cão ca ooel""acão .. 

li ::· •s ooe,acões ae c•ea1 to c_e_ cue uata 
es~e a~-:,~c estãc conCIClonacas aos 11m1tes 
estaoeiec1oos nesta l""eso\uc;ãc e Ciêverão ser 
o~ececloas ca man,~estac;ão ao Ban~c Central 
c c SI"" as, i . cuanto ao seu enauaa'ràmento nos 
: 1 ""'Ttes estaoeiec,oos nos§§ 1-. e .• :!-. oeste 
8""~~~0-

§ 4~ E~tenoe-se o~ .. l""ece1ta liQuloa est1-
~aca. oara os e+e1tos cesta resoluc;io. a r-e-

::e·t.= totai Cl""ev1s':! car-a o exerc:ic1o menos 
as esttmet1ves oas ooer-acões oe creo1tc. as 
a·~ enacões oe oe~s. e no caso ae Estacas, as 
':""ans~e~ênc,as ccnst,tuctonals cor- eles 
e•e:vacas 

§ ~· ~s ooel""acões ce cue t•ata este artl­
-;= ~eve-ã-.:- se ... ocrtgaror1amente. l lQutdaoas 
e~"" a:e :~~r"."':a c·as aoos o encerramento co 
e~e,..c·=·= e~ cue ·~~em contratacas. excetua­
ce! acueles ccntratacas no últtmo eno ae 
ma~oeto co Cnete c~ Qvcer ExecutTvo. aue ae­
ve~ão. se!"'- ''OUlcacas no cr-_óc"r-,o exer-cíctc. 
~'I'"! OC OS CU4 1 S f' ca·r·á a' ent .l d8ae. tOfl18dO~II 
c~o1Ctce oe ccnt~etar oualayer- ooeração ae 
creo~tc az escec,e 

§ e• ~o U1:1mo ano oe exercícto' ao manda-· 
~c cc Cnete oc cooer Execut1vo Muntctcal. 
Estaoual e oo 01strtto Feder-al. e veoaaa a 
ccntr-atacão oe ooer-ações ce c~ea1tc ae aue 
-:~ate este a~~,gc. c car-tlr oo or,me1~o ata 
cc oe!"'iOoo oe sets meses aue antececer a 
azta 03 ~esoecttvas e!etç6es. 

§ ·~, Nc c~azc oe ate ctnco d1as ~tets a 
c::~-:ar- o~ ~eceou,e,-o::o oa soll<:ttac;ão .. o Ban­
=~ ce~:~a~ c=· 8!"'as·· o""onunctar-se-~ soore. a. 
==e~a:ã: c~ete~c·oa. ~etat,vamente aos 

§ e:.. C 9an::c C e'"'~ .. a 1 o c eras 1 ! • ntormará. 
semanalmente. a~ se~ac= Feaer-ai. as ooer-a­
:::Ses · ca esoecH! ·a.""~a· tsacaS ·no "o8~1ooo, te:r--
necenoo cacos soore · · · · · · - · · · 

aJ e,ttoaoe mutua~~a; 

Cl o""azc ca coe~acão; 

dJ co~c·cõe~ oe co~tr-atacio. :atp.como: 
v a' o"". ::= .. · ... ecàc ~c.,e:ar, e. taxas oe J':-'ros e 
oem8 ,-s· ·encargos; 

e1 çcP"'ar"tTa~ 

.--nu-::i.iá"' 1a; 
oe•a enttoaoe 

Ar-t. 10. os Esteoos. Q 01str-1to Feaeral. 
os ~u~teiptos e suas rescecttvas auterQu1as 
oever-ao r-emeter ao Banco central ao Brastl 
i ntormaç6es mensa, s soore a oos-1 c;io oe seus 
endlv;oamentos. tno1canoo cara o con)unto oe 
oper-ação: 

I - o mo"tante das div1das flutuante e 
consoltaaaa tnterna e exte~na: 

II -cr-onogramas ce cegamente ce amor-tlza· 
c;ões e encar-gos oas r-eter1aas cívtoas. ,,_ 
clustve. aauelas venc1oas e não cagas; 

III - balancetes ~ensa1s e síntese ca exe­
cuc;ão orcamentãr,e: 

IV- 11m1tes e con01ç6ea acltcêvets. valo­
r-es autortzaaos • valores Jé comcr-ometTaos. 
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'g~ato ún1co. o Banco central co B~~­
esta~á tnformações mensets ao Senaao 

11 soore e oos1ção oe enatvtcamento aos 
E~ JS. ao Otstrtto Feoeral. oos Muntctotos 
e ce suas resoecttvas autarautas. 

Art. 11 ~ veoacc aos Estecos. ao Otst~·-
~o Feoeral aos Munlctctos e as suas autar­
outes essumtr comoro~tssos otretamente co~ 
forneeeoores. orestacores oe servtços ou e~­
orettetras ae ceras. meotente em,ssào o~ 
avat oe oromtssortas. acette oe cucl1Catas 
ou outras ooereções Slmtlares. 

Art. 12. As 
autortzattvas. 
tnclutrão, ao 
ç6es' 

resolu~6es do Seneoo Feoeral 
cara efetto cesta resolução. 

menos, as segutntes Informa-

I -valor oa ooeraçáo e moeoa em aue sera 
realtzaoa. cem como. o cr1té~,o oe atua)lza· 
çio monetár"'1B: 

11 - OC)ettvo aa oce,..ação e órgão e~ecu­
tOr"': 

I II - conan;Oes 
cer-ação: 

IV- c,..azo ca,..a o e~ercicto ca autortza­
<;:io. cue sere ae no mirumo cel"\tO e o·tel"\te! 
atas .. e no mã,nmo ae autnnentcs e auarent!! 
otas.cara a~ ooe~acóes ae aivtaas ~unaaoa! 
externas. e oe no mi nt mo noventa atas e n:l 
mãx1mo oe auzentos e setenta a1as ca~e as 
oema1s oceraç:ões ce crSatto. 

§ ~~ Nas oce,.acóes ae crêatto autor"'t%aoas 
em conformtaaoe com o ar"'t. BM cesta ,.esolu· 
ção. a conotção oe exceoctonaltaace se~a ex­
Or"'essamente menctonaoa no ato autortzattvc. 

§ 2' Nas ooerações oe c"eo•to exter"c com 
garal"\tta aa UntàO. a concessão a~ garan~~~ 
sere excressamente menctonaoa ~c a~o 
autOr"'1Zettv::. 

Ar~ 13 Os ceo1oos oe autor1zacão oe oue 
trata esta resoiucão se,.ão encamtnnaocs ceie 
resoecttvo cnete co Pooer Executtvo c•~et~­
~ente ao Senaco Feoe~al e carão en~raoa em 
seu Protocole ~egtslat1vo. 

~arágrato únlco. Caso o Banco Central co 
Brastl constate aue a oocumentacão não é su· 
'1c1ente para a sua análise. soltcltará ao 
S•naao Feoeral, lmedlatamente e oe uma só 
vez. a como\ementaçio aos oocumentos e tn· 
'armações. flutndo, a carttr ~c atendimento 
oas e~1gênc1as. novo Cr"'azo oe ate oez a'as 
cara seus 
r-esoluc;ãc. 

careceres orevtstos nesta 

Ar"'t. 14. os contr"'atos relattvos ~s ooera· 
<;:des oe Cr"'éOtto. ce aue trata esta resolu~ 
c;:ão. ceverão se,. remettacs ao Banco Cerltr"'al 
co Bras1 I. no cr"'aZo mãxtmo oe trtnta 01as 
acós sua efet1vaçio. cara etetto oe registro 
e controle. 

A~t •:. A 1nooservãnc'a oas ~'SCOSlções 
oa Or"'esente ,..esolução suje1ta,..a os Estacas. 
~ D1strtto ~=~aer-el: os ~untcíc,os e suas 
resaect1va autarQuiaS às sanções oerttnen­
tes. cacenoo ao ~anco Central ao B,.as1 1 e­
xerce,. a comoetente ftscal tzac;ão. ~o ãmotto 
aos mercaoos ftnanceTr"'OS e oe cac,~als. nas 
~ermas crevtstas na lel 

Art '6 O montante e os servtccs oas ci-
vToas a serem ,.e+tnanctaces. ~os t~r"'mos oa 
lei r• 8.388. ae 30 ce cezemoro oe 1991. se­
~ão ccmcutaaos nos tlmttes oef,n,oos ~esta 
resolução. 

§ ,~ ~~ exercicto t1nence1ro em oue terem 
celecracos os contratos ae ~ettna~c,amento 

oef1n1oos no capUt oeste a~t,go. ~ão se a­
ol,cam os ltmltes orevtstos ~os a~ts. ~a e 
3a. I e II cesta r"'esolu;ão. 

§ 2a No crazo oe t~1nta 01as. aoós a ce· 
leoração aos contratos a ~ue se ~e•e~e 
o caput oeste art1go. os Estacas. c~str1to 
Feoe,.al e Mun,cic1os oeverão encam1nnar co· 
elaS oos mesmos ao Senaco Feoeral 

Art 11. Os Estaaos. o OlS"tl"ltO Feoe~a\ e 
os Mun1cic1os cue. a cart~r oa cata aa aSS1-
nature aos cont,.atos oe r"'&tlnanctamento a 
oue se retere e 1.ei r.ã B. 388. oe 30 oe ce­
zemorc ce 1991. e ate 31 oe cezemoro oe 
1998 .. emltL~e"Tl -:-io::ulos. ce c~v1o~ c·ucl1ca 
'~"Ot'l' ·arte. ex~eto acueles cesttnacos ao e· 
teno·~~~tc ocs crecatór1cs JUOlC\els crevts­
~o~ ~e a~, J3 oo Ato 03S o~scostcóes cons­
::~uc,ona,s T,.ansttó~Te.s. teri:l tece o salcc 
a oue se re~ere c ar"'t. ·~ oa rete~,ca 1e·, 
1mec•a~amente co~SICer"'aco venc1ac. cocenao 
te~ executaoas as ga,..~ntlas oue 1ne aio 
.. escaloc. 

Ar"'t. 18. Pa,.a efe1to co dlScosto no ar-:. 
2a oa Let ,~ 8.388. oe 30 oe aezemc,..o ae 
1991. ê f1xaoo c •m1te ce o~ze cc~ ce~tc ce 
recetta l ioutoa r-eai. =:ettn·~e n~ § ·.; __ 
a~t. 3... cesta 
coze meses oe 
r"'ettnenctamt!ntc 

~eso:ucãc. 

~ss1natu~a 

cs cr·mg·~c:; 

c:: 

~aràg,..ato unte=. Aocs c oe~·c== ~ 
reter"'e este ar~· ~o. :: ; ·.:,..~e se"a ~e 
oo~ cento oa rece,ta i:;;u1ca rea 

:::".J e s !' 

Art 19 C c·soos~= ~'!s:e -'!s::iucã:: r§: 
se acltca às a:ua;s auce~ou·a5 ~·~a~ce·,..~s 

Art. 20. os ~staocs. :: :·s:-·:: =e:::e,..~· e 
os Muntctotos são au:=-~=!=::~ ~ g~·:·­
titulos puolTccs esoe::•e15 =;~ ;~~a:::e-·;:~: 
cas. conctcóes. ~,na' •:::a:::es e ~=-:~~te! c.­
clustvame~te =-ev,s~cs r~ a-: ~~ :::a -~· 
8. 389. oe 30 ae oezem:::-:::: =e • ?.~ · 

§ 1' 

c1ats. ca~a::te"':':30C5. -=- ~-: .. -a 
ao caaut oeste a~t,~=· ===e-a se- ~e~te :a-­
o~m em montantes su~·:·e~tes e :-azos a:::e­
auaoos oa,..a ~~:e~ra~em gera~:~as c~ cc-:~e-
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oarant,as ~ u~·~=- ra c=:e-câ= =e e-~~es:·· 
mos c..; ,,.,.,..,=·a~~..,!=s e~re---:~ ·--:=a=-;~· 

n1s~os ,~te~-~=·t~a·s -~ . ~:e-~-~ =~ ~~. 

mente e ,.,S':·: ... ::::)es ::"·:-~·s --~o;;o-.,a:·::-~-~ 

aa C~8Cl':C 

§ 4~ O ~--·st~-·c ca E:o.,c~·e. =aze.,~~ ~ 
,Plane.tamen"!c ce', ..... a as :::~:::·:'!e! :::·:·~·· 

na1s n_eces_sa- ·as c~'"a a a:e· :!:ê- -::-::-:. · ~ 
~os ouo~~cc~ esoe~,~·!.. :::~•·-·=:~ 
oeste a"""::,:;:. e-. ;;~·,.a-·-::· !.S ::_ ::··· · • -·- • 

"::la! a U!"1'à: 

aue t--a ta 
orecea1oa 
f1ça e 
Feae,.at 

e ~a-~gra~= a~~~-·:·. =eve-a se­
ce a~to-·:a;ãc ·eg:s·~:·v~ esoe=·, 
sucme~1oa ê a=rovac~: ~~ 5e.,a~~ 

Ar: _ :~"::! .. ~~~ ~:!: -:o---~ ~-

oata ce s~a =-=·:~~=à= 

§ 3a 1. .... ~:::"'~'~"=;e ... c,a :;::; ceve:::;;- e.,,':e..,t'!! 
aos t~tulos c· ... ::.' '=c'5.. ::e -::·..;e -:-!·.a c § ... 
oeste a~t,~o. ~~cllCara -c oe:;;1:c oc va-c~ 
eau1vatente à ·naa,~ciê.,:·a à =='"'ta oe ....... 
servas co Bane~ custc~,a~:e oc~ :·:..;lcs :u-· 
to ao Sa11c 

LEG.FEDERAL 

Senaao '"e::e,.a'. :!0 ::~ : .. - ... : ::I'! 
senaoo'"" Mauro senevraes_. =---ao! • =e-te 

(') LEI N. 8.727 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o reescalonamento 
pela Unido, de dividas internas das admini&traçoos direta ' 

e indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Mu"icipios, e dá outras providéncilts 

O Presidente da Re.Pública. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Serão refinanciados pela União, nos termos desta Lei, os saldos de­

vedores existentes em 30 de junho de 1993, inclusive as parcelas vencidas, obser­
vado o disposto no artigo 7°, de todas as operações de crédito interno contratadas 
até 30 de setembro de 1991, junto a órgãos e entidades controlados direta ou indi­
retamente pela Uni~o. de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e doa· 
Municípios, bem como de suas autarquias, fundações públicas c empresas das quais 
detenham direta ou indiretamente o controle acionário, ainda que tenham sido pos· 
teriormente repaçtu Jdas. · 

. .§..1° _A critério dos devedores, poderã ser incorporado aos saldos a serem re­
financiados o montante da divida existente em 30 de junho de 1993, inclusive as par· 
celas vencidas, observado o disposto no artigo 7°, de responsabilidade das entida­
des de que trata o "caput" deste artigo, decorrente de obrigações financeiras garan­
tidas pela União junto a bancos comerciais estrangeiros, substituídas por títulos emi­
tidos pela República Federativa do Brasil em conformidade com o acordo denomi­
nado "Brazil lnvestment Dond Exchange Agrecment- BIBs", firmado em 22 de se­
tembro de 1988. 

§ 29 O rcfinancia1nento de que trata este artigo não abrangerá as seguintes 
dividas: 

a) renegociadas cum base na Lei n. 7.976m, de 27 de dezembro de 1989, no ar­
tigo 58 da Lei n. 8.212<2>, de 24 de julho de 1991 e na Lei n. 8.620<3>, de 5 de janei­
ro de 1993; 

b) junto ao Fundo de Garantia do Thmpo de Serviço- FGTS, relativas a con­
tribuições compulsórias; 

c) oriundas ~e repasses ou de refinanciamentos efetuados ao setor privado, ou 
ao setor público .e contratados junto a instituição financeira privada; 

d) decorrentes de crédito imobiliario não destinado ao financiamento de-ha­
bitações populares; 

(• J !'iota da R~dat;io: Publicada de acordo com 'ret.il"ittu;:ão reila no "Diãrio Q(icial" de li de novembro 
· de 1993. · ( 

0) Lea. Fed., 1989, PÁJ. l.08i: (2) 1991. plig. 433: (3) 1993, plias. 8, 575 e 644 .. -

•o-· -·· 
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e) financiamentos com·recurso5õ do Fundo de Garantia do 'Thmpo de Scr\'iço­
FGTS, salvo se destinados à construção de habitações popul<lres e a obras de sanea­
mento e de desenvolvimento urbano; 

n originadas de contratos de capital de giro, fornecimento, vendas, prestação 
de serviços ou outras operações de natureza mercantil; 

g) operações por antecipação de receita orçamentâria; 
h) inscritas na Dívida Ativa da L'niào. 

§ 3'>~ A formalização dos contratos de refinanciamento serã precedida da as­
sunção, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, das dívidas d~ responsabili· 
dade de suas entidades controlada!' direta ou indiretamente, salvo na hipótese do 
artigo 5!.1, (! da transferência dos creditas entidades federais para a União. 

§ 4e Os saldos devedores iniciais previstos no "caput" deste artigo serão cal­
culados com atualização monetária Hpro rata die" até 30 de junho de 1993 e de acor­
do com as condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais. 

§ s• Dos saldos devedores iniciais poderão ser deduzidos os créditos líquidos 
e certos decorrentes de operações de crédito contratadas até 30 de setembro de 1991, 
atualizadas "pro rata die" até 30 de junho de 1993, que os Estados, o Distrito Fe­
deral e os Municípios, suas autarquias, fundações púbJicas e empresas das quais de­
tenham direta ou indiretamente o controle acionário tenham contra órgãos e enti~ 
dades controlados direta ou indiretamente pela União, exceto em relação ao Fun­
do de Compensação de Variações Salariais- FCVS, e desde que a respectiva aocu­
mentação seja apresentada no prazo máximo de trinta dias após a publicação des­
ta Lei. 

§ 6g Os créditos a que se refere o § sv deverão ser transferidos para a União, 
que se sub·rogará nos direitos correspondentes, ficando os dirigentes das entidades 
devedoras obrigados a regularizar a situação dos respectivos débitos no prazo de no­
venta dias. 

§ 7v Os saldos devedores líquidos a serem refinanciados serão atualizados 
de 30 de junho de 1993, até o primeiro dia do mês de assinatura dos respectivos con­
tratos, "pro rata die", de acordo com as condições e encargos financeiros previstos 
nos contratos originais. 

§ sv Os saldos refinanciados estarão sujeitos, a partir do primeiro dia do mês 
de assinatura dos respectivos contratos, a taxas de juros equivalentes à média pon­
derada das taxas anuais estabelecidas nos contratos mantidos pelo devedor junto 
a cada credor, que incidirão sobre os saldos devedores atualizados monetariamen­
te pela variação do lndice Geral de Preços do Mercado - lGPM, calculado pela Fun­
dação Getúlio Vargas, ou outro determinado pelo Poder Executivo da União caso o 
IGPM venha a ser extinto, salvo o disposto no § 9" deste artigo. 

§ 9V Nos financiamentos relativos a operações de crédito originalmente fir­
madas <:om e. Caixa Econômica Federal, o índice de atualização monetária será o mes­
mo aplicado nas operações passivas do Fundo de Garantia do 'Thmpo de Serviço; e, 
com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a Agên· 
cia Especial de Financiamento Industrial - FINAME, será utilizado o mesmo indi· 
ce aplicado nas operações passivas do Fundo de Assistência ao 'Trabalhador - FAT 
e do PIS·PÁSEP. 

§ 10. -. O refinanciamento a que se refere este artigo será pago em duzentas 
e quarenta prestações mensais e consecutivas, sem carência, calculadas com base 
na '"Thbela Price .. , venciveis no primeiro dia de cada mês, respeitado o disposto no 
artigo 13. 

§ 11. Ocorrendo impontuaJidade no pagamento das prestações mensais e con­
secutivas do refinanciamento, o devedor pagará juros de mora de um por cento ao 
mês, incidente sobre tudo que for devido pelo atraso verificado, com o va!or corri­
gido qponetariamente "pro rata die", independ~nt(;mente de qualquer aviso, medi­
da extrajudicial ou judicial, e sem prejuízo das demais cominações legais ou contra· 
tuais. 
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Art. 29 A parcela das prestações do refinanciamento que ultrapassar o limi· 
te de comprometimento de receitas estabelecido pelo Senado Federal, após o paga­
mento dos compromissos do devedor no respectivo mês com a dh·ida externa contra· 
tada ate 30 de setembro de 1991, dividas de que tratam as alineas "a" e "b" do§ 2' 
do artigo J2, e serviço com a dívida mobiliária que não possa ser objeto de rol agem 

segundo as normas legais vigentes, será acumulada para pagamento nos meses se· 
guintes, respeitado sempre o limite, refinanciando·se o resíduo final em até cento 
e vinte prestações mensais e consecutivas, calculadas com base na "Thbela Price", 
vencíveis a partir do vencimento da última prestação a que se refere o § 10 do ar· 
tigo 111 e mantidas as mesmas condições de pagamento e de encargos financeiros pre· 
vistos nos §§ 8', 9° e 11 do artigo 1•. 

Parágrafo úhico. O número de meses adicionais de refinanciamentO do re· 
síduo final será estipulado de modo a que o valor das prestações corresponda, no mí· 
nimo, à média dos pagamentos efetuados durante o prazo inicial, respeitado sem· 
pre o limite de comprometimento de receitas e observadas as demais regras do "ca· 
put" aplicávei.;. 

Art. 3" Serão vinculados em garantia dos contratos de refinanciamento as 
receitas próprias e os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de 
que tratam os artigos 155, 156, 157, 158 e 159, I, "a" e "b", e 11 da Constituição Fe­
deral, sem prejuízo de outras garantias admitidas em Direito. 

Parágrafo único. Em caso de inadimplência que persista por mais de· dez dias, 
o Thsouro Nacional executará as garantias de que trata este artigo, no montante dos 
valores não pagos com os acréscimos legais e contratuais, sacando contra as contas 
bancárias depositárias das receita.s próprias e recursos de que trata o .. caput", e com 
o uso das demais garantias existentes. 

Art. 411 O Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Fazenda, asse· 
gurará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como às suas autar· 
quias, fundações públicas e empresas das quais detenham direiR ou indiret&men· 
te o controle acionário, em suas operações de crédito externo alcançadas por i-ene· 
gociações junto a credores estrangeiros, as mesmas condições· que o Brasil venha a 
obter para pagamento e refinanciamento da divida externa. 

Parágrafo único. As dividas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí­
pios junto ao Thsouro Nacional, decorrentes de negociações de contratos de divida 
externa, deverão receber as mesmas garantias de que trata o artigo 3G: e, sendo es· 
sas insuficientes, outras garantias admitidas em Direito. 

Art. 511 Poderá ser exigido o refinanciamento em separado, diretamente com 
a União, na forma do artigo 18 e segundo os princípios cabíveis estabelecidos no ar­
tigo 1 "· das dívidas de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas recei· 
tas sejam suficientes para pagamento das parcelas do refinanciamento, incluindo· 
se, quanto a concessionárias de energia elétrica, débitos decorrentes de fomecimen· 
to de energia e óleo combustível. 

§ }SI O refinanciamento a que se refere este artigo é ass~rado a débitos não 
alcançados pelas regras da Lei n. 7.976, de 1989, devendo .as'êntidades inadimplen· 
tes em-relação a essas dívidas regularizar suas posições'{unto ao Thsouro Nacional, 
como condição p~évia à assinatura dos contratos. 

§ 2• o mont._ante liquido refinanciado será garantido pelas receitas próprias 
das empresas, ficando os respectivos com.rot(dores obrigados a complementar as ga· 
rantias na forma do-' artigo ~. caso sobr:e-Vê'nha insuficiência na receita dos devedores. 

§ 3° Para fins de apuraçâ<VcÍo montante liquido a ser refinanciado, os con­
cessionários de energia elêtric,a Poderão utilizat. após outras compensações estabe· 
lecidas na Lei n. 8.631 "'· d~( de março de 1993, os saldos credores na Conta de Re­
sultados a Compensar -~CRC, acumulados até 18 de março de 1993 e atualizados 
ate 30 de junho de 1.993. excluidos os efeitos da Correção Monetária Especial a que 
se refere o artigu2• da Lei n. 8.200'"· de 28 de junho de 1991. 

(4) Lear. Fed., ~93, pág. 173; (5) 1991, páa. 343. 

Janeiro de 1994 
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§ 4' Os saldoa remanescentes do CRC, após as compensações previstas no 
§ 3', poderão aer utilizados, mediante acerto com os concessionários, pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, que detenham seu controle acionário, para fins de apu· 
ração do montante liquido a ser refinanciado, na forma do § 5' do artigo I'· ou pa­
ra dedução do saldo devedor da renegociação resultante da Lei n. 7 .976, de 27 de 
dezembro de 1989. 

Art. f)Q O Banco Central do Brasil definirá critérios e mecanismos para o re­
financiamento da dívida pública mobiliária dos estados e dos municípios, sujeitos 
à aprovação do Ministério da Fazenda, que encaminhará o documento pertinente 
ao Senado Federal no prazo máximo de noventa dias a partir da publicação desta 
Lei, dependendo de sua aprovação as propostas que se insiram na competência pri· 
vativa de que trata o inciso IX do artigo 52 da Constituição Federal. 

Art. 7r1 Como condição prévia à celebração dos contratos de refinanciamen­
to previstos nesta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os: Municípios, suas autar­
quias, fundações públicas e empresas das quais detenham direta o·.: indirct::.-.1en· 
te o controle acionário deverão estar adimplentes com todas as parcelas é: ~ncargos 
financeiros relativos aos contratos passíveis de refinanciamento, vencidos entre 30 
de junho de 1993 e o último dia do mês anterior ao da assinatura do contrato de re­
financiamento. 

§ 19 A formalização dos contratos de refinanciamento fica igualmente con­
dicionada à comprovação de regularidade quanto aos recolhimentos de contribuições 
compulsórias do FGTS, INSS, PIS-PASEP e FINSOCIAI./COFINS. 

§ 29 Para efeito de comprovação de adimplência será permitido que os pa· 
gamentos dos compromissos passíveis de refinanciamento, vencidos entre 30 de ju­
nho de 1993 e o último dia do mês anterior à assinatura dos contratos, fiquem con­
tidos no limite de comprometimento de receitas estabelecido pela Resolução n. 3&192 
do Senado Federal, Ou outra que vigore no mês de vencimento da respectiva obri· 
gàçào.· · · 

Art. 8' Para efeito do disposto nesta Lei, serão observadas as resoluções do 
Senado Federal, de conformidade com o disposto no artigo 52 da Constituição Fe­
deral. 

Art. 9' O Ministério da Fazenda encaminharâ às Comissões de Finanças da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal cópia dos contratos de refinanciamen­
to disciplinados nesta Lei, juntamente com planilha demonstrativa dos valores e de­
.m~is_ in.fo~a.ç~es re(e.rentes aos contratos originais, e relatórios periódicos sobre 
a evolução das dividas refinanciadas. 

Art. 10. Os créditos transferidos à União estarão sujeitos aos mesmos encar­
gos financeiros incidentes nas respectivas operações de refinanciamento, previstos 
nos.§§ 8' e 9' do artigo 1'. 

Parágrafo único. Na hipótese de refinanciamento das dívidas das empresas 
de que trata o artigo 5°, as taxas de juros serão fixadas em função das taxas médias 
ponderadas relativas às operações de sua responsabilidade. 

Art. 11. Os valores efetivamente recebidos pelo Thsouro Nacional à conta dos 
refinanciamentos previstos nesta Lei serão destinados exclusivamente ao pagamen­
to das entidades originalmente credoras, no prazo máximo de dois dias úteis, pro· 
porcionalmente ao valor global das prestações previstas nos contratos primitivos. 

§ 19 A União deverá assumir o risco de crédito das operações de refinancia­
mento se ocorrer inadimplência do devedor e ela, podendo fazê-lo, não executar as 
garantias de que trata o artigo Si, caso em que pagará os credores originais no pra· 
zo máximo de noventa dias do vencimento da respectiva parcela, corrigindo-se oa 
valores na forma contratual. 

§ 2" Os valores correspondentes aos créditos compensados na forma do § 4' 
do artigo 5° e § 5' do artigo 1° serão pagos pela União às entidades federais nos mes· 
mos prazos e condições dos refinanciamentos contratados com os cedentes desses 
créditos, observada a proporcionalidade prevista no "caput" deste artigo. 
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Art. 12. O Poder Executivo fará constar da proposta orçamentária, anual­
mente e até a final liquidação dos saldos devedores dos refinanciamentos, as des­
pesas relativas às obrigações assumidas pela União. 

Art. 13. Será concedido prazo de carência parcial, a critério do devedor, em 
função dos valores pagos no período de 1° de outubro de 1991 a 30 de junho de 1993, 
relativos a operações passíveis de refinanciamento. 

§ 1v O número de meses de carência parcial será obtido pela divisão dos va­
lores pagos, atualizados com base nos indexadores dos respectivos contratos, pelo 
valor da primeira prestação do refinanciamento calculado com base na "1àbela Pri­
ce", na forma do§ 10 do artigo 1'. 

§ ~ Durante o prazo de carência parcial os devedores poderão pagar apenas 
sessenta por cento do valor da prestação, aplicando-se às diferenças não pagas os 
mesmos critérios de pagamento,. refinanciamento e atualização estabelecidos no ar· 
tigo 2" para as parcelas de prestações do refinanciamento que ultrapassarem o li· 
mite de comprometimento de receitas. 

Art. 14. Os dirigentes das empresas públicas, sociedades de economia mis· 
ta e suas subsidiárias, e demais entidades controladas direta ou indiretamente pe· 
la União convocarão, no prazo de quinze dias a partir da publicação desta Lei, As· 
sembléia·Geral de Acionistas para deliberar sobre a adesão ao programa de refinan· 
ciamento previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. As entidades credoras cujo capital social pertença exclu­
sivamente à União adotarão as providências que se fizerem necessárias à adesão 
ao programa de refinanciamento. 

Art. 15. Os contratos de refinanciamento a que se refere esta Lei deverão ser 
celebrados no prazo de centt> e cinqüenta dias a partir de sua publicaçãô, desde que 
nesse período todos os atos legais e administrativos de re•ponsabilidade da União 
habilitem·na a firmar tais contratos, prorrogável por até noventa dias por decisão 
fundamentada do Ministro de Estado da Fazenda. 

Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido no "caput", as entidades fede· 
rais credoras deverão deflagrar ou intensificar, conforme o caso, o processo de co· 
brança de todas as dívidas vencidas que não tenham sido objeto de refinanciamen­
to, com' execução das garantias existentes. 

Art. 16. Somente por lei poderão ser autorizadas novas composições ou pror· 
rogações das dívidas refinanciadas com base nesta Lei, ou, ainda, alteração a qual· 
quer título das condições de refinanciamento ora estabelecidas. 

Art. 17. Fica vedada a concessão de financiamentos e garantias de qualquer 
espécie, por parte da União ou de entidade por ela controlada direta ou indiretamen­
te, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como às entidades por 
eles cont_roladas, em caso de inadimplência em seus compromissos junto à União e 
suas entidades, decorrentes de operações de crédito. 

Art. 18. Fica o Banco do Braail &'A designado agente financ'.iro da União pa­
ra o fim de celebração, acompanhamento e controle dos contrato& de refinanciamen· 
to de que trata esta Lei, fazendo jus à rem\dleração 0,10% ao ano, calculada sobre 
os saldos devedores atualizados, a ser paga mensalmente pelo devedor. 

Art. 19. • Até que sejam assinados os contratos de refinanciamento, desde que 
não seja ultrapassado o prazo do artigo 15, os créditos das instituições financeiras 
públicas que estejam vencidos, relativos a financiamentos passíveis de serem refi· 
nanciadoa nos termoa desta Lei, poderão não ser considerados como inadimplência 
para fins de contabilização pela respectiva instituição. 

Art. 20. Preliminarmente à assinatura dos contratos, os Estados, o Distri· 
to Federal e os Municípios deverão adaptar as respectivas legislações no que for ne­
cessário ao cumprimento das disposições desta Lei, especialmente no que tange ao 
oferecimento das garantias de que trata o artigo 3". 
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Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que celebrarem con­
tratos de refinanciamento de suas dívidas nos termos desta Lei, ficam obrigados a 
remeter à Secretaria do Thsouro Nacional, até o vigésill}o quinto dia do mês subse· 
qüente, Balancete da Execução Orçamentária mensal dos itens de Receita e Despe· 
sa, bem como demonstrativo do cronograma de compromissos da dívida vincenda, 
em formulários próprios a serem definidos pela referida Secretaria. 

§ lq Para cálculo dos limites de pagamento de que" trata esta Lei, serão con· 
si dera dos os valores relativos aos meses que antecederem o segundo mês anterior 
ao de pagamento da parcela mensal. 

§ 2'1 O descumprimento do disposto no "caput" deste artigo será considera· 
do inadimplência para os fins de que trata o artigo 17 desta Lei. 

Art. 22. Aplicam-se a esta Lei os dispositivos das Leis de Diretrizes Orça· 
mentárias e de Orçamento concernentes il Lei n. 8.388'6', de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua pub!icáção. 

Art. 24. Revogam·se as disposições em contrário. 

Itamar Franco- Presidente da República. 

Fernando Henrique Cardoso. 

(6) Leg. Fed., 1991, p.Âg 1.055. 

LEI /1(. 8.620- DE 5 DE JANEIRO DE 1993 

Altera as Leis ns. 8.2l2fll e 8.213'21, de 24 de julho de 1991, 
· · e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Os artigos 20, 30, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 da Lei n. 8.212, de 24 de ju­
lho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 20. . ........................................................................................... . 
§ 10 Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, ·a partir 

da data de entr-ada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos in· 
dices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Pre­
vidência Social. 

§ 2" O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados emp~ega­
dos e trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas . 

........................................................................................................................ 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 

1- ........................................................................................................ . 

a) ......................................................................................................... . 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, aaaim co­
mo as contribuições a aeu cargo incidente& sobre aa remUnera~& pagas ou ae­
ditadas, a qualquer titulo, inclusive adiantamentos, aos segurados emprega-

(1) Le1. Fed., 1991, pá1. 433; (2) 1991, pá1~ -46{ 
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dos, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos a seu serviço, até o oi· 
tavo dia do mês seguinte ao da competência; 

c) ·····························•···································································•········· 

11 - oe segurados trabalhador aut.õnomo e equiparados, empresário e fa· 
cultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até 
o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

111 - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa aão obrigados a re­
colher a contribuição de que trata o artigo 25, até o oitavo dia do mês oeguin· 
te ao da operação de venda ou consignação da produção, na forma eotabeleci· 
da em regulamento. 

§ 1• Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a (U"· 

mar convênio com oa sindicatos de trabalhadores avulsos para que, na forma 
do regulamento, poasam funcionar como coletores intermediários de contribui­
ções descontadas da remuneração doa seus representados, pelas empreoaa re­
quisitantes de serviços, observados os prazos e procedimentos estabelecidos 
neste artigo, para recolhimento do produto arrecadado ao órgão competente. 

§ 2" Se não houver expediente bancário nas datas indicadas na alínea 
"b" do inciso I e noo incisos 11, Il1, IV e X, o recolhimento deverá ser efetua· 
do até o dia útil imediatamente anterior. 

Art. 38. 

§ 51 Será admitido o reparcelamento, por uma única vez, desde que o 
devedor recolha, no ato da solicitação, dez por cento do saldo devedor atuali· 
zado. 

Art. 39. O débito original atualizado monetariamente, a multa variá­
vel e oe juros de mora incidentes sobre o mesmo, bem como outras multas pre· 
vistas nesta Lei, devem ser lançados em livro próprio destinado à inscrição na 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da Fazenda Na· 
cio na!. 

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direi· 
tos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz. sob pena de res· 
ponsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias devi­
das à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados 
em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativaa à con· 
tribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquida· 
ção de sentença ou sobre o valor do acordo homologado. 

Art. 44. A autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do dia· 
posto no artigo anterior, inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto Na· 
cional do Seguro Social -'" INSS, dando-lhe ciência doe termos da sentença ou 
do acordo celebrado. 

Art. 50. É obrigatória a apresentação de comprovante de matricula no 
"I!Jetituio Nacional do Seguro Social - INSS no caso de obra de construção ci· 

vil, quando do rornec:imento de alvará, bem coíno de comprovante de inexia· 
tência de débito para com a Seguridade Social, quando da concessão do "ha· 
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bite-se", por parte das prefeituras municipais, salvo o disposto no inciso VIII 
do artigo 30 desta Lei. 

Art. 98. Os processos judiciais nos quais é a Previdência Social exeqüen­
te, cuja última movimentação houver ocorrido até 31 de dezembro de 1984, e 
estiverem paralisados por ausência da localização do executado ou de bens pa­
ra garantir a execução, e cujo valor originário do débito for inferior, na data 
do lançamento, ao equivalente a cinqüenta Obrigações Reajustá veia do Thsou­
ro Nacional, são declarados extintos, cabendo ao Poder Judiciário, com prévia 
intimação, providenciar a baixa e o arquivamento do feito." 

Art. 2• Op artigos 128 e 131 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, passam 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões 
reguladas nesta Lei, de valor não superior a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros) por autor, serão isentas de pagamento de custas e liquidadas ime· 
diatamente, não se lhes aplicando o disposto nos artigos 730 e 731 do Código 
de Processo Civil. 

Art. 131. O INSS poderá formalizar desistência ou abster-se de recor· 
rer nos processos judiciais sempre que ::0. ação versar matéria sobre a qual o 
Tribunal Federal houver expedido Súmula de Jurisprudência favorável aos be­
neficíários." 

Art. 3' As contribuições e demais importâncias devidas à Seguridade Social 
recolhidas fora dos prazos ficam sujeitas, além da atualização monetária e de mui· 
ta de caráter irrelevável, aos juros moratórios à razão de um por cento por mês·ca· 
lendário ou fração, calculados sobre o valor atuaJizado das contribuições. 

Parágrafo único. Aos acréscimos legais de que trata o "caput" deste artigo, apli· 
car-se-á a legislação vigente. 

Art. 4' As contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro So­
cial ficarão sujeitas à multa variável de caráter irrelevável, nos seguintes percen· 
tuais, incidentes sobre os valores atualizados monetariamente até a data do paga· 
menta: 

I - dez por cento sobre os valores das contribuições em atraso que, até a da· 
ta do pagamento, não tenhan1 sido .jncluidas em notificação de débito; 

11 - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de quinze dias, contados da 
data do recebimento da correspondente notificação de débito; 

III -trinta por cento sobre os valores pagos mediante parcelamento, desde que 
requerido no prazo do inciso anterior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros casos, in· 
~lusive por falta de cumprimento de acordo para o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso IH aplica·se também às contri· 
buições não incluídas em notificação de débito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art. 5' Os débitos dos hospitais contratados ou conveniados com o Institu· 
to Nacional da Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, relativos a con· 

·ibuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, ajuizados ou não, 

referentes a competências existentes até 30 de outubro de 1992, poderão ser obje· 
to de parcelamento noa termos desta Lei, mediante o desconto de até vinte por cen· 
to a ~er efetuado sobre a importância das faturas referentes aos serviçotl médico· 
hospitalares prestados por conta da Seguridade Social, cujo valor correspondente 
será retido pel~ órgão pagador, para ressarcimento de parcela do débito, na forma 
a ser estabelec1da em regulamento. 

Pará,il"afo único. Quando o valor descontado do faturamento for insuficien· 
te para cobrir o valor da prestação pactuada, serão estabelecidas, conforme dispu· 
ser o regulamento," garantias ou formas de pagamento complementares. 
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Art. 6° A eficácia de qualquer acordo de parcelamento ficará na dependên­
cia da comprovação do recolhimento regular, nas épocas próprias, das parcelas e das 
contribuições corTentes, a partir da competência do mês em que o acordo for assinado. 

Art. 7' O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo terceiro sa­
lário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior 
em que haja expedjente bancário . 

.. § 1° Nos casos da rescisão do contrato de trabalho o recolhimento deve ser 
efetuado na forma da alínea "h" do inciso I do artigo 30 da Lei n. 8.212, de 24 de ju­
lho de 1991, com a redação desta Lei. 

§ 2" A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do dé­
cimo terceiro saJário, mediante aplicações, em separado, das alíquotas estabeleci­
das nos artigos 20 e 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 39 A atualização monetâria será devida a contar da data prevista no ·•ca· 
put" deste artigo, utilizando-se o mesmo indexador defh1ido para as demais contri­
buições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Art. 8" O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nas causas em que se­
ja interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas 
prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à ina­
lienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1• O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, 
registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que seja in­
teressado na condição de autor, réu, assistente ou opOente, inclusive nas ações de 
natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

§ 2" O INSS antecipará os honorários periciais nas ações de acidente do trabalho. 

Art. 9" Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débi­
tos junto à Seguridade Social, relativos a competências anteriores a 1• de dezem­
bro de 1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser objeto de acordo para pa­
gamento pa~celado nas seguintes condições: 

I - até noventa e seis meses, no caso de solicitação apr~sentada no mês de fe· 
vereiro; 

maio; 

11 - até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 
IIl - até oitenta e quatro meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 

IV - até setenta e oito meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 

V - atP. setenta e dois meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junho; 
VI - até sessenta e seis mesea, no caso de solicitação apresentada no mês de julho. 
Parágrafo único. As empresas adimplentes com a Seguridade Social que pos-

suem acordo de parcelamento em sessenta meses poderão optar pelas condições 
de parcelamento previstas neste artigo, não prevalecendo, neste caso, o disposto 
no § 5• do artigo 38 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débi­
tos junto à Seguridade Social, de responsabilidade de empresas públicas ou socie­
dades de economia· mista controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, referentes a competências an­
teriores a 1° de dezembro de 1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser ob­
jeto de acordo para pagamento parcelado na forma do disposto neste artigo, desde 
que atendidas as seguintes condições: 

I - garantia ou aval da União, no caso das empresas públicas ou sociedades 
de economia mista por esta controladas; ou· 

11 - interveniência do Estado, do Distrito Federal ou do Município pelo ofe· 
recimento das respectivas parcelas junto ao Fundo de Participação doa Estados e 
do Distrito Federal - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, res­
pectivamente, nos demais casos. 

§ 11 Os débitos de que trata este artigo poderão ser parcelados em: 

Janeiro de 1994 
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a) até duzentos e quarenta meses, no caso de solicitação apresentada no més 
de fevereiro; · 

b) até duzentos e dez meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 
c) até cento e oitenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 
d) até cento e cinqüenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês de maio; 
e) até cento e vinte meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junhc• 
O até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no mês de julho. 
§ 2~,;~ Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou garantias sob a for· 

ma de prestação de serviços. 
§ ao o pedido de parcelamento das entidades referidas no inciso 11 deste ar­

tigo far·se-á com a interveniêncla direta do respectivo Estado ou Município, ou do 
Distrito Federal, que responderá solidariamente pelo acordado, e, em caso de ina· 
dimp]ência, o valor da parcela será automaticamente bloqueado no respectivo Fun· 
do de Participação e repassado ao INSS. 

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos dos artigos 9" 
e !O desta Lei as condições estabelecidas nos §§ 3' e 4' do artigo 38 da Lei n. 8.212, 
de 24 de julho de 1991. 

§ I' Da aplicação dó disposto nos artigos 9' e 10 da presente Lei, não pode­
rá resultar parcela inferior a cento e vinte UFIR. 

§ 2' O parcelamento do débito ajustado nos termos dos artigos 9' e 10 des­
ta Lei será automaticamente cancelado em caso de inadimplência de qualquer par· 
cela, ficando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a proceder 
à execução imediata das garantias oferecidas. 

§ ao No ato do parcelamento previsto nos artigos 9' e 10 desta Lei, as impor­
tâncias devidas a título de multa, quando referentes a competências anteriores a 
1" de dezembro de 1992, serão reduzidas em cinqüenta por cento. 

Art. 12. Excepcionalmente, no ato dos parcelamentos previstos nos artigos 
9' e !O desta Lei poder-se-á parcelar as contribuições descontadas dos segurados em­
pregados e trabalhadores avulsos e não recolhidas ao Instituto Nacional do Segu· 
ro Social, quando referentes a competências anteriores a P de dezembro de 1992, 
devendo·se obedecer às seguintes regras: 

a) em até seis meses, no caso de solicitação apresentada no mês de fevereiro; 
b) em até cinco meses, no caso de solicitação apresentada no més de março; 
c) em até quatro meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 
d) em até três meses, no caso de solicitação apresentada no mês de maio; 
e) em até dois meses, no caso de solicitação apresentada nos meses de junho 

e julho. 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócioa das empresas por cotas de 
responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pe· 
los débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os eerentes 
e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pe880ais, 
quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo 
ou culpa. 

Art. 14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá requisitar a 
qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União, dos Es­
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu 
controle, elementos de fato e de direito relativos às alegações e ao pedido do autor 
de ação proposta contra a Previdência Social, bem como promover diligências pa· 
ra localização de devedores e apuração de bens penhoráveis, que serão atendidas 
prioritariamente e sob regime de urgência. 

Art. 15. O pagamento das contribuições devidas ao Instituto Nacional do Se­
guro Social terá prioridade absoluta nos cronogramas financeiros de desembolso doe 
órgãos da administração pública direta, das entidades de administração pública di· 
reta, das entidades de administração indireta e suas subsidiárias e das demais en· 
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tidades sob controle acionário direto ou indireto da União, dos Estados, do Distri­
io Federal e dos Municípios ou de suas autarquias, bem como das fundações insti· 
tu idas o.u mantidas pelo Poder PUblico. 

Art. 16. A existência de débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 
não renegociados ou renegociados e não saldados, nas condições estabelecidas em lei, 
importará na indisponibilidade dos recursos existentes, ou que venham a ingressar 
nas contas dos órgãos ou entidades devedoras de que trata o artigo anterior, abertas 
em quaisquer instituições financeiras, até o valor equivalente ao débito apurado na 
data da expedição de solicitação do Instituto Nacional do Seguro Social ao Banco Cen­
tral do Brasil, incluindo o principal, corrigido monetariamente as muJtas e os juros. 

§ 1" Caberá aos Ministros da Fazenda e da Previdência Social expedir as ins· 
truções para aplicação do disposto neste artigo. · 

§ zg Caberá ao Instituto Nacional do Seguro Socíal notificar o órgão ou en· 
tidade devedora para, no prazo de trinta dias, efetuar a liquidação- de seus débitos 
para com o referido Instituto. 

§ 3' Caberá ao Banco Central do Brasil: 
a) expedir, por solicitação do Instituto Nacional do Seguro Social, às institui­

ções financeiras as ordens necessárias à execução do disposto neste artigo; 
b) promover, no prazo de dez dias, a transferência ao Instituto Nacional do Se· 

guro Social dos recursos tornados indisponíveis, ate o montante suficiente para a 
liquidação do debito, caso a empresa notificada não efetue o pagamento no prazo es­
tipulado no § 2' des.te artigo. 

Art. 17. Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS a efe­
tuar contratação de pessoal por tempo detérinihado, med'lante contrato·de locação" 
de serviços, para atender às seguintes situações: 

I - programa de Revisão da Concessão e da Manutenção dos Benefícios da Pre­
vidência Social, de que tratam os artigos 69 e 71 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991; 

11 -elaborar os cálculos para execução das sentenças transitadas em julga­
do nas ações acidentárias e previdenciárias, cujos processos se encontram parali· 
sados junto às Procuradorias Estaduais do INSS; 

111 -promover diligências para localizar os devedores inscritos em dívida ati­
va e levantar os bens a serem oferecidos ao respectivo juizo para garantir o cum­
primento do disposto no artigo 7' da Lei n. 6.83()<3l, de 22 de setembro de 1980; 

IV - atender as demais necessidades temporárias, de excepcional interesse pú­
blico, das Procuradorias do INSS. 

§ I' As contratações de que trata este 1\rligo terão dotação específica e obe­
decerão aos seguintes quantitativos e prazos: 

a) na hipótese do inciso I, até mil prestadores de serviço, pelo prazo de dezoi­
to meses; 

b) na hipótese do inciso 11, até cento e cinqüenta contadores regulannente ins· 
cri tos no respectivo Conselho. pelo prazo de doze meses; · 

c) na hipótese do inciso li!, até cem prestadores de serviços, pelo prazo de do­
ze meses; 

d) na hipótese do inciso IV, ate quinhentos prestadores de serviço, pelo pra­
zo de doze meses. 

§ 2i Os prazos de que trata o parágrafo anterior são improrrogáveis. 
§ 3' O recrutamento será feito·medlànte processo seletivo simplificado, pe­

lo qual se verificará a qualificação necessária para ·o desempenho da atividade. 
§ 4' Nas contratações de que trata este artigo serão observados os padrões 

de vencimentos dos planos de carreira do INSS. 
Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 

trinta dias a contar de sua publicação. 

(3) Le1. Fed., 1980, pá1. 506. 
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Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de SUb pubJiCação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em c~ntrário. 

Itamar Franco - Presidente da República. 

Antônio Britto Filho. 

LEI N. 8.212- DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano 
de Custeio, e dll outraa providilnciaa 

O Presidente da República. 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA SEGURJDADE SOCIAL 

TÍTULO I 

Conceituação e Princípios Constitucionais 

Art. 1~ A Seguridade Social compreende um conjunto inte-grado de ações 
de iniciativa dos poderes públícos e da sociedade, destinado a assegurar o direito 
relati\'O à saúde, à previdência e à assistência social. : 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos se-guintes princípios 
e diretrizes: 

a1 uni\·ersalidade da cobertura e do atendimento; 

bl uniformidade- e- equivalência dos benefícios e serviçoF as populações urba-
nas e rurais, 

c) selE-ti\·idade e distributividade- na pre-stação dos be-ne-fícios e- sen·iços; 

dl irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidadf' na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

gl caráter democrático e descentralizado da gestão admmistrativa, com a 
participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

TÍTULO li 

Da Saúde 

Art. 2~' A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua 
organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

V- aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção 
e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao 
Conselho Nacional da Seguridade Social relatório circWlBtanciado de suas atividades . 

. f 1~ Ressalvados os direitos adquiridos, P isenção de que trata este artigo 
será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, que terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para despachar o pedido. 
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§ 2? A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade 
que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no 
exercício da isenção. 

Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao 
Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, a partir da publicação desta Lei, é con­
dição necessária para que os Estados, o Distrito Federal e o.s Municípios possam 
receber as transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal- FPE e do Fundo de Participação dos Municípios- FPM, cele­
brar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos, fi­
nanciamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da administra­
ção direta e indireta da União. 

Parágraf~ único. Para o recebimento do Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios- FPM, 
bem como a consecução dos demais instrumentos citados no "caput" deste artigo, 
os Estados, o Distrito FeCeral e os Municípios deverão apresentar os comprovan­
tes de recolhimento das suas contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social 
-INSS referentes aos 3 {três) meses imediatamente anteriores ao mês previsto 
para a efetivação daqueles procedimentos. 

Art. 57. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão, igualn1ente, 
obrigados a apresentar, a partir de 1? de junho de 1992, para os fins do disposto 
no artigo anterior, comprovação de pagamento da parcela mensal referente aos 
débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, existentes até 1? de se­
tembro de 1991, renegociados nos termos desta Lei. 

Art. 58. Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pa­
ra com o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, existentes até 1? de setembro 
de 1991, poderão ser liquidados em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais. 

Parágrafo único. Para apuração dos débitos será considerado o valor origi­
nal, atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção 
de seus créditos. 

Art. 59. O Instituto Nacional do Seguro Social- INSS implantará, no pra­
zo de 90 {noventa) dias a contar da publicação desta Lei, sistema próprio e infor. 
matizado de cadastro dos pagamentos e débitos dos Governos Estaduais, do Dis­
trito Federal e das Prefeituras Municipais, que viabilize o permanente acompanha. 
mento e fiscalização do disposto nos artigos 56, 57 e 58 e permita a divulgação pe­
riódica dos devedores da Previdência SociaL 

Art. 60. A arrecadação da receita prevista nas alíneas "a", "b" e "c" do 
parágrafo único do artigo 11, e o pagamento dos benefícios da Seguridade Social 
serão realizados através da rede bancária ou por outras formas, nos termos e con­
dições aprovados pelo Conselho Nacional de Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os recursos da Seguridade Social serão centralizados em 
banco estatal federal que tenha abrangência em todo o Pafs. 

LEI N. 7.976 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre o refinanciamento pela União da dívida externa 
de responsabilidade dos Estados. do Distrito Federa/. e dos 

.'>lunicípios. inclusive suas entidades da Administração 
Indireta. e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O Poder Executivo refinanciará, no prazo de 20 <vinte) anos, ern 
prestações semestrais, as dividas de entidades da Administração Direta e Indire-

Janeiro de 1994 
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ta, Estadual e Municipal, derivadas de empréstimo::; que lhes tenham sido con­
cedidos pela União, com a finalidade de honrar compromissos financeiros decor· 
rentes de operações de crédito externo. garantidas pelo Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. Em relação a cada entidade. o valor do refinanciamento 
de que trata o "caput·· deste artigo será limitado ao montante correspondente ao 
saldo da dívida existente em L de janeiro de 1990. 

Art. 2.'' Observados os limites fixados nos respectivos Orçamentos da União. 
será objeto de financiamento, a partir de 1990, nas condições previstas nesta Lei. 
o montante da dívida externa, vencivel em cada exercicio ci\'il, das entidades 
referidas no artigo anterior, contratada ate 31 de dezembro de 1988, com a garan· 
tia do Tesouro Nacional e prazo superior a 360 (trezentos e sessenta l dias. 

Parágrafo único. O prazo máximo de vigência dos contratos a serem cel~· 

brados com base nas disposições deste> artigo não poderá ser superior ao )razo 
verificado entre a data da respectiva assinatura e o terino final de vigência dos 
contratos de que trata o artigo 1.~ desta Lei. 

Art. 3.'' Os contratos de financiamento e refinanciamento de que trata esta 
Lei serão firmados pelo Banco do Brasil S/ A., na qualidade de agente do Te sou 
ro Nacional. e conterão, necessariamente, clâusulas estipulando· 

I - correção monetária e juros equivalentes àqueles pagos pelo Governo Fe· 
dera! nos respectivos contratos externos; 

II - vinculaçãr, das quotas ou parcelas referidas no artigo 159 da Constitui· 
ção Jo'ederal, em garantia; 

III - pagamento integral dos juros, inclusive nos perio:)dos de carência: 

IV - demais cláusulas e condições usualmente pactuadas em negócios juri· 
di c os da espécie; e 

V- o pagamento semestral, pelo mutuário, ao Banco do Brasil S/ A .. de uma 
comissão de administração. correspondente a 0,20 11 o (vinte centésimos por cento l 
ao ano, calculada sobre o saldo devedor existente no último dia civil dos mP!.es 
de jWlho e dezembro de cada ano, no vencimento e na liquidação do contrato. 

Art. 4." Todos os eventuais beneficios que a União vier a obter em futuras 
renegociações com credores externos, referentes aos débitos financiados e refi· 
nanciados nos termos desta Lei, serão automaticamente repassados à.s entidades 
referidas no artigo 1." desta Lei. 

Art. 5." Os contratos de refinanciamento e de financiamento de que tratam 
os artigos 1.0 e 2.0 desta Lei estabelecerão prazo de carência para o pagamento 
do principal até o último dia civil do exercício de 1994. 

Art. 6." serão refinanciadas, nos prazos desta Lei, as operações de créditos 
internas realizadas com base no disposto nos Votos n. 340, de 30 de julho de 1987, 
e n. 548, de 14 de dezembro de 1987, do Conselho Monetário Nacional. 

Art. 7." Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. S." Revogam-se as disposições em contrário. 
José Sarney - Presidente da Republica. 
Mailson Ferreira da Nóbrega. 
João Batista de Abreu. 

. O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O projeto 
hdo será pubhcado e distribuído em avulsos e, em seguida, 
ficará sobre a mesa pelo prazo de três dias úteis a fim de 
receber emendas, nos termos do art. 89 da Resolução no 110, 
de 1993. 

ORDEM DO DIA 

A Presidência retira da pauta da presente sessão as maté­
rias constantes dos itens nd< 1, 13 e 17, nos termos do art. 
175, letra e, do Regimento Interno. O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotado 

o período destinado ao Expediente. 
Passa-se à ~ão os seguintes os itens retirados de pauta: 
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-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 220, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlff. 

do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 220, de 1993 (n" 3.711193, na Casa de ori­
gem). de iniciativa do Presidente da República, que 
cria, com natureza civil, a Agência Espacial Brasileira 
- AEB. e dá outras providências. (Dependendo de pa­
receres das Comissões de Educação, de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional, de Assuntos Econômicos, e 
de Constituição, Justiça e Cidadania) 

- 13-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 167, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3" da 

Resolução n" 110. de 1993) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da 
Câmara n" 167. de 1993 (n" 3.529193. na Casa de ori­
gem). que cria cargos do Grupo Processamento de Da­
dos no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região, e dá 
outras providências. (Dependendo de Pareceres das 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de 
Assuntos Econômicos) 

- 17-

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 125, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3" da 

Resolução n" 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado nv 125, de 1993, de autoria do Senador Mário 
Covas, que dispõe sobre número de candidatos pelo 
sistema proporcional nas eleições de 1994. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - As matérias 
constantes dos Itens n'~ 2 a ll, em fase de votação, ficam 
adiadas, nos termos do art. 375, inciso VIII. do Regimento 
Interno. 

São os seguintes os itens adiados: 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 77, DE 1990 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n"77, de 1990 (n" 3.056189. na Casa de origem). 
que dá nova redação ao art. 19 da Lei n" 7.729, de 
16 de janeiro de 1989, para especificar como sendo 
Segunda a Junta de Conciliação e Julgamento de Dou­
rados, Estado de Mato Grosso do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob n" 345, de 1993, da Co­
missão: 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 6, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 6, de 1993 (n" 162/86, na Câmara dos 
Deputados). que aprova o texto da Convenção n" 126, 
da Organização Internacional do Trabalho, sobre Alo-

jamento a Rordo dos Navios de Pesca, adotada por 
ocasião da 50~ Sessão da Conferência Internacional 
do Trabalho, realizada em Genebra, em 1966, tendo 

Parecer favorável, sob n" 400, de 1993, da Co­
missão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-4-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'' 10, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 10, de 1993 (n" 147191, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Transportes Aéreos, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
da Tailândia, em Brasília, em 21 de março de 1991, 
tendo 

Parecer favorável, sob n~' 408, de 1993. da Co­
missão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 12. DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 12, de 1993 (n" 177192, na Câmara dos 
Deputados). que aprova o texto do Acordo Relativo 
a Serviços Aéreos, celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo de Hong Kong, 
em Hong Kong, em 6 de setembro de 1991, tendo 

Parecer favorável, sob n'' 402, de 1993, da Co­
missão 

- de ReJações Exteriores e Defesa Nacional. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 13, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 13, de 1993 (n" 194192, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo ·sobre· 
Transportes Aéreos Regulares, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República portuguesa, em Brasília, em 7 de maio 
de 1991, tendo 

Parecer favorável, sob n\> 403, de 1993, da Co­
missão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 14, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 14, de 1993 (n" 219192, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção Intera­

·mericana sobre Conflitos de Lei em Matéria de Che­
ques, concluída em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, 
durante a II Conferência Especializada lnterarnericana 
de Direito Internacional Privado, tendo 

Parecer favorável, sob n~ 404, de 1993, da Co­
missão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 
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-8-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 159, DE 1993 

Votação. em turno único. do Projeto de Resolução 
n'·' ISIJ. de 1993 (apresentado pela Comissão de Assun­
tos Econômicos como conclusão de seu Parecer n" 510. 
de 1993). que autoriza a Prefeitura Municipal de Rea­
leza (PR) a contratar operação de crédito junto ao 
Banco do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO. 
no valor de quatorze milhões e setecentos mil cruzeiros 
reais, a preços de setembro de 1993, para execução 
de projetos de infra-estrutura urbana. 

-9-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 160. DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução 
n" 160. de 1993 (apresentado pela Comissão de Assun­
tos Econômicos como conclusão de seu Parecer n·' 511. 
de 1993). que autoriza a Prefeitura Municipal de Jesuí­
tas (PR) a contratar operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S. A. - BANESTADO. no valor 
de vinte e um milhões e quatrocentos mil cruzeiros 
reais, a preços de agosto de 1993. utilizando recursos 
do Programa Estadual de Desenvolvimento o Urbano 
- PEDU. 

-lO-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 161. DE 1993 

Votação. em turno único. do Projeto de Resolução 
n" 161. de 1993 (apresentado pela Comissão de Assun­
tos Econômicos como conclusão de seu Parecer n" 512. 
de 1993), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santa 
Mônica (PR) a contratar operação de crédito junto 
ao Banco do Estado do Paraná S. A.- BANESTADO, 
no valor de dez milhões de cruzeiros reais. para execu­
ção de projetos projetos de infra-estrutura urbana. na­
quele município. 

-li­

REQUERIMENTO N" 1.446, DE 1993 

Votaçáo, em turno único, do Requerimento n" 
1.446, de 1993, da Senadora Eva Blay. solicitando, 
nos termos da alínea a do art. 256 do Regimento Inter­
no, a retirada do Projeto de Lei do Senado n" 181, 
de 1992, de sua autoria, que acrescenta dispositivos 
à Lei n9 8.080, de 19 de setembro de 1990, estabele­
cendo normas para o exercício do planejamento fami­
liar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 12. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 159, de 1993 (n" 2.863192, na Casa de ori­
gem). que veda o pagamento de dividendos e de partici­
pações nos lucros, com base em saldo credor da conta 
de correção monetária, apurado por empresas contro­
ladas pelo Poder Público, e dá outras providências, 
tendo 

Parecer favorável, sob no 517, de 1993, da Co­
missão 

- de Assuntos Econômicos. 

A matéria ficou sobre a mesa, durante três dias úteis, 
a fim de receber emendas, nos termos do art. 8" da Resolução 
n" \10193. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada, nos termos do art. 

375. inciso VIII, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 14: 

Discussão. em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 19, de 1993 (n" 228/92. na Câmara dos 
Deputados). que aprova o texto da Convenção Intera­
mericana sobre a Restituição Internacional de Meno­
res, celebrada em Montevidéu. em 15 de julho de 1989, 
na Quarta Conferência Especializada Interamericana 
sohre Direito Internacional Privado (CIDIP-IV). tendo 

Parecer favorável. sob n" 405, de 1993. da Co­
missão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Em discussão o projeto. em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. e.ncerro a discussão. 
A votaçáo fica adiada, nos termos do art. 375. inciso 

VIII. do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 15: 
Discussão. em turno único. do Projeto de Decreto 

Legislativo n" 21. de 1993 (n" 227/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção Intera­
mericana sobre Regime Legal das Procurações para 
Serem Utilizadas no Exterior, concluída em 30de janei­
ro de 1975, na cidade do Panamá. tendo 

Parecer favorável. sob n'' 406. de 1993. da Co­
missão 

-de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 
Em discussão o projeto. em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada, nos termos do art. 

375. Inciso VIII. do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 16: 
Discussão. em turno único. do Projeto de Decreto 

legislativo n" 23. de 1993 (n" 225/Y2, na Câmara dos 
Deputados). que aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República da Coréia para Serviços Aéreos 
entre seus Re~pectivos Territórios e Além, assinado 
em Brasília, em 11 de agosto de 1992, tendo 

Parecer favorável, soh n'' 407, de 1993, da Co­
missão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada, nos termos do art. 

375, inciso VIII, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Volta-se 
à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Epitacio Cafeteira. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPR -MA. Pronuncia 
o segÚinte discurso. ) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Minha preocupação hoje é a mesma de todo e qualquer 
brasileiro. Desde maio. do ano passado, temos novo Ministro 
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da Fazenda e. desde então, há uma promessa de que a inflação 
vai baixar. 

Talvez o nosso Colega, o nobre Senador e hoje Ministro, 
Fernando Henrique Cardoso, tenha sido o único Ministro 
que não conseguiu baixar ao menos uma fração de ponto 
na inflação brasileira, em qualquer mês de sua gestão. 

As medidas propostas pelo Ministro Fernando Henrique 
Cardoso são. invariavelmente, no sentido de aumentar a recei­
ta, na tentativa de tirar recursos do povo para resolver o 
problema nacional. 

Fala o Ministro da Fazenda em zerar o déficit público. 
Acontece que o que está nos afligindo hoje não é propriamente 
o déficit financeiro, mas a volúpia do Governo em colocar, 
dentro deste País, qualquer dólar que for possível! 

J;:stamos hoje com uma reserva de mais de 30 bilhões 
de dólares, ou seja, a dívida que era externa está passando 
a ser também interna, porque esses mais de 30 bilhões de 
dólares estão representados pela emissão de cruzeiros, que 
tem o apelido de real, mas que não tem nenhuma realidade 
no que tange ao seu poder aquisitivo. 

Zerar o déficit do Orçamento não significa nada, porque 
o meio circulante aumenta todos os dias. Toda vez que aumen· 
tamos nossa reserva é porque o Governo está nos levando 
a esse caminho, quando emite cruzeiros para cobrir essas re· 
servas. 

Somos talvez, Sr. Presidente, como síntese de tudo o 
que estou dizendo, o único Pais do mundo onde o dólar oficial 
é mais caro do que o paralelo, cujo preço decorre do mercado 
normal, portanto da lei da oferta e da procura. O preço desse 
dólar paralelo é muito inferior ao do dólar oficial. Isso ocorre 
porque o Governo, todos os dias, aumenta o preço do dólar 
oficial para estimular a exportação de alimentos e grãos, au· 
mentapdo o custo de vida e, conseqüentemente, gerando mais 
fome à população. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite·me V. Ex• um aparte? 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Concedo um aparte 
ao nobre Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex• realmente toca em 
pontos fundamentais da economia do País. Parece que comer· 
ciantes, industriais, empresários, em geral. sabendo que o 
Governo é de aumentos, elevam, sem limites, os preços de 
todos os bens. Para não interromper o discurso de V. Ex•, 
mas para dar um exemplo que toca ao bolso de todo mundo, 
inclusive do mais pobre cidadão deste País, um pão francês, 
o pequeno. já custa mais de 35 cruzeiros reais. É um exemplo 
altamente significativo, porque atinge toda a população. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA- Nobre Senador Josa· 
phat Marinho, V. Ex~ mostra que o bolso do mais pobre 
também é atingido. Nesse ponto eles não têm discriminação: 
avançam no dinheiro do grande e do pequeno, do rico e do 
pobre; o importante é saber onde há dinheiro para arrecadar. 

Veja V. Ex~. de início, o Governo, nessa sua reforma 
tributária, quis criar um fundo de emergência, desde que fosse 
um fundo de emergência eleitoral. porque pretendia tirar di­
nheiro de Estados e Municípios, segundo os próprios psses· 
sores do Ministro, para ser aplicado também em Estados e 
Municípios. Ou seja: desejava apenas mudar a mão de quem 
aplica. E já agora vemos o Ministro da Fazenda, dizem que 
em plena campanha eleitor<:W, distribuindo cestas de alimentos 
no Nordeste. 

Ora, Sr. Presidente, tudo isso é muito desagradável na 
hora em que se quer austeridade, rigor nos gastos. 

Dizia eu, no início, que a tentativa era tirar dinheiro 
de Estados e Munic1l'ios. Fui peremptório, neste plenário, 
mais de uma vez: Não apenas voto contra, mas trabalho contra 
essa medida que provoca, com toda a certeza, o desequihbrio 
nas contas dos Estados e Municípios. E foi tão grande o baru· 
lho feito que houve o primeiro recuo: o Ministro abriu mão 
da sua tentativa de se apropriar de 157( das receitas muni· 
cipais. 

Hoje os jornais nos dão conta de que o Governo também 
estaria propenso a retirar os 15% dos Estados ou a reduzir 
esse índice à metade. 7%. desde que pudesse retirar algo. 
Mas, em último caso, se não pudesse, aumentaria outros im· 
postos, inclusive o Imposto de Renda: quem paga 251/o pagaria 
26.5%; criar·se-ia nova alíquota de 35% para depois, quem 
sabe, surgir uma de 45%. 

Sr. Presidente, o grande gerador desses problemas é a 
política de aumentar os preços dos produtos agrícolas, a qual· 
quer custo, partindo não apenas do aumento do produto, 
mas principalmente da valorização do cruzeiro real no mer· 
cada cambial, ou seja, na mudança do preço do dólar. o 
que facilita a exportação desses produtos. 

A situação do Brasil é esta: o que for possível, o Governo 
compra e armazena, para apodrecer, desde que o pobre não 
tenha o direito de comer; e, quando tiver o que comer, que 
seja nas mãos das autoridades governamentais, como sói acon· 
tecer no Nordeste, com a ida do Ministro Fernando Henrique 
Cardoso para distribuir. a mancheias. bolsas de alimentos. 

Quero registrar meu protesto. Sr. Presidente: não é possí· 
vel que se continue a aumentar uma reserva que o Brasil 
não precisa. Proporcionalmente, eu diria que o Brasil é o 
País que tem a maior reserva cambial do mundo. Nenhum 
país. com dívida de 100 bilhões de dólares. tem uma reserva 
de 30 bilhões de dólares. Pagamos os juros dos 100 bilhões 
que estamos devendo e cobramos os juros do povo mediante 
emissão constante de papel·moeda. 

Tenho a certeza de que o Governo não se satisfaz. O 
Sr. Ministro Fernando Henrique Cardoso não se satisfaz. Este 
ano S. Ex• acrescentou à receita a COFINS. mas achou pouco; 
acrescentou à receita o IPMF, mas achou pouco; e agora 
quer aumentar o Imposto de Renda, quer tomar dinheiro 
de Estados, quer tomar dinheiro de Municípios. Tudo isso 
para aumentar reservas que provocam inflação e enriqueci· 
menta do Governo e dos bancos, Estes estão tendo lucros 
absurdos. Na verdade, o que vale para esse Governo é o 
seguinte chavão: Aquele que tem dinheiro, ganha mais e quem 
não tem, deve mais. Os nossos sopermercados estão aí a provar 
que, a cada dia, o povo compra menos para comer c tem 
menor poder aquisitivo para se alimentar. 

Como exemplo, cito o funcíonalismo público, para o qual 
Governo anunciou um reajuste de 193%, que os jornais 

chamam de aumento de salário. Ora, se o reajuste é de 193%, 
foi porque houve um desajuste nos salários da ordem de 193%; 
um desajuste lento, gradual, progressivo, que fez com que 
muitos funcionários se endividassem. E, além de ganharem 
menos, ainda pagam mais, porque os juros sobem assustado· 
ramente a cada dia. 

Com tristeza, vejo, nos meios de comunicação, os locuto­
res especializados, técnicos, dizendo: "'A aplicação vai render 
42%" Na realidade, 42% que o banco retribui ao capital apli­
cado não chega nem sequer a manter o poder aquisitivo daque· 
!e dinheiro. Muitos correm para a aplicação financeira na 
ilusão de que vão ganhar. Não vão ganhar coisa nenhuma. 
Estamos comprando papel podre. Estamos caminhando, Sr. 
Presidente, para dias difíceis. 
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Admira-me que o Ministro Fernando Henrique Cardoso. 
que não é economista, mas é sociólogo, não sinta o que a 
sociedade está sofrendo com a sua política. 

O Sr. Josaphat Marinho~ Permite-me V. Ex·• um aparte, 
nobre Senador Epitacio Cafeteira? 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA~ Ouço o nobre Senador 
Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho- Note mais V. Ex··: além de 
tudo isso. o Governo está legislando abusivamente por medida 
provisória. Todos os assuntos agora são objeto de medida 
provisória. inclusive aquelas a respeito das quais o Congresso 
tem orientação segura de que somente cabem em lei formal. 
como o caso de matéria tributária. Mas, ainda agora. saiu 
o Decreto Executivo n" l.044, de 14 de janeiro de 1994, que 
institui o Programa Nacional de Descentralização e constitui 
câmara especial do Conselho do Governo. Nesse processo 
de descentralização, entre outros objetivos. o Governo declina 
este: as atribuições de execução serão preferencialmente des­
centralizadas para órgãos e entidades da administração pública 
estadual. municipal ou do Distrito Federal, mediante convê­
nios ou contratos. Não é a lei que vai dizer o que pode ser 
t_ransferido para a competência da União ou dos Estados. 
E um decreto que quer regular isso e obter a transferência 
de ônus e de obrigações, mediante convênios ou contratos. 
Os Estados que já estão enfraquecidos, como poderão aceitar 
esses convênios ou contratos? 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA~ Nobre Senador Josa­
phat Marinho, V. Ex4 enriquece este meu modesto pronuncia­
mento. Mas. casos como esses que V. Ex"' traz como exemplo. 
o que se apura ê isto: o Governo quer centralizar os recursos 
e descentralizar despesas. A receita é centralizada no Governo 
Federal, as despesas não; elas devem ser feitas pelos Estados, 
pelos Municípios e pelo Distrito Federal. 

O Governo, como dizia eu ainda há pouco, na realidade. 
é quem provoca a fome. Provoca a fome porque estimula 
o aumento do preço dos alimentos. Então, o Governo cria 
uma Campanha Nacional Contra a Fome e chama um homem 
de bem. um homem abnegado para dirigir a Campanha da 
Fome. E enquanto essa campanha puder ser feita com pouca 
despesa para o Governo, com doações particulares, tanto me­
lhor para o Governo. que pode continuar estimulando o au­
mento do custo de vida. 

Uma coisa é verdadeira: com a inflação o pobre perde, 
com a inflação o trabalhador sofre. Ele já recebe o seu salário, 
ao fim do mês, com um desconto. Para quem, no final do 
mês, deveria receber cem. esses cem valerão sessenta, porque 
40% foram perdidos pela inflação. 

E não adianta reajustar para o mês imediatamente seguin­
te, porque nele também vai acontecer a mesma coisa: se o 
salário for aumentado para cento e quare'nta, serão recebidos 
60% desse valor, porque ocorrerá uma inflação de mais de 
40%. Então. esse é o quadro que estamos vivendo. 

O Governo falou na URV, que seria uma espécie, conto 
díz o ex-Ministro Delfim Netto, de "dólar bastardo", um dólar 
que não se chamaria dólar e, sim. URV. Mas já se chega 
à conclusão de que com a URV o trabalhador perde 33%. 

Então nós insistimos em não ter uma moeda forte para 
retribuir o trabalhador. 

Eu perguntaria: por que não se faz o pagamento do salá­
rio, por que não se estabelece o salário, por que não se estabe­
lece uma forma de correção na base da UFIR? Porque o 
Governo se esconde atrás da UFIR. O Governo é o maior 

doleiro deste País. é quem compra dólar de todo mundo e, 
cheio de dólar. com mais de 30 bilhões de dólares, ainda 
se esconde atrás da UFIR que cobra permanentemente ern 
seus impostos, inclusive no Imposto de Renda, que pago uma 
vez só por ano, declarado uma só vez·. o contribuinte tem, 
todavia, que registrar a UFIR de cada mês que recebeu, para 
que com isso o Governo possa tirar até o último tostão do 
trabalhador. 

Sr. Presidente. graças a Deus. vamos ter uma eleição 
este ano. É pelo menos um motivo de esperança. É possível 
que de tudo isso venha uma grande desilusão. mas, pelo menos 
ternos hoje uma esperança. Eu tenho a esperança de que, 
depois de 3 de outubro, tenhamos Ministros que estejam quali­
ficados para as suas pastas; que o Ministro da Fazenda trabalhe 
mais e fale menos; que o Ministro da Agricultura conheça 
melhor o problema agrário e agrícola e que tenha sensibilidade 
de que o produto originário das atividades de seu Ministério 
deva ser acessível ao povo brasileiro. 

Ainda há pouco, o nobre Senador Josaphat Marinho fala­
va que o páo francês está custando 35 cruzeiros, mas. à propor­
ção que ele aumenta no preço, diminui no tamanho. Hoje, 
compra-se dois pães pelo tamanho de um pão inteiro. Vemos 
que são minipães. que não satisfazem a ninguém no café da 
manhã. 

Sr. Presidente, encerro minhas palavras não só com a 
tristeza que me invade a alma, mas principalmente com a 
esperança de que vamos ter melhores dias, com um Presidente 
que saiba enxugar o dinheiro nacional, que tenha pelo dólar 
não apenas a raiva do nome mas que não queira acumulá~lo 
nos cofres públicos. 

Que o Governo recolha os cruzeiros e entregue os dólares. 
para que o Brasil melhore. e tenho certeza que vai melhorar. 
A minha esperança é essa eleição. Fui contra a sua anteci­
pação; hoje. aceitá-la-ia de muito bom grado. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Epitácio Cafeteira, o 
Sr. Chagas Rodrigues, ]"Vice-Presidente, deixa a cadei­
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Na bar Júnior, 
2" Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)~ Concedo a pala· 
vra à nobre Senadora Júnia Marise. 

A SRA. JÚNIA MARISE (PRN ~ MG. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão da oradora.)- Sr. Presidente, 
Sr• e Srs. Senadores, transcorre hoje mais um aniversário 
da Rádio Itatiaia. É exatamente para fazer este registro que 
ocupo a tribuna do Senado Federal. 

A Rádio Itatiaia completa neste dia 42 anos de profícua 
existência. operando em setor de grande competitividade. E 
a emissora cresceu e consolidou-se no prestígio e no reconhe~ 
cimento que lhe devotam milhões de ouvintes fiéis e perma­
nentes, seja em Belo Horizonte ou em várias outras cidades 
mineiras. resultado da multiplicação dos ideais de implantação 
da comunicação entre a sociedade e o desenvolvimento' de 
Minas. 

Fortalecida do entusiasmo de Januário Carneiro," que na 
juventude decidira rasgar para o radialismo os caminhos que 
idealizara, a Rádio Itatiaia, desde os seus primórdios, refletia 
a audácia, a determinação e a competência do seu fundador, 
logo conquistando espaço privilegiado entre os órgãos de oo­
municação de massa do nosso Estado. 

Começou com uma pequena estação de JOOkW, ocupando 
o Edifício Ouro, em Nova Lima. Vendo-a hoje dotada dos 
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mais avançados equipamentos de radiodifusão. poucos se lem­
bram daquele tempo de heróico pioneirismo, em que os ajustes 
da emissão sonora eram regulados pelo apertar e desapertar 
de um parafuso, enquanto alguém corria até o receptor mais 
próximo, para conferir a qualidade da transmissão. 

Já em 1955 a emissora multiplicara JXJT cinco a sua potên­
cia, para chegar agora, percorrido um longo caminho de lutas, 
aos 50kW, o que lhe permite uma cobertura sem concorrentes 
e uma das melhores do País. Ampliando sua área de comuni­
cação, o Vale do Aço, região de grande porte industrial, prepa­
ra-se para receber mais uma emissora do Grupo Itatiaia, em­
preendimento que Januário Carneiro revela como resultado 
de perseverante trabalho e ajuda maior e indispensável do 
"dedo de Deus". 

Desde a sua instalação, a Rádio Itatiaia firmou·se como 
emissora comprometida com o jornalismo, com o esporte e 
com a prestação de serviços de utilidade pública, visando pro­
piciar à população a informação honesta e correta dos fatos 
e eventos cotidianos da vida dos mineiros e do Pais. 

No início de 1962, em comemoração aos primeiros dez 
anos de sua fundação, lançava-se a "Copa Itatiaia". evento 
apontado corno o maior torneio de futebol amador do Brasil. 

Naquele mesmo ano, nas criativas transmissões da Sema­
na Santa, o Frei Martinho Penido Bournier iniciou a série 
"Nos Passos de Cristo". originando programas anuais realiza­
dos em Roma e um compromisso de fé até hoje transmitido. 

Em 1966, em mais uma-inédita iniciativa, a Rádio·Jtatiaia 
tranSmitia, da Inglaterra, os jogos da Copa do Mundo, sob 
o comando de Jota Júnior e Osvaldo Faria. 

Marcaram, ainda, a história da Rádio Itatiaia a trans­
missão do Congresso Eucarístico Internacional. realizado em 
Bogotá, em 1968; a transmissão das cerimônias religiosas da 
Semana Santa, em Roma, em 1969. Com a participação de 
José Lino e Oswaldo Faria, a emissora, pela primeira vez 
no rádio brasileiro, transmitiu a programação via satélite ln· 
telsat. 

A Rádio Itatiaia tem dado provas de sua capacidade de 
liderança e de mohilização popular, utilizando sua força como 
veículo prestador de serviços para coordenar as ações de socor­
ro às vítimas das piores enchentes e tragédias que marcaram 
a história do povo mineiro. 

Incomparável, também, na história da radiodifusão pá­
tria, tem sido a cobertura da Rádio Itatiaia nas etapas das 
apurações eleitorais. Nessas oportunidades, a emissora, sob 
o slogan "A Itatiaia não perde voto". tem sido infalível na 
divulgação prévia dos resultados dos pleitos. 

Para nós, que a conhecemos tão de perto, a Rádio Itatiaia 
é urna emissora ágil. decidida e dedicada aos interesses maio­
res de Minas - o espelho de seu fundador. Nos seus 42 
anos, confunde-se com a história recente do nosso Estado, 
fazendo valer a sua obediência à verdade. o seu compromisso 
perene com o _jornalismo sério e competente. 

Para nós, repetimos, este breve registro do 42ç aniversário 
da Rádio Itatiaia tem especial significado. Como Jornalista, 
honra-me haver integrado os seus quadros. comandando um 
programa diário que viria a ser transformado em tribuna popu­
lar. Convivemos com a sua direção, repórteres e funcionários, 
adquirindo a experiência e o aperfeiçoamento que viriam a 
enriquecer a nossa carreira como profissional da Comuni­
cação. 

O profissionalismo de todos que integram seus diversos 
setores tem sido a marca imprimida pela direção de Januário 
Carneiro e Emanuel Carneiro; no jornalismo, chefiado pelo 

jornalista Márcio Dotti, no esporte, pelo iornalista Oswaldo 
Faria. e pelos comunicadores. 4ue fazem de sua transmissão 
diária os maiores índices de audiência em Minas Gerais. 

Por esta razão e representando o reconhecimento do povo 
mineiro, registramos, nesta tribuna do Senado Federal. ores­
peito, a admiração e os aplausos por mais este aniversârio 
da Rádio Itatiaia, marcado pelas vitórias de um grande desafio 
do passado transformado na consecução de uma obra que 
se projeta em Minas. em defesa do nosso povo, das nossas 
instituições, das liberdades democráticas. da ética e da cida­
dania. 

Portanto, Sr. Presidente. Srs. Senadores. com este regis­
tro nós queremos saudar, a4ui, mais uma vez. o aniversârio 
da Rádio Itatiaia. 

Hoje, todos os seus funcionários, jornalistas. e todos 
aqueles que já integraram o jornalismo da Rádio Itatiaia estão 
reunidos em Belo Horizonte, na sede da sua emissora. numa 
missa de ação de graças. 

Com esse devotamento à causa do nosso povo e. sobre­
tudo, com a fé que sempre imprimiu os diretores da Rádio 
Itatiaia. protegida especialmente pelas bênçãos de Deus. cer­
tamente essa emissora conseguirá galgar novos passos e novas 
vitórias. para que pos5amos sempre e permanentemente ter 
um jornalismo sério, competente. honesto e comprometido 
com a verdade. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Concedo a pala­
vra à nobre Senadora Eva Blay. 

A SRA. EVA BLAY (PSDB- SP. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Sr• e Srs. Senadores. quero pres­
tar somente um rápido esclarecimento sobre este meu Reque­
rimento n" L446. que diz respeito à retirada do Projeto de 
Lei n" 181/92, por mim apresentado, relativo apenas a um 
tópico da Lei do Planejamento Familiar. Como V. Ex~s se 
lembram, a4uí apresentei, tendo 5ido aprovado por unanimi~ 
dade, in totum, um Projeto de Lei relativo ao Planejamento 
Familiar. 

Não é esse que estou retirando. O que estou retirando 
é apenas aquele que diz respeito aos financiamentos externos, 
às verbas que são aplicadas por entidades estrangeiras no 
Brasil para que sejam utilizadas no capítulo do Planejamento 
Familiar. 

Estou retirando esse Projeto, que não tem nada a ver 
com aquele maior que já apresentei e que já foi aprovado, 
porque devo fazer uma justificativa mais ampla relacionada 
a ele. 

Embora tenha havido muita discussão a respeito da entra­
da de verba exterior relacionada com esse problema. devo 
dizer que essas verbas relativas ao controle ou não do cresci­
mento da população brasileira não pararam e não vão parar 
de entrar. 

Por exemplo, foi assinado com o Banco Mundial um em­
préstimo sobre o qual pagaremos não só o seu total. mas 
também os seus juros. de 250 milhões de dólares, relacionados 
com o Programa contra a AIDS. 

Estou inteiramente de acordo que haja um programa 
relacionado com a AIDS, mas quero saber como é que esse 
dinheiro vai ser aplicado. O Senado, a Câmara, enfim, o 
Poder Legislativo deve se pronunciar a respeito dessas verbas 
que são muito maiores do que nós podemos imaginar. Essas 
verbas podem e devem entrar, mas devem ficar subordinadas 
aos respectivos ministérios brasileiros que as utilizarão, pas­
sando pelo crivo do Poder Legislativo. 
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Desta forma estou retirando apenas aquela parte. 
Gostaria de solicitar à Presidência da Mesa que mandasse 

retirar desta agenda a expressão "que diz respeito ao exercício 
do planejamento familiar". para não continuar causando con­
fusões em relação ao projeto maior. 

Meus agradecimentos, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - A solicitação 
de V. Ex" será examinada pela Mesa. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, 
em março de 1990, em Jomtien, Tailândia, o Brasil participou 
da Conferência de Educação para Todos, convocada pela 
UNESCO- Organização das Nações Unidas para a Educa­
ção, a Ciência e a Cultura, UNICEF - Fundo das Nações 
Unidas para a Infância, PNUD- Programa das Nações Uni­
das para o Desenvolvimento, e Banco Mundial. Do evento 
resultou a "Declaração Mundial sobre Educação para Todos: 
Satisfação das Necessidades Básicas de Aprendizagem". cujas 
diretrizes devem nortear a formulação dos planos decenais 
de educação dos países signatários, especialmente os mais 
populosos do mundo. entre eles, Bangmdesh, Brasil. China, 
Egito, Índia, Indonésia, México, Nigéria e Pàquistão. 

A Declaração de Jomtien põe em relevo, no preâmbulo, 
.a triste realidade mundial no campo da educação, destacando 
estes dados: mais de 100 milhões de crianças, das quais 60 
milhões são meninas, não têm acesso ao ensino primário; 
mais de 960 milhões de adultos- dois terços dos quais mulhe­
res - são analfabetos; mais de 100 milhões de crianças e 
incontáveis adultos não conseguem concluir o ciclo básico; 
mais de um terço dos adultos do mundo não têm acesso ao 
conhecimento impresso, às novas habilidades e tecnologias, 
que poderiam melhorar-lhes a qualidade de vida. Embora 
reconhecendo que o mundo enfrenta hoje um quadro sombrio 
de problemas - o aumento da dívida de muitos países, a 
estagnação e a decadência econômicas, as diferenças econô­
micas crescentes entre as nações e dentro· delas, a guerra, 
as lutas civis, a violência, a morte de crianças, a degradação 
do meio ambiente.-, a Declaração registra as esperanças 
e as possibilidades que çomeçam a concretizar-se às vésperas 
do novo século, quando se observa um autêntico progresso 
rumo à distensão pacífica, maior cooperação entre as nações, 
o reconhecimento dos direitos e das possibilidades das mulhe­
res, o avanço das realizações científicas e culturais e a amplia­
ção acelerada das informações. Quanto a estas, nota-se que 
comportam conhecimentos sobre como melhorar a qualidade 
de vida ou como aprender a aprender. "Essas novas forças" 
- realça o documento -, "combinadas com a experiência 
acumulada de reformas, inovações, pesquisas, e com o notável 
progresso em educação registrado em muitos países, fazem 
com que a meta de educação básica para todos-pela primeira 
vez na história- seja uma meta viável". 

A "Declaração Mundial sobre Educação para Todos" 
explicita seus objetivos e os requisitos para o alcance da univer­
salização da educação em dez artigos, a seguir enumerados: 
1) satisfazer as necessidades básicas de aprendizagem; 2) exr 
pandir o enfoque; 3) universalizar o acesso à educação e proc­
mover a eqüidade; 4) concentrar a atenção na aprendizagem; 
5) ampliar os meios e o raio de ação da educação básica; 
6) propiciar um ambiente adequado à aprendizagem; 7) forta­
~ecer as alianças; 8) desenvolver uma política contextualizada 

de apoio; 9) mobilizar os recursos; e 10) fortalecer a solidarie­
dade internacional. 

Em face dos preceitos da "Declaração Mundial sobre 
Educação para Todos", incumbe ao Brasil grave responsa­
bilidade na tarefa de propiciar à sua população o direito à 
educação, direito, aliás, expresso na Constituição Federal. 
que, como se sabe, propõe, no art. 214, a formulação do 
plano nacional de educação, de duração plurianual, com o 
objetivo de erradicar o analfabetismo, universalizar o atendi­
mento escolar, e promover a melhoria da qualidade do ensino, 
entre outros. Além disso, é mandamento constitucional (art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) que 
o Poder Público deve. nos dez primeiros anos da promulgação 
da Constituição - prazo que se encerra daqui d cinco anos 
-desenvolver esforços, com a mobilização de todos os setores 
organizados da sociedade e com a aplicação de, pelo menos, 
cinqüenta por cento dos recursos refendos no art. 212 da 
Constituição, para eliminar o analfabetismo e universalizar 
o ensino fundamental. 

Não podemos asseverar. diante desses preceitos constitu­
cionais, que o Brasil tenha formulado, até o advento do "Plano 
de Educação para Todos", qualquer estratégia integrada entre 
as três esferas do Poder Público para a erradicação definitiva 
do analfabetismo do País, em que pese a existência de algumas 
promissoras iniciativas em curso no âmbito do ensino funda­
mental. Por isso, é bem-vindo o Plano, importante sistema­
tização de ações para erradicar o analfabetismo do Brasil. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o "Plano Decenal de Edu­
cação para Todos", formulado pelo MEC, é de grande valia 
para o País, tendo em vista, sobretudo, o horizonte da próxima 
década, considerada a importância cada vez maior que a edu­
cação básica assume no Brasil, no contexto da retomada do 
desenvolvimento e na formação para a cidadania. 

Sua importância reside mais no conteúdo de suas pro­
postas do que propriamente na adesão a ele até agora demons­
trada pela sociedade, pois de sua-elaboração não participaram, 
infelizmente, muitas forças expressivas da Nação brasileira, 
em virtude da omissão do Governo Collor de Mello, que 
não se incumbiu da tarefa no tempo oportuno. Essa circuns­
tância obrigou o Governo Itamar Franco a se ocupar da missão 
em exíguo espaço de tempo. Mas mesmo com essa limitação, 
conseguiu o MEC articular, para a elaboração do Plano, um 
Grupo Executivo, formado por representantes das três esferas 
de governo, especialistas do próprio Ministério e autoridades 
do Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Educação 
- CONSED, e da União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação- UNDIME, sem contar a participação de diri­
gentes e especialistas de instituições de pesquisa e ensino e 
representantes de outras entidades, tais como o Conselho Fe­
deral de Educação - CFE, o Fórum dos Conselhos Federais 
de Educação, o Conselho de Reitores das Universidades Brasi­
leiras- CRUB, a Confederação Nacional de Trabalhadores 
da Educação -CNTE, a Confederação Nacional da Indústria 
- CNI, .a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil/Mo­
vimento de Educação de Base- CNBB/MEB, a Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
- UNESCO, e o Fundo das Nações Unidas para a Infância 
-UNICEF. 

Essas entidades contribuíram com sugestões para a reda­
ção do documento, as quais foram consolidadas durante a 
"Semana Nacional de Educação para Todos", realizada em 
Brasília no período de 10 a 14 de maio do corrente ano, 
oportunidade em que representantes das três esferas de gover-
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no firmaram o .. Compromisso Nacional de Educação para 
Todos". com a determinação das diretrizes norteadoras da 
elaboração das políticas de educação para os próximos anos. 
O compromisso está vazado nos seguintes termos: 

"O período de aguda crise social e econômica em que 
vive a Nação brasileira exige redobrados esforços para a conso­
lidação da democracia e da cidadania. Nosso sistema escolar. 
de baixa qualidade e produtividade, não consegue responder 
às exigências de uma sociedade democrática e cidadã. 

Apesar do avanço quantitativo do ensino fundamental 
observado na década de 80, o direito de todos à Educação, 
consagrado na Constituição de 1988, permanece ainda um 
desafio para o presente e o futuro. 

Os compromissos assumidos necessitam. portanto, de 
uma reafirmação efetiva pela ação do Poder Público e de 
todos os segmentos da sociedade. Não podemos mais tolerar: 
de cada 1.000 crianças que ingressam na primeira série. apenas 
45 concluem o ensino fundamental em oito anos e sem repetên­
cia; da população de 15 anos e mais, 18,3% são ainda analfa­
betos. 

A conquista de um padrão de escolarização de melhor 
qualidade, que permita inserir o Brasil em novo patamar de 
desenvolvimento, depende de ampla mobilização da socie­
dade. Neste sentido, os participantes da Semana Nacional 
de Educação para Todos, reunidos em Brasil ia - DF, de 
10 a 14 de maio de 1993, decidiram propor a seguinte age-nda 
de compromissos para orientar o "Plano De cena] de Educação 
para Todos" c assim responder aos reclamos da democracia 
e da cidadania no Brasil: 

1 -Institucionalizar as políticas públicas de ensino com 
perspectivas de médio e longo prazos, para superação da tran­
sitoriedade e descontinuidade de gestão e a articulação coope­
rativa dos outros setores, de modo a tornar a Educação, de 
fato, a prioridade política demandada pela sociedade ao Poder 
Público. 

2- Assegurar eficiente e oportuna aplicação dos recursos 
constitucionalmente definidos, bem como outros que se fize­
rem necessários, nos próximos dez anos, para garantir a con­
clusão do ensino fundamental para. pelo menos, 80% da popu­
lação em cada sistema de ensino. 

3- Elevar a qualidade do ensino fundamental, reconhe­
cendo a escola como espaço central da atividade educativa, 
dotado de estrutura material, pedagógica, organizacional e 
financeira capaz de oferecer à comunidade escolar condições 
de realizar o atendimento às necessidades básicas de aprendi­
zagem das crianças e adolescentes. 

4- Atribuir às unidades escolares, nos sistemas de ensi­
no, crescente autonomia organizativa e didático-pedagógica, 
propiciando inovações e sua integração no contexto local. 

5 - Valorizar social e profissionalizante o magistério, 
por meio de programas de formação permanente, plano de 

carreira, remuneração e outros benefícios que estimulem a 
melhoria do trabalho docente e da gestão escolar. 

6- Definir as competências e responsabilidades das dife­
rentes instâncias e setores do Poder Público, em regime de 
colaboração, incorporando a participação de entidades, gru­
pos sociais organizados e da famnia no processo de gestão 
das políticas educacionais e da escola. 

7- Engajar os mais amplos segmentos sociais na promo­
ção, avaliação e divulgação dos esforços de universalização 
e melhoria da qualidade do ensino fundamental, instituindo 
um organismo permanente de mobilização, assessorado por 

grupo técnico de acompanhamento do Plano Decenal de Edu­
cação para Todos." 

É com base no Compromisso, cujos termos acabo de 
expor, que foi traçado o "Plano Decenal de Educação para 
Todos". ··cujo objetivo mais amplo é assegurar. até o ano 
2000, a crianças. jovens e adultos, conteúdos mínimos de 
aprendizagem que atendam necessidades elementares da vida 
contemporânea". 

Além disso, propõe-se o documento a contribuir para 
a participação brasileira na Reunião Preparatória da Confe­
rência de Nova Delhi e a orientar os processos de detalha­
mento e operacionalização dos planos estaduais e municipais 
que estão sendo formulados, servindo-lhes de referência. 

Abre o Plano uma análise de situação e perspectivas da 
educação fundamental brasileira, apresentada em duas partes: 
a primeira, sobre o contexto social. político e econômico do 
desenvolvimento educacional; a segunda, sobre o desempenho 
do sistema escolar. 

Na primeira parte da anáhse, realça o documento o esfor­
ço empreendido no Brasil nas últimas décadas visando à eleva­
ção do percentual de 45, nos anos 60, pára 86,9, em 1990, 
da população na faixa de sete a 14 anos integrada ao sistema 
educacional, malgrado as vicissitudes vividas pelo País: grande 
concentração da população situada abaixo da linha de pobreza 
em áreas urbanas e suas periferias, esgotamento do modelo 
tradicional de crescimento econômico. heterogeneidade e rigi­
dez das estruturas econômicas, concentração do progresso 

lo: técnico e da riqueza acumulada, elevados índices de desigual­
dade regional e social da renda. 

Trés dados resumem toda a perversidade da situação bra­
sileira: a concentração, nas mãos dos dez por cento mais ricos. 
de mais da metade da renda nacional, o recente aumento 
de 29,5 milhões para 39,2 milhões do número de pessoas 
que se encontram abaixo da linha de pobreza absoluta e a 
concentração de 56 por cento da população pobre na região 
Nordeste e nas regiões metropolitanas. 

Evídentemente, com a acentuação das desigualdades, 
tem-se a inibição do exercício da participação política e a 
redução das oportunidades de acesso à escola e de extensão 
da escolaridade, problemas que atingem diretamente as famí­
lias de renda inferior, residentes em zonas rurais ou em zonas 
urbanas pobres, cujos membros apresentam maior dificuldade 
em vencer as séries iniciais do primeiro grau, grandes possibi­
lidades de repetência e maiores dificuldades para concluir 
o ensino fundamental. 

Bastante precário é o desempenho do sistema escolar 
do País, segundo os dados constantes do ""Plano Decenal de 
Educação para Todos''. na segunda parte da análise da situa­
ção da educação brasil~ira. Não mais que um terço das crianças 
entre quatro e seis anos recebe atenção educativa de boa 
qualidade. Existem no Brasil 3,5 milhões de crianças na faixa 
de sete a 14 anos sem oportunidades de acesso à escola básica. 
Somente dois quintos concluem as quatro séries iniciais, e 
menos de um quarto o fazem sem repetência. Resulta desses 
fatos a baixa escolaridade notada na população maior de 15 
anos e na grande quantidade de adultos subescolarizados. 
Há, no País, 17,5 milhões de analfabetos formais com idade 
superior a 15 anos. 

Muitos são os pontos críticos que devem ser considerados 
na formulação da estratégia de desenvolvimento da educação 
básica: qualidade e heterogeneidade da oferta, formação de 
professores, políticas educacionais, gestão dos sistemas e das 
unidades escolares e livro didático. 
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Ninguém ignora que, entre as várias regiões do País e 
dentro delas, entre as redes estadual e municipal e entre as 
escolas urbanas e rurais, existe a mais aguda heterogeneidade 
de oferta. Há ainda muitas escolas que não oferecem as oito 
séries do primeiro grau. Além disso, cerca de 4,6 milhões 
de alunos estão matriculados em escolas com jornadas reduzi­
das, com três ou quatro turnos. Aproximadamente 230 mil 
escolas não dispõem de equipamentos e materiais mínimos 
para o desenvolvimento de suas atividades. 

Quanto à formação dos professores, não é melhor o qua­
dro brasileiro. Embora tenha havido, nas últimas décadas, 
aumento do número de mestres habilitados, há um comprome­
timento da qualidade de seu desempenho, motivado pelo esgo­
tamento dos sistemas de formação inicial, pela escassez da 
formação continuada dos educadores, pela precariedade das 
práticas de recrutamento e alocação, e, principalmente, pela 
política salarial adotada no País, e pela ausência dos planos 
de carreira para os educadores. 

O salário médio do professor brasileiro de primeiro grau, 
segundo consta do Plano, não atinge US$200 mensais, haven­
do grandes discrepâncias entre regiões e sistemas de ensino. 
O baixo padrão da remuneração torna pouco atraente a carrei­
ra de professor, pois. via de regra, ele se situa abaixo do 
de outros profissionais de escolaridade inferior. 

No que concerne à continuidade e sustentação das políti­
cas educacionais e da gestão dos sistemas e das unidades 
escolares, muitos são os problemas presentes na realidade 
educacional brasileira. a começar pelo fracasso de muitos pro­
jetos educacionais em nosso País, em virtude ou da instabi­
lidade política e econômica, que vem há muíto afetando o 
Brasil, ou de concepções equivocadas de reformas educacio­
nais e de formulação de projetos sem consistência operacional. 

Além disso, há os graves problemas da gestão educa­
cional, destacando-se a alta rotatividade de dirigentes, respon­
sável pela descontinuidade das ações políticas e de projetos; 
a centralização que afasta a comunidade da gestão das escolas; 
e a inércia do sistema. 

Ainda em relação ao desempenho do sistema escolar, 
analisa-se no Plano, a questão do livro escolar, registrando-se 
a auséncia de uma política consistente para o livro didático, 
com ênfase no aspecto qualitativo, considerados os seguintes 
aspectos: fundamentação psicopedagógica, atualização da in­
formação em face do avanço do conhecimento na área, ade­
quação ao destinatário, e elementos ideológicos implícitos e 
explícitos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Embora venha se ampliando no País a consciência social 

da importância da educação fundamental, muitos são os obstá­
culos e desafios a serem enfrentados na área. Realça o "Plano 
Decenal de Educação para Todos'' que, no Brasil, "a educação 
bâsica não adquiriu, ainda, o status de questão nacional pre­
mente e de item prioritário da agenda política, seja dos pode­
res públicos, seja das elites, das familias e dos vários segmentos 
sociais". A isso se acrescentam os problemas próprios de ri osso 
sistema educacional. 

Esses problemas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, são, 
principalmente, a baixa prod-utividade do sistema, evidenciada 
pelas perdas observadas, por repetência e evasão; o nível 
insatisfatório de qualidade do ensino; as práticas de avaliação 
escolar inadequadas, inclusive no que concerne às avahações 
externas para aferir o desempenho das escolas e do sistema; 
desigualdade e heterogeneidade da oferta de ensino entre 
redes, regiões, localidades e escolas; inexistência de política 

e de comprometimento mais amplo com as questões do magis­
tério; descontinuidade das políticas educacionais e insuficiente 
nível de sua institucionalização; desarticulação entre níveis 
de governo; dispersão e ineficiência na alocação e na gestão 
de recursos destinados a investimentos para desenvolver o 
sistema e para operar e manter as unidades escolares. "Em 
síntese", conclui o Plano, "o sistema educacional vem mos­
trando incapacidade de associar o acesso, a permanência com 
qualidade e eqüidade para uma clientela afetada por profundas 
desigualdades sociais". Segundo o documento. "sobressaem 
alguns obstáculos a serem enfrentados: a região Nordeste, 
as zonas rurais, as populações de baixa renda e a clientela 
que ingressa precocemente na força de trabalho". Além disso, 
há que se conferir atenção especial aos indígenas e aos porta­
dores de deficiência. 

Em seqüência à análise da situação da educação funda­
mental brasileira e os obstáculos a enfrentar. discorre o Plano 
sobre as estratégias para a universalização da educação funda­
mental e erradícação do analfabetismo, especificando os obje­
tivos gerais de desenvolvimento da educação básica, as metas 
globais e as linhas de ação estratégica. 

O primeiro objetivo apresentado é "satisfazer as necessi­
dades básicas de aprendizagem das crianças. jovens e adultos, 
provendo-Lhes as competências fundamentais requeridas para 
plena participação na vida econômica, social, política e cultural 
do País". 

O segundo objetivo é "universalizar, com eqüidade, as 
oportunidades de alcançar e manter níveis apropriados de 
aprendizagem e desenvolvimento" . 

''Ampliar os meios e o alcance da educação básica". é 
o terceiro objetivo, 

Já o quarto é formulado da seguinte maneira: "Fortalecer 
os espaços institucionais de acordos, parcerias e compromis­
sos". 

O quinto, o sexto e o sétimo objetivos são enunciados, 
respectivamente, da seguinte maneira: "Favorecer um am­
biente adequado à aprendizagem". "incrementar os recursos 
financeiros para manutenção e para investimentos na quali­
dade da educação básica, conferindo maior eficiência e eqüi­
dade em sua distribuição e aplicação" e "estabelecer canais 
amplos e qualificados de cooperação e intercâmbio educa­
cional e cultural de caráter bilateral, multílateral e interna­
cional''. 

O Plano enumera uma grande quantidade de objetivos 
intermediários que é necessário atingir para a concretização 

,...r.0s objetivos gerais propostos: a definição de padrões de 
· dprendizagem no domínio cognitivo e da sociabilidade, o esta­
belecimento de objetivos e metas de desempenho dos planos 
curriculares; a garantia, às unidades escolares, de padrões 
básicos de ambiente físico, recursos e tecnologias instrucio­
nais, e de competências pedagógicas e de gestão; a redução 
de diferenciais de progressão escolar entre regiões e grupos 
sociais; a manutenção no sistema dos estudantes, de 10 a 
14 anos, em risco de deserção; a implementação de estratégias 
para atendimento ao aluno especial; a diferenciação de moda­
lidades, métodos e estratégias no atendimento aos indígenas 
e crianças de áreas rurais pobres. Além disso, enumeram-se 
também o enriquecimento do acervo de recursos e tecnologias 
de apoio aos professores e dirigentes; a promoção de educação 
continuada a jovens e adultos subescolarizados, inclusive capa­
citação sócio-profissional, educação para a saúde e nutrição, 
fortalecimento familiar e integração ambiental; oferta de pro­
gramas de educação aberta e à distância; centros de difusão 
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cultural. hihliotecas. núcleos de multimeios e espaços de ação 
comunitária. Propõe~se também a consolidação das parcerias 
entre o MEC, as Secretarias de Educação estaduais e munici­
pais; a articulação da ação das universidades, Conselhos Esta­
duais de Educação e de outras organizações governamentais 
e não-governamentais, políticos, empresários e trabalhadores; 
o fortalecimento da gestão democrática da escola mediante 
a constituição e aperfeiçoamento de colegiados de pais e mem­
bros da comunidade escolar; a consolidação dos CAlC -
Centros de Atenção Integrada à Criança; reestruturação do 
atual quadro de distribuição, entre níveis de governo, dos 
recursos fiscais e dos encargos de expansão e desenvolvimento 
e de manutenção e operação dos sistemas; criação de fundos 
e mecanismos não-convencionais de financiamentos a progra­
mas e projetos inovadores em qualidade educacional e equali­
zação de oportunidades; incremento dos gastos públicos acima 
dos níveis mínimos constitucionalmente determinados. E 
mais: expansão dos programas de formação, no exterior, de 
recursos humanos para a educação báska e estreitamento da 
cooperação com organismos internacionais. 

A propósito dos objetivos elencados, julgo-os, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, muito vastos e abrangentes, muitos 
deles enunciados de forma exageradamente vaga. Muitos são 
viáveis, mas há os que são apresentados mais como mera 
declaração de intenção do que propriamente como alvos possí­
veis de serem conquistados no horizonte do Plano. Evidente­
mente, essa falha poderá reduzir a eficiência da estratégia 
do Plano, vez que os objetivos não estão clara e precisamente 
definidos. 

Quanto às metas do Plano, são previstas seis, a saber: 
- incrementar. em cerca de s·o%, os atuais níveis de 

aprendizagem nas matérias do nücleo comum, tomando como 
referência os novos padrões de conteúdos mínimos nacionais 
e de competências básicas a serem determinados para o siste­
ma~ 

-elevar a, no mínimo, 94% a cobertura da população 
em idade escolar; 

- assegurar a melhoria do fluxo escolar, reduzindo as 
repetências, sobretudo na t~ e s~ séries, de modo a que 80% 
das gerações escolares, do final do período, possam concluir 
a escola fundamental com bom aproveitamento; 

- criar oportunidades de educação infantil para cerca 
de 3,2 milhões de crianças do segmento social mais pobre; 

-proporcionar atenção integral a 1 ,2 milhão de crianças 
e adolescentes através do Programa Nacional de Atenção Inte­
gral à Criança e ao Adolescente (PRONAICA), em áreas 
urbanas periféricas; 

-ampliar o atendimento de jovens e adultos, priorizando 
a faixa de 15 a 29 anos, de modo a oferecer oportunidades 
de educação básica equivalente a quatro séries•para 3,7 mi­
lhões de analfabetos e 4,6 milhões de subescolarlzados. 

O grande desafio colocado pelas metas diz respého à 
solução do velho dilema qualidade-eqüidade e esbarra na 
questão de levar à escola e nela manter um grande contingente 
de pessoas carentes e na questão da existência dos recursos 
financeiros na quantidade suficiente para o atingimento da 
meta. 

Não julgo ser impossível o alcance das m~tas propostas 
no horizonte do Plano. No entanto, sua conquista depende 
muito de uma sólida vontade política, guiada sobretudo pela 
determinação de se corrigirem as iniqüidades sociais tão co­
muns na sociedade brasileira. 

Neste particular, é preciso que a educação deixe de ser, 
no Brasil, privilégio da minoria dominante, e que se abandone 
a prática da política da alienação educacional, substituindo-a 
por uma política que vise a uma ação transformadora que 
incorpore à Nação os milhôes de brasileiros exCluídos. 

Evidentemente, as mudanças necessárias à universaliza­
ção do ensino fundamental no Brasil demandam a participação 
dos poderes públicos e de toda a sociedade civil, dos educa­
dores e não-educadores. De fato, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, não se alcançará a universalização do ensino básico em 
nosso País, se isso não for uma meta assumida por todos 
e se não for a proposta de uma grande aliança entre todas 
as forças nacionais. 

Com muita clareza e propriedade, aliás, o "Plano Decenal 
de Educação para Todos" trata da questão da participação 
dos poderes públicos e da sociedade, quando apresenta suas 
linhas de ação estratégica, centrando~as na atuação sobre a 
demanda e na atuação sobre a oferta. 

Quanto ao primeiro aspecto- esclarece~se no Plano-, 
deve-se empreender um esforço para a elevação do reconhe­
cimento da importância política e estratégica da educação 
fundamental na construção da ética e da cidadania e na condu­
ção de um desenvolvimento sustentado e socialmente justo. 

É evidente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o sucesso 
de todo o Plano dependerá muito da importância política 
que lhe atribuírem a sociedade civil e o Estado. Dessa forma, 
torna-se indispensável, na implementação dele, a participação 
de todos os moviinentos organizados da sociedade, das asso­
ciações de pais, das empresas e dos sindicatos. Igualmente 
é imprescindível que os poderes públicos - Legislativo, Exe~ 
cutivo e Judiciário- assegurem o cumprimento dos mandatos 
constitucionais e legais e dos compromissos assumidos pelo 
Plano. Além disso, não podem ser esquecidos os profissionais 
da educação, cuja valorização social e profissional deve ser 
estabelecida. e cuja participação é insubstituível nos processos 
decisórios e de controle e avaliação do desempenho do siste­
ma. E, finalmente, devem ser citados os meios de comunicação 
de massa, sem os quais não haverá a possibilidade de mobili­
zação social em torno da qualidade e da eqüidade da educação 
básica. 

Em relação à segunda linha de ação estratégica, a atuação 
sobre a oferta, preconiza o "Plano Decenal de Educação para 
Todos" o reordenamento do binômio qualidade e eqüidade, 
buscando-se novos padrões educacionais, compatibilizados 
com o direito social de satisfação das necessidades básicas 
de aprendizagem. De acordo com essa dimensão, a prioridade 
é o atendimento à população em idade escolar na educação 
fundamental, com o objetivo da eliminação do analfabetismo 
e da subescolarização de jovens e adultos. Para tanto, desta~ 
cam-se as seguintes ações: estabelecimento de padrões básicos 
para a rede pública, fixação dos conteúdos mínimos determi­
nados pela Constituição, valorização do magistério, desenvol­
vimento de novos padrões de gestão educacional, estímulo 
às inovações, eliminação das desigualdades educacionais, me­
lhoria do acesso e da permanência escolar, sistematização 
da educação continuada de jovens e adultos. 

Do ponto de vista estratégico, há a meu ver, no Plano, 
algumas ações a serem implementadas, que são de grande 
relevância. 

Destaco a proposta de o MEC propor e especificar os 
conteúdos nacionais que sejam capazes de orientar a educação 
em seus aspectos universais e que a tornem socialmente útil, 
deixando as complementações curriculares a cargo de cada 
sistema de ensino e das escolas. 
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Não menos importante é a proposta de uma política de 
longo alcance para o magistério, envolvendo os três níveis 
de governo, as instituições de ensino superior, os sindicatos 
e as associações profissionais dos educadores. Evidentemente, 
para a implementação dessa proposta, devem ser adotadas 
medidas legislativas e administrativas para a valorização dos 
educadores, nos termos constitucionais, não se olvidando a 
estruturação de adequados planos de carreira e da reestru­
turação dos processos de formação dos profissionais de edu­
cação. 

Outro ponto de grande significado é a proposta de fortale­
cimento da gestão dos serviços educacionais de boa qualidade 
e ampliação de sua autonomia. De grande relevo é igualmente 
a redefinição das competências dos diversos níveis da adminis­
tração educacional. Segundo o Plano, à União "serão atribuí­
dos papéis de coordenação e articulação da formulação e ava­
liação das políticas nacionais, de indução a inovações e de 
apoio técnico e financeiro para corrigir diferenças, zelando 
pelo princípio da eqiiidade no atendimento à escolaridade". 
Já aos Estados e Municípios caberá formular Planos Estaduais 
e Municipais de Educação, conforme as especificidades e ca­
racterísticas regionais e locais. 

Considero este ponto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o mais importante de quantos constam da estratégia do "Plano 
Decenal de Educação para Todos". Ele é um instrumento 
de descentralização que labora em favor da consolidação da 
dem?cracia. O Plano .que estamos analisando - simples, e 
por 1sso factível - confere grande importância ao papel dos 
Estados e Municípios, estes, nos termos constitucionais, os 
principais responsáveis pelo ensino fundamental. 
. . Outro aspecto estratégico de alta relevância e de profundo 

stgmficado democrático é a busca da eliminação das desigual­
dades educacionais. Pretende-se a equalização de oportuni­
dades educacionais com qualidade através da criação de meca­
nismos de discriminação positiva entre regiões, redes e escolas 
mais carentes, procurando~se a compensação das diferenças 
nas disponibilidades e programação de insumos e nos resul­
tados da aprendizagem. Concretamente, o MEC continuará 
implementando as políticas de aperfeiçoamento dos critérios 
de distribuição de recursos aos Estados e Municípios, além 
de manter em execução o Projeto Nordeste de Educação e 
o Programa Nacional de Atenção Integral à Criança e ao 
Adolescente (PRONAICA). 

Por fim, no que concerne à estratégia, não podemos dei­
xar de r~gistrar a proposta de institucionalização de programas 
alternattvos de educação continuada, cujos escopos principais 
são a redução do número atual de analfabetos entre 15 e 

· 29 anos e a elevação doS níveis de escolaridade dos jovens 
e adultos subescolarizados. Esses programas deverão resultar 
de acordos entre as administrações estaduais e municipais 
de ensino, instituições especializadas de formação profissional, 
organizações não-governamentais e entidades de trabalhado­
res e patronais. Serão eles operados em sistemas descentra­
lizados, com ampla flexibilidade e versatilidade, inclusive de 
tempo e local, com intensa utilização de programas de teledu­
cação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, na análise que empreendi 
do "Plano Decenal de Educação para Todos", alcanço agora 
o ponto que considero o mais crítico, o das medidas e instru­
mentos para. sua implementação. 

São indicadas quatro medidas ou instrumentos: consoli­
dação de alianças e parcerias, eficiência e equalização no finan­
ciamento, desenvolvimento da cooperação e intercâmbio in­
ternacional, e intensificação de ações governamentais. 

Verifica-se que é medida prioritária para a eficiente im­
plementação do Plano a consolidação da aliança firmada entre 
o MEC, o Conselho Nacional dos Secretários de Educação 
- CONSED. a União Nacional de Dirigentes Municipais 
de Educação- UNDIME, o Conselho de Reitores das Uni­
versidades Brasileiras -CRUB- e o Fórum dos Presidentes 
de Conselhos Estaduais de Educação. Sem dúvida, a aliança 
e a parceria entre essas entidades situadas nas três esferas 
de governo é condição indispensável para a implementação 
e avaliação dos resultados do Plano, bem como de sua gestão. 

De acordo com o Plano, é aconselhável a adoção do 
mesmo mecanismo- alianças e parcerias- no nível estadual. 
No plano municipal será oportuna a institucionalização dos 
Conselhos Municipais. Esses mecanismos em muito facilitarão 
a formulação dos Planos Decenais em soas respectivas esferas 
de governo. 

Medida de implementação difícil, caso persista a atual 
crise econômica, ê a que diz respeito à reestruturação e ao 
fortalecimento do sistema de financiamento da educação. 

Quanto a esse aspecto, constam do Plano duas propostas. 
A primeira é no sentido de recuperar, no mínimo, os 

níveis de gastos públicos atingidos no final da década de oiten­
ta, aproximadamente 4,3 por cento do Produto Interno Bruto, 
elevando-o, no decorrer dos próximos dez anos, a 5,5 por 
cento do PIB. Complementa essa proposta, primeiramente, 
a captação de recursos externos, que periYJitirão a realização, 
com rentabilidade, de investimentos que, de outro modo, te­
riam de ser pOstergados'. e, em segundo lugar, o incremento 
dos gastos privados em educação, em especial o apoio de 
empresas. sociedades e entidades não-governamentais, a esco­
las e programas educacionais inovadores. 

A segunda proposta trata da concessão de maior eficiência 
e eqüidade aos processos de programação e gestão dos recur­
sos públicos, eliminando-se o desperdício e a superposição 
de ações. Pretende-se viabilizar a proposta mediante firme 
coordenação, por parte do MEC, dos programas de investi­
mentos e da manutenção de responsabilidade de Estados e 
Municípios, exigindo~se compromissos de atuação integrada, 
fundados em acordos prévios e convênios, com clara definição 
das responsabilidades das partes. Serão financeiramente esti­
muladas as parcerias e os projetos que apresentarem caráter 
inovador e de maior alcance social. 

Embora não especificando os meios a serem utilizados 
na implementação da medida, o Plano faz referência à coope­
ração internacional no campo do conhecimento e das tecno­
logias atualmente disponíveis na área educacional, declarando 
a necessidade de se buscar, através de acordos de cooperação, 
a transferência e a adaptação de métodos e tecnologias. Pre­
tende-se que a transferência de conhecimentos se processe 
através da formação e atualização de recursos humanos, inclu­
sive aqueles das administrações educacionais nos Estados e 
Municípios. 

Entre as medidas e instrumentos de implementação arro­
lados no "Plano Decenal de Educação para Todos" estão 
várias ações e programas que já se encontram em andamento. 
Propõe-se a intensificação dessas medidas, ajustando-as às 
linhas de estratégias nele previstas. 

A meu ver, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é muito sen­
sata a decisão de orientar na mesma direção do Plano os 
vários projetos ora em execução, tendo em vista o aproveita­
mento de iniciativas já testadas e o investimento nelas já reali­
zados. 

Dentre essas ações, destaca-se, primeiramente, o PRO­
NAICA- Programa Nacional de Atenção Integral à Criança 



266 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Janeiro de 1994 

e ao Adolescente. Como se sabe, este é um programa que 
visa à defesa da criança e do adolescente, à promoção de 
sua saúde e ao oferecimento de creche, pré~escola, educação 
escolar. esporte, lazer. educação para o trabalho. alimentação 
e teleducação. Esses subprogramas são executados primordial­
mente em estruturas físicas especiais, os Centros de Atenção 
fntegral à Criança e ao Adolescentes- CAJC. 

Outra ação de grande relevância é o Projeto Nordeste 
de Educação. 

Esse projeto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, conta com 
financiamento de lJS$418,6 milhões por parte do Banco Mun~ 
dial e US$317,9 milhões por parte dos governos Federal e 
de Estados da região Nordeste. Seu objetivo é melhorar a 
qualidade de educação fundamental, especialmente nas quatro 
séries iniciais. "No Componente Nacional" - esclarece o 
"Plano Decenal de Educação para Todos'"- "visará a conso~ 
lidar a capacidade institucional do MEC para formular e imple­
mentar políticas no âmbito da educação básica- com o desen­
volvimento e consolidação de sistemas de informações geren­
ciais e de acervos bibliográficos e capacitação das equipes 
técnicas do Ministério --. bem como desenvolver o Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Básica e reestruturar os 
sistemas de distrihuição do livro didático e da merenda esco~ 
lar". 

Prevê-se que o Projeto beneficiará a seis milhões de alu­
nos do ensino fundamental. permitirá a capacitação de 625 
mil professores, a distribuição de 100 milhões ·de livros didá­
ticos e a recuperação ou construção de 119 mil salas de aula. 
Graças ao Projeto, as Secretarias de Educação de nove Esta­
dos da região Nordeste terão novos padrões de administração. 
Nelas serão implementados 200 projetos de inovação pedagó­
gica e educacional. 

Também chama a atenção, no âmbito do Plano, o Sistema 
Nacional de Avaliação Básica- SAEB, que vem sendo desen­
volvido com a finalidade de aferir a aprendizagem dos alunos 
e o desempenho das escolas de 1 ') grau e prover informações 
para a avaliação e revisão de planos e programas de qualifi- · 
cação educacional. Parte das operações do sistema é finan­
ciada pelo Componente Nacional do Projeto Nordeste de Edu~ 
cação, que lhe destinará 5 milhões de dólares. Além disso 
são~lhe destinados recursos oriundos de cooperação técn.ica 
internacional. 

Segundo a ótica dos especialistas, essa é uma das princi~ 
pais ações do "Plano Decenal de Educação para Todos", 
tendo em vista a importância de seus objetivos: pesquisa e 
desenvolvimento de métodos e instrumentos de avaliação es~ 
colar, a implementação de centros regionais de estudos em 
avaliação, formação e capacitação de recursos hUmanos para 
a área e produção de pesquisa aplicada para subsidiar políticas 
públicas de qualidade educacionaL 

Saliente-se ainda o Programa de Capacitação de Profes­
sores, Dirigentes e Especialistas. Esse programa apresenta 
duas dimensões: a melhoria da formação inicial dos profissio­
nais, com profundas mudanças no sistema responsável por 
essa formação, e a sistematização e expansão da formação 
continuada dos profissionais da educação básica. Entre as 
ações em curso, cita-se o Programa "Um Salto para o Futuro". 
veiculado pela TV Educativa, dirigido a professores das quatro 
séries iniciais. 

Não se pode esquecer o Programa de Apoio a Inovações 
Pedagógicas e Educacionais, em cujo âmbíto se realiza amplo ( 
levantamento de ações inovadoras em gestão e processos peda~ 
gógicos escolares, o estudo e a avaliação de casos relevantes 

e a conseqüente disseminação de informações que conduzam 
iniciativas pioneiras. 

Outras propostas estão situadas no campo do desenvol­
vimento da leitura e da escrita. Registra~se uma série de ações 
que vêm sendo implementadas pelo MEC em parceria com 
os sistemas estaduais e municipais de ensino, de forma articu­
lada à Política Nacional de Incentivo à Leitura- PRO LER. 

Cabe realçar especialmente, ao lado do Programa Nacío­
nal Livro Didático e do Programa Nacional Salas de Leitura, 
a implantação pela Secretaria de Educação Fundamental, com 
a cooperação do Governo francês, do Projeto Pró-Leitura 
na Formação dos Professores para a Educação Fundamental, 
cujo objetivo é a elevação da qualidade da formação profis~ 
sional dos docentes, por intermédio da integração entre a 
sua formação teórica e prática. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, citam~se, ainda, como 
medidas e instrumentos de implementação do "Plano Decenal 
de Educação para Todos". além dos programas jâ expostos, 
outras ações: a Expansão e Melhoria da Educação Infantil, 
o Sistema Nacional de Educação a Distância, a Estratégia 
de Equalização no Funcionamento e Participação no Pacto 
pela Infância. 

Essas ações compreendem basicamente, cada qual em 
seu campo, a definição e execução de estratégias de expansão 
e melhoria da qualidade do atendimento e da educação à 
crianças de zero a seis anos; o desenvolvimento de projetos 
de educação a distância, de multimeios e de apoio à sala 
de aula; a adoção, por parte do MEC, de novos procedimentos 
e critérios de equalização de recursos para a concessão de 
recursos oriundos do Tesouro Nacional e do Salário-Educação 
aos sistemas estaduais e municipais de ensino, e intensificação 
da participação, no que diz respeito ao MEC, no esforço 
nacional que se realiza em prol da criança, através do Pacto 
pela Infância. 

Por fim. Sr. Presidente. Srs. Senadores, merecem relevo 
duas outras ações, ambas com marcas muito especiais do Go~ 
vemo Itamar Franco. 

A primeira delas, a denominada "Estratégia de Equalí~ 
zação no Financiamento". procura implementar uma sistemá~ 
tica de financiamentos de projetos na área da educação básica 
voltada para a equalização e correção das disparidades entre 
regiões e Municípios, mediante a adoção de novos procedi~ 
mentos e critérios na concessão de recursos provenientes do 
Tesouro Nacional e do salário~educação, permitindo que Esta~ 
dos e Municípios mais pobres recebam maior volume de recur· 
sos para compensar deficiências de arrecadação e corrigir as 
desigualdades existentes. 

A outra ação é referente à "Descentralízação dos Progra­
mas de Assistência ao Estudante", que busca a integração 
de esforços entre o MEC. Estados e Municípios, principal­
mente no que concerne aos programas de assistência ao estu· 
dante, com destaque para os referentes à merenda e ao livro 
didático. Com essa ação, já se tem notado melhoria na eficiên~ 
cia da oferta dos serviços, eliminando-se superposição de ações 
e desperdício de recursos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Ao encerrar meu pronunciamento, preten.do externar~ 

lhes a satisfação de ter podido constatar, na análise que ora 
concluo, as idéias básicas que nortearam a formulação do 
"Plano de Educação para Todos". expressas no propósito 
de universalizar com qualidade o ensino fundamental no Brasil 
e erradicar o analfabetismo no horizonte dos próximos dez 
anos. De maneira muito sintética, poderia afirmar-lhes que 
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a idéia central orientadora do Plano é a democracia. presente 
tanto em suas metas como na estratégia utilizada em sua elabo­
ração. 

A formulação. por parte de Estados e Municípios. de 
seus respectivos planos decenais está ensejando. em cada uma 
daquelas instâncias. segundo palavras do Exm" Sr. Ministro 
Murílio Hingel. "ampla e democrática participação dos diver­
sos agentes e atores sociais envolvidos". Sem dúvida, esse 
processo redundará na formulação de planos mais consen­
tâneos com a realidade de cada entidade envolvida e contri­
buirá para uma maior qualificação da demanda. o que. de 
acordo com S. Ex·· é "instrumento indispensáve\ para a con­
quista de cidadania educacional plena". ou de democracia. 
poder-se-ia acrescentar. 

Destaco como pontos relevantes do Plano a sua exeqüibi­
lidade e a articulação que ele pretende conferir a uma série 
de ações atualmente já em andamento, muitas delas simples. 
porém carregadas de grande eficácia. 

Evidentemente. ele possui pontos falhos. O mais grave 
deles é pretender resolver os problemas do ensino funda­
mental sem que se encaminhem soluções para os problemas 
existentes nos demais níveis. Isso. contudo. é questão que 
escapa aos estritos propósitos do Plano. devendo dela ocu­
par-se a nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
que esperamos venha a ser um eficiente instrumento de reno­
vação da educação brasileira, em todos os seus níveis. 

Por fim. desejaria sugerir ao MEC que buscasse meios 
mais efetivos para divulgaçiio do Plano junto à sociedade em 
geral e às instituições em particular. tendo em vista a necessária 
mobilização de todas as forças nacionais no relevante em­
preendimento de se promover a universalização da educação 
fundamental no Brasil. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nahor Junior)- Concedo a pala­
vra ao nohre Senador Beni V eras. 

O SR. BENI V ERAS (PSDB- CE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores, tenho grande 
satisfação em trazer para a consideração de Vossas Excelências 
as idéias principais do Parecer aprovado pela Comissão Espe­
cial Mista para o Estudo do Desequihbrio Econômico lnterre­
gional Brasileiro, da qual tive a honra de ser o Relator. 

As idéias de que tratarei aqui compreendem os seis itens 
seguintes: 

a) as principais constatações da Comissão; 
b) a busca de um novo paradigma para o desenvolvi­

mento equilibrado do Brasil; 
c) a sugestão de uma nova estratégia para o desenvol­

vimento equilibrado do País; 
d) a questão das instituições e o desenvolvimento regia-

na I; 
e) aspectos relevantes para o desenvolvimento das diver­

sas regiões; e 
f) síntese e recomendações. 

O TRABALHO DA COMISSÃO 

Os trabalhos na Comissão Especial Mista sobre o Dese­
quilíbrio Econômico lnterregional Brasileiro foram desenvol­
vidos a partir de março de 1992. Desde então, fomos partici­
pantes de um processo extremamente rico em novos conheci­
mentos, idéias e sugestões de políticas para o desenvolvimento 
equilibrado do Brasil. As sessões realizadas no Congresso 
Nacional foram palco de importantes exposições e debates. 

Audiências públicas foram realizadas em todas as regiões do 
País. Todo esse processo nos propiciou, aos memhrbs da Co­
missão. um conhecimento atualizado sobre o nosso País. Creio 
que se nos avivou o sentimento de hrasilidade. assim como 
a nossa responsabilidade diante dos imensos problemas que 
ainda persistem. 

AS PRINCIPAIS CONSTATAÇÕES 

Ao longo desses meses podemos fazer muitas consta­
tações e aprofundar o conhecimento sobre vários assuntos. 
Desejo destacar as seguintes constatações: 

a) primeiro, pers\stem as desigualdades regionais e so~ 
ciais em nosso País; 

b) segundo. a situação de pobreza continua alarmante. 
sobretudo no Nordeste rural e nas grandes cidades; 

c) terceiro. os problemas urbanos vêm se acentuando. 
As grandes c médias cidades não têm sidC1 capazes de absorver 
produtivamente os ciclos migratórios oriundos do campo; 

d) quarto, existe uma correlação estreita entre desenvol­
vimento econômico e pobreza. Quando o crescimento econô­
mico foi elevado. os índices de pobreza e os indicadores sociais 
melhoraram; 

e) quinto, as políticas públicas. voltadas para promover 
o desenvolvimento social. não têm sido bem-sucedidas; 

f) sexto. as instituições governamentais, de certa forma. 
têm sido vítimas do processo de instabilidade política (e de 
instabilidade das políticas). De forma particular. as instituições 
ligadas ao planejamento nacional e regional têm sido enfra­
quecidas ao longo do tempo. a ponto de ficarem praticamente 
desprovidas de sua capacidade de formulação e negociação 
de novas políticas e planos. No processo de enfraquecimento, 
as instituições sofreram uma mudança indesejável e inicial~ 

mente imperceptível no seu próprio papel: de promotores 
de mudança e de desenvolvimento, passaram a ser agentes 
da manutenção do status quo e da defesa de interesses corpora­
tivistas; 

g) sétimo. a crise econômica que atacou o Brasil na déca­
da de oitenta e que persiste ainda hoje, expressa nas elevadís­
simas taxas de inflação e na recessão que caracteriza a política 
do "avança e pára" {stop and go). tem se refletido não apenas 
nos indicadores econômicos e sociais, mas também na vida 
política do país. O aumento da competição pelos empregos 
disponíveis tem levado grupos minoritários habitantes das re­
giões mais desenvolvidas do Sul e do Sudeste a desenvolverem 
um sentimento excludente em relação aos migrantes das re­
giões mais pobres. São idéias separatistas descabidas. que 
não se coadunam com a tradição histórica e cultural brasileira 
e nem com o momento atual que aponta para a necessidade 
de maior integração entre as nações e estados; 

h) oitavo. creio que os estudos da Comissão também 
constataram a falência do modelo de estado intervencionista 
e executor, muitas vezes dissociado dos interesses da socie­
dade. Não existe mais espaço para o planejamento centra- · 
lizado e para o Estado provedor direto de bens e serviços. 
De outro lado, entretanto. os estudos não autorizam a defesa 
do liberalismo puro. Existe ainda um papel significativo para 
o Estado, especialmente na promoção de redução das desi­
gualdades sociais e regionais e na transformação das estruturas 
arcaicas ainda prevalescentes nas regiões menos desenvolvi­
das. 

A BUSCA DE UM NOVO PARADIGMA 

Há a\guma coisa de errado com as políticas públicas no 
Brasil. Não é que sejam mal formuladas, ou mal executadas. 
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Não é só o problema da corrupção- uma chaga que precisa 
~er sanada - ou do paternalismo. Tampouco é problema 
de incompetência. 

Precisamos nos perguntar com muito rigor: 
-quais são. efetivamente, os elementos que têm faltado 

nas políticas regionais no Brasil? 
-são elementos endógenos das próprias políticas, ou 

são elementos exógenos. definidos por fatores que escapam 
ao controle dos formuladores? 

-é a falta de recursos ou de continuidade dos programas 
de investimento, ou, de outro modo, é a existência de cons­
trangimentos que impedem que os programas gerem os resul­
tados esperados? 

Os ensinamentos auferidos através das diversas contri­
buições e debates me levam a sugerir algumas questões básicas 
que têm faltado na maioria das políticas públicas no Brasil. 

Elementos Básicos 

São cinco os elementos básicos que devem condicionar 
10 sucesso das políticas públicas. 

1. O Estado precisa desempenhar um papel diferente 

É preciso reinventar o Governo. 
A idéia do estado centralizador e empreendedor deve 

ser substituída pela do estado que usa todo o arsenal de instru­
mentos ao seu dispor para alavancar iniciativas dos governos 
estaduais e municipais, do setor privado, da sociedade civil 
e das comunidades, para alcançar os objetivos das políticas 
públicas. 

Em vez de fazer tudo diretamente, fazer com que outros 
façam, somando todas as forças existentes na sociedade. 

É verdade que uma sociedade atrasada e clientelista exer­
ce sobre o Estado um papel paralisador da inovação. O grande 
desafio será como introduzir uma filosofia modernizadora que 
exija um Governo capaz de gerar um Estado acima do seu 
próprio meio. 

1 Que forças poderão causar essa ruptura modernizadora? 
Essa é a questão principal para implantar uma nova filosofia 
de desenvolvimento que possa efetivamente conduzir à supe­
ração dos grandes problemas sociais e de pobreza. 

Precisamos caminhar para um Governo e um Estado mo­
dernos, livres da prática do clientelísmo, do paternalismo, 
da corrupção, e onde os mecanismos de decisão sejam transpa­
rentes, participativos e democráticos. É preciso que se quebre 
a aliança entre o Estado e essas elites responsáveis pelo atraso. 
O País é carente de lideranças transformadoras. 

O novo papel do Estado pode ser orientado pelos seguin­
tes princípios: 

a) Em vez de executar diretame"nte os serviços que presta 
·à sociedade, o Governo pode usar o seu poder de sinalização, 
de regulamentação, de concessão de estímulos, incentivos e 
subsídios, assim como a sua capacidade de investimentos, para 
viabilizar iniciativas descentralizadas de governos estaduais, 
de municípios, de empresas privadas, de entidades da socie­
dade civil e de comunidades. 

b) Ern vez de defender o monopólio dos serviços públicos 
e da produção de certos bens econômicos, estimular a compe­
tição e a eficiência. 

c) Em vez de considerar a população e suas comunidades 
como objetos passivos da ação pública, conceder às comuni­
dades o poder para que ela~ próprias possam gerar idéias 
e iniciativas, executá·las e gerenciar os meios necessários. 

d) Em vez de orientar toda sua ação para controlar os 
msios e os insumos, tendo como indicadores de desempenho 

os gastos financeiros e as obras e projetos realizados. tomar 
como indicador de desempenho os resultados finais da sua 
ação. no que elas trazem em termos de benefícios para os 
cidadãos. 

e) Em vez de definir. a portas fechadas, quais devem 
ser as prioridades da ação púhlica. ficar atento para as deman­
das da sua clientela: os usuários dos serviços de saúde; os 
professores e alunos das escolas; os usuários do sistema de 
transportes; os usuários do sistema de segurança pública; e 
assim por diante. 

f) Em vez de esperar que os problemas aconteçam e 
realizar ação curativa. antecipar-se aos problemas e preve­
ni-los. É inconcebível, por exemplo, que sendo a seca do 
Nordeste um fenômeno repetitivo e previsível. o Governo 
sempre atue de forma emergencial quando a calamidade se 
instala. 

g) Em vez de manter um sistema de decisão centralizado, 
permitir e estimular o planejamento participativo e a decisão 
descentralizada. 

h) Em vez de basear suas decisões em sistemas adminis­
trativos burocratizados. confiar mais nos mecanismos descen­
tralizados. 

2. Coerentemente com o novo papel do Estado, é preciso 
construir um novo modelo de Federação. 

Independentemente do resultado da revisão Constitucio­
nal em relação à divisão de atribuições e papéis na Federação, 
pode-se, na prática, efetivamente. iniciar o processo de im­
plantação de um novo modelo federativo, seguindo as linhas 
e aperfeiçoando mecanismos já existentes. Trata-se de assegu­
rar que os diferentes níveis de Governo se apresentem com 
uma política consolidada, complementar e eficaz. 

Um exemplo do que precisa ser mudado é a polítida 
de assistência social, que tipicamente acontece ao nível do 
município. Exíste aí uma política federal, administrada pela 
LBA e pelo Ministério do Bem-Estar Social; uma política 
estadual, administrada pelo Governo do Estado; a política 
do próprio município; e a ação feita pelas comunidades. Como 
isto normalmente não se soma. o que se tem é a atomizaçào 
e o desperdício de recursos. 

No dia em que houver apenas uma política de assistência 
social ao nível local, somando os esforços e recursos federais, 
estaduais, municipais e comunitários, é muito possível que 
os resultados comecem a transparecer nas estatísticas sociais. 
Um bom exemplo, a este respeito, é o programa Solidarie­
dade. do Governo Mexicano. 

Objetivamente, queremos propor que o Governo Federal 
se reserve um papel de regulamentador e estimulador e que 
toda a ação executiva seja transferida, através de acordos 
formais- convênios, contratos- ou de mecanismos legais, 
para os Estados e, através destes, para os municípios. 

Todas as ações de interesse local seriam transferidas para 
o município; aquelas de interesse estadual seriam transferidas 
ao Estado; e as de interesse interestadual, ou que represen­
tassem investimentos vultosos, continuariam de responsabi­
lidade federal. O sistema deveria assegurar mecanismos de 
participação que garantissem o compromisso e o interesse 
de todas as instâncias de governo e da sociedade. 

Nesta estratégia, o Poder Local teria um papel chave. 
Entretanto, devemos reconhecer que a situação da maioria 
dos municípios deixa muito a desejar. Em muitos municípios, 
as pessoas não têm uma consciência de sua cidadania, fruto 
da dominação das pequenas oligarquias locais. Os recursos 
são desperdiçados e desviados. A arrecadação local, nas re-
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giões mais atrasadas. é praticamente inexistente. Os Tribunais 
de Contas dos Municípios quase nunca têm sido eficazes. no 
sentido de coibirem esses problemas. 

A estratégia que estamos propondo exige que se reinvente 
o município: que os Poderes Municipais sejam percebidos 
pela população como seus servidores, e não dominadores. 
Que se estabeleçam mecanismos formais de exercíco da cida· 
dania, com a prática da participação, da descentralização e 
do cont_role social das ações da Prefeitura pela própria comuni· 
dade. E indispensável que se construa um sistema que evite 
a impunidade dos que se apropriam dos recursos municipais. 
Sem um Poder Municipal capaz de servir bem e honestamente 
à sociedade, torna-se muito difícil o alcance das transforma­
ções necessárias. 

3. É necessário que se implante no Brasil uma visão de 
longo prazo e uma preocupação com o futuro. 

Precisamos superar o i'"!"lediatisrno da próxima eleição, 
que nos tem obrigado a olhar para os pés e perder o rumo 
do futuro. Temos de construir um projeto de futuro, fruto 
de ampla discussão na sociedade e capaz de representar o 
consenso n<1ciona\ que tanto precisamos para superar os gran­
des problemas que nos afligem no presente .. 

A visão de longo prazo nos dará a perspectiva correta 
para superar os problemas do curto prazo. 

4. Em muitas ocasiões os trabalhos da Comissão nos con­
duziram à idéia do desenvolvimento sustentável. 

Durante os trabalhos da Comissão, aprofundamos o nosso 
conhecimento sohre a idéia do desenvolvimento sustentável 
como o desenvolvimento durável, que tem condição de perma-
necer ao longo do tempo. · 

O projeto de desenvolvimento sustentável que defende­
mos para o Brasíl deveria envolver as seguintes quatro dimen­
sões: 

a) A idéia de sustentabilidade econômica tem a ver com 
a própria saúde da economia. 

b) A sustentabi/idade social deve representar o objetivo 
principal da política de governo. 

. c) A sustentabilidade ambiental está associada, em pri­
me1fo lugar, com a responsabilidade que a sociedade deve 
ter no relacionamento com a natureza. 

d) Igualmente importante é a idéia de sustentabilidade 
política, no sentido de assegurar estabílidade das decisões e 
políticas governamentais. 

5. É preciso instaurar a prática do planejamento do de­
senvolvimento de longo prazo no País. 

Nào mais o planejamento centralizado e autoritário, mas 
democrático, participativo, descentralizado, indicativo. Não 
se trata de estabelecer mecanismos para impor à sociedade 
e ao próprio Governo uma camisa de força, o que seria incoe­
rente com os princípios anteriores. Mas de criar um sistema 
que permita aos tomadores de decisão conhecerem os rumos 
e as tendências da sociedade, construir cenários alternativos 
de desenvolvimento sustentável, captar as demandas e priori­
dades da sociedade, identificar as restrições e os constran­
gimentos que impedem o País de alcançar o seu destino de 
nação desenvolvída e coordenar mecanismos de discussão e 
de neg~c~ação que facilitem o entendimento dos diversos agen­
tes s~c1a1s em_ ~eJação aos objetivos nacionais, às políticas 
globa1s e setonats e aos projetos prioritários. 

UMA ESTRATÉGIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
EQUILIBRADO 

Introdução 

Uma pré-condição necessária "para o funcionamento de 
qualquer estratégta é a manutenção de condições institucionais 
que assegurem estabilidade nas regras do jogo. Este ponto 
é importante de reafirmar-se: não adianta fazer bons planos 
e elaborar boas estratégias se não houver possibilidade de 
mantê-los por causa de mudanças no Governo ou de falta 
de sustentabilidade política. 

A mais importante reforma de que o País necessita é, 
portanto, a reforma política. Não apenas no sentido de reorga­
nização partidária, mas de institucionalização de processos 
decisórios verdadeiramente democráticos, capazes de assegu­
rar e manter por longos períodOs o compromisso em torno 
das políticas adotadas. 

Escopo Geral 

Recomendamos uma nova Estratégia de Desenvolvimen­
to Equilibrado para o Brasil com as seguintes caracteristicas: 

- Visão integrada, multidisciplinar, da realidade brasi­
leira. 

- Promoção do Desenvolvimento Sustentável, em suas 
várias dimensões: econômicas, sociais, ambientais e políticas. 

- Horizonte de Longo Prazo, com base em estudo de 
tendências globais e setoriais e na elaboração e discussão de 
cenários futuros. 

- Variáveis ambientais e espaciais (regionais) como di­
mensão comum a todas as políticas setoriais, afim de evitar 
impactos negativos sobre o meió ambiente e sobre a distri­
buição regional do desenvolvimento. 

A formulação da estratégia deverá realizar-se em dois 
níveis: 

a) a estratégia global, contendo a filosofia e as diretrizes 
gerais para a ação de_ Governo; 

b) as políticas setoriais e o~ Prõgramas. 
No caso da estratégia global, examinamos, durante os 

trabalhos da Comissão, o documento produzido pela Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República, em janei­
ro de 1993, intitulado Diretrizes de Ação Governamental. Esse 
documento, se devidamente apropriado pelas lideranças do 
Governo, do Congresso e da Sociedade, pode traduzir adequa­
damente a doutrina para a ação de governo. na medida em 
que atende aos requisitos e condições que mencionamos aqui. 

Queremos destacar a importáncia daquele documento do 
Governo Itamar Franco, porque atende ao requisito de criar 
uma moldura geral para o enquadramento das políticas econô­
micas e setoriais. Infelizmente faltou-lhe a sustentabilidade 
política necessária para transformar·se em instrumento de 
orientação efetiva da ação de governo. 

Política Setoriais 
Com base no marco referencial fornecido pela estratégia 

global, a estratégia de desenvolvimento equilibrado poderá 
ser planejada e implementada de forma descentralizada, atra­
vés de politicas setoriais e programas especificas, traduzidos 
em planos setoriais e intersetoriais de longo prazo. Os Planos 
Setoriais seriam elaborados e implementados sob a coorde­
nação dos respectivos Ministérios Setoriais, observadas as di· 
retrizes antes mencionadas com respeito ao novo papel do 
Governo. 

Todos os Planos SetoriaiS devem ser regionalizados e de­
vem levar em conta os seus impactos sobre o meio ambiente, 
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com medidas para compensar os efeitos adversos~ para melho­
rar a qualidade ambiental e dos recursos natural~. . 

No texto dos relatórios da Comissão estão mdtcadas as 
políticas setoriais prioritárias, que deverão fun~amentar a ação 
de governo e o seu relacionamento com a socJed_a~e. 

Queremos aqui destacar algumas destas poht1cas. 

Em primeiro lugar, a ênfase definitiva na melhoria da 
qualidade dos recursos humanos. 

Com sustentabilidade politica, o Pais tem condições de, 
no prazo de 10 anos, universalizar a educação básica e conse­
guir melhoria geral na qualídade d_o ensino em todo_s os seus 
níveis. Propomos uma cruzada naciOnal pela educaçao, capaz 
de envolver a União, os Estados, os Municípios, as Comuni· 
dades as Entidades da Sociedade CiviJ, os Orgãos de Classe 
e as Igrejas, com vistas à modificar drasticamente o perfil 
educacional do Brasil. 

Estamos igualmente certos de que será possível executar 
um Plano Decenal para Erradicação da Pobreza Absoluta, 
a partir do modelo do atual esforço que vem sendo executado 
pelo Governo com a participação da Sociedade. 

Também deve ser prioritário um Plano Permanente de 
Assistência às Populações Afetadas por Calamidades, em espe· 
cial pelas secas no semi·árido, que afetam a capacidade de 
sobrevivência de milhões de pessoas. 

Em segundo lugar, é preciso remover os obstáculos para 
a ação descentralizada do setor privado e da sociedade com 
vistas à transformação do setor produtivo. 

As prioridades neste campo envolvem: 
a) o alcance do equihbrio macroeconômico, com a reali· 

zação de um vigoroso Plano de Estabilização da Economia. 
b) implementação de um Plano de Desenvolvimento da 

Infra· Estrutura de Transportes e Energia, para remover estran· 
gulamentos ao desenvolvimento nacional e a para a integração 
entre as várias regiões do País; 

Os recursos naturais e o meio ambiente devem merecer 
uma prioridade especial na nova estratégia de desenvolvi· 
mento. A questão dos Recursos Hídricos desponta como uma 
prioridade nacional. 

Sendo um recurso escasso, a água tem sido tratada de 
forma irresponsável, corno se fosse um bem livre. Precisamos 
de uma bem concebida Política das Águas, que seja capaz 
de promover a otimização da oferta de água em cada espaço 
nacional e, de outro lado. de conduzir à sua utilização eficiente 
nos diversos setores: consumo humano, irrigação, agricultura 
em geral e piscicultura. indústria, energia, transportes. turismo 
e lazer. 

c) Um esforço especial deve ser feito no contexto do 
Plano Decenaf de Desenvolvimento Científtco·e Tecnológico, 
com vistas a elevar a. capacidade científica e tecnológica do 
País, inclusive com o estímulo à criação de centros de exce· 
lência nas várias regiões. 

A Questão do Desenvolvimento Regional 

Num contexto em que as principais polítiÇas econômicas 
e as políticas setoriais seriam regionalizadas, muitas das neces· 
sidades do desenvolvimento regional já estariam atendidas. 

Contudo, dada a situação específica das regiões menos 
desenvolvidas do País, será necessária a implementação de 
Planos Regionais Complementares para as regiões cuja renda 
per capita se situa abaixo da média nacional, ou seja: Nor· 
~este, Amazônia e Centro·Oeste. 

Para as regiões Sudeste e Sul deveria haver planos direcio· 
nados para resolver problemas específicos, tais como as sub·re· 
giões deprimidas e os problemas decorrentes da concentração 
metropolitana. 

Instrumentos 

Para a implementação da estratégia de desenvolvimento 
equilibrado os seguintes instrumentos serão utilizados: 

a) estabilização das condições institucionais que assegu· 
rem a continuidade das políticas. 

b) planejamento do desenvolvimento sustentável. de 
acordo com as diretrizes acima referidas: novo papel do Go· 
vemo. nova Federação, descentralização, participação, com· 
petitividade. abertura econômica. 

c) regionalização dos orçamentos do setor público: orça· 
menta fiscal. orçamento dos bancos oficiais. orçamento das 
empresas estatais, orçamento da seguridade social. 

d) mobilização da capacidade de poupança do setor pri­
vado, nacional e estrangeiro, e do setor público. direcionan­
do-a, através de estímulos de mercado, para o alcance das 
prioridades do desenvolvimento sustentável. 

e) utilização dos mecanismos de que o Governo dispõe 
para alavancar iniciativas do setor privado, de outros níveis· 
de governo e de sociedade em geral. Esses mecanismos com· 
preendem: capacidade de investimento, compras governa· 
mentais, incentivos fiscais, estímulos diversos, subsídios. po· 
der de regulamentação, poder de concessão; 

f) reformas institucionais para remover restrições que im· 
pedem ou dificultam o desenvolvimento. sempre levando em 
conta as novas condições do papel do Estado e da Sociedade: 

- reforma agrária baseada e1_11 mecanismos descentra· 
lizados e levando em conta a vocação dos agricultores; 

.......:... reforma da administração pública; 
-reforma política; 
-desburocratização e desregulamentação. 

AS INSTITUIÇÕES E O DESENVOLVIMENTO REGIO­
NAL SUSTENTÁVEL 

Reorganização do Setor Público 

Para a implementação de ~ma nova Estratégia de Desen· 
voJvimento equilibrado e sustentável será necessário reorga· 
nizar o setor público. Depois dos desastres que foram as refor· 
mas administrativas implementadas nos últimos anos, é pre· 
ciso extremo cuidado na proposição e implementação de uma 
nova reforma administrativa.1 E hora de o Governo parar 
de brincar de extinção, fusão e separação de instituições, por· 
que todas elas têm história, contratos, compromissos e papéis 
que precisam ser cuidadosamente levados em conta. 

A médio prazo, torna·se necessário, entretanto, que mu· 
de radicalmente a administração pública brasileira. Não em 
termos de organograma, mas de métodos de trabalho- den­
tro do novo papel pretendido para o Governo - e de capaci· 
tação do serviço e do servidor público. 

O aperfeiçoamento do serviço público passa pela valori· 
zação do servidor. e não pelo preconceito que caracterizou 
as últimas reformas. Passa também pelo estabelecimento de 
mecanismos de competição e de estímulo à eficiência, que 
não se coadunam com o corporativismo que se desenvolveu 
após o estatuto da estabilidade concedido pela Constituição 
de 1988. Queremos sugerir que a estabilidade seja revista 

I. Nos Estado~ Unidm. a reform<~ administrativa em execução pelo Governo 
Clinton tem um prazo de 10 anos para ser implementada. 
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na revisão constitucional, porque é causa de atraso para o 
País. 

Do ponto de vista das instituições públicas, todas terão 
de passar por uma "perestroika", para modificar sua filosofia, 
livrar-se do ranço centralizador e autoritário, praticar a des­
centralização e a participação. 

Instituições de Estudos para o Planejamento 

No tocante às Instituições da área de Planejamento, as 
mudanças requeridas são drásticas. Estas instituições envelhe­
ceram ao ponto de tornar-se difícil a sua recuperação para 
realizar o novo planejamento. 

Nossas recomendações poderão provocar grandes resis­
tências oriundas. de um lado, de interesses clientelistas preju­
dicados. e de outro. de interesses corporativistas de servidores 
que vêem as instituições como um fim em si, e não como 
instrumentos para o desenvolvimento do País. São verdadeiros 
aliados do atraso. 

As recomendações são as seguintes: 
a) que as atuais instituições de planejamento sejam trans­

formadas e renovadas radicalmente, com novas atribuições; 
- o lpea deve ser transformado no Instituto Nacional de 

Altos Estudos para o Planejamento 

O novo Jpea deverá ser uma instituição ágíl e contar 
com uma estrutura nova e novo corpo técnico regido pela 
CLT, para coordenar um programa de trabalho envolvendo 
a participação das universidades brasileiras e de pesquisadores 
visitantes. 

- as atuais Superintendências de Desenvolvimento Regío· 
nal (Sudene e Sudam) deveriam ser transformadas em institui· 
ções de estudos e planejamento, sob a denominação de Superin· 
tendências de Altos Estudos para o Planejamento do Nordeste 
e da Amazônia, respectivamente. 

As siglas poderiam ser mantidas, mas contrariam com 
nova estrutura, novo e reduzido quadro de pessoal regido 
pela CLT, novo programa de trabalho envolvendo universi­
dades e instituições de pesquisas da região. do Brasil e do 
exterior. 

- criação de Institutos de Altos Estudos para o Planeja· 
mento para as regiões Centro Oeste, Sudeste e Sul, com atribui­
ções idênticas às do novo lpea e das nov3:s Sudene e Sudam. 

Conjuntamente. o novo Ipea, a nova Sudene, a nova 
Sudam e os propostos Institutos de Altos Estudos para o 
Planejamento do Sudeste, do Sul e do Centro Oeste, assim 
como o IBGE, que também deveria. passar por um processo 
de reorganização e reaparelhamento. passarão a compor o 
sistema de altos estudos e de planejamento. 

As novas instituíções de Altos Estudos para o Planeja­
mento deveriam ser instituídas através da cooperaçáo do Go­
verno Federal, dos Governos Estaduais, do Setor Privado 
e das Universidades. 

Além dos relatórios de pesquisas. dos estudos sobre pro­
postas de políticas e planos setoriais e regionais, dos relatórios 
de avaliação de políticas. planos e programas e dos resultados 
das discussões, debates. conferências e seminários. o sistema 
de altos estudos e planejamento produziria relatórios de ava­
liação de desempenho da economia nacional e regional e rela­
tórios sobre perspectivas e cenários de desenvolvimento sus­
tentáveL 

Neste ponto preciso esclarecer porque o relatório da Co­
missão propõe um esquema de instituições de estudos e plane­
jamento que na prática não terá poder executivo nem coffian-

dará recursos financeiros para financiar programas ae desen­
volvimento federais, estaduais ::>i.l projetos privados. 

Os debates na Comissão mostraram que não é conveniente, 
confonue a experiência brasileira, misturar atribuições de po· 
der real - comando sobre recursos e sobre decisões de governo 
- com a atribuição de gerar conhecimentos especializados 
e subsidiar o planejamento. 

Em boa medida, o Ipea, a Sudene e a Sudam foram 
enfraquecidos porque suas atribuições de assessoria ministerial 
ou de administração de programas regionais predominaram 
sobre as de geração ~ disseminação de conhecimento especia­
lizado sobre o País. E vergonhoso reconhecer que atualmente 
o FMI e o Banco Mundial têm mais conhecimento atualizado 
sobre a economia brasileira do que as instituições governa­
mentais do País. Além disso, a natureza conflitiva das atribui­
ções ligadas ao poder de planejar e alocar recursos também 
acabou por enfraquecer essas instituições, ao colocá-las em 
choque com outras instituições do Governo. 

A coordenação das atividade-; ~e planejamento será exer­
cida diretamente pela Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República, em estreita articulação com os Minis­
térios Setoriais, os quais deverão contar com unidades setoriais 
de planejamento, e com os Estados. 

O Governo Federal estimulará os Estados de cada região 
para que, através do esforço colaborativo dos Estados e da 
União, sejam criados uconselhos Regionais de Desenvolvimen­
to Sustentável." 

Os Conselhos terão a função de definir prioridades do 
planejamento regional e de apreciar relatórios de avaliaçáo 
de políticas preparados pelos respectivos órgáos de estudos 
e de planejamento. É importante que os Conselhos de Desen­
volvimento Regional sejam fruto de esforço e da vontade 
dos Governos Estaduais e que tenham como seus integrantes 
Governadores e Ministros de Estado. As Secretarias Execu­
tivas dos Conselhos seriam exercidas pelas respectivas entida­
des de Estudos e de Planejamento de cada região. 

No caso das regiões mais atrasadas - Amazônia e Nor­
deste -os Conselhos teriam a atribuição de encaminhar ao 
Congresso Nacional os Planos Decenais de Desenvolvimento 
Regional. 

Instituições de Financiamento 
Em nível nacional, propõe-se que seja criado o uconselho 

Nacional de Articulação dos Bancos Oficiais", envolvendo Ban­
co do Brasil, BNDES, Caixa Econômica, BNB, BASA e Finep. 

O objetivo do Conselho é o de articular a atividade de 
financiamento dos Bancos Oficiais com as diretrizes do plane­
jamento de Governo. Anualmente, o Conselho elaborará o 
orçamento regionalizado das aplicações dos Bancos Oficiais 
e fará o seu acompanhamento ao longo do período. 

Em nível regional, propõe~se a criação do ''Comitê Regio· 
nal de Articulação dos Bancos Oficiais". 

Os Comitês Regionais (um em cada região) envolverão. 
as instituições financeiras que atuam na respectiva região. 
com o obietivo de articular as atividades de financiamento 
com as prioridades da política de desenvolvimento regional. 

Incentivos Fiscais e Fundos Regionais 

Os trabalhos da Comissão indicaram a necessidade de 
preservação e de fortalecimento da capacidade de financia­
mento nas regiões menos desenvolvidas, como é o caso do 
Nordeste (Finor e FNE), da Amazônia (Finam e FNA) e 
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do Centro Oeste (FNO). Recomenda~se, portanto. que sejam 
mantidas essas vinculações de recursos. até que as desigual­
dades regionais sejam significativamente diminuídas. 

Contudo, recomenda-se o aperfeiçoamento do Finor e .;lo 
Finam. 

Os retornos reais relativos ao principal das aplicações 
de recursos em projetos de investimentos serão novamente 
aplicados nos mesmos Fundos e destinados a novas aplicações. 
Os rendimentos dessas aplicações serão distribuídos aos cotis­
tas dos Fundos, isto é, às empresas declarantes do Imposto 
de Renda. 

Na nova sistemática, os Fundos serão administrados pela 
Corporação Financeira de Investimentos (CFI). 

Corporações Financeiras de Investimentos (C FI) 

Por diversas ocasiões a idéia de criação das CFI do Nor­
deste e da Amazônia foi colocada para discussão no âmbito 
da Comissão. A proposta se inspirou em instituições similares 
existentes no Banco ·Mundial. no BID e no BNDES. 

Na nossa proposta. a CFI-Nordeste seria criada pelo Banco 
do Nordeste. funcionando em Recife, e contaria com recursos 
do Fino r e parcela de recursoS do FNE. 

A CFI-AMAZÓNIA seria criada pelo Banco da Amazô­
nia. funcíonando em Belém, e contaria com recursos do Finam 
e parte dos recursos do FNA. ' 

ESTRATÉGIAS REGIONAIS 
·REGI ÀO NORDESTE· 

A grande questão regional brasileira continua se concen-· 
trando na região Nôrdeste. 

O Nordeste concentra não apenas os principais pioblê­
mas, rrias também as principais experiênciaS de políticas de 
desenvolvimento regional. Os rriemtJros da Co. missão puderam 
constatar que, como as demais_ regiões, o Nordeste tem gran­
des potencialidades. podendo Contribuir para o desenvolvi­
mento do País como um todo e de cada região. 

No relatório da Comissão foram apresentadas propostas 
de planejamento específicas pa~a as regiões Nordeste, Norte, 
Centro-Oeste, Sul e Sudeste. Cada uma deveria contar Com 
um Plano Decenal e com Pianos Setoriais, cujo componente 
principal se na a regionalizaçãü'dos Planos Setoriais Nacionais. 
As instituições regionais deveriam ser redefínidas. de acordo 
com as linhas sugeridas anteriormente. 

SÍNTESE E RECOMENDAÇÕES 

Estas, Senhor Presidente·e Senhores Senadores, são as 
principais constatações que, como Relator, pude extrair destes 
meses de trabalho da Comissão Especial para o Estudo do 
Desequilíbrio Inter-Regional Brasileiro. 

Gostaria de destacar, uma vez mais, que' a solução para 
o desenvolvimento equilibrado do País não depende apenas 
da existência de planos consistentes, mas basicamente das 
condições de sustentabilidade política para sua implementa­
ção. A falta desta sustentabilidade política é que tem levado 
à constante interrupção das políticas públicas no Brasil, antes 
mesmo que elas possam gerar seus efeitos. ' 
' O sucesso das políticas de desenvolvimeóto também de­

pende da remoção dos grandes obstáculos e restrições que 
impedem a retomada do crescimento econômico em bases 
sustentáveis. 

Em primeiro lugar, as restrições macroeconômicas. Preci­
samos imediatamente criar as condições para que a Sociedade 

possa executar, com a orientação do Governo, um efetivo 
Plano de Estabilização Macroeconômica. 

Em segundo lugar, as restrições político-administrativas. 
O Governo tem de alterar radicalmente sua forma de atuação. 
para. melhor e mais eficientemente prestar seus serviços à 
sociedade e mobilizar o capital criativo e empreendedor da 
sociedade. 

As instituições políticas precisam encontrar formas de 
assegurar estabilidade aos processos e mecanismos de decisão. 
para que as políticas e os planos não sejam interrompidos 
no nascedouro e suhstituídos por outros que melhor atendam 
aos im~resses do governante de plantão. Uma revolução de 
~oSiumes é nt;cessá"ria para dai- estabilidade às políticas púhli­
cas no Brasil. 

Em terceiro lugar, e mais importante, é preciso remover 
os obstáculos que impedem que a população desempenhe todo 
o seu potencial de realização. Por isso. a maior ênfase deve 
recair sobre o aperfeiçoamento dos recursos humanos, a uni­
versalização da educação e a promoção da cidadania. 

Em quarto lugar, o Brasil.deve faz~r a opção pela busca 
do. desenv.olvimento s.usteptá,vel, sob .o.s aspec;tos econômicos. 
sociais, ambientais e políticos. 

Para isso, é hora de adotarmos uma visão de longo prazo, 
capaz de orientar os caminhos para· as ações imediatas e de 
médio prazo. · 

Propomos, portanto, que se estabeleça um mecanismo de 
colaboração entre o Congresso, o Poder Executivo e segmentos 
representativos da sociedade, com vista a operacionalizar as 
recomendações contidas nos·relatórios da Comissão, ·em espe­
cial: ' ' 

-Uma reforma administrativa, cuidadosamente p1arie­
jada e executada, cOm vistas a preparar o Governo para o 
seu novo· papeL 

·-Uma reforma institucional, com vistas a criar os meca• 
nismos necessários para a estabilidade das políticas de desen­
volvimento. 

-Uma reforma do sistema de planejamento, para instituir 
o novo planejamento e criar uma perspectiva de longo prazo 
para orientar a formulação de políticas e a-ação de' governo·.'' 

-A reforma do sistema de orçamento, ·para torná-·Jo mais 
verdadeiro. ágil, eficiente, desburocratizado e transparente, 
removendo os aspectos atuais que têm permitido conluios 
e desvios de recursos em detrimento do interesse público. 2 

- O estabelecimento de mecanismos de planos decenais 
indicativos, de caráter setoriaJ e regional. 

2. O traha!ho que e!>tá sendo realizado pela CP/ do orçamento é de 
uma importância histórica. porque pela primeira vez o Congresso toma a si 
a responsabilidade de enfrentar o problema da corrupção e do tráfico de influên­
cia no wcante ao processo orçamentário. É salutar, igualmente, que vários 
parlamentares estejam empenhados em propor melhorias e aperfeiçoamentos 
no sistema de orçamento. para coibir a repetição dos problemas de corrupção. 
Devemos apoiar com toda ênfase esse trabalho. Contudo. devemos cuidar 
para que a reforma do Orçamento não leve em conta apenas a necessidade 
de combater a corrupção. mas também a necessidade de conferir eficácia e 
eficiência às políticas e programas de governo. Caso se leve em conta apenas 
o problema da corrupção, haverá uma grande tentação para aumencar o con­
trole burocrático do Congresso e do Poder Executivo, tornando çada vez mais 
difícil a aplicação dos recursos públicos em suas finalidades. E preciso que 
se busquem também mecanismos descentralizados para o controle dos recursos 
públicos, combinado com um sistema de punição severa para os desvios identifi­
cados. Em outros países onde se realizam reformas no sistema de orçamento. 
como no caso dos Estados Unidos, a direção da reforma se orienta para 
a cte"scentralização e remoção de obstáculos burocratizantes. sem perda de 1 
controle e de mecanismos de punição de casos de desvio ou má aplicação, 
de recursos. 
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- O estabelecimento de mecanismos para levar em conta 
a questão ambiental como dimensão de todas as políticas, 
programas e projetos econômicos e sociais. 

-O estabelecimento de mecanismos para um amplo pro~ 
cesso de articulação e negociação no Governo Federal, entre 
níveis de governo e entre Governo e Sociedade. O Governo 
deve colocar-se sempre a serviço da sociedade, e não substi~ 
tuir-se à sociedade. 

-A criação de uma "Comissão do Futuro", no âmbito 
do Congresso Nacional, para estudar continuamente as ten­
dências e os caminhos e obstáculos para o desenvolvimento 
sustentável do País.3 

-Em particular, o estabelecimento de uma Comissão de 
Alto Nível, composta por representantes do Poder Executivo 
e do Congresso, para definir e supervisionar a implementação 
da nova metodologia de governo proposta neste Parecer. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, 
Na elaboração deste Parecer, tínhamos dois caminhos 

alternativos. 
1 O primeiro, o de nos concentrarmos nas questões mais 

relevantes e de natureza abrangente, que a nosso ver se consti­
tuem nas verdadeiras causas que impedem ou viabilizam o 
nosso desenvolvimento. 

O segundo, o de nos dedicarmos ao exame de propostas 
e medidas específicas, para a implementação de investimentos 
e projetos limitados no tempo e no espaço. Os relatórios 
da Comissão são ricos a esse respeito, e podem ser consul-
tados. , 

Optamos pela primeira via. Estamos convencidos de que 
a retomada do desenvolvimento do País passa, necessaria­
mente, por urna compreensão mais abrangente dos problemas 
estruturais que enfrenta e das causas que têm impedido as 
políticas públicas de gerarem os resultados esperados. 

Como Senador, pessoalmente, acredito ter utilizado de 
fonpa adequada o espaço que me foi indicado pelo povo do 
meu Estado, o Ceará, que consiste em buscar alternativas 
para o nosso País e particularmente para as regiões e classes 
menos favorecidas. O Brasil é uma grande Nação. Carente, 
a nosso ver, de que nos preocupemos mais com o seu futuro, 
de fonna desprendida, procurando dar à nossa população ra~ 
zões para manter viva a esperança. 

ANEXO: ESTRATÉGIAS REGIONAIS 

REGIÃO NORDESTE 

A grande questão regional brasileira continua se concen­
trando na Região Nordeste. 

O Nordeste concentra não apenas os principais proble­
mas, mas também as principais experiências de políticas de 
desenvolvimento regional. Os membros da Comissão puderam 
constatar que, como as demais regiões, o Nordeste tem gran­
des potencialidades, podendo contribuir para o desenvolvi­
mento do País como um todo e de cada região. 

Plano Decenal de Desenvolvimento do Nordeste 
O Plano Decenal do Nordeste não será um único Plano, 

mas um conjunto de Planos Setoriais, com visão de longo 
prazo, elaborado e implementado pelas diversas agêqcias do 
Governo. 

PLANOS SETORIAIS DECENAIS 
Além dos componentes regionais dos Planos Setoriais 

Nacionais, são propostos ~s seguintes Planos prioritários: 

3. A idéia de criação da Comissão do Futuro foi proposta pelo Deputado 
Federal Fábio Feldman. 

Plano de Conservação da Natureza 
Plano de Otimtzação dos Recursos Hidncos. compreen­

dendo: 
a) a definição de uma política de recursos hídricos para 

o Nordeste; 
b) otimização e maximização da oferta de recursos hídri­

cos superficiais e subterrâneos, no âmbito de cada bacia e 
de cada distrito de conservação de recursos hídricos, incluindo 
a construção de harragens. adutoras e poços; 

c) atendimento das necessidades de água nos grandes 
vazios de recursos hídricos, através da transposição das águas 
excedentes do Rio São Francisco para as bacias dos rios Pira­
nhas-Aço (Para1ba e Rio Grande do Norte) e Salgado-Ja­
guaribe (Ceará). Esta transposição, já estudada a nível de 
projeto, apresenta grande viahilidade e terá um impacto extre­
mamente importante na região in ais critica do País em relação 
à disponibilidade de água; 

d) regulamentação do sistema de uso da água (consumo 
humano, agricultura e irrigação, geração de energia. outros 
usos), evitando a criação de instituições burocratizadas e privi­
legiando os mecanismos de mercado, tais como os direitos 
transferíveis de uso da água. 

Plano de Aproveitamento do Potencial Irrigável do Nor· 
deste, com vistas a viabilizar todo o potencial de irrigação, 
levando em conta as restrições de terra e de água. 

Através do Plano de Irrigação, será criada a principal 
fonte do desenvolvimento econômico do Nordeste, com a 
implantação de pólos agroindustriais. 

Plano Decenal de Aperfeiçoamento dos Recursos Huma­
nos, compreendendo: 

-Universalização e Melhoria da Qualidade da Educação 
Básica. 

-Universalização e Melhoria da Qualidade do Acesso 
aos Serviços Básicos de Saúde e Saneamento. 

-Acesso a Oportunidades de Qualificação Profissional 
- Plano de Melhoria das Condições de Vida das Popula-

ções Pobres, compreendendo: 
-Ações de Combate à Pobreza Extrema. 
-Criação de Empregos Emergenciais em épocas de 

grande desemprego (como no caso das secas). 
-Plano de Atendimento a Demandas Comunitárias. 
Plano de Desenvolvimento Endógeno, com vistas ;1 criar 

condições para viabilização do potencial de crescimento eco­
nômico sustentável, aproveitando a capacidade de iniciativa 
pública e privada da própria região. 

REGIÃO AMAZÓNICA 
A Região Amazônica deverá, também, contar com um 

Plano Decenal de Desenvolvimento Sustentável, atendendo aos 
diversos critérios e diretrizes expostos neste Parecer. Como 
para o caso das demais regiões, o Plano Decenal servirá como 
arcabouço geral para enquadrar os planos setoriais ou parciais 
de longo prazo, a serem planejados e implementados de forma 
descentralizada. 

Os principais planos setoriais ou parciais são os seguintes: 
-componentes regionais dos planos setoriais de âmbito 

nacional 
- Plano de Conservação dos Recursos Naturais e do Meio 

Ambiente da Amazônia, com base no zoneamento agroeco­
lógico e econômico da Amazônia 

- Plano de Desenvolvimento Sustentável da Amazõnia 
- Plano Decenal de Infra-Estrutura 
- Plano de Apoio ás Comunidades do Interior da Ama. 

zônia 
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- Plano de Apoio às Comunidades Indígenas 
- Plano de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
No âmhiro institucional. serão repensadas as instituições 

da região. conforme já explicitado neste Parecer. 
No caso da Suframa, a Comissão realizou duas audiências 

públicas, onde se mostraram as nossas dúvidas quanto à ade­
quação dessa iniciativa ao ohjetivo de desenvolver a Amazô­
nia. É um cnclave concentrador de renda. de propriedade 
da indústria dos Estados mais desenvolvidos. Durante ostra­
balhos. os memhros da Comissão estiveram divididos entre 
a vontade de defender os mecanismos de desenvolvimento 
da Região Amazônica e a constatação de que a Zona Franca 
não se apresenta como uma solução sustentável. Sinto dizer 
aqui que não chegamos a uma posição conclusiva a este respei­
to, motivo por que recomendamos que se continue o processo 
de avaliação da Suframa. 

REGIÃO CENTRO-OESTE 

No caso do Centro-Oeste, a prioridade será o reforço 
à infra-estrutura de transportes, para viabilizar a ocupação 
produtiva e sustentável das terras agricultáveis. Em particular. 
o Plano Decenal do Centro-Oeste deve prever a integração 
entre o Centro-Oeste e o Nordeste, reforçando o eixo de 
ocupação da Ferrovia Norte-Sul. 

Os capítulos regionais. relativos ao Centro-Oeste, do Pla­
no Decenal Nacional, serão os elementos principais do Plano 
Regional. Em qualquer caso, a ênfase no aperfeiçoamento 
dos recursos humanos e na educação básica e profissional 
deve ser mantida em primeiro lugar. 

O arcabouço institucional deverá ser discutido pelo Go-
verno Federal e pelos Governai Estac!_uais. . 

REGIÕES SUL E SUDESTE 
Os capítulos setoriais dos Planos Nacionais se constituirão 

no conteúdo principal dos Planos Regionais para o Sul e Su­
deste. 

De modo específico, esses Planos deverão ser comple­
mentados por ações voltadas para solucionar problemas regio­
nais localizados, como as áreas deprimidas no interior dessas 
regiões (Vale do Jequitinhonha. Nort_e do Espírito Santo, Bai­
xada Fluminense, Vale do Ribeira, Areas deprimidas do Sul. 
Áreas de desertificação e de grande erosão de solos). 

As duas regiões deverão contar com Institutos de Altos 
Estudos e de Planejamento, trabalhando estreitamente com 
as Universidades e com os Governos dos Estados. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Senadores, 
o Conselho Universitário da prestigiada Universidade Federal 
de Santa Catarina acaba de aprovar moção que. por sua impor­
tância e alcance. permito·me ler para meus ilustres Pares: 

"0 sistema de coordenação e financiamento da ciência 
e tecnologia nacional é alvo freqüente da tesoura do Governo 
Federal, sempre que se deseja cortar gastos governamentais. 
As notícias veiculadas pela Folha de S.Paulo, do dia 6-10·93, 
sobre a possível fusão da CAPES, CNPq e FINEP deixam 
a comunidade científica perplexa e preocupada. Nos últímos 
anos, principalmente durante o governo Collor e, agora, no 
governo Itamar. térn sido claro o desmonte gradual que tem 
sofrido a estrutura de financiamento da ciência e da tecnologia 
no País. A ameaça. dessa fusão mostra apenas a preocupação 
em enxugar a máquina administrativa sem a devida análise 

e discussão com a comunidade e sem a devida análise da 
importância dos órgãos envolvidos. 

"Perplexa diante dessas ameaças, vê-se a comunidade 
científica atingida pelo Decreto n" 9.561. de 7-10-93, do Presi­
dente da República, proibindo, até 31·12-93. todas as viagens 
ao exterior destinadas a intercâmbio cultural, científico ou 
tecnoJógico. assim como aquelas destinadas à participação 
em congressos científicos e reuniões similares. Isolou-se o 
Brasil da comunidade científica internacional. Entende o Go­
verno Federal que esse intercâmbio é necessário ao desenvol­
vimento do País? Inclui, ainda, o decreto um retrocesso lamen­
tável ao determinar que as autorizações de afastamento dei­
xam o âmbito dos Ministérios para voltar à chefia do Gabinete 
Civil da Presidência da República. 

"Não pode a comunidade científica da UFSC ficar calada 
diante desses fatos lamentáveis que não atingem só a ela. 
mas sim ao desenvolvimento do país, devido à visão limitada 
e imediatista dos nossos governantes. Exigimos respeito e 
consideração do Governo Federal e repudiamos os procedi­
mentos cujo objetivo velado é a destruição das universidades 
federais e conseqüente privatização do ensino superior no 
Brasil." · · 

Perdoe-me a longa transcrição, Sr. Presidente. Mas ela 
se fez necessária para revelar o grau de indignação da comuni­
dade universitária brasileira diante do descaso e desrespeito 
com que o setor vem sendo tratado. 

A União, como é hem sabido, possui estrutura de apoio 
à ciência e à tecnologia. No topo da hierarquia. tem, hoje, 
o Ministério da Ciência e Tecnologia, que, convenhamos, 
não tem cara de ministério, malgrado a competência reconhe­
cida de seu titular, o Dr. Israel Vargas. Vez por outra, trans­
muta-se em secretaria de estado ao sabor das acomodações 
político-eleitoreiras. Prova dessa triste realidade é a recente 
medida do Presidente Itamar Franco. Ele decidiu, sem consul­
tar o Ministro Israel Vargas, suspender, até 31 de dezembro 
próximo, viagens ao exterior de servidores federais ligados 
a programas de intercâmbio científico, tecnológico e culturaL 

Apensadas ao amorfo Ministério da Ciêp.cia e Tecnologia, 
encontram-se alguns organismos públicos. E o caso do CNPq 
-Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno­
lógico - e da FINEP - Empresa Financiadora de Estudos 
e Projetos. 

A estrutura federal de apoio à ciência e à tecnologia 
ainda conta, fora da esfera administrativa do MCT, com a 
rede de universidades patrocinadas pela União, com empresas 
públicas como a EMBRAPA e inúmeras outras instituições. 

Esses órgãos- prova-o a moção da Universidade Federal 
de Santa Catarina - estão morrendo à míngua. O que se 
infere desse quadro, Sr. Presidente, seria só desolador, não 
fora o alto custo político-social do atraso científico-tecnoló· 
gico. O preço pago pela sociedade a tanta omissão e descaso 
é que essa estrutura - que deveria fomentar a arrancada 
para o amplo desenvolvimento científico e tecnológico no País 
-padece, desde logo, da insuficiência de recursos orçamen· 
tãrios para a execução de suas superiores finalidades sociais. 
E também - o que é mais grave - sofre as inanições da 
execução orçamentária configuradas nos temíveis cortes e con~ 
tingenciamentos. 

Além desses problemas, verifica-se nessas instituições o 
elevado custo administrativo que. em alguns casos. supera 
os recursos disponíveis para suas atividades fínalísticas. Jun­
ta-se a tudo isso a inexistência de uma política de desenvol­
vimento científico e tecnológico. Tem·se aí -estejamos certos 
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-a receita insuperável para o fomento do caos e da indigência 
de nossas entidades de pesquisa. 

O problema configura-se não só complexo, mas também 
grave. É necessário que se estabeleçam dispositivos legais 
que supram com recursos -senão abundantes, pelo menos 
estáveis- o sistema nacional de fomento à pesquisa. 

A Constituição de São Paulo, por exemplo, contém dispo­
sitivo que transfere 1% da receita fiscal do Estado à Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo, conhecida 
por FAPESP. Modelar na estrutura funcional desburocrati­
zada e na forma de procedimento, a F APESP orienta sua 
ação em obediência à política de desenvolvimento científico 
e tecnológico estabelecida por seu Conselho Superior, forma­
do exclusivamente por destacados homens de saber técnico 
e científico. 

Cumpre à União, de igual maneira, por sua ação político­
administrativa. eliminar os entraves burocráticos existentes 
no setor de desenvolvimento científico e tecnológico, orien­
tada por princípios bem estabelecidos em consonância com 
as necessidades mais urgentes do País. 

Lembro aqui a meus Pares ·o exemplo da recém fundada 
Universidade do Norte Fluminense. Sob os auspícios do gover­
no do Rio de Janeiro, ela reencarna, agora renovadamente, 
o sonho do meu ilustre colega Senador Darcy Ribeiro quando 
da criação da Universidade de Brasília. 

A Universidade do Norte Fluminense possui estrutura 
leve,. tem objetivos voltados para a realidade social e econô-

mica do Estado do Rio. Funciona ao amparo de recursos 
que, embora não sejam abundantes neste momento de crise, 
permitem-lhe direcionar o desenvolvimento da região onde 
está instalada ao influxo do seu saber científico e de seu enge­
nho técnico. 

Oxalá, Sr. Presidente, nobres Senadoras e Senadores, 
possamos acordar para a urgentíssima necessidade de rever 
a estrutura federal de desenvolvimento científico e tecnoló­
gico. Para isso, não nos faltam talentos nem patriotismo. Estou 
certo também. Sr. Presidente, de que, no que concerne à 
vontade política desta Casa. não faltará o imprescindível apoio 
que só a iniciativa do Sr. Presidente da República pode de­
mandar. 

Só assim não perderemos nossos homens de ciência e 
nossos tecnólogos, desamparados hoje pela carência de recur­
sos e de salários condignos. Mas, milagrosamente, ainda 
cheios de entusiasmo e boa vontade. esperançosos de que 
o Governo desperte para o cumprimento de suas graves res­
ponsabilidades na arquitetura de uma nação forte pelo saber 
de seus filhos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Nada mais haven­
do a tratar, vou encerrar a presente sessão, convocando os 
Srs. Senadores para uma sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18h30min, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
REQUERIMENTO No 1.446, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 1.446, de 
1993, da Senadora Eva Blay, solicitando, nos termos da alínea "a" 
do art. 256 do Regimento Interno, a retirada do Projeto de Lei do 

acrescenta 
de 1990, 

Senado n° 181, de 1992, de sua autoria, que 
dispositivos à Lei n° 8.080, de 19 de setembro 
estabelecendo normas para o exercício do planejamento familiar. 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 1, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 1, de 1994 (n° 390/94, na Câmara dos Deputados), 
que submete à condição suspensiva a renúncia de parlamentar 
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contra o qual pende procedimento fundado nos incisos I e li do 
art. 55 da Constituição e dá outras providências. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

3 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 2, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 2, 
de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos. Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n° 8, de 1994) que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Silveira Martins - RS . a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul- BANRISUL, no valor total de cinco milhões, vinte e nove 

' . 
mil, quatrocentos e quarenta cruzeiros reais e cinqüenta e cinco 
centavos, a preços de junho de 1993, utilizando recursos do 
FUNDOPIMES. 

4 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 3, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 3, 
de 1994 (apresentado pela Comissão· de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n° 9, de 1994) que autoriza à · 
Governo do Estado do Espírito Santo a contratar operação de· · 
crédito junto à Companhia Vale do Rio Doce - ÇVRD, por 
intermédio da Reserva para o Desenvolvimento da Zo,na do Rio 
Doce, no valor de quinhentos milhões, setecentos e oitenta e· 
quatro mil, quinhentos e vinte e oito cruzeiros reais, a preços de 
outubro de 1993, a serem atualizados pelo IGP-M e com garantia 
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oferecida através da vinculação de cotas do Fundo de 
Participação dos Estados - FP E. 

5 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 4, DE 1994 

-
Discussão, em turno único, do Projeto de· Resolução no 4, 

de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n° 1 O, de 1994) que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul - RS a contratar 
operação de crédito no valor de trinta milhões, seiscentos e trinta 
mil, novecentos e trinta e quatro cruzeiros reais, a preços de 
agosto de 1993, junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
- BANRISUL, utilizando recursos do FUNDOPIMES. 

6 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 5, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 2, 
de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n° 11, de 1994) que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Iracema do Oeste - PR a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná -
BANESTADO, no valor de dez milhões e seiscentos mil cruzeiros 
reais, a preços de setembro de 1993, dentro do Programa 
Estadual de Desenvolvimento Urbano~ PEDU. 
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7 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 14, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 14, 
de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n° 20, de 1994 ), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Sinop - MT a contratar operação de 
crédito interno, junto ao Banco do Estado do Mato Grosso S.A. -
BEMA T, no valor de setenta e quatro milhões, setecentos e 
cinqüenta e um mil, novecentos e dezenove cruzeiros reais e oito 
centavos, a preços de 30 de março de 1993, equivalentes a 
1.000.963,04 UFIR. 

8 
OFÍCIO No S/21, DE 1994 

Oficio n° S/21, de 1994, através do qual o Governo do 
Estado do Piauí solicita autorização do Senado Federal para 
reescalonamento de dívida contraída pelo Banco do Estado do 
Piauí S.A. junto à Reserva Monetária, no valor de novecentos e 
noventa e oito milhões, duzentos e noventa e sete mil, 
quatrocentos e quarenta e três cruzeiros reais e trinta e dois 
centavos. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos) 
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O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)_ Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 10h32min.) 

Ata da 17a Sessão, em 20 de janeiro de 1994 

1 o• Sessão Legislativa Extraordinária, da 49• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN1ES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _ Albano Franco _ Alexandre Costa _ 
Alfredo Campos _ Almir Gabriel _ Amlr Lando _ Antonio Mariz 
_ Aureo Mello _ Beni V eras _ Carlos Patrocínío César Dias 
Cl!agas Rodrigues _ Cid Sabóia de Carvalho_ C.;;,tinho Jorge = 
Dario Pereira _ Divaldo Suruagy _ Eduardo Suplicy _ Elcio 
Alvares _ Epitácio Cafeteira _ Esperidião Amin _ Eva Blay _ 
Francisco Rollemberg_ Garibaldi Alves Filho _ Gerson Camata 
_ Gilberto Miranda _ Guilherme Palmeira _ Hugo Napoleão _ 
Humberto Lucena _ Hydekel Freitas _ lram Saraiva _ Irapuan 
Costa Júnior_ Jarbas Passarinho_ João Calmon _João França_ 
João Rocha_ Jonas Pinheiro_ Josaphat Marinho_ José Eduardo 
Vieira _ José Fogaça _ José Paulo Bisol _ José Richa José 
Sarney _ Júnia Marise _ Jutahy Magalhães _ Lavoisier Maia _ 
Levy Dias _ Lourival Baptista _ Lucídio Portella _ Magno 
Bacelar _ Mansueto de Lavor _ Marco Maciel _ Mário Covas _ 
Marluce Pinto_ Mauro Benevides_ Meira Filho_ Moisés Abrão 
_ Nabor Júnior _ Nelson Carneiro _ Nelson Wedekin ... Ney 
Maranhão _ Pedro Simon _ Pedro Teixeira _ Raimundo Lira _ 
Ronan Tito_ Ruy Bacelar_ Valmir Campelo_ Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 67 Srs. Senadores. Ha~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. to Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 

N" 40, de 1994 (n" 42/94, na origem), de 20 do corrente, 
referente ao término do prazo, sem deliberação por parte 
do Congresso Nacional, para apreciação das Medidas Provi­
sórias n• 381 a 383. e 386. de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. lo Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 4, DE 1994 

Autoriza o Poder Executivo a emitir selo postal 
em homenagem a Alberto Nepomuceno. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a promover 

a emissão do selo postal em homenagem aos cento e trinta 
anos de nascimento do músico Alberto Nepomuceno. 

Art. 2° O Ministério das Comunicações, por intermédio 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, viabi­
lizará o disposto pelo art. 19 

Parágrafo único. Os valores e as características do selo 
postal serão estabelecidos pela ECT. 

Art. 39 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de sessenta dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustincação 

A emissão postal comemorativo dos 130 anos de nasci­
mento do músico brasileiro Alberto Nepomuceno tem por 
objetivo precípuo homenagear o celebrado artista, por inter­
médio do selo, forte veículo de divulgação e intensa circulação. 

Nascido em Fortaleza. em julho de 1864. Alberto Nepo­
muceno fez carreira na Europa, ar)ós a divulgação de suas 
primeiras composições para piano, canto e orquestra. Em 
trajetória ascendente, estuda composição em Berlim e amplia 
seu virtuosismo, tornando-se o precusor do nacionalismo mu­
sical no País, introduzindo revolucionários recursos de instru­
mentos ditos populares nas composições clássicas. Faleceu, 
em 1920, no Rio de Janeiro, aclamado pelo sucesso de seus 

· últimos concertos no Teatro MunicipaL 
Abrindo um caminho novo de experimentalismo e evolu­

ção na música brasileira, Alberto Nepomuceno tem sua obra 
relativamente pouco divulgada, neste País carente de meios 
de expressão para seus artistas e criadores. 

De indiscutível oportunidade, o presente projeto de lei 
contribui para a efetivação do preceito constitucional tão bem 
expresso pelo art. 215, no que tange à valorização e difusão 
de nossos valores culturais. 

Na expectativa do bom acolhimento por parte do Poder 
Executivo, no sentido do pronto atendimento da presente 
proposição, esperamos a sua aprovação pelos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 1994. -Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

À Comissão de Educação- Decisão Terminativa 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O projeto 
será publicado e remetido à comissão competente. 

Na sessão do dia 13 do corrente, o Senador Pedro Simon, 
na qualidade de Relator do Ofício n' S/153. de 1993. que 
uma vez apr()vado resultou na Resolução no 140, de 1993, 
propôs à Casa a correção de manifesto erro material na alínea 
a do art. 2o daquela Resolução, adequando o conteúdo daquele 
dispositivo ao Parecer do Banco Central do Brasil sobre a 
matéria. 

Em votação a alteração proposta. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A Presidência tomará as providências necessárias à repu· 

blicação da Resolução n' 140. de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em sessões 
anteriores foram lidos os Requerimentos de n~ 16, 19 e 20. 
de 1994, dos Senadores Nelson Carneiro e Esperidião Amin, 
solicitando, nos termos do§ lo do art. 13 do Regimento Inter­
no, licença para se afastarem dos trabalhos da Casa, nos perío­
dos que mencionam. 

Os requerimentos deixaram de ser votados por falta de 
quorum. 

Em votação o Requerimento n9 16, de 1994, do Senador 
~elson Carneiro. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n\> 19, de 1994, do Senador 

Esperidião Arnin. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado_ 
Em votação o Requerimento n9 20, de 1994, do Senador 

Esperidião Amin. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Em sessão 
anterior, foi lido o Requerimento n9 21, de 1994, do Senador 
Moisés Abrão, solicitando, nos termos do art. 43, 11, do Regi­
mento Interno, licença para se afastar dos trabalhos da Casa, 
no período que menciona. 

O requerimento deixou de ser votado naquela oportu­
nidade por falta de quorum. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência recebeu da Prefeitura Municipal de São Paulo os Ofí­
cios n's S/29 e 30. de 1994 (n'' 38 e 40/94. na origem). solici­
tando, nos termos da Resolução no 36, de 1992, do Senado 
Federal, autorização para emitir Letras Financeiras do Muni­
cípio de São Paulo- LFfM/SP, para os fins que especifica. 

As matérias serão despachadas à Comissão de Assuntos 
Econômicos, ()nde aguardarão a complementação dos docu­
mentos necessários à sua instrução. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A palavra 
está franqueada. 

A S.-. Eva Blay- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem a pala­
vra V. Ex• 

A SRA. EVA BLAY (PSDB- SP. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão da oradora.) ~ Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Quero, mais uma vez, apresentar um esclarecimento rela­
cionado com o meu requerimento de retirada de dispositivos 
da Lei n' 8.080. 

Apresentei dois projetos relacionados com a questão do 
planejamento familiar: um de n9 28, de 1993, aprovado por 
unanimidade; mantenho-o. Aliás, já está na Câmara; estou 
retirando o de no 181. que fala de financiamentos externos 
à questão do planejamento familiar. 

Brevemente, apresentarei informações de que já entrou 
no País, nos últimos três anos, cerca de 1 bilhão de dólares, 
só nesse setor. Não estou discutindo a presença desse dinheiro. 
e sim a forma como ele está sendo gasto. 

Portanto, é nesse sentido que estou retirando para reapre­
sentar, posteriormente, esse projeto de lei de uma forma mais 
detalhada. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Esclareço 
à nobre Senadora que o requerimento mencionado figura na 
Ordem do Dia desta sessão sob o número I. 

A palavra continua facultada. 

O Sr. Magno Bacelar- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V. Ex~, nobre Senador Magno Bace)ar. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Estamos discutindo às vésperas de uma possível votação 
no início da Revisão Constitucional. Dentre os pontos das 
inovações e do relatório inicial que mais nos preocupam encon­
tra-se o artigo que permite a reeleição de Governadores, Presi­
dente e Prefeitos no exercício do cargo, muito embora a partir 
de 95. 

Muito embora digo eu, mas lamentando, porque nosso 
País, infelizmente, ainda não tem cu hora política para que 
se implante uma medida tão avançada. Sabemos que, para 
países com maior tradição política, para o bem da democracia, 
isto é muito louvável. Mas num país como o nosso, em que 
vemos o abuso do poder se repetir a cada momento, em que 
vemos a fraude eleitoral campear. sein nenhum exagero, em 
mais de 80% do País, permitir que autoridades permaneçam 
no Governo e ter a inocência de pensar que essa máquina 
não será utilizada, é demais para a consciência nacional! 

O meu partido, por inúmeras vezes, tem-se manifestado 
contra a Revisão Constitucional, por julgar que não é o mo­
mento; que outros casos mais graves como o atendimento 
à fome, à educação e à saúde poderiam ser tratados. sem 
que isto ocorresse, sem que para isto precisássemos proceder 
à Revisão Constitucional. 

Entretanto, Sr. Presidente, participaremos. O pior é per­
manecer ausente. Às vezes, é muito mais grave a omissão 
do que a discussão. Estaremos discutindo e tentando levar 
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sugestões no sentido de impedir fatos como esses, bonitos 
teoricamente, mas que no Brasil representaria a perpetuação 
de deterrnlnados grupos - fatos que jâ ocorrem, sem essa 
permissão. Por exemplo. a eleição de Governadores, mulheres 
de Governadores, filhos de Governadores. Onde o poder eco~ 
nômico e a fraude imperarem isto vai-se repetir e teremos 
oligarquias em cada um dos Estados, perpetuando-se a cada 
dia. 

O Sr. Nabor Junior- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MAGNO BACELAR- Ouço V. Ex" com prazeL 

O Sr. Nabor Junior- Nobre Senador Magno Bacelar, 
V. Ex• manifesta. neste momento, uma preocupação com rela­
ção a esta proposta. que dizem constar do Relatório do pro~ 
cesso revisional da nossa Constituição, cujo Relator é o Depu­
tado Nelson Jobim. Confesso-lhe que tal preocupação é minha 
também e de vários setores da classe política brasileira. Estou 
preocupado não só com esse problema da possibílidade de 
se permitir que pessoas. no exercício de mandato eletivo. 
no caso de Presidente da República. Governador, Prefeito, 
possam ser candidatos a cargos eletivos sem se afastarem do 
exercício do cargo, sem se desincompatibilizarem, mas tam­
bém com outros problemas. Tenho acompanhado pela im­
prensa o que o Deputado Nelson Jobím, Relator do processo 
de Revisão Constitucional, está sugerindo no seu Relatório, 
como é o caso, por exemplo, do voto facultativo, em vigência 
nos Estados Unidos, países da Europa etc. T-rata-se de uma 
questão que precisa ser analisada detidamente pela classe polí­
tica, porque o voto facultativo é um voto ideológico, é um 
voto que vai beneficiar determinados partidos políticos em 
detrimento da maioria. Penso que não chegamos ainda a esse 
estágio político de permitir-se que o voto seja facultativo. 
Outro motivo de apreensão a que principalmente nós, dos 
Estados das Regióes Norte, Nordeste e Centro-Oeste, tam­
bém temos que estar atentos é aquele com relação à redução 
da representação dos pequenos Estados na Câmara Federal, 
sobre a qual estão sendo apresentadas várias propostas. Isto 
significa dizer que, se aumentarem a representação dos gran­
des Estados para o máximo de noventa e reduzir a dos peque­
nos para quatro - e há propostas até de redução para um 
-. os Estados que já exercem uma influêncJa na economia 
do País vão exercê-la também politicamente; ou seja, só se 
vai decidir, no Congresso Nacional, aqueles problemas e pro­
jetos de interesse dos grandes Estados, que vão dominar o 
Congresso Nacional: há Estados que terão uma Bancada de 
90 Deputados e outros de 4. Há outro aspecto que eu gostaria 
de enfatizar: a recente Lei Eleitoral aprovada pelo Congresso 
restabeleceu a figura do candidato nato. Dessa feita, quem· 
exerce o cargo de Deputado Federal, Deputado Estadual ou 
Vereador é candidato nato para a próxima eleição. Se reduzi­
rem, por exemplo, essas Bancadas para 4 Deputados, o partido 
que tiver 4 representantes na Cãmara dos Deputados já terá 
os seus candidatos natos; conseqüentemente, não haverá pos­
sibilidade de renovação. Na verdade, ninguém que não esteja 
no exercício do mandato poderá se candidatar, porque essas 
vagas serão ocupadas pelos atuais detentores de mandato. 
O mesmo critério vale para as Assembléias Legislativas, onde 
a representação serâ reduzida para 12. O partido que já tiver 
12 Deputados, que é o caso do meu Estado, não permitirá 
que nenhum outro candidato possa concorrer a Deputado 
Estadual, porque as vagas já estão tomadas pelos 12 que são 
candidatos natos. No que se refere a esse problema ao qual 
V. Ex~ se reportou em seu pronunciamento, de permitir que 

os detentores de cargo possam se caudidatar sem se desincom­
patibilizarem com o mesmo, é uma aberraçã?. Con: isso, have­
rá a influência do poder econômico, a mampulaçao do poder 
em favor de determinados candidatos, em detrimento daque­
les que não têm recursos para concorrer a uma eleição. Che­
guei a apresentar uma proposta, ilustre Senador Magno Bace­
lar, no sentido de reduzir o mandato do Presidente da Repú­
blica para quatro anos, permitindo a reeleição, a partir do 
próximo mandato, do Presidente da República, Governadores 
e Prefeitos; para tanto, eles teriam que se desincompatibilizar 
seis meses antes da eleiçáo, para que quem estiver no exercício 
do poder não seja candidato e se utilize da máquina adminis­
trativa para alcançar o seu objetivo. Portanto, estou inteira­
mente de acordo com o protesto de V. Ex~ Penso que é 
voz uníssona. pois os Companheiros do Senado com quem 
tenho conversado já se manifestaram contrariamente à apro­
vação dessa inovação que o Deputado Nelson Jobim quer 
introduzir nesta reforma constitucional. 

O SR. MAGNO BACELAR- Obrigado, nobre Senador 
Nabor Junior. A manifestação de V. Ex• engrandece o meu 
despretensioso pronunciamento, mas mostra a nossa preocu­
pação justificada de que este não é o momento apropriado 
para se proceder à Revisão Constitucional, pois o que se está 
pretendendo é introduzir matérias que não avançam, pelo 
contrário, criam dificuldades que a Constituição de 88 já havia 
ldtrapassado. 

Todavia, tem razão também V. Ex• quando, em nome 
dos Estados do Norte e Nordeste, eleva a voz para advertir 
dos perigos que corremos de passarmos não só a receber in­
fluência econômica e intelectual dos Estados do Sul, como 
também a ter a decisão política centralizada nos Estados de 
maior densidade habitacional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, haveremos de voltar a 
este assunto no momento oportuno, no momento de votarmos, 
rlO Congresso, essas emendas. Mas fica a advertência de que 
o povo brasileiro começa a acreditar; tenho certeza que o 
povo brasileiro saberá decidir por aqueles que têm ética polí­
tica e mãos limpas. Introduzir tal-dispositivo é ag1.1çar o apetite 
daqueles que, ao longo de muitos anos, usam o poder econô­
mico e administrativo para dominar e ultrajar a consciência 
nacional. 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. ~residente. (Muito bem!) 
Durante o discurso do Sr. Magno Bacelar, o Sr. 

Chagas Rodrigues, Jo Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Luce­
na, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao Senador Irapuan Costa Júnior. 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP- GO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)-Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Acredito que todos nós aqui presentes tenhamos alguém 
a nós ligados, quer por laços de parentesco, quer por laços 
de amizade, que seja habitante do Rio de Janeiro. 

A cada dia que passa, a bela Cidade do Rio de Janeiro, 
antiga Capital da República, um dos centros habitacionais 
mais ímportantes deste País, é - isto não é novidade para 
ninguém -a cidade mais violenta. 

Sr. Presidente, ao mesmo tempo que cresce a violência 
naquela cidade, vimos, com certa apreensão, que medidas 
demagógicas, como a que tornou o Prefeito César Maia. ao 
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contrário do que deveria ter sido o cuidado de S. Ex'\ vêm 
justamente em desfavor da ordem pública no Rio de Janeiro. 

O Sr. Prefeito, que já se notabilizou por medidas às vezes 
bombásticas e chamativas, mas sempre, ou quase sempre, 
sem nenhum efeito prático, proibiu ontem, por decreto, a 
fabricação e a venda de armamento de defesa pessoal no 
Rio de Janeiro, o que significa. uma vez que sabemos que 
os traficantes que habitam os morros do Rio de Janeiro, que 
os dominam e fazem ali uma república própria, com leis tam­
bém próprias. com fronceiras que exigem saJvo-conduto para 
serem ultrapassadas. com força pública e exército próprios, 
estarão cada vez mais à vontade, porque quem habita naquela 
cidade não poderá sequer dispor de uma arma dentro da sua 
casa, para a defesa da sua família e da sua própria residência. 

E o que é mais interessante: o Sr. Prefeito parece ignorar 
a legislação federal, que atribui ao Exército brasileiro a facul­
dade de legislar sobre o assunto de armamento, que abrange 
a venda, a fabricação e a comercialização de armas. Parece 

também o Sr. Prefeito ignorar que os traficantes. assaltantes, 
bandidos, seqüestradores do Rio de Janeiro se abastecem não 
nas casas de comércio legalmente estabelecidas. através de 
toda documentação regular, mas, sim, através do contrabando 
que vem do Paraguai, de Miami e desembarca pelos portos, 
quer marítimos quer aéreos, daquela cidade. 

Sr. Presidente, acho muito estranho que um Prefeito ve­
nha a ajudar os traficantes do Rio de Janeiro, não ciuxiliando 
os Governos federal e estadual a desarmá-los, mas desar­
mando a população ordeira, que, verdadeiramente, em virtu­
de e diante da ineficiência da polícia, precisa se armar para 
suprir essa deficiência cada vez maior do sistema policial brasi­
leiro. 

O Sr. Magno Bacelar- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR '- Pois não. Ouço 
V. Ex• 

O Sr. Magno Bacelar- Gostaria de, inicialmente. deixar 
uma pergunta para os Senadores que nos ouvem e para a 
Nação brasileira: Será verdade que o Rio de Janeiro hoje 
é a Capital da maior violência -que, em qualquer sentido, 
mesmo que fosse bem menor, é lamentável-, ou a violência 
que vivemos hoje até nas pequenas cidades do Brasil, e que 
reflete um problema social dos mais graves, tem sido coman­
dada, infelizmente, por parte da imprensa e, dando nome 
aos bois, pela Rede Globo, que, em função de interesses 
políticos, ou por ser a parte da imprensa adversária do Gover­
nador Brizola, tem aumentado violentamente esses índices? 
Talvez nas outras cidades o índice seja o mesmo, só que não 
há divulgação, porque- volto a repetir- a violência é conse­
qüência da fome, da miséria, da falta de punição e até mesmo, 
nobre Senador, da maneira brutal com que os nossos cárceres 
tratam os criminosos, que, ao invés de se recuperaram, de 
pagarem pena para se reabilitarem para a sociedade, saem 
mais violentos e mais desumanos. Mas concordo com V. Ex• 
e o parabenizo pela crítica à atitude do Prefeito do Rio de 
Janeiro, que, na pior da hipóteses, desconhece a legislação 
federal, a Federação brasileira; e que em atitudes impensadas 
e em busca de notoriedade procura criar, se não ingenua­
mente, uma federação para a sua Prefeitura, onde a lei é 
imposta e ditada por S. Ex~ o Sr. Prefeito César Maia. Parabéns 
a V. Ex~ Lamentavelmente, hoje e a cada dia temos que 
nos preocupar mais com a violência, deplorável, em nosso 
País. Não estou em defesa do Governo do Rio de Janeiro. 
Estou lastimando porque uma cidade - no Rio de Janeiro 

me criei, me formei e me casei - que tem tudo para ser uma 
grande fonte de renda, através do turismo, a cada dia perde 
as suas rendas. perde a tranqüilidade da sua população e 
cai na antipatia brasileira e mundial. Obrigado a V. Ex• 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR- Agradeço a V. 
Ex•. até porque o nobre Senador dá uma correção ao rumo 
do meu discurso. Eu não quis aqui, em momento algum -
e poderia ter deixado essa imagem -, criticar em separado 
a cidade do Rio de Janeiro pela sua violência. É uma cidade 
violenta e todos sabemos. Mas também o são todas as cidades 
de médio e grande portes deste nosso País. inclusive a minha 
Capital, Goiânia. transformou-se numa cidade extremamente 
violenta. 

É verdade também que os meios de comunícaçáo, ao 
invés de apresentarem as suas notícias de uma maneira educa­
tiva, apresentam-nas. quase sempre, de uma maneira bastante 
chamativa, bastante bombástica, bastante negativa. em última 
análise. 

E o que é importante. nobre Senador, é que o próprio 
Secretário de Segurança do Rio de Janeiro e autoridades poli­
ciais da Delegacia de Munições e Explosivos declaram que, 
nos últimos três anos. em nenhum dos crimes apurados no 
Rio de Janeiro esteve envolvido qualquer armamento com­
prado regularmente nas casas que vendem esse tipo de objeto. 

De modo que deixo aqui registrada a minha estranheza. 
É característico das pessoas de crença totalitária esse excesso 
de regulamentação sobre a vida do cidadão. principalmente 
no que diz respeito à sua segurança e à segurança da sua 
família. Os países mais democráticos do mundo encaram o 
problema da segurança como um direito inerente ao próprio 
cidadão. A sua segurança e a da sua família, o direito a essa 
segurança é algo que, se a autoridade policial não pode, na 
sua plenitude, lhe proporcionar. ele tem como buscá-la~ tem 
direito de buscá-la onde bem lhe aprouver. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Iram Saraiva. (Pausa.) 

S. Ex• declina da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
Srs. Senadores: 

Creio que esta Casa vive. talvez! um dos momentos mais 
importantes de toda a sua história. E impressionante! Tenho 
dito ao longo do tempo que o Brasil vive uma revolução 
ética da qual talvez não esteja se dando conta. 

Este País, com este Congresso, determinou o afastamen­
to, por corrupção, do Presidente da República. Ainda hoje 
o extraordinário Senador Elcio Alvares. que foi o Presidente 
da Comissão do Impeachment no Senado, distribuía o seu 
livro - e quero levar a S. Ex~ as minhas felicitações -. onde 
mostrava a síntese do que foram aqueles dias aqui, no Senado 
FederaL 

Não há dúvida alguma de que foi épica aquela ação. 
O povo brasileiro cobrou, indo ãs ruas. uma decisão, e o 
Congresso Nacional e o Supremo Tribunal Federal, em con­
junto, determinaram o afastamento e a manutenção dos oito 
anos de afastamento. da vida política, do Sr. Collor. 

Dizia, naquela oportunidade, que se enganavam aqueles 
que imaginavam que estávamos vivendo mais um aconteci­
mento e que o povo estava na rua querendo que saísse o 
Sr. Collor e entrasse o Sr. Itamar. 
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Os acontecimentos que estamos vivendo não têm nada 
com golpe de estado, não têm nada com previsão de golpe, 
não têm nada com 1954 e 1964. Não há nenhum esquema 
que não queira a democracia neste País, Sr. Presidente! Tal­
vez, ao longo da nossa História, não tenhamos vivido nenhum 
momento como este, em que se deseja não apenas a demo­
cracia, mas o aperfeiçoamento da democracia neste País. 

E vivemos, agora, a antevéspera da reunião final da Co­
missão Parlamentar de Inquérito que trata do Orçamento. 
Foram dias dramáticos que este Congresso viveu; são horas 
e instantes difíceis que está vivendo este Congresso. E é fácil 
de entender. Quando vejo a imprensa no reboliço, quando 
vejo o drama, quando vejo os nervos, quando vejo as lágrimas. 
os protestos, quando vejo inclusive as pessoas saindo do sério 
e entrando na irritação, eu entendo que isso é normaL 

Pela primeira vez no mundo um Congresso democrático 
se reúne para decidir os seus próprios rumos e fazer a seleção 
de elementos componentes do próprio Congresso. Não há 
precedente disso. 

O Congresso Italiano é manchete no mundo inteiro, mas 
quem está realizando a "operação mãos limpas" é o Poder 
Judiciário. O nosso é o primeiro Congresso no mundo de 
regime presidencialista a realizar sua própria puríficação. 

Claro que é difícil! Não podemos pensar que, amanhã. 
quando a CPI se reunir e apontar o nome de alguns irmãos 
nossos, terminará tudo. Não terminará. Estamos vivendo uma 
revolução ética de transformação dos nossos costumes. As 
coisas como estavam não poderiam continuar. O Brasil não 
é um País que nasceu para viver sob o ritmo da corrupção 
e da imoralidade. o povo brasileiro não é o povo do "jeitinho". 
A índole do nosso povo é a de um povo de bem, parece-me 
que a média da sociedade brasileira é de respeito, merecendo 
a dignidade de todos. 

A revista Manchete pública que a média do Congresso 
Nacional é a do Sr. João Alves, que a média do empresário 
brasileiro é a do cidadão que busca a corrupção em tudo 
e que a média do funcionário público brasileiro é igual à 
daquele economista. Parece-me que essas informações não 
correspondem à verdade. 

Vivemos, Sr. Presidente, o segundo capitulo de uma revo­
lução ética que está tomando conta deste País. Trago meu 
respeito aos membros da Comissão Parlamentar de Inquérito, 
a começar pelo seu ilustre Presidente, Senador Jarbas Passa­
rinho, que, com competência, com dignidade, com firmeza, 
com patriotismo, a vem dirigindo. Dirijo-me, também, ao 
seu vice-Presidente, nosso companheiro, Deputado Odacir 
Klein, que, com a maior dignidade, às vezes com humildade, 
sempre com firmeza, vem desenvolvendo os seus trabalhos; 
ao ilustre Relator, Deputado Roberto Magalhães, cujo drama 
imenso e difícil sabemos, qual seja, S. Ex~ estar vivendo: 
onde colocar ou não colocar, acrescentar ou não acrescentar 
este ou aquele nome, o que certamente estará mexendo com 
a honra e com a dignidade das pessoas. 

Sr. Presidente, temos vivido naquela CPI momentos mui­
to difíceis. Engan<l;m-se aqueles que imaginam que exista na­
quela CPI alguns componentes olhando, vibrando ou buscan­
do encontrar algo em algum companheiro nosso. Deput8.do 
ou Senador, funcionário ou empresário. Lá estão pessoas cum­
prindo sua missão, ingrata, cruel, dramática, embora neces­
sária. 

A meu juízo, amanhã teremos uma reunião histórica. 
Atrevo-me a dizer que mais histórica que a do impeachment 
do Presidente da República, porque naquela as provas mate-

riais estavam ali, e estávamos a julg'lr alguém com quem 
não convivíamos, com lt·uem não tínhamos nenhuma relação. 
Agora, Sr. Presidente. estamos a ju\gar membros deste Con­
gresso e, repito, com a maior responsabilidade. 

Podemos graduar, podemos chegar à conclusão de que 
alguns devem ser afastados e outros não, mas todos temos 
uma parte da responsabilidade nos fatos que aconteceram. 
porque o Congresso anda e se desenrola, de certa maneira 
e de certa forma, mas ninguém pode dizer: eu não sab}a 
que as coisas estavam acontecendo. 

Muita gente - eu inclusive - quando sondado, quando 
insistiram para que eu fosse Presidente da Comissão do Orça­
mento, quando V. Ex". Sr. Presidente, insistiu para que eu 
assunlisse aquele cargo, eu, ao tomar conhecimento de como 
as coisas se passavam lá, não aceitei ser Presidente nem mem­
bro da Comissão. Entretanto, não tive a preocupação- poderia 
ter tido - de aceitar a Presidência e de tentar fazer algo para 
mudar aquela situação. Assim como em uma árvore uma folha 
não fica amarela sem o consentimento de toda a árvore~ do 
mesmo modo, as coisas não acontecem senão com ação ou 
omissão por parte do todo. 

Por isso, Sr. Presidente, parece-me que temos que refletir 
profundamente sobre esses fatos. E é imensa a responsabi­
lidade de V. Ex• com o depois. O depois do impeachment 
do Presidente Collor, o depois da Comissão do Orçamento 
com o afastamento de Senadores e Deputados. Temos que 
analisar o depois da nossa responsabilidade. 

Não tenho nenhuma dúvida, Sr. Presidente, que a primei­
ra questão, que deve ser uma questão de honra, é a comissão 
dos corruptores. Tenho certeza que. pela primeira vez na 
história deste País, estamos no caminho certo, com coragem, 
porque o drama deste País se chama impunidade. As coisas 
acontecem, neste País, porque as pessoas sabem que nada 
acontece com quem as faz. As pessoas roubam porque sabem 
que podem roubar; as falcatruas acontecem porque as pessoas 
sabem que nada acontece com os que fazem as falcatruas, 
a não ser, é claro, para quem rouba galinha, para quem rouba 
pequenas coisas, porque, aí, a polícía pode pegar essa pessoa, 
pode dar pauladas nela e esta pode terminar dormindo no 
xadrez. 

Agora, se o roubo é grande, se a falcatrua é grande e, 
principalmente. se for contra o patrimônio público, nada acon­
tece. Essa é a regra. Isto é o . .que vem acontecendo ao longo 
da história. O escândalo de hoje apaga o escândalo de ontem. 
o escândalo de hoje é esquecido pelo escândalo que vem 
amanhã. 

Então, por que não roubar? Porque não praticar vigarice, 
se a resposta, como conseqüência, é nenhuma? É a "Lei do 
Gerson," corno disse bem o ilustre Senador Alfredo Campos, 
"vamos levar vantagem em tudo". Por que não levar vantagem 
em tudo? Por que não levar vantagem se todo mundo a leva? 
Por que o cidadão, o operário, o trabalhador, o funcionário 
público, não vai levar vantagem? 

Temos que mudar esse- quadro. Sr. Presidente. V. Ex" 
é o Presidente do Congresso Nacional e tem em suas mãos 
a responsabilidade de nos comandar para mudar isso. Pare­
ce-me que estamos mudando. Pela primeira vez o Presidente 
da República é afastado por corrupção. pela primeira vez, 
o grande corrupto, com quem geralmente nunca aconteceu 
nada, o Sr. PC. passou o Ano-Novo na cadeia e lá está ele 
preso. 

Uma juíza determinou a prisão de bicheiros que, no últi­
mo Carnaval, desfilaram como heróis nas. escolas de samba, 
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sendo que um deles falava para toda a Nação. E esse pessoal 
está na cadeia. Sr. Presidente. As coisas estão mudando. E 
temos a responsabilidade de levar adiante essa revolução ética 
que está em andamento. 

Entendo que é importante a CPI que está sendo pedida 
para a CUT, assim corno a CPI que o PT está pedindo para 
as últimas campanhas eleitorais. Como dizia o Senador Mário 
Covas outro dia, essas CPI - a da CUT e a do PT - são 
diferentes da CPI do Orçamento, da CPI do lmpeachment 
e da CPI dos Corruptores. 

A CPI do impeachntent foi uma CPJ sem cheiro, sem 
ideologia. sem partido, sem nenhum objetivo, senão a busca 
da verdade. O povo na rua não tinha cor, não tinha ideologia. 
não era velho, não era jovem. 

A CPI do Orçamento não tem cor, não tem ideologitJ. 
Lá estamos nós, Deputados e Senadores, de todos os partidos, 
buscando a verdade. A CPI dos Corruptores também, Sr. 
Presidente. Conseguimos encontrar uma série de elementos, 
pela primeira vez na história, da organização dos corruptores. 
numa verdadeira sociedade secreta em busca da corrupção. 

As outras, Sr. Pn:sidente, também são importantes. Con­
sidero importante a r~lação da CUT com o PT. assim como 
diz o PT, a relação das outras entidades com federações 

de empresas, assim como é importante verificar as últimas 
campanhas eleitorais. Fui candidato a Senador numa e a Go­
vernador na outra. Tenho obrigação de dizer: vamos inves­

. tigar. Tudo isso é importante porque, daqui a pouco, o PDT 
vai pedir uma CPI sohre a Pau-Brasil, os integrantes de outros 
partidos vão pedir uma sobre a Linha Vermelha, outros vão 
pedir uma sobre a V ASP, todo mundo vai pedir CPI, e todas 
são importantes. 

Entretanto, nenhuma, Sr. Presidente, terá o peso e o 
significado da CPI que irá em busca dos corruptores, que 
é o terceiro apoio do tripé. Urna mesa com dois pés não 
equilibra. O primeiro apoio foi o impeachment, foi a CPI 
que afastou o Presidente da República. O outro é a limpeza 
que se está fazendo. Ficamos nus, o Congresso Nacional ficou 
nu perante a Nação, desmascarou-se totalmente, mas é neces­
sário o terceiro pé, que é a figura do corruptor, Sr. Presidente. 

Ao longo da história sempre existiram corruptos: Presi# 
dente, Deputado. Senador. funcionário público, o diabo; não 
há nenhuma novidade. A novidade, Sr. Presidente, é que, 
se há um corrupto, há um corruptor. A fígura do corrupto 
vem mudando nos últimos 30 anos e há caso em que a figura 
do corruptor é a mesma, Sr. Presidente. É a mesma empresa 
que vem agindo ao longo dos últimos 30 anos. Até aqui. 
até porque não tínhamos tempo, só cuidamos do Parlamentar. 

Essa CPI teve ética: apurou fatos relacionados com Depu­
tado e Senador, mas tinha elementos para apurar os emprei# 
teiros e os empresários. Não fez isso, Sr. Presidente, mas 
deixou um imenso dossiê, para que seja feito. Não fazer é 
jogar fora uma oportunidade única que temos diante de nós. 

Sr. Presidente, na Itália, as obras públicas estão 50% 
mais baratas depois da Operação Mãos Limpas, devido à rou­
balheira que havia. No Brasil, já se começa a sentir isso. 
O Sr. Pau.o Renato de Souza, representante do Brasil no 
Banco Interamericano, dizia-me que duas obras da maior im­
portância que estão começando a ser feitas no Brasil apresen­
tam uma diferença entre o preço inicial, quando as empresas 
brasileiras começaram a fazer o estudo, e o obtido agora, 
quando vão iniciar a ohra. O preço diminuiu exatamente 50% 
Estã 50% mais barato. Sr. Presidente! Aliás, nos doss.iês de 
uma empreiteira falava-se que a média de gorjetas e vantagens 
dadas para a tramitação era de cerca de 36%. 

É a hora de decidirmos isto, Sr. Presidente. É isso que 
o povo estã esperando de nós. Sei que temos missões impor­
tantes. como a votação do Orçamento, a CPJ do Orçamento, 
que deverá tomar decisões. Todós tei!IOS responsabilidades. 
Eu assumo a minha. Como membro da CPI. não estarei ama­
nhã olhando para cima, tranqüilo e sereno, considerando meu 
dever cumprido, porque reconheço que sou co-responsável 
pelas coisas que aconteceram. Duvido que alguém que esteja 
aqui possa atirar a primeira pedra e dizer que não é co-respon­
sável. O problema não é olhar para trás e lamentar. O que 
foi feito está feito. O que estamos remendando, estamos re­
mendando. 

Temos que olhar o futuro, Sr. Presidente. V. Ex• tem 
razão, porque existe o Regimento e a Constituição, que temos 
de respeitar, também temos que constituir as comissões, mas 
não acredito que o povo aceitará sem nenhum protesto, pro­
testo que será profundo e poderá ser manifestado nas umas, 
num voto negativo a este Congresso, o que seria uma injustiça, 
porque foi este Congresso que fez o impeacbment, foi este 
Congresso que fez a limpeza na área da Comissão do Orça­
mento. Este Congresso tem a obrigação de fazer a terceira 
limpeza, que é a CPI dos corruptores. Se fizermos isso, Sr. 
Presidente, estaremos cumprindo a nossa tarefa, estaremos 
mudando a filosofia deste País. 

Duas coisas são importantes, Sr. Presidente: a CPI dos 
corruptores e uma legislação para punir os responsáveis pelos 
crim~·contra o patrimônio público. Temos·a responsabifidade 
de deixar isso claro na Revisão Constitucional. Daquela tribu­
na, dirigi-me ao Supremo Tribunal. com todo o respeito, di­
zendo que seria o caso de o Supremo conversar conosco. 
Parlamentares, e manifestar seu entendimento sobre a forma 
de evitar que essas coisas aconteçam. 

Na verdade, Sr. Presidente- que me perdoe o Supremo 
Tribunal Federal, que me perdoe o Procurador-Geral da Re­
pública, que me perdoe a Procuradoria e a Justiça desse País 
-, este Congresso, em duas CPis, mostrou que, quando se 
quer se faz. Este Congresso, numa CPI, desnudou um gover­
no, desnudou a realidade, mostrando a corrupção no Gover­
no, demonstrou e provou. A nossa parte, fizemos, Sr. Presi­
dente, a outra está demorando. Agora é a mesma coisa, Sr. 
Presidente. 

Imaginem V. Ex~s se o Supremo Tribunal Federal tivesse 
que apurar um fato grave com relação a um de seus Ministros. 
Apuramos fatos graves com relação a membros deste Con­
gresso. Estão lá os fatos relatados, estão os fatos demons­
trados, e muitos serão enviados à Procuradoria da República, 
para que tome as devidas providências, que devem continuar. 
Se demora em virtude da lei, da Constituição ... Se alguma 
coisa deve ser alterada, o prazo é agora. Estamos tentando, 
os Parlamentares estão tentando. Que venha o Supremo, que 
venha o Procurador e nos diga o que fazer para mudar, para 
que a Justiça no Brasil exista de fato, para que a impunidade 
desapareça, para que o delito contra o patrimõnio público 
tenha resposta imediata, no que tange à prisão e no que tange 
à cadeia. A hora é agora, porque se isso terminar, se esta 
CPI afastar Deputados e Senadores, se a Constituição ficar 
como está, se a legislação penal não for mudada, se não nos 
preocuparmos com a figura do corrupto r, daqui a algum tempo 
começará tudo de novo, com uma diferença: no próximo Con­
gresso, daqui a dois anos, se houver uma onda de corrupção, 
não se precisará fazer CPJ, porque aí não haverá ninguém 
que tenha dado cheque, não haverá secretãria, motorista, 
mulher, nem telefone que denunciem o que ocorreu. Aí tudo 
será feito com competência total. 
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Nunca, nesse País, se abriu a conta de ninguém. Nunca. 
na história deste País, se imaginou que o Congresso abriria 
as contas de alguém e verificaria o que havia ocorrido. Nunca 
se esperou tal procedimento. Por isso se encontrou alguma 
coisa, Sr. Presidente. Daqui para adiante. não é preciso ser 
ingênuo para não saber que, se não colocarmos o País nas 
linhas da ética e da honestidade, a CPI não precisa fazer 
mais, porque não haverá secretária nem mulher para dizer 
nada, não haverá cheque fantasma, não haverá segunda conta, 
não haverá nada, porque as coisas serão feitas diretamente 
na Suíça, diretamente de local a local, e nós não tomaremos 
conhecimento delas. 

Seria uma pena, Sr. Presidente, já que fizemos as duas 
partes mais difíceis, com referência à ação. Não é à·toa que, 
pela primeira vez na história da humanidade, um presidente 
da República é afastado democraticamente aqui no Brasil. 
Nos Estados Unidos, 10% dos presidentes foram assassinados. 
Mataram os presidentes. Não deram golpe de estado. mas 
foram além do golpe de Estado: assassinaram os presidentes. 

No Brasil, os acontecimentos ocorreram de uma maneira 
democrática, aberta, com o Presidente da República falando 
até o último dia. Até depois de cassado. até quando o Sr. 
Itamar já era Presidente da República ele falou em cadeia 
de rádio e televisão para o Brasil inteiro. Foi uma coisa fantás· 
tica, porque apareceu o Presidente Itamar Franco assumindo. 
com humildade, todo baixinho, encabulado e, dali a pouco. 
apareceu o Sr. Collor dando urna entrevista à Nação. Quem 
não entendesse a nossa língua poderia pensar que o Sr. Itamar 
Franco · de cabeça baixa · estava sendo levado para a Ilha 
de Elba e que o Sr. Collor estava conclamando sua gente 
para tomar conta do País. 

Mas ele foi afastado. Fizemos esse papel, como estamos 
fazendo hoje, Sr. Presidente. Não fazer a terceira parte, não 
ter ccragem de levar esse caminho adiante. não nos reunirmos, 
para termos a coragem de verificar o que temos que mudar 
no nosso Congresso, Sr. Presidente? Será uma tarefa dolorosa, 
se isso não acontecer. 

Tenho uma proposta, singela, humilde, mas a tenho. 
Não há dúvida de que o Orçamento, como estava, não poderia 
continuar. Há exemplos que se pode copiar. Os Estados Uni· 
dos são o melhor exemplo, hoje, da humanidade. Lá, há 
um Congresso acompanhando o orçamento. Só que, nos Esta· 
dos Unidos, cada comissão faz o acompanhamento do orça· 
mento durante o ano inteiro. Praticamente, a comissão passa 
o ano inteiro fazendo, debatendo, analisando e conhecendo 
o orçamento. Lá não há comissão de orçamento. 

Como está, não pode continuar. 
Mas, disseram bem as pessoas, na reunião de hoje, presi­

dida por V. Ex•. sou testemunha disso: não é essa Comissão 
de Orçamento que está demonstrando, como às vezes a im­
prensa quer fazer crer, que há corrupção, ela existe sem o 
Congresso Nacional. 

A corrupção exiStiu, explodiu e se tornou escandalosa 
exatamente nos anos em que o Congresso não optava sobre 
coisa alguma; na época em que nós, aqui no Congresso, não 
podíamos apresentar uma emenda. O caso das empreiteiras. 
as vantagens, os percentuais, os escândalos aconteceram exa­
tamente no Executivo, quando o Congresso era uma pro forma 
e "não valia 2 mil réis .. ; quando o Congresso não tinha nada 
sobre o que decidir e não fazia absolutamente nada. 

Não adianta imaginarmos que vamos fechar com a Comis­
são de Orçamento, que vamos tirar do Parlamentar o direito 
de apresentar emenda, que vamos devolver esse poder para 

o Executivo e que as coisas vão ser moralizadas. Vamos fazer 
a "fujimorização" e as coisas vão ser moralizadas? 

Não, as coisas não vão ser moralizadas, Sr. Presidente. 
A única coisa que pode acontecer é que tais fatos saiam do 
noticiário nacional. A imprensa e o povo não ficarão mais 
sabendo sobre isso. mas os escândalos e as rouhalheiras serão 
ainda maiores. Há que se encontrar uma fórmula, através 
da qual democratizemos o uso da verba pública. 

Sr. Presidente, apresentei uma emenda, ainda que singe· 
la. Pela emenda apresentada por mim. o dehate seria feito 
de forma aberta, o Executivo mandaria a proposta e o Con­
gresso Nacional votaria. O Congresso Nacional votaria as ver· 
has destinadas aos Estados, mas criaríamos, em cada Estado, 
um grande conselho, composto de toda a representatividade 
daquele Estado. A votação da estrada, da escola ou da obra 
seria feita naquele conselho. Aquele conselho - não a voz 
definitiva· faria a vez da Comissão de Orçamento. e, dele, 
a matéria viria diretamente para o Plenário. e o Congresso 
daria a última palavra e não seria obrigado a seguir a decisão 
da Comissão de Orçamento, tal como é hoje. 

O Congresso daria a última palavra sobre o estudo dessa 
COmissão, que sugeriria e faria a fiscalização da aplicação 
daquela verba. Inclusive, em cada Município, haveria um con· 
selho para fiscalizar, controlar e acompanhar o gasto do dinhei­
ro público. 

Seria uma missão, Sr. Presidente, um trabalho · eu diria 
·quase espontâneo, de assistência e colaboração à coisa públi· 
ca. Em cada município, haveria a constituição de um grupo 
para fazer a fiscalização. 

O Sr. João Calmon- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON -Com o maior prazer, Senador 
João Calmon. 

O Sr. João Calmon- Nobre Senador Pedro Simon. ini· 
cialmente, felicito, efusivamente, V. Ex~ por mais esse magis· 
trai pronunciamento, na tarde de hoje. Entretanto, sinto-me 
no dever de fazer urna pequena retificação, em relação a 
uma afinnação de V. Ex•. Por sinal, á bordei isso na reunião 
de hoje, no gabinete do Presidente da Casa e do Congresso 
Nacional, o nobre Senador Humberto Lucena. O Congresso 
dos Estados Unidos da América possui uma comissão de orça­
mento, focalizei isso neste plenário, fazendo um discurso, 
em maio do ano passado, mostrando qual a estrutura do orça· 
mento no Congresso Americano. Nos Estados Unidos há a 
Comissão de Orçamento. 

O SR. PEDRO SIMON - Que é de sistematização. 
O Sr. João Calmon- A proposta de orçamento, enviada 

pelo Executivo, chega ao Congresso americano em janeiro. 
Imediatamente, a comissão de orçamento envia o texto para 
cada comissão. para a de educação, de agricultura, etc. As 
comissões setoriais promovem amplos debates com as comuni­
dades interessadas em cada terna, em todo o país, depois 
é que a proposta volta para essa Comissão de Orçamento, 
que realmente existe. 

O SR. PEDRO SIMON - A Comissão de Orçamento, 
lá, é de sistematização do trabalho feito nas comissões. Isso 
é o que quero dizer. 

O Sr. João Calmon- Sim, mas depois volta para a Comis­
são Mista de Orçamento. Nobre Senador Pedro Simon, alguns 
Parlamentares· poucos - devem ter ouvido esse meu pronun· 
ciamento, que não tem nenhuma importância. Importante 
é uma explanação completa, detalhada de corno funciona. 
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como ocorre a elaboração do orçamento nos Estados Unidos. 
Como sou um Senador de nível muito modesto, obviamente 
essa iniciativa não teve a mínima repercussão, não teve divul­
gação. Mas, hoje. na nossa reunião, na Presidêncía do Con­
gresso Nacional, abordei esse problema, V. Ex• esteve pre­
sente, falando sempre com objetividade, com a voz aparente­
mente exaltada, mas apenas é o seu estilo- V. Exa está com 
o sistema nervoso sob ótimo controle. E eu lamentava, nobre 
Senador Pedro Simon: se o autor desse díscurso não tivesse 
sido esse obscuro Senador do Estado do Espírito Santo, se 
V. Ex• tivesse proferido esse discurso, provavelmente náo 
estaríamos com uma CPI sobre o Orçamento funcionando, 
também conhecida como CPI da Corrupção. Mas ainda está 
em tempo. nobre Senador Pedro Simon. Se não mudarmos 
os métodos de funcionamento da Comissão Mista do Orça· 
menta, vai·se repetir, brevemente, este ano, ou no próximo 
ano, o mesmo fenômeno que traumatizou a opinião pública 
deste País. Continuam as sessões espíritas, o assunto é deba· 
ti~ numa Subcomissão de Fiscalização e Controle, que foi 
cnada recentemente. Como não há quorum no Plenário da 
Comissão Mista do Orçamento, a matéria é remetida ao Plená­
rio do Congresso Nacional, como foi há duas semanas, e apro· 
vada em "sessão espírita", com a pre~ença de apenas oito, 
nove ou dez Parlamentares, entre SenadOres e Deputados. 
Portanto, nobre Senador Pedro Simon, V. Ex~. que é um 
líder inspirador e possui uma folha de serviço invejável, espe· 
roque um dia o Brasil tenha o privilégio de tê·lo como Presi­
dente. Não é possivel que esse grito de alerta caia no vazio. 
gumas providências, haverá de continuar a mesma situação, 
para nossa envergonha. Hoje um Parlamentar não pode ir 
a uma cidade, vila, aldeia ou associação, a pergunta não varia. 
A suspeita não recai apenas sobre esses que a imprensa e 
a mídia eletrônica estão apontando, recai sobre todos nós. 
Tenho um dever para com a minha consciência, porque apren· 
di essa verdade há muito tempo: o primeiro dever de urn 
homem pUblico é ficar em paz com a sua consciência, o segun· 
do é defender os ínteresses do seu País e o terceiro é seguir 
as diretrizes do seu partido. Não me canso de proclamar que, 
sobre esse aspecto, o Brasil superou a Itália. No Parlamento 
italiano havia corrupção em grande escala, provavelmente 
maior do que a existente no Brasil, mas foi o Poder judiciário 
do norte da Itália que desencadeou a famosa "operação mãos 
limpas". Agradeço muito a paciência com que V. Ex~ aceitou 
este meu aparte. Faço-Jhe um apelo, já que V. Ex~ é um 
Líder do mais alto nível, o Líder do Governo, que nesse 
período que ainda nos resta cheguemos a um acordo sobre 
uma modificação profunda na estrutura da Comissão Mista 
do Orçamento, sob pena da catástrofe ocorrer em proporções 
realmente siderais. 

O SR. PEDRO SIMON- Eu agradeço o oportuno aparte 
de V. Ex•. 

Senador João Calmon, V. Ex~ sabe da admiração que 
tenho pelo seu trabalho e pela sua dedicação. V. Ex~ tem 
razão, pois é um apaixonado que se dedica, que se esforça 
e que apresenta algumas das teses mais concretas e mais objeti· 
vas. Eu acho que, talvez, até agora a proposta de V. Ex'.o 
não tinha sido levada adiante porque nenhum de nós estava 
preocupado em fazê·lo. Talvez tivesse de' chegar ao ponto 
em que chegou, ou seja, no fundo do poço, para nos compene· 
trarmos que algo tinha que ser feito. A hora de debatermos 
a sua proposta é exatamente agora. E é exatamente o que 
eu iria propor à Mesa, Sr. Presidente. Não sei se V. Ex~ 
foi presidente ou relator de uma comissão que estudou fónnu· 

la~ e métodos para melhorar a Comissão de Orçamento, mas 
set que apresentou propostas. Não sei se foi o relator ou 
o presidente, mas sei que se deve muito ao trabalho de V. 
Ex~. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Fui o Presi­
dente. 

O SR. PEDRO SIMON - Sei que se deve muito ao 
seu trabalho. Todavia, vamos concordar que o trabalho feito 
pela Comissão de V. Ex•, importante e significativo, ficou 
nas gavetas. Se isso ocorreu, a culpa é nossa, pois não havia 
essa preocupação, porque esse tipo de debate não estava na 
Ordem do Dia. Parece·me que está na hora de tirara proposta 
de V. Ex~ da gaveta, de pegar o pronunciamento do Senador 
João Calmon, está na hora de chamar aqueles parlamentares 
que foram aos Estados Unidos e, lá, ficaram não sei quantos 
dias estudando o Orçamento americano. Foram para isso! 
Uma Comissão de Parlamentares bem como urna Comissão 
de funcionários do Congresso Nacional foram aos Estados 
Unidos com o objetivo de estudar o funcionamento, a organi· 
zação do Orçamento americano. 

A proposta que faço é exatamente esta, Sr. Presidente. 
Acho que o momento, a vida é o homem e a sua circuns~ 

tância, e estamos vivendo um momento novo. A proposta 
que vou fazer não é que se volte aos Estados Unidos para 
fazer novos estudos não, Sr. Presidente. A proposta não é 
essa, até porque acho que não precisaria. A proposta que 
faço é no sentido de que, nesta hora, criemos novamente 
a Comissão e coloquemos nela pessoas que queiram realmente 
encontrar uma saída e, aí, na hora do fato, em cima do que 
está acontecendo, estudemos a forma de sairmos dessa ques­
tão. 

O que não me parece viável, Sr. Presidente, é discutirmos 
se lá na Comissão de Orçamento temos que diminuir: não 
são mais 50 emendas, são 5 emendas. Ou vamos discutir: 
não é o problema do número de emendas, é a quantia que 
cada Parlamentar pode ter. Ou vamos discutir que não são 
mais 120, vamos baixar para 80-·o número de Senadores e 
Deputados que vão integrar a Comissão. É brincadeira, Sr. 
Presidente! 

Acho que estamos vivendo a hora e o momento de encon­
trarmos a saída, e o povo está esperando isso. 

O Sr. Amir Lando- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON -Ouça V. Ex• com prazer. 

O Sr. Amír Lando- Nobre Senador Pedro Simon, V. 
Ex~, como sempre, aborda um dos temas candentes que aflige 
o País. E, neste particular, eu gostaria de enfatizar alguns 
aspectos no discurso de V. Ex~. Propostas, idéias, projetos, 
não faltam, boas intenções pululam, o que falta é determi­
nação de corrigir. Mas as ehtes deste Congresso estavam mais 
preocupadas em manter um status quo ante do que alterar 
este quadro que lhe seria adverso. Preferiram manter os privi­
légios à custa do sofrimento e, sobretudo, da malversação 
do dinheiro público do que buscar o caminho da retidão. 
Eu, também, nobre Senador, incluo~me entre esses que fize­
ram propostas. Até por sugestão, quando da feitura do relató­
rio, V. Exa me deu uma sugestão, e mais do que isso, um 
conselho da experiência, dizendo que era oportuno, naquele 
momento de transição, naquele momento de efervescência, 
de grande expectativa nacional, colocar alguns pontos que 
eram importantes para transfo_rmar aquele quadro que apura­
mos na CPI do PC. E, no Capítulo X, exatamente, entre 



Janeiro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Sexta-feira 21 287 

as causas que engendraram o esquema PC. eu situava o ciclo 
orçamentário. 

O SR. PEDRO SIMON- É verdade. 

O Sr. Amir Lando- E situava. também. o financiamento 
de campanhas. As propostas foram ali estabelecidas num con­
senso, porque aquele relatório - é preciso que se diga - foi 
o relatório da Comissão. não foi o relatório do Senador Amir 
Lando. Mas foi o relatório acrescido pelo consenso, pelo 
entendimento, a sedimentação das idéias que se fazia a cada 
momento, a cada reunião, a cada discussão, porque foi um 
grupo que viveu intensamente a troca de opiniões e a troca 
de conhecimento. Foi um grupo que realmente viveu unido 
naqueles dias tão difíceis, porque era difícil enfrentar o Palácio 
do Planalto, sobretudo quando a CPI chegou aos porões do 
Palácio. Portanto, aquilo tudo nos deu um amálgama de união 
sedimentada, como eu disse. na camaradagem, na amizade, 
nos bons propósitos de ajudar a construir um Brasil melhor. 
Coloquei modestamente as propostas ali, mas aquele não era 
o momento. Quanto a esse aspecto, parece-me que as afirma­
ções de V. Ex" procedem, porque, possivelmente, o momento 
não tenha sido aquele, e sim hoje. Espero que ele realmente 
aconteça, porque poderemos mudar, mudando esses métodos. 
caso contrário. se não mudarmos os métodos. como diz V. 
Ex~, outros mais eficientes e sutilizados surgirão, sem jamais 
serem punidos, pois, provavelmente, terão uma metodologia 
a investigação. Parabéns a V. Ex• e a esta Casa, que reflete 
sobre um tema de magna importância. 

O SR. PEDRO SIMON - V. Ex• que teve um papel 
fantástico, como Relator da CPI do impeachment, está cha­
mando atenção para um detalhe que, surpreendentemente, 
não me havia ocorrido. 

Em seu relatório, por iniciativa própria, colocou muitas 
das coisas que estão acontecendo. V. Ex" teve a grandeza 
e profundidade de entrar nas causas daquele impeachment, 
dizendo, exatamente, que naquelas causas estavam as relações 
que permitiram que aquilo acontecesse, porque aquilo não 
acontecia de graça. entre elas estava a organização do Orça­
mento. 

No entanto, estávamos tão empolgados em acreditar 
que tirando o Sr. Fernando Collor de Mello resolveríamos 
tudo, embora façamos justiça, V. Ex~ t{lmbém solicitou, Levou 
em mãos ao Procurador-Geral da República muitos dos fatos 
que foram apurados e que a CPI não podia levar adiante. 

Acho muito engraçado quando ando pelas ruas e as pes­
soas cobram, dizendo que Deputados e Senadores cassaram 
o Collor mas não fizeram mais nada. O que podíamos fazer? 
O Congresso Nacional só podia fazer aquilo. O resto que 
foi apurado - e muita coisa foi apurada - o Presidente Benito 
Gama e o Relator Amir Lando levaram - gostaria que V. 
Ex~ nos contasse -quantas caixas de documentos para entregar 
nas mãos do Procurador-Geral da República. Lamentavel­
mente, ficou nisso, Sr. Presidente. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Permite-me V. Ex4 

um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON -Já o concederei, Ex•. Agora 
vai acontecer a mesma coisa: a CPI vai concluir, vai terminar 
cá e vai enviar caixas e caixas de documentos ao Procura­
dor-Geral, à Receita Federal, ao Tribunal de Contas da União. 
E perdoem~me a sinceridade, mas volto a repetir: podem 
acusar este Congresso de mil coisas, mas que nessas duas 
CPls este mesmo Congresso teve competência de ver, de anali-

sar, de investigar e de provar, teve. E se teve, por que a 
Procuradoria não tem? Por que a Justiça Federal não tem? 
Se conseguimos fazê-lo - e não era a nossa missão -. com 
dramas difíceis, uma vez que somos um Poder pluralista. de 
vários partidos, de várias idéias, de várias filosofias, por que 
o Supremo Tribunal Federal não o faz? Por que a Procurado­
ria-Geral não o faz? Por que a Fazenda não o faz? Por que 
os outros órgãos da Administração Pública não o fazem? Essa 
é uma resposta que deve ser dada. Repito: essa é uma resposta 
que deve ser rlada. 

Com todo o esforço o Congresso está fazendo a sua parte. 
machucando-se , costurando-se, Sr. Presidente, sofrendo. Será 
que alguém, aqui, imagina que há algum parlamentar que, 
de hoje para amanhã, está satisfeito? Nenhum parlamentar 
vai dormir tranqüilo sabendo que. amanhã, terá que votar 
a cassação de irmãos nossos. 

Vivi esse drama do outro lado, Sr. Presidente. Vivi as 
cassações como Líder de Oposição, atento à Voz do Brasil 
para ver quais seriam os injustiçados. Nunca pensei que. um 
dia. iria pertencer a uma CPI que cassaria um Presidente 
da República. ou a uma CPI que cassaria parlamentares. Isso 
dói. isso é contra a nossa maneira de ser. Trata~se de uma 
missão excepcional. porque somos parlamentares para legislar 
e para fiscalizar. A Procuradoria existe para denunciar e inves­
tigar, a Receíta Federal da mesma forma e a Justiça, para 
fazer justiça. Se estamos conseguindo fazer a nossa parte, 
que eles façam a deles. Sr. Presidente, que eles assumam 
a responsabilidade pe\a parte que lhes cabe. 

Volto a repetir: neste processo de Revisão Constitucional. 
com 17 mil emendas e mais 13 mil subemendas, se algum 
membro da Procuradoria ou da Receita Federal entende que 
deva haver mais alterações que venha conversar conosco e 
apontar o que deve ser feito e não, daqui a dois anos, nos 
acusar de não termos procedido às mudanças necessárias. Isso 
me parece irnponante. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - V. Exa me concede 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. PEDRO SIMON - Com todo prazer, Senador 
Cid Sabóia de Carvalho. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- V. Ex" mencionou fazerp 
mos a nossa parte. Confesso a V. Ex~ que perdi uma parcela 
do seu discurso. todavia, após ter conseguido sintonizar bem 
o pensamento de V. Ex~.louvo a sua linha de conduta, porque 
V. Ex~ está falando com um acerto extraordinário. Quero 
lembrar a V. Ex~ que fizemos muitas CPls. Uma delas inves~ 
tigou a Petrobrás e os fundos de pensão. Fizemos um relatório 
conclusivo, em que apuramos fatos gravíssimos, tanto em 
relação à Petrobrás quanto aos fundos de pensão. Tudo foí 
enviado, há quase um ano, para a Procuradoria-Geral daRe­
pública, que guarda todo o documentário, tendo, inclusive. 
solicitado perícias com técnicos do Tribunal de Contas da 
União, do Banco Central do Brasil e do Senado Federal em 
quase vinte fundos de pensão e examinado muitos outros mais. 
Todavia, até hoje,.quando no Brasil estouram escândalos so~ 
bre os fundos de pensão, não se conhece o início de uma 
ação cível ou penal sobre desmandos na Petrobrás ou nos 
fundos de pensão. Por essa experiência, também devo dizer 
que participei de outras CPis, quer como Relator, quer como 
integranté, e que desconheço o pragmatismo teleológico do 
Ministério Público ou da Receita Federal ou de quem quer 
que seja para possibilitar a eficácia disso que decidimos. Por 
isso, neste breve aparte, parabenizo V. Ex~ e, mais que isso, 
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desejo apoiar o pensamento de V. Ex\ não apenas por ser 
nosso companheiro de Partido mas, acima de tudo, por ser 
um homem clarividente e de valentia moral, capaz de denun­
ciar fatos dessa natureza. É o registro que faço dentro da 
fala de V_ Ex•. 

O SR. PEDRO SIMON- Agradeço o importante aparte 
de V. Ex~, pois chama a atenção para um fato do qual não 
tinha me dado conta, mas que é tão importante quanto o 
que estamos anunciando. Perto desses desvios dos fundos de 
pensão que estão ocorrendo, isso que estamos apurando aqui 
é piada, é brincadeira. 

O Congresso fez a parte dele: a CPI foi feita, apurou-se, 
verificou-se. Sr. Presidente, sinceramente, não sei de quem 
é a responsabilidade nem o que deve ser feito. Por isso, propo­
nho a V. Ex~ - e me atreveria a avançar - que deveria ser 
criada uma comissão para organizarmos como devemos me­
lhorar. Contudo, não ficaria mal se argumentássemos com 
o Executivo e o Judiciário sobre como eles pretendem melho­
rar. 

O Presidente Itamar Franco designou uma comissão, ten­
do à frente o Ministro da Administração, com a responsa­
bilidade de receber todos os dados da CPI e cobrar a execução 
a nível de Executivo. Creio que há uma predisposição positiva. 
Sua Excelência pediu nomes, inclusive, da sociedade. Solicitou 
às entidades de defesa da ética que indicassem um nome. 
Foram indicados três nomes para o Presidente escolher um. 
Como Sua Excelência entendeu que todos eram importantes, 
aumentou o número de cinco para sete, para não precisar 
excluir nenhum dos três. Parece que um não está disposto 
a aceitar, o que seria urna lástima. E daqui, publicamente, 
faço um apelo para que aceite, que é o extraordinário homem 
público Raymundo Faoro. 

O Dr. Raymundo Faoro foi indicado pela OAB, era um 
dos três. Li, em um jornal, que o Faoro teria afirmado que 
serviço militar e membro do tribunal de júri, jurado, a pessoa 
é obrigada a aceitar, o resto, não. Ele tem razão: obrigação 
não há; contudo, um homem com o passado, com a biografia, 
com a extraordinária competência e seriedade de Faoro deve 
entender que ele não é membro do Executivo, não foi indicado 
pelo Sr. Itamar Franco, foi indicado pelas entidades que defen­
dem a ética, que vêem nele um homem de extraordinária 
competência. Está-se constituindo uma comissão com homens 
corno ele para receber as acusações, a análise, as conclusões 
da CPI e levar para o Executivo para estudar o que pode 
ser feito. 

De algumas coisas já se tem conhecimento, Sr. Presi­
dente. Sabe-se que o Sr. PC Farias tinha razão quando dizia 
que conta fantasma não foi ele quem criou, existem quatro 
milhões de contas fantasmas neste País, espalhadas por todos 
os cantos. O Governo já determinou que o Banco Central 
procedesse a esse levantamento. e é necessário que a sociedade 
civil, representada por homens como Faoro, aceite participar, 
enquanto nós, do Congresso Nacional, fazemos a nossa parte. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, o Sr. Humberto 
Lucena, Presidente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Chagas Ro4,rigues, Jo Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se-à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 24, DE 1994 

Senhor Presidente, 
~os ~ermos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, 

requetro mversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria 
constante do item o<? 2 seja submetida ao Plenário em último 
lugar. 

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 1994. - Lucídio 
Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Será feita 
a inversão solicitada. 

Item 1: 
Votação, em turno único, do Requerimento n" 1.446, 

de 1993, da Senadora Eva Blay, solicitando, nos termos da 
alínea a do art. 256 do Regimento Interno, a retirada do 
Projeto de Lei do Senado n• 181, de 1992, de sua autoria, 
que acrescenta dispositivos à Lei no 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, estabelecendo normas para o exercício do planeja­
mento familiar. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, o Projeto de Lei do Senado 

n" 181, de 1992, será definitivamente arquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 3: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 

2, de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos corno conclusão de seu Parecer n" 8, de 1994), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Silveira Martins - RS, 
a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul - BANRISUL, no valor total de 
cinco milhões, vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta cru­
zeiros reais e cinqüenta e cinco centavos, a preços de junho 
de !993, utilizando recursos do FUNDOPIMES. 

A matéria ficou sobre a mesa durante 3 dias úteis, a 
fim de receber emendas, nos termos do art. 89 da Resolução 
n' 110, de 1993. 

À proposição não foram apresentadas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno úníco. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Projeto vai à Comissão Diretora poro a redação 
final. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, redação final oferecida pela Comissão Diretora, que 
será lida pela Sr 1~ Secretária. 

É lida a seguinte 
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PARECER N• 27, DE 1994 

Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Resolução no 2, de 
1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n" 2. de 1994, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Silveira Martins (RS) a contratar operação de crédito 
junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -
BANRISUL, no valor total de CR$5.029.440,55 (cinco mi­
lhões, vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta cruzeiros 
reais e cínqüenta e cinco centavos), a preços de junho de 
1993, utilizando recursos do Fundopimes. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de janeiro de 1994. 
-Humberto Lucena, Presidente - Lucídio Portela, Relator 
-Chagas Rodrigues - Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N' 27, DE 1994 

Redação final do ProJeto de Resolução n" 2, de 
1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

, RESOLUÇÃO N" 200, DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Silveira Mar­
tins (RS) a contratar operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRlSUL, 
no valor de CR$5.029.440,55, a preços de junho de 
1993, utilizando recursos do Fundopimes. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É a Prefeitura Municipal de Silveira Martins 

(RS) autorizada, nos termos da Resoluçáo n" 36, de 1992, 
do Senado Federal, a contratar operação de crédito junto 
ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRI­
SUL, no valor de CR$5.029.440,55, (cinco milhões, vinte e 
nove mil, quatrocentos e quarenta cruzeiros reais e cinqüenta 
e cinco centavos), a preços de junho de 1993. 

Art. 2<:> A operação de crédito autorizada obedecerá às 
seguintes características: 

a) valor pretendido: CR$5.029.440,55, a preços de junho 
de 1993; 

b) juros: 11% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pelo IGP-FGV; 
d) garantia: ICMS e/ou FPM; 
e) destinação dos recursos: investimentos nas áreas de 

desenvolvimento institucional e de infra-estrutura urbana; 
O condições de pagamento: 
- do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, vencíveis no dia vinte de cada mês, vencen­
do a primeira doze meses após a primeira liberação; 

- dos juros: exigíveis trimestralmente na carência e men­
salmente na amortização. 

Art. J9 A autorização concedida por esta Resolução de­
verá ser c~ncedida no prazo de duzentos e setenta dias, conta­
dos a parur de sua publicação. 

Art. 4"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Encerrada a disCussão, a redação final é considerada defi­
nitivamente aprovada, independentemente de votação, nos 
termos do art. 7• da Resolução n• 110, de 1993. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 4: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 

3, de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n" 9, de 1994), que 
autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a contratar 
operação de crédito junto à Companhia Vale do Rio Doce 
- CVRD, por intermédio da Reserva para o Desenvolvi­
mento da Zona do Rio Doce, no valor de quinhentos milhões, 
setecentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e vinte e oito 
cruzeiros reais, a preços de outubro de 1993, a serem atuali­
zados pelo IGP-M e com garantia oferecida através da vincu­
lação de cotas do Fundo de Participação dos Estados- FPE. 

A matéria ficou sobre a mesa durante três dias úteis, 
a fim de receber emendas, nos termos do art. 89 da Resolução 
n" 110, de 1993. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. O projeto vai à Comissão Diretora para a 

redação final. 
Sobre a mesa, redação final oferecida pela Comissão Di­

retora. que será Lida pela Sr' 1~ Secretária. 

É lida a seguinte 

PARECER N" 28, DE 1994 

Da Comissão Diretora 
Redação final do Projeto de Resolução n"' 3, de 

1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 3, de 1994, que autoriza o Governo do Estado 
do Espírito Santo a contratar operação de crédito junto à 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD~ por intermédio 
da Reserva para o Desenvolvimento da Zona do Rio Doce, 
no valor de CR$500.784.528,00 (quinhentos milhões, sete­
centos e oitenta e quatro mil, quinhentos e vinte e oito cruzei· 
ros reais), a preços de outubro de 1993. a serem atualizados 
pelo IGPM e com garantia oferecida através da vinculação 
de cotas do Fundo de Participação dos Estados- FPE. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de janeiro de 1994. 
~Humberto Lucena, Presidente- Lucídio Portella, Relator 
-Chagas Rodrigues, Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N" 28, DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução n9 3, de 
1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regi~ 

mento Interno, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N' , DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo 
a contratar operação de crédito junto à Companhia 
Vale do Rio Doce- CVRD, por intermédio daRe­
serva para o Desenvolvimento da Zona do Rio Doce, 
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no valor de CR$500.784.528,00, a preços de outubro 
de 1993, a serem atualizados pelo IGP-M e com garan­
tia oferecida através da vinculação de cotas do Fundo 
de Participação dos Estados- FPE. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado do Espírito Santo auto­

rizado, nos termos da Resolução no 36, de 1992, do Senado 
Federal, a contratar operação de crédito junto à Companhia 
Vale do Rio Doce- CVRD, no valor de CR$500.784.528,00 
(quinhentos milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, qui­
nhentos e vinte e oito cruzeiros reais). 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo, pro­
venientes da Reserva para o Desenvolvimento da Zona do 
Rio Doce- ROZRD, serão destinados a atividades e projetos 
nas áreas de desenvolvimento econômico e social e ao apare­
lhamento do setor de segurança pública do Estado do Espírito 
Santo. 

Art. 29 As condições financeiras da operação de crédito 
são as seguintes: 

a) valor pretendido: CR$500. 784.528,00, a preços de ou­
tubro de 1993; 

b) juros: 1% a.a. no período de carência e 3% a,a. du­
rante a amortização, sobre o saldo devedor corrigido; 

c) atualização monetária: 80% da variação do IGP-M, 
no período compreendido entre a data da liberação dos recur­
sos e a da amortização de cada parcela semestral; 

d) garantia: Fundo de Participação dos Estados- FPE; 
e) condições de pagamento: 
- do principal: amortização em dezesseis parcelas semes­

trais sucessivas, com carência de dois anos; 
-dos juros: não existe período de carência. 
Art. 3? A autorização concedida por esta Resolução de­

verá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados 
a partir de sua publicação. 

Art. 4? Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada defi­

nitivamente aprovada, independentemente de votação, nos 
termos do art. 7• da Resolução n• I !O, de 1993. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 5: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

4, de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n9 10, de 1994), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul -
RS, a contratar operação de crédito no valor de trinta milhões, 
seiscentos e trinta mil, novecentos e trinta e quatro cruzeiros 
reais, a preços de agosto de 1993, junto ao Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul - BANRISUL, utilizando recursos 
do FUNDOPIMES. 

A matéria ficou sobre a mesa durante três dias úteis, 
a fim de receber emendas, nos termos do art. s~ da Resolução 
n' 110, de 1993. 

À proposição não foram apresentadas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Aprovado. O projeto vai à Comissão Diretora para a 
redação final. 

Sobre a mesa, redação final oferecida pela Comissão Di­
retora que será lida pela Sr" 1" Secretária. 

É lida o seguinte 

PARECER N• 29, DE 1994 

Da Comissão Diretora 
Redação final do Projeto de Resolução n~" 4, de 

1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n? 4, de 1994, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Encruzilhada do Sul (RS) a contratar operação de 
crédito no valor de CR$30.630.934,00 (trinta milhões, seiscen­
tos e trinta mil, novecentos e trinta e quatro cruzeiros reais), 
a preços de agosto de 1993, junto ao Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul - BANRISUL, utilizando recursos do 
FUNDOPIMES. 

Sala de Reuniões da Comissãõ, 20 de janeiro de 1994. 
-Humberto Lucena, Presidente -Chagas Rodrigues, Rela­
tor- Lucídío Portella- Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N" 29, DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução n~> 4, de 
1994 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28. do Regimento Interno. 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
do Sul (RS} a contratar operação de créJito no valor 
de CR$30.630.934,00, a preços de agosto de 1993, junto 
ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul- BANRJ­
SUL, utilizando recursos do FUNDOPIMES. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É a Prefeitura MuniciPal de Encruzilhada do 

Sul (RS) autorizada, nos termos da Resolução n~ 36, de 1992. 
do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor 
de CR$30.630.934,00 (trinta milhões. seiscentos e trinta mil, 
novecentos e trinta e quatro cruzeiros reais), a preços de 
agosto de 1993, junto ao Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul - BANRISUL. utilizando recursos do FUNDOPI.­
MES. 

Art. 29 As condições financeiras da operação de crédito 
são as seguintes: 

a) valor pretendido: 30.630.934,00, a preços de agosto 
de 1993; 

b) juros: 11% a.a.; 
c) atualização monetária: IGP- FGV; 
d) garantia: ICMS e/ou FPM; 
e) destinação: investimentos nas áreas de desenvolvimen­

to institucional e de infra-estrutura urbana; 
O condições de pagamento: 
- do principal: quarenta e oito parcelas mensais, iguais 

e sucessivas, vencíveis no dia 20 de cada mês, vencendo a 
primeira doze meses após a primeira liberação; 

- dos juros: exigíveis trimestralmente na carência e men­
salmente na amortização. 

Art. 3o A autorização concedida por esta resolução de­
verá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados 
a partir de sua publicação. -
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Art. 4\' Êsta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Encerrada a discussão a redação final é considerada defi­

nitivamente aprovada, independentemente de votação, nos 
termos do art. 7• da Resolução n• 110, de 1993. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 6: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 

5, de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n"' 11, de 1994), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Iracema do Oeste - PR, 
a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado 
do Paraná- BANESTADO, no valor de dez milhões e seis­
centos mil cruzeiros reais, a preços de setembro de 1993, 
dentro do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano 
-PEDU. 

A matéria ficou sobre a mesa durante três dias úteis, 
a fim de receber emendas, nos termos do art. 8~> da Resolução 
n" 110. de 1993. 

À proposição não foram apresentadas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

..Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queriam pennanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. O projeto vai à Comissão Diretora para a 

redação final. 
Sobre a mesa, redação final oferecida pela Comissão Di­

retora, que será lida pela Sr 1• Secretária. 
É lida a ~eguinte 

PARECER N• 30, DE 1994 
Da Comissão Diretora 

Redação Dnal do Projeto de Resolução n• S, de 
1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~' 5, de 1994, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Iracema do Oeste (PR) a contratar operaçáo de crédi­
to junto ao Banco do Estado do Paraná S.A. - BANES­
TADO, no valor de CR$10.600.000,00 (dez milhões e seiscen­
tos mil cruzeiros reais). a preços de setembro de 1993, dentro 
do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano - PE­
DU. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de janeiro de 199ll. 
-Humberto Lucena, Presidente - Luddio Portella, Relator 
-Chagas Rodrigues- Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N• 30, DE 1994 

Redação Onal do Projeto de Resolução n• 5, de 
1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Pre-
sidente, nos tennos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Iracema do 
Oeste (PR) a contratar operação de crédito junto ao 
Banco do Estado do Paraná S. A.- BANESTADO, 

no valor de CR$10.600.000,00, a preços de setembr? 
de 1993, dentro do Programa Estadual de Desenvol• 
vimento Urbano- PEDU. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeítura Municipal de Iracema do Oeste 

(PR), autorizada, nos termos da Resolução n• 36, de 1992,, 
do Senado Federal, a contratar operação de crédito junto 
ao Banco do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no 
valor de CR$10.600.000,00 (dez milhões e seiscentos mil cru­
zeiros reais), a preços de setembro de 1993. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de 
crédito serão destinados à execução de obras de infra-estrutura 
urbana naquela municipalidade, no âmbito do Programa Esta­
dual de Desenvolvimento Urbano- PEDU. 

Art. 2~ A operação de crédito autorizada obedecerá às 
seguintes características: 

a) valor pretendido: CR$10.600.000,00, a preços de se-
tembro de 1993; 

b) juros: 12% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pela T.R.; 
d) garantia: ICMS; 
e) destinação dos recursos: realização de obras de infra· 

estrutura urbana, através do Programa Estadual de Desenvol· 
vimento Urbano- PEDU; 

f) condições de pagamento: 
- do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, 

com carência de doze meses; 
- dos juros: não existe período de carência. 

Art. 39 A autorização concedida por esta Resolução de­
verá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados 
a partir de sua publicação. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discus­
são a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada defi­

nitivamente aprovada, independentemente de votação, DOi 
termos do art. 7• da Resolução n• 110, de 1993. 

A matéria vai â promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 7: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 

14, de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n<? 20, de 1994), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Sinop - MT, a contratar 
operação de crédito interno, junto ao Banco do Estado do 
Mato Grosso S.A- BEMAT, no valor de setenta e quatro 
milhões, setecentos e cinqüenta e· um mil, novecentos e deze· 
nove cruzeiros reais e oito centavos, a preços de 30 de março 
de 1993, equivalentes a 1.000.963,04 UFIR. 

A matéria ficou sobre a mesa durante três dias úteis, 
a fim de receber emendas, nos termos do art. 8~' da Resolução 
n• 110, de 1993. 

À proposição não foram apresentadas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. O projeto vai à Comissão Diretora para a 

redação final. 
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Sob~e a mesa, redação final oferecida pela Comissão Di­
retora. que será lida pela Sr Secretária. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 31, DE 1994 

Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Resolução no 14, de 
1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n" 14, de 1994, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Sinop (MT) a contratar operação de crédito interno 
junto ao Banco do Estado do Mato Grosso S. A.- BEMAT, 
no valor de CR$74. 751.919,08 (setenta e quatro milhões, sete­
centos e cinqüenta e um mil. novecentos e dezenove cruzeiros 
reais e oito centavos), a preços de 30 de setembro de 1993. 
equivalentes a 1.000.963,04 UFIRs. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de janeiro de 1994. 
- Humberto Lucena,Presidente - Lucídio Portella, Relator 
-Chagas Rodrigues, - Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N• 31, DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução n•· 14, de 
1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, ,Pre-
sidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno. 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Sinop (MT) 
a contratar operação de crédito interno junto ao Banco 
do Estado do Mato Grosso S.A.- BEMAT, no valor 
de CR$74.751.919,08, a preços de 30 de setembro de 
1993, equivalentes a 1.000.963,04 UFIR. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• É a Prefeitura Municipal de Sinop (MT) autori· 

zada, nos termos da Resolução n• 36, de 1992, do Senado 
Federal, a contratar operação de crédito interno junto ao 
Banco do Estado do Mato Grosso S.A.- BEMAT, no valor 
de CR$74.751.919,08 (cento e quatro milhões, setecentos e 
cinqüenta e um mil, novecentos e dezenove cruzeiros reais 
e oito centavos), a preços de 30 de setembro de 1993. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de 
crédito referida no caput deste artigo destinam-se à aquisição 
de equipamentos, veículos, máquinas e implementas para os 
serviços públicos daquele Município. 

Art. 2'? As condições financeiras da operação de crédito 
são as seguintes: 

a) valor pretendido: CR$74.751.919,08, a preços de 30 
de setembro de 1993, equivalentes a 1.000.963,04 UFIR; 

b) juros: 3,8% a.m. 
c) atualização monetária: reajustável pela TR; 
d) garantia: ICMS e FPM; 
e) destinação dos recursos: aquisição de máquinas e equi­

pamentos; 
O condições de pagamento: 

- do principal: amortização em trinta e três parcelas men­
sais, com carência de três meses; 

- dos juros: não existe período de carência. 
Art. 3'? A autorização concedida por esta Resolução de­

verá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados 
da data de sua publicação. 

Art. 4~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discus· 
são a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada defi­

nitivamente aprovada, independentemente de votação, nos 
termos do art. 7" da Resolução n• llO. de 1993. 

A matáia vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 8: 
Ofício nQ S/21, de 1994, através do qual o Governo do 

Estado do Piauí solicita autorização do Senado Federal para 
o reescalonamento de dívida contraída pelo Banco do Estado 
do Piauí S.A. junto à Reserva Monetária, no valor de nove­
centos e noventa e oito milhões, duzentos e noventa e sete 
mil, quatrocentos e quarenta e três cruzeiros reais e trinta 
e dois centavos. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos.) 

Sobre a mesa, parecer que será lido pela Sr" 1 ~ Secretária. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 32, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o 
Ofício "S" n• 21, de 1994 (Of. PRESI n• 140, de 7-1-94, 
na origem), do Senhor Presidente do Banco Central 
do Brasil, encaminhando, ao Presidente do Senado Fe­
deral, solicitação do Governo do E~tado do Piauí, para 
reescalonamento da dívida contraída pelo Banco do 
Estado do Piauí S.A. junto à Reserva Monetária, no 
valor de CR$998.297.443,32. 

Relator: Senador Beni V eras 
Vem à Comissão de Assuntos Econômicos o Ofício "S" 

n~ 21/94, do Presidente do Banco Central do Brasil, encami­
nhando solicitação do Governo do Estado do Piauí, no sentido 
de que o Senado Federal autorize o reescalonamento de dívida 
contraída pelo Banco do Estado do Piauí S.A., junto à Reserva 
Monetária no valor de CR$998.297.443,32 (novecentos e no· 
venta e oito milhões, duzentos e noventa e sete mil, quatro­
centos e quarenta e três cruzeiros reais e trinta e dois centavos), 
a preços de 29·10-93. 

Trata~se de empréstimo concedido pelo Banco Central, 
com vistas ao pagamento de indenizações trabaJhistas a funcio­
nários e ex-funcionários do Banco do Estado do Piauí S.A. 

A operação de crédito ora pleiteada tem as seguintes 
características: 

a) valor pretendido: até CR$998.297.443,32 (novecentos 
e noventa e oito milhões, duzentos e noventa e sete mil e 
quatrocentos e quarenta e três cruzeiros reais e trinta e dois 
centavos), a preços de 29-10-93, equivalentes a 
CR$1.353.349.026,66 (um bilhão, trezentos e cinqüenta e três 
milhões, trezentos e quarenta e nove mil, vinte e seis cruzeiros 
reais e sessenta e seis centavos), em 30-11-93. 

b) juros: 6% a.a.; 
c) atualização monetária: TR; 
d) garantia: Fundo de Participação dos Estados; 
e) destinação dos recursos: reescalonamento de emprés­

timo concedido pelo BACEN, na qualidade de gestor daRe· 
serva Monetária, com vistas ao pagamento de indenizações 
trabalhistas a funcionários e ex~funcionários da instituição fi~ 
nanceira acima citada. 

f) condições de pagamento: em 72 (setenta e duas) presta­
ções mensais, com 6 (seis) meses de carência. 
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A matéria está regulamentada pela Resolução n" 36/92 
do Senado Federal, a qual estabelece limites e condições para 
o endividamento dos Estados, do Distrito Federal, dos Muni­
cípios e suas autarquias. 

A instrução do pedido, segundo o que estabelece a refe­
rida resolução, acha-se completa, e por conseguinte em condi­
ções de ser examinada por esta Comissão. 

De acordo com o Parecer do Banco Central do Brasil 
(Parecer DEDIPDIARE-94/0025, de 7-1-94), emitido em 
atendimento ao disposto no art. 6" da Resolução nq 36/92, 
identifica-se uma extrapolação de cerca de 118% no limite 
de endividamento do Estado para o ano de 1993, dentro do 
qual os encargos financeiros com a Reserva Monetária repre­
sentam apenas 1.10%. 

Pondera ainda o Parecer que o reescalonamento ora soli­
citado recebeu aprovação do Conselho Monetário' Nacional 
(voto CMN 138/93) e do Banco Central, gestor da Reserva 
Monetária (voto BCB 659/93), e que não implica expansão 
das reservas monetárias, não provocando impacto monetário 
no sistema. 

Cabe ainda esclarecer que a extrapolação do limite acima 
mencionada situa~se distante do extra-limite de 25% permitido 
pelo art. 8• da Resolução n' 36/92. 

Por oportuno~ vale Lembrar que a g;:1rantia oferecida pelo 
Governo do Estado do Piauí â operação (Fundo de Partici­
pação dos Estados) vem sendo objeto de controvérsia, e sua 
validade ainda se encontra'sob exame no âmbito do Senado 
Federal. 

A Certidão Negativa de Débito do Estado junto à Receita 
Federal encontra~se com a validade vencida, sendo de todo 
recomendável, sua atualização, antes de concluída a operação. 

Isto posto, considerando as alegações acima expostas, 
caso queiram os Senhores Senadores relevar as inadequações 
do pleito em relação às normas em vigor, a autorização poderá 
ser concedida nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RI):SOLUÇÁO N• 22, de 1994 

Autoriza a elevação de:. limite de endividamento do 
Estado do Piauí, para que seja reescalonada, pelo Go­
verno de:. Estado do Piaui, a divida contraída pelo Banco 
do Estado do Piauí S.A, junto à Reserva Monetária, 
no valor de CR$1.353.349.026.66, a preços de 30-ll-93. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o São elevados os limites de endividamento do 

Estado do Piauí, nos termos da Resolução no 36/92, do Senado 
Federal, com vistas ao reescalonamento, pelo Governo do 
Estado do Piauí, de dívida contraída pelo Banco do Estado 
do Piauí S.A., junto à Reserva Monetária, no valor de 
CR$1.353.349.026,66 (hum bilhão, trezentos e cinqüenta e 
três milhões, trezentos e quarenta e nove mil, vinte e seis 
cruzeiros reais e sessenta e seis centavos), a preços de 30-11-93. 

Art. 2~ A operação de crédito ora autorizada dar-se-à 
nas condições seguintes: 

a) valor pretendido: até CR$998.297.443,32 (novecentos 
e noventa e oito milhões, duzentos e noventa e sete inil, 
quatrocentos e quarenta e três cruzeiros reais e trinta e dois 
centavos). a preços de 29-10-93, equivalentes a 
C~$1.353.349.026,66 (um bilh,.ão, trezentos e cinqüenta e três 
milhões, trezentos e quarenta e nove mil, vinte e seis cruzeiros 
reais e sessenta e seis centavos), em 30-11-93. 

b) juros 6% a.a. 
c) atualização monetária: TR 
d) garantia: Fundo de Participação dos Estados; 

e) destinação dos recursos: reescalonamento de emprés­
timo concedido pelo BACEN. na qualidade de gestor da Re­
serva Monetária, com vistas ao pagamento de indenizações 
trabalhistas a funcionários e ex-funcionários da instituição fi­
nanceira acima citada. 

O condições de pagamento: em 72 (setenta e duas) presta· 
ções mensais, com 6(seis) meses de carência. 

Art. Y O prazo para exercício da presente autorização 
é de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da data de sua 
publicação. 

Art. 4o Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 18 de janeiro de 1994.- João Rocha 
Presidente, Beni V eras Relator, Wilson Martins- Élcio Alva­
res - Espiridião Amin - Ronan Tito - Meira Filho - Couti­
nho Jorge - Gilberto Miranda - Cid Sabóia de Carvalho 
- Dario Pereira- César Dias- José Richa- Jonas Pinheiro 
- Jasaphat Marinho - Lavoisier Maia. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O parecer 
conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n9 22, 
de 1994, que autoriza a elevação do limite de endividamento 
do Estado do Piauí, para que seja reescalonada pelo Governo 
do Estado do Piauí a dívida contraída pelo Banco do Estado 
do Piauí S.A. junto a Reserva Monetária, no valor de um 
bilhão, trezentos e cinqüenta e três milhões, trezentos e qua­
renta e nove mil, vinte e seis cruzeiros reais e sessenta e 
seis centavos, a preços de 30 de novembro de 1993. 

A Presidência esclarece que, durante a discussão, pode-
rão ser oferecidas emendas ã proposição. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

· sentados. (Pausa.) 
A provado. O projeto vai à Comissão Diretora para a 

redação final. 
Sobre a mesa, redação final oferecida peta Comissão Di­

retora, qUe será lida pela Sr' 1• Secretária. 
É lida o seguinte 

PARECER N• 33, DE 1994 

Da Comissão Diretora 
Redação final do Projeto de Resolução n~ 22, de 

1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução no 22, de 1994, que autoriza a elevação do limite 
de endividamento do Estado do Piauí, para que seja reescalo­
nada, pelo Governo do Estado do Piauí, a dívida contraída 
pelo Banco do Estado do Piauí S.A., junto à Reserva Mone­
tária, no valor de CR$1.353.349.026,66 (um bilhão, trezentos 
e cinqüenta e três milhões, trezentos e quarenta e nove mil, 
vinte e seis cruzeiros reais e sessenta e seis centavos), a preços 
de 30 de novembro de 1993. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de janeiro de 1994. 
-Chagas Rodrigues- Presidente, Nabor Júnior Relator, 
Lucídio Portella - Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECER N" 33, de 1994 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 12, de 
1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e .eu, , 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÁO N" ,DE 1~4 

Autoriza a elevação do limite de endividamento 
do Estado do Piauí. para que seja reescalonada, pelo 
Governo do Estado do Piauí, de dívida contraída pelo 
Banco do Estado do Piauí S.A .• junto à Reserva Mone­
tária, no valor de CR$1.353.349.026,66 (um bilhão, 
trezentos e cinqüenta e três milhões, trezentos e qua­
renta e nove mil, vinte e seis cruzeiros reais e sessenta 
e seis centavos), a preços de 30 de novembro de 1993. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" São elevados os limites de endividamento do 

Estado do Piauí, nos termos da Resolução n9 36, de 1992 
do Senado Federal. com vistas ao reescalonamei1to, peJo Go~ 
verno do Estado do Piauí, de dívida contraída pelo Banco 
do Estado do Piauí S.A., junto à Reserva Monetária, no 
valor de CR$1.353.349.026,66 (um bilhão, trezentos e cin­
qüenta e três milhões, trezentos e quarenta e nove mil, vinte 
e seis cruzeiros reais e sessena e seis centavos), a preços de 
30 de novembro de 1993. 

Art. 2" A operação de crédíto ora autorizada dar·se-ã 
nas seguintes condições: 

a) valor pretendido: até CR$998.297.443,32 (novecentos 
e noventa e oito milhões, duzentos e noventa e sete mil, 
quatrocentos e quarenta e três cruzeiros reais e trinta e dois 
centavos). em 29 de outubro de 1993, equivalentes a 
CR$1.353.349.026,66, em 30 de novembro de 1~3; 

b) juros: 6% a.a.; 
c) atualização monetária: TR; 
d) garantia: Fundo de Participação dos Estados; 
e) destinação dos recursos:reescalonamento de emprés­

timo concedido pelo Banco Central do Brasil, na qualidade 
de gestor da Reserva Monetária, com vistas ao pagamento 
de indenização trabalhista a funcionários e ex-funcionários 
da instituição financeira acima citada; 

O condições de pagamento: em setenta e duas prestações 
mensais, com seis meses de carência. 

Art. 3o A autorização concedida por esta resolução de­
verá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados 
a partir de sua publicação. 

Art. 49 Esta revolução entra em vigor na data de sua 
pubJicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada defi­

nitivamente aprovada, independentemente de votação, nos 
termos do art. 7° da Resolução n• 110, de 1~3. 

Vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis~ 

!ativo n• 1, de 1994 (n• 390/94, na Câmara dos Deputados), 
que submete à condição suspensiva a renúncia de parJamentar 
contra o qual pende procedimento fundado nos incisos I e 
I1 do art. 55 da Constituição e dá outras providências. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania.) 

Nos termos do art. 59 da Resolução n9 110!93. designo 
o nobre Senador Pedro Simon para proferir parecer sobre 
a matéria, em substituição à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
tenho em mãos nota técnica da Assessoria Legís)ativa que 
indaga se a natureza dessa matéria poderia ser disciplinada 
através de projeto de lei ou se não seria ·a caso de matéria 
constitucional. Esse é um debate que pode e deve ser apro­
fundado. 

No entanto, Sr. Presidente, não nego que o meu voto 
favorável ao projeto se deve à pressão que estamos sofrendo, 
atualmente, de todos os segmentos sociais do País. 

Esse projeto foi aprovado por unanimidade na Câmara 
dos Deputados, e teve pedido de urgência de todas as Lide­
ranças para ser votado aqui. A questão é muito singela: o 
projeto submete à condição suspensiva a renúncia de parla­
mentar contra o qual pende procedimento fundado nos incisos 
J e JJ do art. 55 da Constituição e dá outras providências. 

Diz o ilustre Senador Cid Sabóia que seria muito mais 
simples se pudéssemos apresentar uma emenda, o que tornaria 
mais fácil a questão. O problema todo está em que a CPI 
se reunirá amanhã, quando teremos os nomes dos que deverâo 
ser cassados; conseqüentemente. poderia acontecer que o pro­
jeto não resolvesse mais o problema. 

Sr. Presidente, entendo que essa questão deveria estar 
no texto da Constituiçãq. Dizemos que a renúncia é um ato 
pessoal, é um direito. E claro que sim! Mas, à margem do 
direito que temos de renunciar, que é um ato unilateral, a 
Constituição já deveria ter previsto as conseqüências de inele­
gibilidade para as pessoas que, durante o andamento do pro­
cesso, renunciassem. 

Por essas razões, Sr. Presidente, o parecer é favorável, 
independente de ficar na expectativa da emenda ou não do 
Senador Cid Sabóia de Carvalho e da nota técnica da Asses­
soria, que argumenta que a matéria deveria ser disciplinada 
via emenda constitucional e não através de projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O parecer 
conclui favoravelmente à proposição. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelaS~ 1~ Secre­
tária. 

São }idas as seguintes 
EMENDA N" 1 - PLEN AO PDL 1/94 

Suprimima-se as expressões: 

"fica sujeita à condição suspensiva, só produzindo 
efeitos se a decisão final não concluir pela perda do 
mandato," 

constante do art. 1<? do projeto e acrescente-se o seguinte: 

''não prejudicará a aplicação da pena de inelegibi­
lidade." 

Justificação 

Oral 
Sala das Sessoes, 20 de janeiro de 1994. -Cid Sabóia 

de Carvalho. 
EMENDA N• 2- PLEN AO PDL N" 1194 

Suprima~se o parágrafo único do art. }9 do projeto. 

Justificação 
Oral 

Sala das Sessoes, 20 de janeiro de 1994. - Cid Sabóia 
de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem a pala­
vra o nobre ReJator. para se pronunciar sobre as emendas 
oferecidas. 
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O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, sou contrário.às 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O nobre 
Relator é contrário às duas emendas. 

Continuam em discussão o projeto e as emendas. 

O Sr. Josaphat Marinho-Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem a pala-
vra V. Ex\ para discutir a matéria. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
é evidente o caráter circunstancial desse projeto: quer·se evitar 
que Parlamentares que venham a ser punidos escapem a deter· 
minadas condições, em face do regime vigente. 

Começo por dedarar que, como tenho feito até aqui, 
votarei a favor de todas as medidas que sejam corretivas de 
procedimentos irregulares no Congresso Nacional. Faço·o. 
porém, na medida em que o permitir a legalidade vigente. 

Data venia do parecer do nobre Relator, não se me afigura 
c;_orreto aceitar o projeto nos termos em que está elaborado. 
E um pensamento universal e tranqüilo o de que a renúncia 
é ato pessoaL Se a renúncia é ato pessoal, um projeto até 
mesmo, talvez, de lei, e ainda menos o de decreto legislativo, 
n_ão poderá submetê·lo, como aqui se diz, à condição suspen· 
s1va. Não o permite o entendimento universal da doutrina, 
Q.ão o permite a Constituição brasileira, que, proclamando 
a existência do Estado Democrático de Direito, estabelece 
que todos os poderes são limitados, inclusive o de legislar, 
conseqüentemente. Além disso, não parece possível legislar 
sobre matéria dessa natureza por decreto legislativo. 

A Constituição estabelece os casos em que o Congresso 
delibera sobre a matéria de sua competência exclusiva no 
art. 49. Em nenhuma das matérias especificadas no referido 
art. 49, direta ou indiretamente, implícita ou explicitamente, 
refere·se ao assunto de que trata o presente projeto de decreto 
legislativo. 

De outro lado, a Constituição estabelece, no art. 48, 
que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias 
de competência da União em lei sancionada pelo Presidente 
da República, e especifica outras matérias. Conseqüente~ 
mente, se se admitir que a matéria possa ser objeto de norma ti~ 
vídade, há de sê·lo por lei, nunca por decreto legislativo. 

As circunstâncias que conduziram a Câmara dos Depu~ 
tados a votar o presente projeto de decreto legislativo não 
n?s devem conduzir a repetir o equívoco. Dir·se·á e já o 
dtsse o nobre Relator- que as circunstâncias que envolvem 
os trabalhos da CPI recomendam uma providência. Não nego 
que o faço, n:as ê preciso que seja feito de fonna regular. 

A própna CPI poderá propor, no seu relatório, solução 
a ser adotada pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 
~ederal, com relação àqueles que forem punidos, mas não 
fica bem ao Congresso, em nome do circunstancial votar 
p~ojeto dessa natureza que, evidentemente, viola a Ieg~lidade 
vtgente. 

É a observação que faço, acentuando, ainda uma vez, 
q~~ estou disposto a votar qualquer providência que seja impe· 
d1hva de abuso por parte dos que forem punidos, mas somente 
o faço de acordo com a legislaçáo, que decorre da Consti­
tuição, 

Por isso, meu voto será contrário ao projeto apresentado. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex• tem 
a palavra. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pela ordem.) -Sr. Presidente, por um lapso, deixou-se de 
dar-me a palavra para justificar as duas emendas. Então, 

pediria a V. Ex• que me concedesse a palavra, inclusive para 
a atenção do Senador Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex· tem 
a palavra, para justificar as duas emendas. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para justificar. Sem revisáo do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a primeira emenda aproveita o artigo quase 
todo. tira a parte que fala do efeito suspensivo que será dado 
à renúncia e, em vez de dizer que haverá o efeito suspensivo, 
digo que a renúncia não impede a aplicação da pena de inelegi· 
bilidade. 

Nesse caso - chamo a atenção do Senador Josaphat 
Marinho-, a questão se desloca por inteiro: primeiro, porque 
o Senado Federal procedeu assim com relação ao Presidente 
Collor; segundo, porque o Supremo Tribunal Federal corro· 
borou a decisão do Senado Federal. 

Assim, essa emenda apenas aplica a decisão do Senado 
Federal como Tribunal e a decisão do Supremo Tribunal Fede­
ral. Isto é, estamos deliberando interna corporis. em um decre­
to legislativo, que o procedimento adotado com relação ao 
Presidente Collor valerá para todos os casos idênticos exami­
nados no âmbito do Congresso Nacional. Isto é, se houver 
a perda do mandato, não será. de modo algum. evitada a 
aplicação da pena da inelegibilidade, isto é, o renunciante, 
Sr. Presidente, sofrerá a pena e será inelegível. 

Por conta dessa emenda, que é a de no I, no art. 1~. 
vem a Emenda de n" 2, para retirar o parágrafo único. que 
explicita a providência original. Então, não teria mais razão 
de ser. O que não podemos fazer, e isso bem acentuou o 
Senador Josaphat Marinho. é impedir a renúncia. Impedir 
a renúncia é como impedir enxergar, é como impedir sentir 
um perfume, é como impedir pensar. Quer dizer. são coisas 
que não podem ser legisladas. A renúncia nunca mereceu 
nenhuma dúvida sobre sua unilateralidade. Não há dúvida 
alguma, em Direito algum, em parte alguma, sobre a unilatera· 
lidade da renúncia. Então, só o que podemos fazer é dizer 
que quem renunciou, sofrendo a pena de inelegibilidade, ela 
será ~ficaz; ele será inelegível, porque a jurisprudência já 
está fumada sobre a matéria. 

O Sr. Josaphat Marinho- Senador Cid Sabóia ck Carva­
lho, V. Exame concede um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex•. 
com todo prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho- Eu gostaria de pedir apenas 
que V. Ex• esclarecesse qual é o dispositivo legal ou constitu­
cional que implica ou que declara a inelegibilidade de quem 
porventura perdeu o mandato por falta de decoro. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Não. Aí não 
iríamos para a aplicação direta do direito positivo, e, sim. 
para a aplicação do direito sumular, rrorque se formou uma 
decisão da Suprema Corte. Então, aplicaríamos · e isso é 
o que estou explicando~. nessa hipótese, a um decreto legisla­
tivo a decisão da Suprema Corte e a decisão do Senado como 
tribunal. Quer dizer, dois tribunais decidiram por igual, no 
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mesmo encam!nhamento. o que formaria, por certo, a juris~ 
prudência. 

Há de existir, nessa hora. no Supremo Tribunal Federal. 
uma decisão que consagra esse princípio: a renúricia. para 
fugir à pena. não gera a eficácia. 

O Sr. Josaphat Marinho- Não quero complicar. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Pois não. 

O Sr. Josaphat Marinho - Quero apenas que encon· 
tremos uma solução legal. As duas hipóteses são diferentes. 
No caso do Presidente da República, o Congresso lhe aplicou 
a pena de suspensão dos direitos políticos, e o Supremo Tribu­
nal Federal manteve a penalidade. No caso, o que se prevê 
é a declaração de perda do mandato por falta de decoro. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Certo. A renún­
cia evita a aplicação da perda de mandato porque já não 
há mandato. mas a pessoa que renunciou não fugiria à inelegi· 
hilidade. Dentro do mesmo princípio, são direitos afins. 

O Sr. Josapbat Marinho- Eu não queria entrar nessa 
face do problema, até para não dificultar a solução futura. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Pois não. Estou 
entendendo o raciocínio de V. Ex~ 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex• citou o problema, 
e eu pergunto: como aprovar a sua emenda. falando expressa· 
mente em inelegibilidade, se, ao que me parece. não há nenhu· 
ma·norma explicitamente prevendo a inelegibilidade? Na Lei 
de lnelegihilidade. do que se trata é do impedimento, ou 
seja, da inelegibilidade, mas em face de sentença transitada 
em julgado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Já seria conse­
qüente. 

O Sr. Josaphat Marinho- E, no caso. não se trata de 
sentença, mas apenas da decisão política que se espera. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- É. mas o único 
modo que se tem de se aproveitar a decisão da Câmara é 
deslocar da regulamentação do irregulamentável. que é a re· 
núncia. para localizar na aplicàção da pena .. É a única coisa 
que se pode fazer. É evidente que. se formos comparar que 
essa pena é uma pena administrativa, e que a outra é a pena 
judicial; que essa pena é conseqüente, que a outra é pena 
direta, é claro que encontraremos determinados defeitos de 
uma matéria que é votada ... 

O Sr. Josaphat Marinho- Por isso, no meu voto, sugeri 
que a Comissão poderia dar a idéia de uma proposição a 
ser votada pela Câmara e pelo Senado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Como projeto 
de lei. Entendi o pensamento de V. Ex~ 

O Sr. Josaphat Marinho - Sem necessidade de lei. Se 
colocarmos, nos termos em que V. Ex• o fez, pode gerar 
uma dificuldade que não quero criar. até para evitar a interven· 
ção do Supremo Tribunal Federal. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO ...:. A sugestão 
que faço é que, sendo irregulamentável o direito à unilatera· 
lidade da renúncia. o projeto de resolução tra~e da eficácia 
e não da renúncia. IT!as das punições acessórias,. que viriam, 
apesar da renúncia. E só isso que estou proponÇo. t 

Na verdade, estou tentando encontrar o único modo pelo 
qual poderíamos chegar a algum lugar. Não defendo, no entan­
to ... 

O Sr. Josaphat Marinho- Se a emenda de V. Ex~ falasse 
em medidas punitivas previstas em lei... 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Podemos alte­
rar. Não tem problema. Ao invés de inelegibilidade ... 

O Sr. Josaphat Marinho - Falando em inelegibilidade 
dificulta. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sim. mas con­
cordo em substituir, não há problema algum, porque. realmen­
te, a sugestão de V. Ex• abre mais a emenda, dá mais amplitude 
jurídica e, portanto, é mais adequada. 

Pergunto à Mesa cqmo poderia substituir a expressào 
"inelegibilidade" por "penas previstas em lei". 

O Sr. JosaphafMarinho- Esse assunto é de tal gravidade 
que, evidentemente, não pode ser concluído nesta sessão, 
com a presença de menos de 10 senadores. No momento 
em que tanto se reclama do procedimento ético, não ficaria 
bem ao Senado decidir sobre a matéria nas condições pre­
sentes. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Há uma urgência 
nesta matéria, notadamente. com bem acentuou o Relator, 
Senador Pedro Simon, em face do momento político que esta­
mos vivendo, Sr. Presidente. Não sei se esta matéria está 
em regime de urgência, qual a condição em que se apresenta 
em pauta, mas o prudente, para a melhor solução. seria discu­
ti·la em outra sessão. 

Entretanto, não sendo possível isso. para adequar~se a 
solução da questão para a Câmara dos Deputados revisar 
esta matéria amanhã, então· eu estaria propondo que a renún~ 
cia não impeç!e a aplicação das penas previstas em lei ao 
renunciante. E--exatamente isso, Sr. Presidente; essa a justifi­
cativa que faço. Porque o projeto, guardada a redação origi­
nal, não poderá contar com o meu voto, pois a minha condição 
de vida, a minha condição de pessoa dedicada ao Direito 
não permitirá um voto favorável a uma regulamentação da 
renúncia. lsso violenta inteiramente a minha consciência; eu 
não poderia votar.. 

Do modo como proponho, poderei votar para adequar 
num projeto legislativo uma decisão já adotada pelo Senado 
e pelo Supremo, adequando~a à atual circunstância da CPI 
que amanhã reúÍl.e~se. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Nobre Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, a Mesa, por economia processual, 
permitiu apartes quando V. Ex· estava justificando as emendas 
de sua autoria. 

A matéria está em discussão. 
Iremos ouvir, agora, o nobre Relator, após a justificação, 

pois, naquele momento. S. Ex• não estava em plenário para 
justificar as suas emendas. 

Quero, entretanto. lembrar aos nobres Senadores que 
emendas só poderão ser oferecidas nesta fase. ou seja, durante 
a discussão. Encerrada a discussão, é evidente que, se alguém 
pedir verificação, a matéria não será votada nesta sessão. 
Quero lembrar ao autor das emendas e aos nobres Srs. Sena~ 
dores que emendas poderão ser encaminhadas à Mesa até 
o encerramento da discussão. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, para se pronunciar 
sobre as emendas, inclusive sobre a nova emenda, porque 
parece que virá à Mesa mais. uma. 

O Sr. Pedro Simon- Sr. Presidente, pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex~ a palavra. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente. eu sou favorável ã emenda resultante de 
entendimentos entre os Senadores Josaphat Marinho e Cid 
Sahóia de Carvalho. que vai chegar à Mesa. agora. para discus­
~ão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Logo que 
esteja redigida, a emenda será lída e V. Ex~ terá a oportu­
n\dade de discutir a matéria. 

Consulto o nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. autor 
das emendas. se a sua última emenda implica a retirada das 
anteriores. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presi­
dente. implica na retirada da primeira, porque a de n··· 2 é 
uma adequação de uma ou de outra. Então. essa Emenda 
de n'-' 3 suhstitui a de n" I. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex' retira 
a Emenda de n" l. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sim. Ficam 
as duas. porque a outra é uma mera adaptação do texto. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Solicito à 
nohre t• Secretária que proceda à leitura da Emenda n\' 3. 

É lida a seguinte 

EMENDA N" 3- PLEN AO PDL N" 1194 

Após a expressão Constituição Federal. constante do art. 
l" do projeto, acrescente-se o seguinte: "não prejudicará a 
aplicação de ... penas previstas em lei'', adequando em conse­
qüência a ementa. 

Suprimindo-se as expressões "fica sujeita à condição su­
pressiva, só produzindo efeitos se a decisão final não concluir 
pela perda do mandato. 

Sala das Sessões. 20 de janeiro de 1994. -Cid Sabóia 
de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Continua 
em discussão a matéria. 

O Sr. Airredo Campos- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex• tem 
a palavra. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.)· Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
há pouco, eu dizia, aqui no plenário, para o Senador José 
Fogaça, que existe atualmente em greve de fome um Paria~ 
mentar da outra Casa, inconforntado por estar o seu nome 
numa relação para cassação, proposta pela CPI do Orça-

mento. Daqui a pouco, um Parlamentar, aqui, vai querer 
votar uma lei que impeça esse Deputado de fazer greve de 
fome. 

O Senador José Fogaça disse que deveria haver uma lei 
que nos impedisse de ter drama de consciência. Penso que 
nós, também. estamos votando aqui, hoje, uma lei muito 
parecida com isso. Estamos proibindo aquilo que não pode 
ser proibido. No afã de aparecer. Sr. Presidente, esta Casa 
propicia essa vontade que muitos parlamentares têm de apare~ 
cer no vídeo. Surgem projetos de lei os mais estapafúrdios. 
Inclusive, baseado nisso, sou daqueles que acham que pode­
mos piorar, e muito, a Coristituição que estamos revisando, 

exatamente porque vamos querer aparecer para a televisão: 
é muito importante para o político aparecer no video. 

Deparamo-nos. hoje. aqui, com uma matéria mais do 
que inconstitucional, Lemhrei ao nobre Relator, Senador Pe· 
dro Simon, que havia uma nota técnica da Assessoria, dizendo 
que esse projeto era inconstitucional. A Assessoria do Senado 
tem feito notas técnicas quando parlamentares querem apro­
var determinada matéria que é inconstitucional. 

Sr. Presidente, a nota técnica assinada pelo Assessor do 
Senado Federal. Gilherto Guerzoni Filho. diz o seguinte: 

É suhmetido à análise desta Casa o Projeto de 
Decreto Legislativo n" 1. de 1994 (Projeto de Decreto 
Legislativo n" 390, de 1994, na Câmara dos Deputados). 
que "suhmete à condição suspensiva a renúncia de Par­
lamentar contra o qual pende procedimento fundado 
nos incisos I e li do art. 55 da Constituição e determina 
outras providências". 

O Projeto de Decreto Legislativo determina que 
"a renúncia de Parlamentar sujeito à investigação por 
qualquer órgão do Poder Legislativo, ou que tenha 
contra si procedimento já instaurado ou protocolado 
junto à Mesa da respectiva Casa. para a apuração das 
faltas a que se referem os incisos 1 e 11 do art. 55 
da Constituição Federal. fica sujeita à condição suspen­
siva. só produzindo efeitos, se a decisão fin~l não 
concluir pela perda do mandato". prevendo, ainda, 
que. "sendo a decisão final pela perda do mandato 
parlamentar, a declaração da renúncia será arquivada''. 

Conforme a justificação do projeto. visa a propo­
sição a "preservar o Poder Legislativo contra tentativas 
astuciosas de parlamentares que, através da renúncia, 
eximem-se de penalidades, para com isso preservar as 
condições de elegibilidade··. 

A proposição foi, originalmente, apresentada na 
Câmara dos Deputados pelo eminente Deputado José 
Dirceu como projeto de lei. tendo aquela Casa enten­
dido ser a matéria objeto de decreto legislativo. 

Aprovada naquela Casa do Congresso Nacional, 
chega a proposição à análise desta Casa Revisora. 

Malgrado o indiscutível mérito da proposta, pare­
ce·nos, entretanto, não ser o decreto legislativo o ins­
trumento hábil para disciplinar a matéria. O Decreto 
Legislativo, em nosso entendimento. somente cabe pa· 
ra regulamentar as matérias que compõem o elenco 
de competências privativas do Congresso Nacional, lis~ 
tadas no art. 49 da Lei Maior. 

Julgamos, numa análise inicial, que apenas a Cons­
tituição poderia limitar os efeitos jurídicos da renúncia 
de parlamentar, uma vez que se trata de restrição ao 
exercício do mandato, Registre-se que proposta neste 
sentido já consta do Parecer n" 13, de 1994-RCF, do 
Sr. Relator-Geral da Revisão Constitucional. 

Entendemos, como posição preliminar, que, a po­
der constar de algum ato infraconstitucional, a matéria 
somente poderia ser objeto de resoluções de cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, ex vi dos arts. 51, 
IV, e 52, XIII, da Carta Magna, desde que considerada 
pertinente aos respectivos Regimentos Internos. 

Assina a nota técnica da Assessoria Legislativa o Dr. 
Gilberto Guerzoni Filho. 

Sr. Presidente, Srs, Parlamentares, toda vez que sou rela­
tor de uma matéria e me chega às mãos uma nota técriica. 
juntamente com o parecer a favor da matéria, pedido por 
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mim, tenho julgado um dever de consciência mostrar aos meus 
Pares, mostrar a toda a Casa. inclusive à Câmara dos Depu­
tados, que a Assessoria do Senado Federal é contra aquela 
matéria. Se não formos respeitar, pelo menos, para ser lido. 
para ser mostrado à Casa, que a Assessoria tem aquela opi­
nião, a decisão é minha, Sr. Presidente, o voto é meu. Mas, 
quando envio à Assessoria matéria para ser relatada, não 
posso deixar de ler uma nota técnica. 

Por isso, o meu apelo a todos os Parlamentares desta 
Casa é no sentido de que prestigiem aquele poder pensante 
do Legislativo brasileiro. que é a Assessoria das duas Casas. 
e feia aqui as notas técnicas, mesmo que devamos deixar de 
Jado a nota técnica e votar de acordo com a nossa vontade 
política e até mesmo com a nossa vontade de consciência, 
abandonando o aspecto legal da questão. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a lei não pode impedir 
que alguém renuncie. Pode, sim, sustar qualquer decisão 
maior dentro do processo, para que surta efeito ao final. no 
caso de inelegibilidade. 

Pondera o professor e jurista Josaphat Marinho que não 
podemos dizer nada sobre inelegibilidade, que iríamos acoi~ 
mar o nosso projeto de lei de inconstitucionalidade. Perfeito! 
Contudo, podemos deixar a matéria vaga. Como? A lei pode 
impedir que a renúncia paralise o processo para efeito de 
uma pena acessória. Ou seja. a renúncia não irá arquivar 

\ o processo; simplesmente poderemos aplicar, posteriormente, 
a pena acessória. 

Sr. Presidente, concordo com o Senador Josaphat Mari~ 
nho, no sentido de que esta Casa, nesta noite e neste plenário, 
não tem aquela capacidade que o povo haverá de nos cobrar: 
o quorum qualificado para decidirmos sobre matéria tão im­
~rtante e controversa. Quero informar a V_ Ex• que, no 
momento oportuno, iremos pedir a verificação de quorum 
para derrubar a sessão, a fim de que passe para um momento 
posterior a aprovação desta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Continuam 
em discussão o projeto e as Emendas de n~>s 2 e 3, já que 
a Emenda n~' 1 foi retirada. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, ressalvadas as emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA)- Sr. Presi· 
dente, declaro que voto contra, diante do quadro que se criou. 

Aproveito a oportunidade para solicitar verificação de 
votação, com o apoiamento dos Srs. Senadores João França 
e Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O nobre 
Senador Josaphat Marinho pede verificação de votação e tem 
o apoio regimental. É evidente que a esta altura não há núme­
ro. Fica, portanto, adiada a votação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Estâo,esgo· 
tada as matérias constantes da Ordem do Dia. · 

Há orador inscrito. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, 
no que se refere à comunicação social, a atual Constituição 
brasileira representa, sem sombra de dúvida, um espetacular 
avanço em relação ao que tínhamos antes. Isso fica bem calro 

quando levamos em consideração que o Brasil por mais de 
vinte anos, teve governos autoritários que, cerceava a liber­
dade de informação. 

Hoje. em dia, a nossa Constituição assegura a mais com­
pleta liberdade de expressão, como bem demonstra o cotidia­
no jornalístico. No entanto. passados cinco anos da promul­
gação daquela Carta, creio que alguns de seus dispositivos 
sobre comunicação social podem ser, significativamente, me­
lhorados. Por isso, apresentei duas emendas para as quai." 
peço hoje a atenção de meus ílustres colegas. 

Apresentei emenda no sentido de alterar o parágrafo 
primeiro do artigo 222 da Constituição, que trata da proprie~ 
dade das empresas jornalísticas. Diz o mencionado parágrafo 
que "É vedada a participação de pessoa jurídica no capital 
social de empresa jornalística ou de radiodifusão, exceto a 
de partido político e de sociedades cujo capital pertença exclu­
siva e nominalmente a brasileiros··. Na minha proposição, 
sugiro que seja incluída. entre vírgulas -depois da palavra 
radiodifusão - a expressão sonora ou de sons e imagens. 

Faço essa ressalva apenas porque escapou à argúcia dos 
constituintes de 1988 a necessidade de evitar a participação 
de pessoas juídicas no controle das emissoras de televisão. 
Assim, o que tenciono é apenas estender às tevês uma proibi~ 
ção que hoje já se manifesta sobe os jornais e sobre as emis­
soras de rádio. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. com relação ao artigo 
223 da nossa Constituição - que trata das concessões para 
exploração de emissoras de rádio ou de televisão -apresentei 
uma emenda que prevê a alteração de vários dos dispositivos 
ali contidos. 

Mantive intacto o caput do artigo. mas mudei radical­
mente a redação do parágrafo primeiro de tal forma que fique 
bem claro que .. o ato de outorga ou renovação será submetido 
de imediato ao Congresso Nacional". A redação anterior, 
pela falta de ênfase. fazia com que o Parlamento parecesse 
apenas um mero coadjuvante nesse importante processo·. 

No parágrafo segundo -que trata da votaç-ão para apro­
vação ou não, das concessões, permissões e autorizações -
acrescentei dispositivo exigindo um escrutínio ostensivo. O 
que me levou a pedir essa votação aberta foi a necessidade 
de dar maior transparência a todos os atos desta Casa, em 
especial àqueles que podem acabar representando benefícios 
financeiros ou políticos para os envolvidos. Não creio que 
ninguém possa rejeitar, em sã consciência, o que estamos 
pedindo. 

Mantida integralmente a redação do parágrafo terceiro. 
proponho que a do quarto seja alterada. Dispõe esse parágrafo 
que o cancelamento de uma concessão, autorização ou permis­
são só se dará mediante decisão judicial. De minha parte, 
sugiro que seja acrescentada àquele parágrafo a seguinte ex­
pressão: assegurada a legitimidade para-propositura da ação 
de decretação de caducidade ao poder concedente e ao Minis­
tério Público da União. Com isso, quero assegurar - além 
de manter a competência exclusiva do Poder Judiciário para 
cassar a concessão antes de findo o prazo - que tanto a 
União quanto o Ministério Público possam propor a ação 
competente. 

O parágrafo quinto do artigo 233 de nossa Constituição 
trata do prazo de concessão ou de permissão, fixando-o em 
dez anos para as emissoras de rádio e de televisão. Proponho, 
na emenda que apresentei, que tal período seja reduzido para 
seis anos. Esse prazo menor parece-nos bem mais de acordo 
com a dinâmica do nosso tempo, porque vai fazer com que 
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o julgamento dos serviços prestados pelas emissoras às comu· 
nidades seja realizado com maior freqüência. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acrescentamos, por fim. 
dois novos parágrafos ao referido artigo. Trazem eles suges· 
tões que reputamos da maior importância para o acelerado 
processo de democratização da vida nacional que ho}e estamos 
vivendo. 

Estamos propondo um sexto parágrafo com a seguinte 
redação: 

"Lei específica disciplinará o regime de concessão 
e permissão, exigida licitação pública, bem assim de 
autorização para exploração. por prazo determinado, 
dos serviços de que trata este artigo." 

Como se vê, o objetivo básico é incluir a figura da licitação 
pública na concessão de canais de rádio ou tevê. Queremos, 
objetivamente, acabar com o compadrio, com a distribuição 
de benesses aos apaniguados, que tanto mal têm causado a 
este País. Ainda está bem clar0 na mente de todos nós o 
lamentável espetáculo que foi, há poucos anos, a troca de 
votos por concessões de rádio e de televisão quando se debatia 
aqui no Congresso Nacional a duração do mandato presiden· 
cial. Foi uma distribuição tão farta de rádios e tevês que 
por vários anos ficamos sem discutir novos canais. A licitação 
pública é um mecanismo altamente democrático que vem dan· 
do bons frutos. especialmente depois de haver sido votada 
a nova lei que trata do assunto. 

Finalmente, acrescentamos um sétimo parágrafo que dis­
põe o seguinte: 

"Às universidades públicas serão assegurados, gra· 
tuitamente, canais de rádio e de televisão, para prop· 
gramação educativa, cultural e informativa." 

Tendo em vista a lastimável programação que é veiculada 
atualmente pela grande maioria das emissoras de rádio e de 
televisão -de baixíssimo nível! -é preciso assegurar a exis· 
tência de veículos comprometidos, acima de tudo, com a cultu· 
ra nacional, com o homem brasileiro e com o avanço da socie­
dade. As emissoras universitárias- desobrigadas de ganhar 
dinheiro, porque serão financiadas pela União - poderão 
se empenhar a fundo na gigantesca tarefa de dar informação 
isenta aos brasileiros. Poderão trabalhar pelo resgate dos valo~ 
res nacionais ameaçados hoje pela invasão maciça de músicas 
e filmes estrangeiros, principalmente norte~americanos. Fil· 
mes e músicas, no geral,da pior qualidade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, passado o período mais 
agudo do fanatismo neoliberal, que pregava o fim do Estado, 
e, antes dele, da crença num socialismo radícal, calcado na 
onipresença do aparelho estatal, chegou o momento de o 
Estado assumir o seu papel de mediador entre os cidadãos 
e as instituições. No caso da comunicação social, o Estado 
precisa garantir ampla liberdade de expressão, mas deve exi· 
gir, em contrapartida, responsabilidade social dos meios de 
comunicação. 

· Emissoras de rádio e de televisão são aqui concessões 
do Estado a particulares que se comprometem a prestar um 
serviço à sociedade. Mas não é isso o que se vê na grande 
maioria dos casos. 

O que temos, na verdade, são emissoras de televisão 
que, envolvidas numa disputa por pontos de audiência -
que significam faturamento maior -, centram sua progra~ 
mação em filmes e desenhos animados calcados na violência 
gratuita. E também em telenovelas onde sentimentos nobres, 

como o amor e a honestidade, são substituídos pela promis­
cuidade e pela esperteza. 

Já as emissoras de rádio, que trabalham muito com músi­
ca, em grande parte velculam principalmente canções em in· 
flês, em detrimento dos autores nacionais. Ora, a música brasi­
leira é internacionalmente reconhecida como das mais ricas. 
Por que esse provincianismo ao contrário, que julga bom tudo 
o que vem do exterior e despreza tudo o que aqui é produzido? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Está na hora de o Estado brasileiro começar a cobrar 

uma contrapartida social dos veículos eletrônicos de comuni · 
cação social. Penso que as emendas que apresentei podem 
ajudar nessa direção. Assim, peço para elas a máxima atenção 
dos ilustres colegas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
designando para a próxima sessão ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

l 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 220, DE 1993 
(Induído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, 

VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, 4o Profeto...àe Lei da Câmara 
n" 220, de 1993 (n" 3.711/93. na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que cria, com natureza civil, 
a Agência Espacial Brasileira - AEB, e dá outras providên­
cias. (Dependendo de pareceres das Comissões de Educação, 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, de Assuntos Eco· 
nômicos, e de Constituição, Justiça e Cidadania) 

2 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 167, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 5<? 
da Resolução n" 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 167, de 1993 (n" 3.529/93, na Casa de origem). que cria 
cargos do Grupo Processamento de Dados no Quadro Perma­
nente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Traba­
lho da 2~ Região, e dá outras providências. (Dependendo 
de Pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e Cida­
dania e de Assuntos Econômicos) 

-3-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 123, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos ditart. 3~ 
da Resolução n" 110, de 1993) -

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n9 125, de 1993, de autoria do Senador Mário Covas, que 
dispõe sobre número de candidatos pelo sistema proporcional 
nas eleições de 1994. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 20h55min.) 
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ATO DO DIRETOR-GERAL Ne 9, DE 1994 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso de suas atri­
buições regulamentares e de acordo com o disposto no ártigo 
29 do Ato n~ 9, de 1992, do Primeiro Secretãrio, resolve: 

Art. I' Designar os Senhores TADEU IZIDRO PA­
TROCÍNIO DE MORAES (Chefe do Serviço de Obras) e 
CARLOS MAGNO FAGUNDES FRANCJ (Diretor da Sub­
secretaria de Engenharia) gestor e substituto, respectivamente 
dos Contratos celebrados entre o Senado Federal e as seguin­
tes Empresas_: 

-Construtora Argon S. A.- execução de obra de am­
pliação do Complexo da Unidade de Apoio V da Subsecretaria 
de Engenharia do Senado Federal; 

~Delta Engenharia Indústria e Comécio Ltda. -execu­
ção de obra de ampliação do Complexo da Unidade de Apoio 
IV da Subsecretaria de Engenharia do Senado Federal; e 

- A.R. Engenharia e Comércio Ltda. -execução de 
obra de ampliação do Complexo da Unidade de Apoio 111 
da Subsecretaria de Engenharia do Senado Federal. 

Art. 2\' Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3o Este ato entra em vigor da data de sua publi­
cação. 

Em 18 de janeiro de 1994.- Manoel Vilela de Magalhães, 
Diretor-Gera). 
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Presidente: Valmir Campelo LoUiemberg N. R. MT-3035/36 Carlos De' Carll AM-3079180 

Vice-Presidente: Juvêncio Dias PDT 

Titulares Suplentes Darcy Ribeiro RJ-4229/30 Magno Bacelar MA-3074175 

PMDB 
PRN 

Aureo Mello AM-3091/92 Albano Franco SE-4055156 
João Calmon ES-3154155 Cid Sabóia de CarvalhoCE-3058/59 Ney Maranhão PE-3101/02 Saldaoha Derzi MS-4215118 
Flaviano Melo AC-3493/94 Antônio Mariz PB-4345/46 
Mauro Benevides CE-3052/53 Onofre Quinan 00-3148/49 PDC 
Wilson Martins MS-3114115 Mareio Lacerda RJ-3029/30 MoiKSAbrlo T0-3136'37 Epitácio Cafeteira MA-4073174 Juvêncio Dias PA-305014393 Rooaldo Aragio R0-4052/53 
Mansueto de lavor PE-3182/83 AmirLaodo R0-3110111 PDS 
JoKFo~Ofa RS-3017178 Ru~celar BA-3160161 
Pedro SllllOn RS-323013\ AI Campos MG,3237138 Iam .. Passarinbo PA-3022123 Esperidiio Amin SC-4206107 
lram Saraiva G0-3134135 Nelson Carneiro RJ-3209/10 PP 

PFL Meira Filho DF-3221122 Joio França RR-3067/68 
Josapbat~o BA-3173174 Dario Pereira RN-3098/99 PTIPSB Marco Maciel PE-3197/98 Odacir Soares R0-3218/19. 
Álvaro Pacheco PI-3085/86 Francisco Rollemberg SE-3032/33 EdlWdo Suplicy SP-3213115 loK Paulo Bisol RS-3224125 
Raimundo Lira PB-3201/02 Carlos Patrocínio T0-4058168 
Bello Parga MA-3069/72 Henrique Almeida AP-3191192 Secretlria: MOnica Aguiar lnocenre 

PSDB Ramals:3496/3497 
R.,._ Quinta!-feiras, ú 14 horu 

Almir Gabriel PA-3145146 Be.oiVeru CE-3242/43 Local: Sala n'l5, Ala Senador Alexandle Costa_ Rarnal3121 
EvaBiay SP,3119/20 Mário Covas SP-3177178 
Teotônio V. Filho AL-4093/94 IDKRicha PR-3163164 

'. 

'· 

'.' 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATIJRA 

(IndusU as des~ de correio via temstre) 

SEÇÃO I (C4nuua doa Deputados) 

Semestral ..••••..•• CR$ 3.620,00 

· SEÇÃO 11 (Senado Federal) 

Semestral -- CR$ 3.620,00 

1. avulso --···- CR$ 30,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável 
em BrasOia, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento peJa 
Caixa Econômica Federal- Agencia 1386- PAB-CEGRAF, con­
ta corrente n° 920001-2 e/ou pelo Banc:o do Brasil - Agencia 
0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 55560204/4, a favor do 

CENfRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Tres Poderes - BrasOia - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Super­
vislo de Avinaturas e Distn'buiçlo de Publicaç6es- Coordenação de Atendimen­
to ao Usuário. 


